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Município de Água Doce - SC passa a ser das 07:30 as 11:30 horas 
e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a sexta-feira.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 08 de julho de 2013.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 12 de agosto de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 059/2013
DECRETO Nº 059/2013 - DE 12 DE AGOSTO DE 2013
“CONSTITUI O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
MUNICIPAL - CDEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA Prefeito Municipal de Água Doce - SC. No 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos IV e 
XXVIII do artigo 72 mais os artigos 114 e 115 todos da Lei Orgâ-
nica do Município, combinado com o artigo 8º da Lei Municipal nº 
943/96, de 19 de março de 1996, ainda o disposto nos artigos 17 
e 19 da Lei Municipal nº 930/95, de 29 de agosto de 1995,

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituído o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO - CDEM, composto pelas seguintes 
entidades e seus respectivos representantes:

Poder Executivo: NEWTON LUIZ BEDIN
Poder Legislativo: TATIANE MENDES DOS SANTOS
Indústria: DOMINGOS BIAZZOLO
Banco do Brasil: FERNANDO HAWRYSZKO
Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL: ANDRESSA GIORDANI NERIS 
DA CRUZ
Sindicato Rural: VILSON ANTONIO VERONA
Sindicato dos Trabalhadores Rurais: LUIZ PEDRO PELICIOLI

Parágrafo único. O Conselho de Desenvolvimento Econômico ela-
borará seu Regimento Interno contemplando suas competências, 
estruturação e funcionamento, na forma e condições contidas nas 
Leis Municipais ns. 930/95 e 943/96.

Art. 2º. Os parágrafos 2º, 4º e 5º do artigo 17, da Lei nº 8.666/93 
e demais disposições posteriores, servem de legislação supletiva 
na aplicação da Lei Municipal nº 943/96.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 037/2009 de 04 de maio de 2009.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 12 de agosto de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 060/2013
DECRETO Nº 060/2013 - DE 13 DE AGOSTO DE 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 17 da 
Lei n° 2.148 de 27 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei 
n° 2.148 de 27 de novembro de 2012, um crédito adicional 

Água Doce

Prefeitura

Decreto Nº 057/2013
DECRETO Nº 057/2013 - DE 12 DE AGOSTO DE 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO 
DE DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 17 da 
Lei n° 2.148, de 27 de novembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.148 de 27 de novembro de 2012, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 8.270,00 (oito mil duzentos e setenta re-
ais), para a Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para aplicação dos recursos do superávit financeiro exercício 
2012.

Art. 2º. Fica criado no orçamento vigente o elemento de despesa 
3.3.90.00.0.1.0110/159 Aplicações Diretas, com a seguinte classi-
ficação orçamentária:

07 SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.451.0048.1.017 PAVIMENTAÇÃO, ABERTUTA E CONSERVAÇÃO 
DE VIAS URBANAS
3.3.90.00.0.1.0110/159 Aplicações Diretas R$ 8.270,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício 
de 2012 verificado na rubrica de recursos prórios

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 12 de agosto de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 058/2013
DECRETO Nº 058/2013 - DE 12 DE AGOSTO DE 2013
“REVOGA DECRETO Nº 039/2013 DE 13 DE JUNHO DE 2013 QUE 
FIXA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚ-
BLICAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE QUE MENCIONA”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o disposto no art. 72, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município e demais normas legais aplicáveis à matéria, e

DECRETA:
Art. 1º. Revoga Decreto nº 039, de 13 de junho de 2013 que “Fixa 
o horário de funcionamento das repartições públicas do município 
de Água Doce que menciona”.

Parágrafo único: O horário das Secretarias de Agricultura, Trans-
porte e Infraestrutura Rural e Indústria, Comércio e Urbanismo do 
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Decreto Nº. 058/2013
DECRETO Nº. 058/2013

“Regulamenta a Lei nº 1328/2013, de 15 de agosto de 2013, que 
dispõe sobre o acesso a informações, previsto no inciso XXXIII 
do art. 5° no inciso II do § 3° do art. 37 e no § 2° do art. 216 da 
Constituição Federal e na Lei Federal 12.527 de 18 de novembro 
de 2011, cria o Serviço de Informações ao Cidadão no âmbito do 
Executivo Municipal e dá Outras Providências.”

TARCÍSIO POLASTRI, Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:
Art. 1° - O acesso à informação pública garantindo no inciso XX-
XIII do art. 5° e no inciso II do § 3° do art. 37 e § 2° do art. 216 
da Constituição Federal se dará, no âmbito da administração dire-
ta e indireta do Poder Executivo Municipal de Atalanta, segundo 
disposto nesta Lei e na Lei Federal n. 12.527 de 18 de novembro 
de 2011.
Art. 2° - Fica criado o Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, no 
Município de Atalanta, garantindo o direito de acesso à informa-
ção, que será proporcionado mediante procedimentos objetivos 
e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão.
§1° O SIC funcionará junto a Secretaria de Administração e Finan-
ças, localizado na sede administrativa do Município, na Avenida 
XV de Novembro, 1030 - Centro, e será constituído por servidor 
público municipal.
§2° A Controladoria Interna Municipal compete orientar e fiscalizar 
a prestação do SIC, bem como, divulgar ao cidadão os procedi-
mentos para acesso as informações.
Art. 3° - Fica criada a Comissão de Avaliação de Informações - 
CAI, com objetivo de esclarecer dúvidas e qualificar informações 
ou documentos como sigilosos.
Parágrafo Único - A CAI será constituída por três servidores nome-
ados pelo Executivo através de Decreto, sendo um Presidente, um 
Secretário e um Membro.

Art. 4° - O Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, terá o ob-
jetivo de:
I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e
III - receber e registrar pedidos de acesso à informação.
Parágrafo Único - Compete ao SIC:
I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o 
fornecimento imediato da informação;
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico especí-
fico e a entrega de número do protocolo, que conterá a data de 
apresentação do pedido; e
III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unida-
de responsável pelo fornecimento da informação ao SIC, quando 
couber.

Art. 5° - Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular 
pedido de acesso à informação.
§1° O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibi-
lizado em meio eletrônico e físico, no site na internet e no SIC.
§2° O prazo de resposta será contado a partir da data de apresen-
tação do pedido ao SIC.
§3° É facultado ao SIC o recebimento de pedidos de acesso à 
informação por qualquer outro meio legítimo, como correspon-
dência eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do 
art. 6°.
§4° Na hipótese do §3°, será enviada ao requerente comunicação 
com o número de protocolo e a data do recebimento do pedido 
pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.
Art. 6° - O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;

suplementar no valor de R$ 12.029,61 (doze mil vinte e nove reais 
e sessenta e um centavos), para a Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste ar-
tigo serão para manutenção do Transporte Escolar Convênio - Es-
tado SEE.

Art. 2º. Fica suplementado o elemento de despesa 
3.3.90.00.0.1.0022/59 Aplicações Diretas, com a seguinte classifi-
cação orçamerntária:

05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0025.2.023 TRANSPORTE ESCOLAR CONVÊNIO - ESTADO 
- S.E.E
3.3.90.00.0.1.0022/59 Aplicações Diretas R$ 12.029.61
TOTAL R$ 12.029,61

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o provável excesso de arrecada-
ção na rubrica transporte escolar convênio Estado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 13 de agosto de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura

Decreto Nº 059/2013
DECRETO Nº 059/2013
“Nomeia a CAI - Comissão de Avaliação da Informação do Poder 
Executivo Municipal de Atalanta e dá Outras Providências”
TARCÍSIO POLASTRI, Prefeito municipal de Atalanta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 1328/2013, de 15 de agosto de 2013;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os servidores: Cátia Sirene Fontani-
ve Demarchi, Juliana Fachi Vieira, Simoni Antunes Artner, para 
comporem a CAI - Comissão de Avaliação de Informações onde 
exercerão respectivamente as funções de Presidente, Secretária 
e Membro.
Art. 2º - Ao Presidente caberá a responsabilidade do recebimento 
e encaminhamento das solicitações recebidas através do SIC - Sis-
tema de Informações ao Cidadão.
Art. 3º - Na preparação das respostas aos pedidos de informa-
ção recebidos, a CAI solicitará apoio dos Secretários Municipais 
e responsável diretos dos setores a que a solicitação estiver re-
lacionada.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Atalanta, 19 de agosto de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal
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§ 2° A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, 
contado da comprovação do pagamento pelo requerente.
§ 3° Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais 
utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-
lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 
termos da Lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983.
Art. 13 - Negado o pedido de acesso à informação, será enviada 
ao requerente, no prazo de resposta, comunicação com:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade 
hierarquicamente superior ao SIC que o apreciará.
Parágrafo Único - O SIC disponibilizará formulário padrão para 
apresentação de recurso.
Art. 14 - A divulgação de informações de interesse coletivo ou 
gerais produzidas ou custodiadas pelo Município serão divulgadas, 
independente de requerimento, no Mural oficial do Município, ou 
internet, devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a 
informações ao cidadão.
§ 1° Na divulgação das informações a que se refere o caput, de-
verão constar, no mínimo:
I - registro das competências e estrutura organizacional, endere-
ços e telefones das respectivas unidades e horários de atendimen-
to ao público;
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos 
financeiros;
III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclu-
sive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os 
contratos celebrados;
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras de órgãos e entidades; e
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
Art. 15 - No caso de negativa de acesso à informação ou de não 
fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o reque-
rente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência 
da decisão, à autoridade hierarquicamente superior ao SIC, que 
deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado da sua apre-
sentação.
§1° Verificada a procedência das razões do recurso, a autorida-
de hierarquicamente superior ao SIC, determinará ao mesmo que 
adote as providências necessárias para dar cumprimento ao dis-
posto nesta Lei.
§2° Negado o acesso à informação pela autoridade hierarquica-
mente superior ao SIC, poderá o requerente interpor recurso no 
prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade 
máxima do município, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco 
dias, contado da sua apresentação.
Art. 16 - A autoridade hierarquicamente superior ao SIC no âmbito 
municipal será representada pelo Secretário ou Responsável pela 
Secretaria de Administração e Finanças.
Art. 17 - A autoridade máxima do município será representada 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 18 - Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilida-
de do agente público:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta 
Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encon-
tre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhe-
cimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego 
ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido a informação classificada em grau de sigilo ou a informa-
ção pessoal;
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 

II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação reque-
rida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento 
de comunicações ou da informação requerida.

Parágrafo Único - A falta de um dos requisitos previsto no caput 
deste artigo exime o fornecimento da informação e implica na 
devolução do requerimento pelo mesmo meio em que foi feito, 
sugerindo-se a complementação do dado faltoso ou incompleto.

Art. 7° - Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados;
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do SIC.
Parágrafo Único - Na hipótese do inciso III do caput, o SIC deve-
rá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram 
as informações a partir das quais o requerente poderá realizar a 
interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

Art. 8° - São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido 
de acesso à informação.

Art. 9° - Recebido o pedido e estando a informação disponível, o 
acesso será imediato.
§1° Caso não seja possível o acesso imediato, o SIC deverá, no 
prazo de até vinte dias:
I - enviar a informação ao endereço informado;
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informa-
ção, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem co-
nhecimento de sua existência;
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o responsável pela informa-
ção ou que a detenha; e
V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.
§ 2° Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manu-
seio de grande volume de documentos, ou a movimentação do 
documento puder comprometer sua regular tramitação, será ado-
tada a medida prevista no inciso II do § 1°.
§ 3° Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da 
informação ou do documento, o SIC deverá indicar data, local e 
modo para consulta, ou disponibilizar cópia, com certificação de 
que confere com o original.
§ 4° Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3°, 
o requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob super-
visão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio 
que não ponha em risco a integridade do documento original.
Art. 10 - O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado 
por dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente 
antes do término do prazo inicial de vinte dias.
Art. 11 - Caso a informação esteja disponível ao público em for-
mato impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, 
o SIC deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para 
consultar, obter ou reproduzir a informação.
Parágrafo Único. Na hipótese do caput o SIC desobriga-se do for-
necimento direto da informação, salvo se o requerente declarar 
não dispor de meios para consultar, obter ou reproduzir a infor-
mação.
Art. 12 - A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, 
ressalvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e 
dos materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, 
mídias digitais e postagem.
§ 1° Quando o fornecimento da informação implicar reprodução 
de documentos, o SIC observando o prazo de resposta ao pedido, 
disponibilizará ao requerente o DAM - Documento de Arrecadação 
Municipal ou documento equivalente, para pagamento dos custos 
dos serviços e dos materiais utilizados.
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Parágrafo único - Os recursos resultantes do financiamento auto-
rizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução 
de empreendimentos integrantes da Carta Consulta aprovada pelo 
Ministério das Cidades/Secretaria Nacional de Transporte e Mobi-
lidade Urbana/Pró-Transporte e relacionados á drenagem e pavi-
mentação de vias públicas do Município de Biguaçu.

Art. 2° Para a garantia do principal, encargos e acessórios do fi-
nanciamento autorizado por esta lei e destinado às finalidades in-
dicadas no artigo 1°, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
ceder e ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratá-
vel, a modo pró solvendo, as receitas e parcelas da Cota-Parte do 
Fundo de Participação dos Municípios e/ou Cota-Parte do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços.

§1° O disposto neste artigo obedece aos ditames contidos no in-
ciso I e II, do artigo 159, da Constituição Federal do Brasil, e, na 
hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, os fundos ou 
impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua insufi-
ciência, parte dos depósitos serão conferidos à Caixa Econômica 
Federal os poderes bastantes para que as garantias possam ser 
prontamente exeqüíveis no caso de inadimplemento.

§2° Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garan-
tia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do 
Brasil S/A ou outro que vier a substituí-lo, autorizado a transferir 
os recursos cedidos e/ou vinculados à conta e ordem da Caixa 
Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização da 
dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de ces-
são, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso 
de vinculação.

§3° Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1° e 2° só 
poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal, na hipótese 
de o Município de Biguaçu não ter efetuado, no vencimento, o 
pagamento das obrigações assumidas nos contratos de emprésti-
mos ou operações de créditos celebrados com a Caixa Econômica 
Federal.

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do 
financiamento serão consignados como receita do orçamento ou 
em créditos adicionais.

Art. 4° O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e 
plurianuais do Município de Biguaçu, durante os prazos que vie-
rem a ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou 
operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à 
amortização do principal, encargos e acessórios resultantes, inclu-
sive os recursos necessários ao atendimento da contrapartida do 
Município de Biguaçu no projeto financiado pela Caixa Econômica 
Federal, conforme autorizado por esta lei.

Art. 5° Nos termos do artigo 43, §1°, inciso IV, da Lei (federal) 
4.320/64, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir créditos adicionais suplementares na Lei Orçamentária Anual 
vigente, em ações de governo relacionadas a obras de drenagem 
e pavimentação de vias públicas, utilizando como fonte de recur-
sos a operação de crédito autorizada por esta lei.

Art. 6° O Poder Executivo baixará os atos próprios para regula-
mentação da presente lei.

Art. 7° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 16 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3382/2013, de 16/08/2013

terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou 
por outrem;
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente infor-
mação classificada em grau de sigilo para beneficiar a si ou a 
outrem, ou em prejuízo de terceiros; e
VII - destruir ou subtrair, por quaisquer meio, documentos con-
cernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado.
§1° Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal, as condutas descritas no caput serão consi-
deradas, para fins do disposto no Estatuto dos Servidores Público 
Municipais, infrações administrativas.
§2° Pelas condutas descritas no caput, poderá o agente público 
responder, também, por improbidade administrativa.
Art. 19 - A pessoa física ou entidade privada que detiver infor-
mações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder 
público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às 
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o poder público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedi-
mento de contratar com a administração pública por prazo não 
superior a dois anos; e
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ad-
ministração pública, até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.
§1° As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplica-
das juntamente com o do inciso II, assegurado o direito de defesa 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de dez dias.
§2° A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente 
quando o interessado efetivar o ressarcimento dos prejuízos re-
sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso IV.
§3° A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência 
exclusiva da autoridade máxima do município, facultada a defesa 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista.
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 21 - Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Atalanta (SC), 19 de agosto de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Lei Nº 3382/2013
LEI Nº 3382/2013 DE 16 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR FI-
NANCIAMENTO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, OFERECER 
GARANTIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, Esta-
do de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar e garantir financiamento com a CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, até o valor de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhen-
tos mil reais), observadas as disposições legais em vigor para a 
contratação de operações de crédito, as normas da Caixa Econô-
mica Federal e as condições específicas.
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JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 59 - FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssi-
mo, s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, cujas especificações detalha-
das encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 22/08/2013, às 
14h59minh do dia 03/09/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15h00minh do dia 
03/09/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu - Di-
retoria de Compras, Licitações e Contratos.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 22/08/2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e-mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 16 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

POR DELEGAÇÃO - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Sancionada em 16/08/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INEZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 127/2013
DECRETO N° 127/2013 DE 09 DE AGOSTO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, ÁREA 
DE TERRAS LOCALIZADA NO BAIRRO BOM VIVER, NESTE MUNI-
CÍPIO, DE PROPRIEDADE DE TAMOTSU SONOKI OU A QUEM DE 
DIREITO FOR.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições, con-
feridas pela Lei Orgânica do Município de Biguaçu e com funda-
mento no disposto pelo art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e considerando o disposto no art. 5º, Inciso XXIV, 
da Constituição Federal, combinado com a Legislação pertinente. 

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a utilidade pública, da propriedade de Ta-
motsu Sonoki ou a quem de direito for, descrito e caracterizado 
conforme matrícula nº 4.031, livro n. 2-T, fls 88, do Registro de 
Imóveis - Comarca de Biguaçu, e certidões atualizadas, plantas to-
pográficas e memoriais em anexo para fins de desapropriação por 
utilidade pública, amigável ou judicial, em caráter de urgência, ob-
jetivando o interesse social, da área de terra abaixo relacionada:

I - Memorial Descritivo da Área Desapropriada: Inicia-se a descri-
ção deste perímetro no vértice V1, de coordenadas N 6951987.531 
m e E 733217.571 m, ; deste, segue confrontando com AQUEM 
DE DIREITO; com os seguintes azimutes e distâncias: 146°35’02” 
e 10.59 m até o vértice V2, de coordenadas N 6951978.694 m e 
E 733223.401 m; deste, segue confrontando com PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU; com os seguintes azimutes e distân-
cias: 146°35’02” e 21.41 m até o vértice V3, de coordenadas N 
6951960.823 m e E 733235.192 m; 235°20’56” e 75.02 m até o 
vértice V4, de coordenadas N 6951918.166 m e E 733173.475 m; 
deste, segue confrontando com MARCELO CAON SOUZA; com os 
seguintes azimutes e distâncias: 326°35’40” e 32.00 m até o vérti-
ce V5, de coordenadas N 6951944.878 m e E 733155.858 m; des-
te, segue confrontando com BECO DO BECKER; com os seguintes 
azimutes e distâncias: 55°20’56” e 75.02 m até o vértice inicial da 
descrição deste perímetro.

Art. 2º Fica a Municipalidade de Biguaçu, autorizada a promover 
e executar as desapropriações a que se refere o artigo anterior. 
Sendo que a desapropriação do imóvel acima descrito se faz ne-
cessária para fins de regularização fundiária.

Parágrafo Único - O Município de Biguaçu será representado, nos 
atos expropriatórios, pelo seu Prefeito Municipal ou por quem, 
com mandato especial, for por ele constituído.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre-
rão à conta do Orçamento Geral do Município.

Art. 4º Nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, fica o expropriante autorizado a invocar caráter de 
urgência no processo de desapropriação para fins de imissão na 
posse do imóvel a que se refere este Decreto.

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o decreto 186/2010, de 16 de novembro de 2010, bem 
como as disposições em contrário.

Biguaçu, 09 de agosto de 2013.

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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no dia 15 de agosto de 2013, a funcionária Jucelene Goedert San-
tos de Abreu, Ocupante do cargo de Assistente Administrativo - 
Padrão I - Nível 06, do quadro de Pessoal Efetivo do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 19 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

780.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Maria a. Deucher
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 780/13 de 19.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
15 de agosto de 2013, a funcionária Maria Anita Deucher, ocupan-
te do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 - Nível 22, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 19 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

781.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Ericleia F. Mota
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 781/13 de 19.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 16 de agosto de 2013, a funcionária Ericleia Faustino da 
Mota, Ocupante do cargo de Assistente Administrativo - Padrão I - 
Nível 06, do quadro de Pessoal Efetivo do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 19 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Bom Retiro

Prefeitura

87.13 - Dec. Suplementação por Anulação Agricultura
Decreto n. º 87/13 de 15.08.2013.
Suplementa recursos orçamentários no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2013.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais, devidamente autorizado no art. 7º da Lei n.º 2147/12 
de 14 de dezembro de 2012;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementados recursos orçamentários na Prefeitu-
ra Municipal de Bom Retiro nas seguintes dotações orçamentárias:
06.001- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTUTA E MEIO AM-
BIENTE
20.391.045.2024 - MANUTENÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE EX-
POSIÇÕES
4.0.00.00 - DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.00 - Recursos ordinários  R$ 3.000,00
Sub Total R$ 3.000,00
Total da Suplementação R$ 3.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação apresenta-se 
como fonte de recurso a anulação da seguinte dotação orçamen-
tária:
06.001- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTUTA E MEIO AM-
BIENTE
20.391.045.2024 - MANUTENÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE EX-
POSIÇÕES
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.00 - Recursos ordinários  R$ 3.000,00
Sub Total R$ 3.000,00
Total da Anulação R$ 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, de 15 de agosto de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

779.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Jucelene G. S. Abreu
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 601/13 de 19.07.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
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782.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Eliana T. C. Nunes
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 782/13 de 19.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 16 de agosto de 2013, a funcionária Eliana Terezinha Ca-
pistrano Nunes, Ocupante do cargo de Assistente Administrativo 
- Padrão I - Nível 6, do quadro de Pessoal do Município com exer-
cício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda - Junta 
de Serviço Militar.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 19 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

783.08.13 - P.Lic. Mot. P. Fam. Angelita Ap. S. Vieira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 783/13 de 19.08.13
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento médico, no dia 16 de agosto de 2013, a funcionária An-
gelita Aparecida de Souza Vieira, Ocupante do cargo de Pedagoga 
- Padrão I - Nível 09, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 19 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Ata de Registro de Preço 10/2013
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Camboriú

Prefeitura

PR 46/2013 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2013-PMC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS UTILITÁRIOS PARA A 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO (SETOR DE TRÂNSITO 
E O SETOR DE GESTÃO DE FROTA) UTILIZADO PARA P TRANS-
PORTE DE FUNCIONÁRIOS PARA DESPACHE DE DOCUMENTOS E 
ATIVIDADES EXTERNAS DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 05 
(Cinco) de Setembro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 16 de Agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 47/2013 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2013-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS DE BUFFET LIVRE PARA ALMOÇO E BUFFET LIVRE DE 
CAFÉ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE EVENTOS COM AL-
MOÇO/JANTAR E COQUETEL A SEREM REALIZADOS PELAS DI-
VERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 02 
(Dois) de Setembro de 2013, na sala de Reunião do Departamen-
to de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 16 de Agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação - PR 08 - 2013 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR/SC
Fundo Municipal de Assistência Social
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS AOS 
PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELO FMAS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 04/09/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 04/09/2013.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site www.caçador.sc.gov.br no ícone licita-
ções ainda por e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de 
expediente em vigor.

Caçador, 16 de Agosto de 2013.
BEATRIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Assistência Social

Tomada de Preço Nº 02/2013 - FUNDEMA Altera 
Edital e Prorroga Prazo - Tomada de Preço Nº 
02/2013 - FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
ALTERA EDITAL E PRORROGA PRAZO
EDITAL: Tomada de Preço nº 02/2013 - FUNDEMA
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE PREPARO DE TERRENO, PLANTIO, MANUTENÇÃO E 
MONITORAMENTO DE ESPECIES NATIVAS PARA O PROJETO: “RE-
CUPERAÇÃO, PRESERVAÇÃO FLORESTAL DE NASCENTES E ÀRE-
AS QUE MARGEIAM O MANANCIAL DE ABASTECIMENTO PÚBLICO 
DO MUNICIPIO DE CAÇADOR/SC”,
ENTREGA DOS ENVELOPES: até 14h00min do dia 09/09/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 09/09/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site www.cacador.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@caca-
dor.sc.gov.br, no horário de expediente em vigor.

Caçador/SC, 16 de Agosto de 2013.
LUIZ GUSTAVO PAVELSKI
Presidente

Programa de 
Gestão de Obras

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 15/08/2014
1ª Publicação.

Ata de Registro de Preços PR 10/2013 - FMAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 010/2013 - FMAS - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 002/2013 - FMAS - SELEÇÃO DE PROPOSTA 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS (CESTA BÁSICA) PARA SEREM DISTRIBUIDAS AS 
FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DEVI-
DAMENTE CADASTRADAS E ACOMPANHADAS PEÇO SETOR DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
E ASSISTENCIA SOCIAL E DO CRAS, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo 
período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 15/08/2014
1ª Publicação.

Ata de Registro de Preços PR 11/2013 - FMAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 011/2013 - FMAS - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 003/2013 - FMAS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTICIOS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Mu-
nicípio de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 16/08/2014
1ª Publicação.

Ata de Registro de Preços PR 9/13 - FMAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 009/2013 - FMAS - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 001/2013 - FMAS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante 
do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 807/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PlAcA Auto dE InfrAção 
Código dA InfrAção / 
DEsdobrAmEnto DAtA dA InfrAção EnquAdrAmEnto 

ADO1091    55007063D 

AMQ8943    55005720D 

ANG2634    55006109D 

ANW8074    55006816D 

AQI9145     55005530D 

DDP2328     55006856D 

DDP2328     55006857D 

DJF1218     55650551D 

IEW7566     55002394D 

JFP8450     55006081D 

KJA1844     55007078D 

LWS8082    55005965D 

LWS8082    55005966D 

LWX7213    55005952D 

LXA2007     55005021D 

LXN2980     55007072D 

LYH1422     55004842D 

LYO2077     55006468D 

LYV0819     55007077D 

LYX4862     55002546D 

LZQ4769     55005651D 

LZS8172     55006815D 

MAC5989    55005364D 

MAK8098    55002517D 

MAK8098    55002518D 

MAK8098    55002519D 

6920/0                       13/04/2012 

6610/2                       18/04/2012 

6491/0                       17/04/2012 

5010/0                       15/04/2012 

6912/0                       19/02/2012 

7366/2                       16/04/2012 

5185/1                       16/04/2012 

5568/0                       17/04/2012 

5568/0                       12/04/2012 

5185/1                       28/02/2012 

6920/0                       13/04/2012 

5010/0                       15/04/2012 

6599/2                       15/04/2012 

5010/0                       19/02/2012 

6599/2                       28/02/2012 

6920/0                       13/04/2012 

5738/0                       08/02/2012 

5525/0                       19/04/2012 

6920/0                       13/04/2012 

5550/0                       16/04/2012 

5185/1                       15/04/2012 

6556/1                       15/04/2012 

6955/0                       08/04/2012 

5010/0                       04/02/2012 

5118/0                       04/02/2012 

6599/2                       04/02/2012 

233 

230 * VII 

227 * II 

162 * I 

232 

252 * VI 

167 

181 * XIX 

181 * XIX 

167 

233 

162 * I 

230 * V 

162 * I 

230 * V 

233 

186 * II 

181 * XV 

233 

181 * XVIII 

167 

230 * I 

236 

162 * I 

164 c/c 162 * I 

230 * V

Editais de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 194 - 807, 809, 813, 814, 820/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

MAK8098    55002520D 

MAK8098    55002521D 

MAK8098    55003632D 

MAK8098    55003633D 

MAM1112    55005836D 

MAO4546    55006935D 

MAP6764    55006926D 

MAP6764    55006942D 

MBE7604    55650553D 

MBE7604    55650554D 

MBJ0887     55002392D 

MBK1144    55006575D 

MBK3591    55006693D 

MBK5564    55005367D 

MBS4117    55007075D 

MBU9405    55006240D 

MBU9405    55006241D 

MBU9405    55006242D 

MBV9382    55006068D 

MCF9521    55006689D 

MCF9521    55006690D 

MCL3942     55005069D 

MCS6919    55005139D 

MCW5234    55002483D 

MCW5234    55002484D 

MCZ6774    55006736D 

MDD7248    55006544D 

MDK5007    55002400D 

MDM9097    55006239D 

MDY9632    55006862D 

MEC0871    55005368D 

MEC0871    55005369D 

MEC0871    55005370D 

MEL9882     55006022D 

MEL9882     55006023D 

MEV2969    55004295D 

MEV2969    55004295D 

5835/0                       04/02/2012 

5274/3                       04/02/2012 

5185/1                       04/02/2012 

6726/1                       04/02/2012 

7366/2                       21/03/2012 

6653/2                       11/04/2012 

6653/2                       07/04/2012 

6653/1                       19/04/2012 

5274/1                       20/04/2012 

6769/3                       20/04/2012 

5568/0                       27/02/2012 

7056/1                       26/03/2012 

6599/2                       18/04/2012 

6700/1                       08/04/2012 

6920/0                       13/04/2012 

5010/0                       19/03/2012 

6912/0                       19/03/2012 

6637/2                       19/03/2012 

5185/1                       21/02/2012 

6599/2                       16/04/2012 

6912/0                       16/04/2012 

6912/0                       14/03/2012 

6637/1                       26/02/2012 

5010/0                       03/02/2012 

6599/2                       03/02/2012 

5460/0                       12/04/2012 

6599/2                       10/04/2012 

5568/0                       16/04/2012 

6599/2                       17/03/2012 

6920/0                       17/04/2012 

6599/2                       13/04/2012 

6670/0                       13/04/2012 

5169/1                       13/04/2012 

5010/0                       24/02/2012 

6599/2                       24/02/2012 

5045/0                       15/04/2012 

6599/2                       15/04/2012 

195 

175 

167 

230 * XVIII 

252 * VI 

230 * XI 

230 * XI 

230 * XI 

175 

230 * XXII 

181 * XIX 

244 * III 

230 * V 

230 * XVI 

233 

162 * I 

232 

230 * IX 

167 

230 * V 

232 

232 

230 * IX 

162 * I 

230 * V 

181 * IX 

230 * V 

181 * XIX 

230 * V 

233 

230 * V 

230 * XIII 

165 

162 * I 

230 * V 

162 * V 

230 * V



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

MEV8362    55005708D 

MEV8362    55006233D 

MEV8362    55006236D 

MFE2017     55006024D 

MFI2844     55006868D 

MFR1155    55005849D 

MFZ1363     55002393D 

MGM5960    55007058D 

MGR4741    55006625D 

MHD4857    55002397D 

MHE9416    55007076D 

MHF3834    55006231D 

MHF6165    55004283D 

MHH8546    55006368D 

MHL5744     55004987D 

MHN7688    55006819D 

MHO8719    55650652D 

MHT8769    55003500D 

MHU8802    55004290D 

MHU8802    55005875D 

MHU8802    55005876D 

MHW3880    55006859D 

MHZ7452    55005889D 

MIF9369     55007051D 

MIH8836     55006739D 

MIO7067     55005721D 

MIW1881     55006943D 

MIY3864     55006654D 

MIY5149     55006908D 

MIZ4812     55005707D 

MJA1055     55005463D 

MJG3342     55002399D 

MJX5302     55006941D 

MKA9929    55007001D 

MKS6640    55005248D 

NGP4649    55005435D 

5010/0                       14/03/2012 

7056/1                       14/03/2012 

7340/0                       14/03/2012 

6653/2                       26/02/2012 

6920/0                       17/04/2012 

7366/2                       28/03/2012 

5568/0                       20/03/2012 

6920/0                       13/04/2012 

5878/0                       17/04/2012 

5568/0                       12/04/2012 

6920/0                       13/04/2012 

5010/0                       14/03/2012 

5614/4                       22/02/2012 

6050/1                       18/04/2012 

5878/0                       08/02/2012 

5525/0                       15/04/2012 

6599/2                       20/04/2012 

5908/0                       27/03/2012 

5614/4                       22/02/2012 

5614/4                       22/02/2012 

5835/0                       22/02/2012 

6920/0                       17/04/2012 

5819/2                       02/03/2012 

5819/2                       13/04/2012 

5010/0                       14/04/2012 

5010/0                       18/04/2012 

6726/1                       19/04/2012 

7340/0                       23/03/2012 

6653/1                       03/04/2012 

6602/0                       14/03/2012 

5010/0                       19/02/2012 

5452/3                       16/04/2012 

5010/0                       19/04/2012 

5010/0                       20/04/2012 

6599/2                       10/02/2012 

5819/7                       20/02/2012 

162 * I 

244 * III 

252 * IV 

230 * XI 

233 

252 * VI 

181 * XIX 

233 

199 

181 * XIX 

233 

162 * I 

182 * V 

208 

199 

181 * XV 

230 * V 

202 * I 

182 * V 

182 * V 

195 

233 

193 

193 

162 * I 

162 * I 

230 * XVIII 

252 * IV 

230 * XI 

230 * VI 

162 * I 

181 * VIII 

162 * I 

162 * I 

230 * V 

193
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 16 DE AGOSTO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 71

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 809/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

Placa Auto de Infração 
Código da Infração / 
Desdobramento Data da Infração Enquadramento 

AIS4502     55650703D 

CKA7699     55650704D 

DOD2827    55006115D 

IIZ9087      55650739D 

IIZ9087      55650740D 

IIZ9087      55650741D 

LXK4394     55006238D 

LXP2353     55650724D 

LXP2353     55650727D 

LYI1517      55006958D 

LYR1370     55005039D 

LZW8205     55006245D 

LZW8205     55006248D 

LZW8205     55006249D 

MAN7017    55005545D 

MCC2151    55006234D 

MCK1412    55650561D 

MDE0455    55006746D 

MDI6031     55005819D 

MEX5762    55006603D 

MFF6777     55005842D 

MFF6777     55005843D 

MFF6777     55005844D 

MFI9441     55005562D 

MFQ8382    55650609D 

MFT9798     55650555D 

7234/0                       20/04/2012 

7234/0                       20/04/2012 

7366/2                       22/04/2012 

5720/0                       22/04/2012 

5274/1                       22/04/2012 

5169/1                       22/04/2012 

6912/0                       17/03/2012 

5185/1                       22/04/2012 

5045/0                       22/04/2012 

5010/0                       22/04/2012 

6912/0                       23/04/2012 

6602/0                       21/03/2012 

6610/2                       21/03/2012 

6637/2                       21/03/2012 

5010/0                       16/03/2012 

6602/0                       14/03/2012 

5010/0                       22/04/2012 

5525/0                       22/04/2012 

7366/2                       16/02/2012 

5878/0                       22/03/2012 

5185/1                       23/03/2012 

6548/2                       23/03/2012 

6610/2                       23/03/2012 

5738/0                       18/03/2012 

5010/0                       22/04/2012 

6556/5                       21/04/2012 

250 * I * a 

250 * I * a 

252 * VI 

186 * I 

175 

165 

232 

167 

162 * V 

162 * I 

232 

230 * VI 

230 * VII 

230 * IX 

162 * I 

230 * VI 

162 * I 

181 * XV 

252 * VI 

199 

167 

229 

230 * VII 

186 * II 

162 * I 

230 * I
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MGD0131    55650560D 

MGI5505     55006952D 

MGP5447    55005969D 

MGQ6653    55005547D 

MHF3834    55006375D 

MHR8337    55006556D 

MHS2588    55651118D 

MIK8436     55005963D 

MIM0711     55006698D 

MIN9144     55005839D 

MIO0613     55006322D 

MIP7855     55006817D 

MIQ6292     55006940D 

MIU1335     55006951D 

MIV9416     55006741D 

MJD3340     55006247D 

MJK3292     55006871D 

MJK3292     55006871D 

MUR9562    55650501D 

5568/0                       22/04/2012 

6653/1                       22/04/2012 

5185/1                       22/04/2012 

5525/0                       17/03/2012 

5010/0                       22/04/2012 

6653/2                       14/03/2012 

5185/2                       27/04/2012 

6653/1                       22/03/2012 

6599/2                       22/04/2012 

7366/2                       21/03/2012 

6653/2                       13/03/2012 

5010/0                       15/04/2012 

5010/0                       19/04/2012 

6653/2                       22/04/2012 

5410/0                       15/04/2012 

5819/2                       21/03/2012 

5185/1                       17/04/2012 

7366/2                       17/04/2012 

5614/4                       20/04/2012 

181 * XIX 

230 * XI 

167 

181 * XV 

162 * I 

230 * XI 

167 

230 * XI 

230 * V 

252 * VI 

230 * XI 

162 * I 

162 * I 

230 * XI 

181 * IV 

193 

167 

252 * VI 

182 * V 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 16 DE AGOSTO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 813/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

PlAcA Auto dE InfrAção 
Código dA InfrAção / 
DEsdobrAmEnto DAtA dA InfrAção EnquAdrAmEnto 

MIX6971     55007032D 

MIX6971     55007033D 

MIX9213     55006802D 

MIX9213     55006803D 

MIX9213     55006804D 

MIX9213     55006805D 

MIX9213     55006806D 

MJH8802     55005728D 

MJH8802     55005729D 

MJH8802     55005734D 

MKT0335     55651022D 

6599/2                       09/05/2012 

6912/0                       09/05/2012 

5010/0                       03/04/2012 

6912/0                       03/04/2012 

7340/0                       03/04/2012 

7056/1                       03/04/2012 

5061/0                       03/04/2012 

6599/2                       08/05/2012 

6912/0                       08/05/2012 

5010/0                       08/05/2012 

6599/2                       01/05/2012 

230 * V 

232 

162 * I 

232 

252 * IV 

244 * III 

163 c/c 162 * I 

230 * V 

232 

162 * I 

230 * V 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 16 DE AGOSTO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 814/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

Placa Auto de Infração 
Código da Infração / 
Desdobramento Data da Infração Enquadramento 

ADN3934     55650721D 

ADN3934     55650722D 

AJT0294     55650712D 

DMF1237    55006169D 

DMF1237    55006400D 

ECA3089     55006823D 

HQE6782    55006259D 

KRJ5119     55007074D 

LYZ7230     55005032D 

MBV9523    55006624D 

MCI1572     55006865D 

MCI1652     55006864D 

MCJ1678     55006869D 

MDK5074    55650564D 

MDS1844    55005719D 

MEI6479     55005652D 

MEK8024    55006692D 

MEP2751    55002548D 

MEP2751    55002549D 

MEX8396    55650920D 

MEY6455    55006695D 

MEY6455    55006696D 

MGI3793     55006262D 

MGY6298    55006688D 

MGZ9054    55006366D 

MGZ9054    55006367D 

5010/0                       22/04/2012 

5738/0                       22/04/2012 

5185/1                       22/04/2012 

6637/1                       04/05/2012 

5045/0                       04/05/2012 

7030/2                       19/04/2012 

5541/1                       20/04/2012 

6920/0                       13/04/2012 

6599/2                       21/04/2012 

5878/0                       17/04/2012 

6920/0                       17/04/2012 

6920/0                       17/04/2012 

6920/0                       17/04/2012 

6599/2                       27/04/2012 

6599/2                       18/04/2012 

5010/0                       15/04/2012 

6599/2                       18/04/2012 

5010/0                       24/04/2012 

5118/0                       24/04/2012 

5010/0                       06/05/2012 

5045/0                       20/04/2012 

6637/1                       20/04/2012 

5541/6                       21/04/2012 

7340/0                       16/04/2012 

6610/2                       17/04/2012 

6602/0                       17/04/2012 

162 * I 

186 * II 

167 

230 * IX 

162 * V 

244 * I 

181 * XVII 

233 

230 * V 

199 

233 

233 

233 

230 * V 

230 * V 

162 * I 

230 * V 

162 * I 

164 c/c 162 * I 

162 * I 

162 * V 

230 * IX 

181 * XVII 

252 * IV 

230 * VII 

230 * VI
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MHG8648    55650526D 

MHG8648    55650529D 

MHG8648    55650530D 

MHY7089    55650726D 

MHZ5390    55006892D 

MHZ5390    55650883D 

MIK1615     55006944D 

MIY3531     55006956D 

MJO8302     55650953D 

5010/0                       21/05/2012 

5061/0                       21/05/2012 

6637/1                       21/05/2012 

7340/0                       22/04/2012 

6599/2                       23/05/2012 

6726/1                       17/05/2012 

5010/0                       22/04/2012 

6653/2                       22/04/2012 

5568/0                       28/04/2012 

162 * I 

163 c/c 162 * I 

230 * IX 

252 * IV 

230 * V 

230 * XVIII 

162 * I 

230 * XI 

181 * XIX 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 16 DE AGOSTO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 194 820/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

Placa Auto de Infração 
Código da Infração / 
Desdobramento Data da Infração Enquadramento 

AJO0221     55953142C 

MDQ1784    55650916D 

MJM2348    55005737D 

6599/2                       05/06/2012 

5452/2                       04/05/2012 

6912/0                       24/05/2012 

230 * V 

181 * VIII 

232 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 16 DE AGOSTO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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Suplente: Solange Regina dos Passos.

b) Escolas Municipais de Ensino Fundamental:
Titular: Claudecir Küppel;
Suplente: Gilciane Ferrari.

Art.2º) A Diretoria do Conselho Municipal de Educação será com-
posta pelos seguintes membros:

Presidente: BRIGITTE SUELI VAN DEN AKKER STEUERNAGEL.
Vice-Presidente: MÁRCIO MARCELO MUNHOZ.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 7.723 de 18 de abril de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 16 de agosto 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.255 de 16 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.255 DE 16 DE AGOSTO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; 

RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ocupante do cargo público e na função de Agente Comu-
nitário de Saúde, SILMARA APARECIDA DA CRUZ KERSCHER, Ma-
trícula Funcional nº 000611, Registro no Sistema sob nº 954916, 
referente ao período aquisitivo 14 de março de 2011 a 14 de mar-
ço de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 19 de agosto 
de 2013 á 28 de agosto de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 16 de agosto 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 16/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.903 de 16 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.903 DE 16 DE AGOSTO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO - CMECA, DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE/SC.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.897, em seu Artigo 3º; Decreta:

Art.1º) Nomear os seguintes membros titulares e respectivos su-
plentes para comporem o Conselho Municipal de Educação - CME-
CA deste Município.

I) DOIS REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Maria Maurene Ottvagen May;
Suplente: Alessandra Godinho Valentim.

b) Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: Adriana Aparecida Pykocz Ruszack;
Suplente: Camila Braun Machado.

II) TRÊS REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICI-
PAL:
a) Educação Infantil
Titular: Taciana Amorim Cunha;
Suplente: Ana Luiza da Cruz Kmiecik.

b) Ensino Fundamental (anos iniciais)
Titular: Márcio Marcelo Munhoz;
Suplente: Márcia Franz Schiessl.

b) Ensino Fundamental (anos finais)
Titular: Brigitte Sueli Van Den Akker Steuernagel;
Suplente: Jairo Afonso Belle.

III) UM REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL:
Titular: Eliane Regina Neneve Slominsky;
Suplente: Ana Maria Kobus Augustin.

IV) UM REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
Titular: Luiz Tadeu Valério Munhoz;
Suplente: Paula Roseliane Cordeiro da Cruz Waldmann.

V) UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL:
Titular: Marco Aurélio Beckhauser;
Suplente: Mario César Deonízio.

VI) UM REPRESENTANTE DO SERVIÇO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL:
Titular: Karina Teresinha Muehlbauer;
Suplente: Ana Luiza Mazzone Baldini.

VII) DOIS REPRESENTANTES DE PAIS OU RESPONSÁVEIS DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:

a) Centros Municipais de Educação Infantil:
Titular: Juliana Terezinha dos Santos;
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R$ 7.189,18

17.512.0036.1.041 - Transferência de Recursos para o CISAM - 
Obras, Instalações e Reequipamentos
4.4.71.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas   
R$ 5.688,45

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos provenientes da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:
17.512.0036.1.041 - Transferência para o CISAM - Obras, Instala-
ções e Reequipamentos
4.4.90.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas   
R$ 5.688,45

17.512.0036.2.061 - Transferência para o CISAM - Despesas de 
Manutenção
3.3.90.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas   
R$ 13.726,05

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 19 de agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Abre Crédito Adicional Suplementar No Orçamento 
da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio.
LEI Nº 3.910/2013 DE 16/08/13
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) no projeto e na atividade 
abaixo discriminada:

ÓRGÃO: 40 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE ATHANÁSIO
UNIDADE: 01 - ADMIN. DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE 
ATHANÁSIO
PROJETO/ATIVIDADE:  2.062 -  Manutenção da Fundação Hospi-
talar Dr. José Athanásio - Fundos Próprios
Elementos de despesa: 7 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002.000
000 - Aplicações Diretas  R$ 330.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos provenientes da seguintes dotação Orçamentária 
da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio.

ÓRGÃO: 40 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE ATHANÁSIO
UNIDADE: 01 - ADMIN. DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE 
ATHANÁSIO
PROJETO/ATIVIDADE:  0.008 - Manutenção da Dívida Fundada 
Interna - Fundação Hospitalar Dr. José Athanásio
Elementos de despesa: 1 - 4.6.90.00.00.00.00.00.00.01.0002.000
000 - Aplicações Diretas  R$ 80.000,00

ÓRGÃO: 40 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE ATHANÁSIO
UNIDADE: 01 - ADMIN. DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE 
ATHANÁSIO

Ata Leilão 80/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 80/2013)

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze, 
na cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reu-
niram-se ás nove horas e trinta minutos, em sessão pública, Maria 
Cristina Marciniak Munhoz e Irineu Woitskovski Júnior membros 
da Comissão Permanente de Licitações deste Município, nomeada 
através do Decreto Municipal nº 7.845, e Jefferson Jean Duvoi-
sin, Leiloeiro Municipal, nomeado através do Decreto Municipal 
7.902, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 
80/2013, modalidade Leilão, para procederem a venda de bem 
móvel inservível à Administração modalidade LEILÃO. Inicialmen-
te O presidente declarou aberta a sessão, declarando a licitação 
DESERTA, considerando que nenhum interessado apresentou do-
cumentação ou manifestou interesse. Não havendo nada mais a 
tratar encerrou-se a presente sessão com a lavratura da presente 
ata, que vai assinada por todos os presentes:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

DECISÃO
(Processo Licitatório nº 142/2012)

Considerando que o processo licitatório em epígrafe foi DESERTO, 
conforme ata de julgamento, arquive-se este, e inicie-se, na opor-
tunidade, novo processo licitatório para a contratação do objeto.

Campo Alegre, 10 dias do mês de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Visto e de acordo:

MANOLO DEL OLMO
OAB-SC 13976
Assessor Jurídico

Campos Novos

Prefeitura

Abre Crédito Adicional Especial e Dá Outras 
Providências
LEI Nº 3.913 DE 19/08/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial no orçamento do 
SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no valor 
de R$ 19.414,50 (dezenove mil quatrocentos e quatorze reais e 
cinquenta centavos) nos projetos/atividades abaixo discriminados:
17.512.0036.2.061 - Transferência para o CISAM - Despesas de 
Manutenção
3.1.71.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas   
R$ 6.536,87
3.3.71.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas   
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LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2013 DE 19/08/2013
ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 422 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
001/2002 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O art. 422 da Lei Complementar nº 001/2002 - Código 
Tributário Municipal - passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 422- A Contribuição de Melhoria poderá ser paga em presta-
ções mensais, conforme notificação.

§1º- O prazo para recolhimento em parcelas não será superior a 
4 (quatro) anos.

§2º- O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 
50,00 (cinquenta reais).

§3º- O contribuinte poderá optar pelo pagamento por antecipação, 
a vista ou em prestações mensais, trinta dias após a publicação do 
memorial descritivo, cujo valor será atualizado pela desvalorização 
da moeda corrente no país, dispensado, neste caso, a notificação, 
mediante assinatura do termo de adesão próprio, tendo como pra-
zo máximo para a liquidação de débito, 48 (quarenta e oito) meses 
após a conclusão da obra.

§4º- O pagamento antecipado não impõe prazo para início da 
obra.

§5º- Independente do número de prestações pagas antecipada-
mente, a opção de parcelamento do saldo devedor na conclusão 
das obras, continuam em no máximo 48 (quarenta e oito) presta-
ções mensais.

§6º- O contribuinte poderá optar pelo pagamento do tributo em 
uma so vez, a época da primeira prestação, gozando do desconto 
de 20% (vinte por cento), que será fixado no edital de notificação.

§7º- A dívida ativa oriunda da Contribuição de Melhoria terá pre-
ferência sobre outras dívidas fiscais quanto ao imóvel beneficiado.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Comple-
mentar nº 02/07 de 30/04/07.

Prefeitura de Campos Novos, 19 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Altera Redação do Artigo 422 da Lei Complementar 
Nº 001/2002 - Código Tributário Municipal
LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2013 DE 19/08/2013
ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 422 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
001/2002 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O art. 422 da Lei Complementar nº 001/2002 - Código 

PROJETO/ATIVIDADE:  1.043 - Reequipamento da Fundação Hos-
pitalar Dr. José Athanásio
Elementos de despesa: 1 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.1.0002.0000
00 - Aplicações Diretas  R$ 250.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 16 de agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Altera Redação do Artigo 422 da Lei Complementar 
Nº 001/2002 - Código Tributário Municipal
LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2013 DE 19/08/2013
ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 422 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
001/2002 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O art. 422 da Lei Complementar nº 001/2002 - Código 
Tributário Municipal - passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 422- A Contribuição de Melhoria poderá ser paga em presta-
ções mensais, conforme notificação.

§1º- O prazo para recolhimento em parcelas não será superior a 
4 (quatro) anos.

§2º- O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 
50,00 (cinquenta reais).

§3º- O contribuinte poderá optar pelo pagamento por antecipação, 
a vista ou em prestações mensais, trinta dias após a publicação do 
memorial descritivo, cujo valor será atualizado pela desvalorização 
da moeda corrente no país, dispensado, neste caso, a notificação, 
mediante assinatura do termo de adesão próprio, tendo como pra-
zo máximo para a liquidação de débito, 48 (quarenta e oito) meses 
após a conclusão da obra.

§4º- O pagamento antecipado não impõe prazo para início da 
obra.

§5º- Independente do número de prestações pagas antecipada-
mente, a opção de parcelamento do saldo devedor na conclusão 
das obras, continuam em no máximo 48 (quarenta e oito) presta-
ções mensais.

§6º- O contribuinte poderá optar pelo pagamento do tributo em 
uma so vez, a época da primeira prestação, gozando do desconto 
de 20% (vinte por cento), que será fixado no edital de notificação.

§7º- A dívida ativa oriunda da Contribuição de Melhoria terá pre-
ferência sobre outras dívidas fiscais quanto ao imóvel beneficiado.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Comple-
mentar nº 02/07 de 30/04/07.

Prefeitura de Campos Novos, 19 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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mediante assinatura do termo de adesão próprio, tendo como pra-
zo máximo para a liquidação de débito, 48 (quarenta e oito) meses 
após a conclusão da obra.

§4º- O pagamento antecipado não impõe prazo para início da 
obra.

§5º- Independente do número de prestações pagas antecipada-
mente, a opção de parcelamento do saldo devedor na conclusão 
das obras, continuam em no máximo 48 (quarenta e oito) presta-
ções mensais.

§6º- O contribuinte poderá optar pelo pagamento do tributo em 
uma so vez, a época da primeira prestação, gozando do desconto 
de 20% (vinte por cento), que será fixado no edital de notificação.

§7º- A dívida ativa oriunda da Contribuição de Melhoria terá pre-
ferência sobre outras dívidas fiscais quanto ao imóvel beneficiado.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Comple-
mentar nº 02/07 de 30/04/07.

Prefeitura de Campos Novos, 19 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Autoriza o Poder Executivo a Ceder Em Comodato 
Bens do Patrimonio Público a Entidade Que Menciona
LEI Nº 3.912 /13 DE 19/08/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER EM COMODATO BENS 
DO PATRIMONIO PÚBLICO A ENTIDADE QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder em Comodato 
à Cooperativa de Crédito Rural com Integração Solidária de Frei 
Rogerio - CRESOL Frei Rogerio - CNPJ sob nº 06.890.201/0001-98, 
os seguintes bens pertencentes ao patrimônio do município:
I- 02 Impressoras Led Color Xerox Phaser 6010N;
II-  02 Câmeras Digitais Samsung ES95, 16.1 Megapixels, memória 
de 4 GB;
III-  02 Leitores Nonus Handbank Eco 20 USB;
Art. 2º. O comodato será celebrado na forma da minuta em anexo, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período se for do interesse do Poder Executivo.
Art. 3º. Ao término da vigência do comodato o comodatário res-
tituirá os bens descritos no artigo 1º, em igual condição de uso 
que recebeu.
Art. 4º. O comodatário deverá afixar em local visível ao público 
cartaz contendo a seguinte expressão: “esta agência tem o apoio 
logístico do município de Campos Novos”.?
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 19 de agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE COMODATO

O Município de Campos Novos, CNPJ 82.939.232/0001-74, com 

Tributário Municipal - passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 422- A Contribuição de Melhoria poderá ser paga em presta-
ções mensais, conforme notificação.

§1º- O prazo para recolhimento em parcelas não será superior a 
4 (quatro) anos.

§2º- O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 
50,00 (cinquenta reais).

§3º- O contribuinte poderá optar pelo pagamento por antecipação, 
a vista ou em prestações mensais, trinta dias após a publicação do 
memorial descritivo, cujo valor será atualizado pela desvalorização 
da moeda corrente no país, dispensado, neste caso, a notificação, 
mediante assinatura do termo de adesão próprio, tendo como pra-
zo máximo para a liquidação de débito, 48 (quarenta e oito) meses 
após a conclusão da obra.

§4º- O pagamento antecipado não impõe prazo para início da 
obra.

§5º- Independente do número de prestações pagas antecipada-
mente, a opção de parcelamento do saldo devedor na conclusão 
das obras, continuam em no máximo 48 (quarenta e oito) presta-
ções mensais.

§6º- O contribuinte poderá optar pelo pagamento do tributo em 
uma so vez, a época da primeira prestação, gozando do desconto 
de 20% (vinte por cento), que será fixado no edital de notificação.

§7º- A dívida ativa oriunda da Contribuição de Melhoria terá pre-
ferência sobre outras dívidas fiscais quanto ao imóvel beneficiado.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Comple-
mentar nº 02/07 de 30/04/07.

Prefeitura de Campos Novos, 19 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2013 DE 19/08/2013
ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 422 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
001/2002 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O art. 422 da Lei Complementar nº 001/2002 - Código 
Tributário Municipal - passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 422- A Contribuição de Melhoria poderá ser paga em presta-
ções mensais, conforme notificação.

§1º- O prazo para recolhimento em parcelas não será superior a 
4 (quatro) anos.

§2º- O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 
50,00 (cinquenta reais).

§3º- O contribuinte poderá optar pelo pagamento por antecipação, 
a vista ou em prestações mensais, trinta dias após a publicação do 
memorial descritivo, cujo valor será atualizado pela desvalorização 
da moeda corrente no país, dispensado, neste caso, a notificação, 
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Art. 1º. Denomina de “IDERNEI ANTONIO TITON” a Rua “B”, lo-
calizada no Bairro Nossa Senhora Aparecida, entre as Ruas Júlio 
Henrique Ribeiro e Vereador Rodrigo Mauro Pedroso, tendo como 
paralelas a Rua “A” e a Rua Olivio Demarchi.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 19 de agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Abre Crédito Adicional Suplementar No Orçamento 
do Fundo Mun de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiro - FUNREBOM.
DECRETO Nº 6.785/13 DE 13/08/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUN DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIRO - 
FUNREBOM.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.749/12 DE 22/05/2012 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no Orçamen-
to do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiro 
- FUNREBOM

ÓRGÃO:  36 - FUNDO MUN REEP CORPO DE BOMBEIRO - FUN-
REBOM
UNIDADE:  01 - FUNREBOM
PROJETO/ATIVIDADE: 1.030 - Reequipamento do FUNREBOM
Elementos de despesa:  4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.00000
0 - Aplicações Diretas R$30.000,00

ÓRGÃO:  36 - FUNDO MUN REEP CORPO DE BOMBEIRO - FUN-
REBOM
UNIDADE:  01 - FUNREBOM
PROJETO/ATIVIDADE: 2.056 - Manutenção das atividades do 
FUNREBOM
Elementos de despesa:  3.3..90.00.00.00.00.00.00.03.0000.00000
0 - Aplicações Diretas R$18.421,74

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art.1º, será uti-
lizado o valor de R$ 48.421,74(quarenta e oito mil, quatrocentos 
e vinte e um reais e setenta e quatro centavos) provenientes de 
Superávit financeiro do exercício de 2012.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registrado e publicado o presente Decreto, em 13 de agosto de 
2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

sede administrativa à Rua Expedicionário João Batista de Almei-
da, 323 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito abaixo 
identificado e assinado e a Cooperativa de Crédito Rural com In-
tegração Solidária de Frei Rogério - CRESOL Frei Rogério, CNPJ 
06.890.201/0001-98 resolvem celebrar este Contrato de Comoda-
to, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O município é proprietário dos bens com as 
seguintes características: 02 Impressoras Led Color Xerox Phaser 
6010N, 02 Câmeras Digitais Samsung ES95, 16.1 Megapixels, me-
mória de 4 GB e 02 Leitores Nonus Handbank Eco 20 USB.
CLÁUSULA SEGUNDA - Por este Contrato o município cede em 
Comodato à CRESOL Frei Rogério, os bens identificados na Cláu-
sula Primeira, com a única e exclusiva finalidade para atender as 
atividades e ações que visem fortalecer a agricultura familiar do 
município de Campos Novos.
CLÁUSULA TERCEIRA - O Contrato de Comodato tem vigência por 
05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado, por igual período se for 
do interesse do Poder Executivo.

CLÁUSULA QUARTA - É de responsabilidade da CRESOL Frei Rogé-
rio a restituição dos bens descritos na Cláusula Primeira em igual 
condição de uso ao término da vigência do Contrato de Comodato 
ao Poder Executivo, conforme está previsto na Lei autorizativa do 
Comodato. O comodatário deverá afixar em local visível ao público 
cartaz contendo a seguinte expressão: “esta agência tem o apoio 
logístico do Município de Campos Novos”.

CLÁUSULA QUINTA - O município celebra este Comodato com am-
paro na Lei nº XXXXXX/13, que passa a integrá-lo, independente 
de transcrição.

CLÁUSULA SEXTA - É motivo de rescisão deste Contrato, qualquer 
transgressão às Cláusulas estabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de 
Campos Novos, para dirimir eventuais questões decorrentes deste 
instrumento.

E por estarem certos, firmam este Contrato em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas que também assinam.

Campos Novos, de agosto de 2013.
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM
INTEGRAÇÃO SOLIDÁRIA - CRESOL FREI ROGÉRIO

Testemunhas:

1) ___________________________________
    CPF:
2) ___________________________________
   CPF:

Denomina de “Idernei Antonio Titon” a Rua Que 
Menciona
LEI Nº 3.911/2013 DE 19/08/2013
DENOMINA DE “IDERNEI ANTONIO TITON” A RUA QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI:
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ÓRGÃO: 40 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE ATHANÁSIO
UNIDADE: 01 - ADMIN. DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE 
ATHANÁSIO
PROJETO/ATIVIDADE:  0.008 - Manutenção da Dívida Fundada 
Interna - Fundação Hospitalar Dr. José Athanásio
Elementos de despesa: 1 - 4.6.90.00.00.00.00.00.00.01.0002.000
000 - Aplicações Diretas  R$ 80.000,00

ÓRGÃO: 40 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE ATHANÁSIO
UNIDADE: 01 - ADMIN. DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE 
ATHANÁSIO
PROJETO/ATIVIDADE:  1.043 - Reequipamento da Fundação Hos-
pitalar Dr. José Athanásio
Elementos de despesa: 1 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.1.0002.0000
00 - Aplicações Diretas  R$ 250.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 16 de agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Regulamenta Lei Nº 3.913/13 - Abre Crédito 
Adicional Especial No Orçamento do SAMAE.
DECRETO Nº 6788/13 DE 19/08/2013
REGULAMENTA LEI Nº 3.913/13 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL ES-
PECIAL NO ORÇAMENTO DO SAMAE.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.749/12 de 22/05/2012 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei 
Orçamentária Anual),

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial no orçamento do 
SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no valor 
de R$ 19.414,50 (dezenove mil quatrocentos e quatorze reais e 
cinquenta centavos) nos projetos/atividades abaixo discriminados:
17.512.0036.2.061 - Transferência para o CISAM - Despesas de 
Manutenção
3.1.71.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas   R$ 6.536,87
3.3.71.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas   R$ 7.189,18

17.512.0036.1.041 - Transferência de Recursos para o CISAM - 
Obras, Instalações e Reequipamentos
4.4.71.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas   R$ 5.688,45

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos provenientes da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:
17.512.0036.1.041 - Transferência para o CISAM - Obras, Instala-
ções e Reequipamentos
4.4.90.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas   R$ 5.688,45

17.512.0036.2.061 - Transferência para o CISAM - Despesas de 
Manutenção
3.3.90.00.00.00.00.00.0244 - Aplicações Diretas   R$ 13.726,05

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 19 de agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Abre Crédito Adicional Suplementar No Orçamento 
do Fundo Municipal de Asssistencia Social - Fnas
DECRETO Nº 6.786/13 DE 13/08/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL - FNAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.749/12 DE 22/05/2012 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no Orçamen-
to do Fundo Municipal de Assistência Social.

ÓRGÃO:  35 - FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL - FNAS
UNIDADE:  01 - FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL - FNAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.048 - Manutenção do Fundo Mun Assist. 
Social
Elementos de despesa:  3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0052.00000
0 - Aplicações Diretas R$3.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art.1º, será utiliza-
do o valor de R$ 3.000,00(Três mil reais) provenientes de Excesso 
de Arrecadação, recursos do FNAS IGD SUAS.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registrado e publicado o presente Decreto, em 13 de agosto de 
2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Regulamenta Lei Nº 3.910/13 - Abre Crédito 
Adicional Suplementar No Orçamento da Fundação 
Hosp Dr Jose Athanazio.
DECRETO Nº 6787/13 DE 16/08/2013
REGULAMENTA LEI Nº 3.910/13 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSP DR JOSE 
ATHANAZIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.749/12 de 22/05/2012 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) no projeto e na atividade 
abaixo discriminada:

ÓRGÃO: 40 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE ATHANÁSIO
UNIDADE: 01 - ADMIN. DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSE 
ATHANÁSIO
PROJETO/ATIVIDADE:  2.062 -  Manutenção da Fundação Hospi-
talar Dr. José Athanásio - Fundos Próprios
Elementos de despesa: 7 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002.000
000 - Aplicações Diretas  R$ 330.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos provenientes da seguintes dotação Orçamentária 
da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio.
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para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em 
Campos Novos -SC, nos seguintes horários.das 09:00 às 11:00 e 
das 14:00 às 17:00Horas e nos sites samaecn.com.br e campos-
novos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE.

Ext Ct262013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA

TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO CNO 46/2012
CONTRATO Nº. 26/2013
PROCESSO 23/2012

DATA DE ASSINATURA:15 de agosto de 2013

OBJETO: Construção de Sistema de Captaçao de Agua Bruta
CONTRATADA: Gasperin Empreiteira de Mão de Obra Ltda

OBJETO: aditivo de RS 77.591,58 (setenta e sete mil quinhentos 
e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos), passando para 
531.846,67 o valor do contrato original.

Campos Novos - SC., 15 de agosto de 2013.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Canoinhas

Prefeitura

Lei Nº. 5.147 de 29/07/2013
LEI Nº. 5.147 DE 29/07/2013
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DIÁRIAS AOS VEREADORES 
E SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DE CANOINHAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - A concessão, pagamento e prestações de contas de in-
denizações de transporte e diárias à Servidores e Vereadores da 
Câmara de Vereadores de Canoinhas obedecerão às disposições 
desta LEI.
Art. 2º - Ao Vereador e/ou Servidor da Câmara de Vereadores que 
receba autorização para se deslocar do Município, com o objeti-
vo de serviço ou estudo de interesse da administração do Poder 
Legislativo, serão concedidas indenizações, constituídas, além do 
transporte, diária, que se destinará:
I - a indenizar despesas com alimentação, estada e pernoite;
II - a indenização ao Vereador ou servidor pela obrigação de au-
sentar-se do Município.
Parágrafo único: Entende-se por interesse da Administração, a 
participação em cursos, estágios, seminários, congressos ou outra 
modalidade de aperfeiçoamento diretamente relacionada com o 

Aviso de Licitação PP 48/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2013

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 30 de agosto de 2013 às 14h30min, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do tipo menor preço por Item, tendo 
como objeto a AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES PARA 
FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS 
NOVOS, conforme descrição no anexo VII. FINANCIAMENTO BA-
DESC CIDADES. O Edital que está amparado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.campos-
novos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expe-
dicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário das 8h30min 
às 11h00min e das 13h30min as 17h00min, diariamente. Maiores 
informações no telefone 49-35416200 ou através do e-mail com-
pras@camposnovos.sc.gov.br.

Campos Novos, 20 de agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

SaMae

Errata 12/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento

Tomada de Preços 12/2013
Errata

Levamos ao conhecimento dos interessados a CORREÇÃO da data 
de abertura da licitação 24 Tomada de preço 12/2013

Onde se lê:

30 de agosto de 2013

Leia-se:

06 de setembro de 2013

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Ext Tp132013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -Sc, leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 25/2013 - TOMADA DE PREÇO Nº 13/2013, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO: AQUISIÇÃO DE MACROMEDIDORES ELETROMAGNÉ-
TICOS A SEREM INSTALADOS EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO E RE-
CALQUE DE ÁGUA NA SEDE E PONTOS ISOLADOS DO MUNICIPIO 
DE CAMPOS NOVOS-SC.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 09:00 hs do dia 11/09/2013, 
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o deslocamento, em hipótese alguma será concedido o pagamen-
to de quilometragem a mais de um Servidor ou Vereador que se 
deslocar em um mesmo veículo.
§ 4º. No caso do § 3º, para fins de indenização da quilometragem 
percorrida, o Vereador ou Servidor terá direito ao valor corres-
pondente a R$ 0,60 (sessenta centavos de real) por quilometro 
rodado, valor este que será reajustado de acordo com os índices 
divulgados pela Agência Nacional do Petróleo como parâmetro 
para reajuste da gasolina.

Art. 7º - Serão indenizadas as inscrições em estudos, encontros, 
cursos, seminários, simpósios e outros, desde que tenham ligação 
à atividade legiferante e/ou sejam relacionadas com a Administra-
ção Pública de modo geral. Os Vereadores e Servidores deverão 
prestar conta através do comprovante de pagamento e com o Cer-
tificado ou Diploma de frequência e participação.

Art. 8º - Nos casos de sessões itinerantes, audiências públicas ou 
semelhantes realizados no interior do Município, será concedido, 
além do transporte nos termos do Art. 6°, uma verba alimentação 
de R$ 30,00.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Seção I
Dos Elementos Integrantes do Processo de Prestação de Contas

Art. 9º - Toda concessão de indenização de transporte ou diárias 
corresponderá a uma prestação de contas, em prazo fixado de 
até dez (10) dias úteis do retorno ao Município pelo beneficiário, 
constituindo-se processo onde deverá constar:
I - atestado ou certificado de freqüência, documento fiscal, ou 
outro documento que certifique a presença do beneficiário no local 
de destino, conforme a solicitação prévia da diária e de acordo 
com os motivos que originaram o deslocamento;
II - relatório circunstanciado do evento, curso, viagem, ou similar.

Seção II
Das Penalidades pela não Prestação de Contas

Art. 10 - Se o beneficiário não prestar contas no prazo fixado no 
artigo anterior, deverá ressarcir, como penalidade pelo atraso, o 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor recebido por dia de 
atraso, até o limite das indenizações concedidas, sem prejuízo da 
prestação de contas a que estiver obrigado e o ressarcimento dos 
valores indevidamente gastos ou sem comprovação, se for o caso.
§ 1º. Os valores correspondentes às devoluções e as multas de 
que trata este artigo, se não ressarcidos ou pagos no prazo de 10 
(dez) dias, espontaneamente pelo beneficiário, poderão ser objeto 
de desconto em folha de pagamento, ou se não for possível este 
procedimento, inscrito em dívida ativa e cobrado administrativa ou 
judicialmente.
§ 2º. Os recursos referentes à cobrança da multa de que trata este 
artigo serão considerados receita extra-orçamentária e destinados 
ao Poder Executivo Municipal, na forma da LEI.
Seção III
Devolução dos Valores não Utilizados

Art. 11 - A não utilização dos valores requeridos para as indeni-
zações, em caso de concessão antecipada, e verificadas em pro-
cesso de prestação de contas, ensejará a sua devolução, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias contados do retorno do beneficiário ao 
Município.
§ 1º. A devolução de valores excedentes, correspondentes às in-
denizações, se ocorrido no mesmo exercício da concessão, deve-
rão ter os empenhos total ou parcialmente anulados e os valores 
da dotação orçamentária, retornados para a rubrica própria.
§ 2º. Se a devolução ocorrer em exercício diferente da concessão 
da diária, os recursos integrarão a receita extra- orçamentária e o 

cargo ou função.
CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS
Seção I

Art. 3º - O Vereador que necessite se deslocar da sede do Muni-
cípio, nos termos do art. 2º desta Lei, deverá fazer Requerimento 
escrito com a devida justificativa e comprovação da necessidade 
de deslocamento, obtendo aprovação da Mesa Diretora.
§ 1º. O Servidor que necessite se deslocar da sede do Município, 
nos termos do art. 2º desta Lei, deverá solicitar, por escrito, a au-
torização ao Presidente da Câmara de Vereadores, com a devida 
justificativa e comprovação da necessidade de deslocamento, ob-
tendo autorização por despacho do Presidente. A diária somente 
será concedida após o despacho do Presidente.
§ 2º. Em hipótese alguma poderá ser autorizada a concessão de 
indenizações após a realização do evento que deu origem ao pe-
dido.
§ 3º. Em caso de a solicitação de diárias ser de interesse do Presi-
dente da Câmara de Vereadores, deverá haver a concordância dos 
demais integrantes da Mesa Diretora.

Seção II
Do Direito a Diárias

Art. 4º - Não gera direito a diárias:
I - o deslocamento que não originar qualquer das despesas men-
cionadas no art. 2º, I e II;
II - quando o beneficiário, recebendo antecipadamente as diárias, 
não se deslocar conforme solicitado em requerimento, hipótese 
em que os valores serão devolvidos aos cofres do Município, anu-
lando-se eventual empenho e estornando-se a despesa realizada 
para fins orçamentários.
III - o deslocamento do Município não autorizado pelo Presidente 
da Câmara, ou pela Mesa Diretora, conforme o caso.

Seção III
Do Período da Concessão

Art. 5º - As diárias poderão ser concedidas antecipadamente e de 
uma só vez, ou ainda, pagas através da próxima folha de paga-
mento, ou outro meio idôneo.
§ 1º. Somente serão pagas diárias antecipadamente em relação à 
data da saída do Servidor ou Vereador, se solicitadas ao Presiden-
te ou à Mesa, conforme o caso, com a antecedência mínima de 
setenta e duas horas.
§ 2º. A antecipação dos valores da diária não exime o beneficiário 
da prestação de contas na forma desta LEI.
CAPÍTULO III
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 6º - A indenização de transporte de que trata esta Lei corres-
ponderá ao ressarcimento das despesas de viagem, pela utilização 
de transporte coletivo ou através de pagamento de quilometra-
gem, conforme o caso, além de indenização pelos deslocamentos 
urbanos se houver.
§ 1º. Se o transporte for realizado em veículo oficial da Câmara de 
Vereadores ou da Prefeitura Municipal, não haverá qualquer tipo 
de indenização, salvo se por deslocamentos urbanos, se houverem 
e mediante comprovação.
§ 2º. Em caso do Vereador ou Servidor, optar em deslocar-se 
com veículo de sua propriedade ou de terceiro, não será devida 
indenização de transporte coletivo de que trata esta Lei, sendo 
as ocorrências, quanto à responsabilização financeira ou civil que 
possam decorrer do deslocamento, de responsabilidade pessoal 
do proprietário do veículo utilizado.
§ 3º. No caso do § 2º, poderá o Servidor ou Vereador requerer o 
pagamento de quilometragem, caso em que somente terá direito 
a indenização o Vereador ou Servidor que destinar o veículo para 
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Lei Nº. 5.148 de 07/08/2013
LEI Nº. 5.148 DE 07/08/2013
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRO-
CEDER COM A REMISSÃO DE FORO, A TÍTULO GRATUITO, EM 
FAVOR DO BANCO DO BRASIL S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder com a remissão de foro, a título gratuito, que incide 
sobre o imóvel aforado para o Banco do Brasil S/A, constante da 
Matrícula nº. 18.445, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Canoinhas - SC, com área de 827,75m² (oitocentos e 
vinte e sete metros e setenta e cinco centímetros quadrados) carta 
de aforamento nº. 451 e 75 e registros municipais nº. 245 e 244, 
referentes aos lotes nº. 89 e 91, situados nesta cidade.

Parágrafo Único: A remissão prevista neste artigo fica vinculada 
à comprovação de regularidade fiscal com a Fazenda Pública Mu-
nicipal.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Finanças e Orçamento, em 07/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Lei Nº. 5.149 de 07/08/2013
LEI Nº. 5.149 DE 07/08/2013
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER IN-
CENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder 
incentivo, na forma da Lei Orgânica Municipal, com a finalidade 
precípua de acelerar o Desenvolvimento do Município de Canoi-
nhas e a obtenção de resultados econômicos e sociais a curto, mé-
dio e longo prazo, a implantação da empresa com atividades em 
fabricação de artefatos de couros, comércio varejista, artigos de 
couro e serviços de reparação de calçados, através da cessão de 
uso a Empresa VALDEMIR ANTONIO DOS SANTOS - ME, inscrita 
no CNPJ nº. 82.098.146/0001-86, pelo período de 10 (dez) anos, 
de uma área de 1.192,00m² (um mil e cento e noventa e dois 
metros quadrados), parte de uma área com 2.285,00m², no Bairro 
Piedade, localizado na Rua Reinoldo Hubner, conforme demonstra-
do em mapa, o qual passa a ser parte integrante da presente Lei, 
de propriedade do Patrimônio Público Municipal, matriculado junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis desta comarca sob nº. 31.308.

Art. 2º - A presente cessão de uso destina-se única e exclusiva-
mente para instalação da empresa com atividades em fabricação 
de artefatos e artigos de couros, comércio varejista e serviços 
de reparação de calçados, vedada a construção de edificação 

recurso pertinente deverá ser devolvido ao Poder Executivo Mu-
nicipal.
§ 3º. A devolução dos recursos não utilizados deverá se dar até a 
apresentação da prestação de contas, em prazo fixado no art. 8º.
§ 4º. Em caso de não devolução dos recursos não utilizados, in-
cidirá ao beneficiário obrigado a mesma penalidade descrita no 
art. 9º.

CAPÍTULO V
DO CÁLCULO DAS DIÁRIAS

Art. 12 - O valor da diária aos Agentes Públicos Legislativos, inclu-
ída a verba alimentação, segue a seguinte tabela:

LOCALIDADES
Cidades do INTE-
RIOR

CAPITAIS DF/EXTERIOR

VEREADORES 216,00 260,00 370,00
FUNCIONÁRIOS 204,00 224,00 340,00

§ 1º. A diária será reduzida em 50% (cinqüenta por cento), quan-
do o deslocamento implicar apenas a permanência no local de 
destino e alimentação, não exigindo pernoite.
§ 2º. Considera-se como pernoite, para fins desta Lei:
a) a permanência de um dia para o outro no local do evento;
b) a permanência de um dia para o outro durante o período de 
trânsito de ida ou volta para o evento, desde que a mais de 350 
km de Canoinhas;
c) a permanência de um dia para o outro durante o período de 
trânsito de ida ou volta para o evento, utilizando-se transporte 
rodoviário ou aéreo, cuja incompatibilidade de horários force a 
pernoite fora de Canoinhas.
§ 3º. Quanto ao número de diárias, nos termos do parágrafo an-
terior, será devido:
I - uma diária integral, a cada 24 (vinte e quatro) horas fora da 
sede do Município, contadas do horário de saída do Município;
II - meia diária, em horários inferiores a 24 horas e superiores 
a 10 horas, contadas do horário de saída do Município e desde 
que a localidade de destino esteja a mais de 50 Km da Cidade de 
Canoinhas;
§4º. Não serão concedidas diárias para viagens aos Municípios 
limítrofes a Canoinhas.

Art. 13. Os valores estabelecidos no art. 11 da presente Lei serão 
reajustados na mesma data e percentuais concedidos na revisão 
geral anual dos servidores públicos municipais, salvo no que se 
refere a indenização por quilometragem percorrida o qual será 
reajustado de acordo com o § 4º, do Art. 6º, desta LEI.
Art. 14. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se todas as disposições anteriores sobre o tema naquilo 
que for pertinente ao Poder Legislativo Municipal, especialmente 
a Lei n.º 3.398, de 28/12/2001 e suas alterações posteriores, per-
manecendo em vigor as disposições pertinentes ao Poder Execu-
tivo Municipal.

Canoinhas/SC, 29 de julho de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Finanças e Orçamento, em 29/07/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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II. PESSOA DOS SÓCIOS:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; Certidão Negativa 
da Receita Federal, Estadual e Municipal.

Art. 6º. Fica obrigada a empresa, apresentar semestralmente à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, após o inicio 
das atividades da empresa, através do Cadastro Geral de Empre-
gado e Desenvolvimento - CAGED, o número de empregado a seu 
serviço, pelo período da cessão de uso.

Art. 7º. O descumprimento das obrigações assumidas pela empre-
sa beneficiada acarretará a qualquer tempo, o cancelamento dos 
incentivos concedidos, revertendo o terreno ao patrimônio público.

Art. 8º. A empresa tem 30 (trinta) dias, da notificação extrajudi-
cial, extinção ou reversão, para retirar as benfeitorias existentes, 
fora do prazo estabelecido, passarão a pertencer ao patrimônio 
público municipal, sem direito a indenização.

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Finanças e Orçamento, em 07/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 150/2013
DECRETO Nº. 150/2013
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art. 1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), procedido por 
TERESINHA SYDORAK, situado na Rua Leonardo Leopoldo Brey, 
no Bairro Boa Vista, nesta cidade de Canoinhas, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula 
nº35.590, ficando o imóvel assim distribuído: lote nº 16 com área 
de 216,00 m² e lote nº 41 com área de 84,00 m², este lote só 
pode ser vendido ao confrontante, ambos pertencentes à quadra 
nº 684, conforme requerimento protocolado sob nº. 4658/2013.

Art. 2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

residencial na área cedida.

Art. 3º - O prazo para execução e implantação do projeto especí-
fico obedecerá ao seguinte cronograma:

I. O início das obras dar-se-á no prazo de 06 (seis) meses;
II. O funcionamento de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do 
projeto, no prazo de 18 (dezoito) meses;
III. O prazo para conclusão do projeto será de 04 (quatro) anos.

§1º. Os prazos estabelecidos neste artigo começarão a contar a 
partir da assinatura do termo de cessão de uso.
§2º. No termo de cessão de uso constará obrigatoriamente, como 
cláusula de reverão:

I. O compromisso da empresa beneficiada em iniciar a implan-
tação das obras no prazo máximo estabelecido no inciso I deste 
artigo, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio público.
II. Cláusula de reversão do imóvel sem direito a indenização, 
quando:
a) Pelo período de 60 (sessenta) dias após a implantação do pro-
jeto, tiver ociosa;
b) Deixar de cumprir o cronograma constante no projeto da em-
presa;
c) Não utilizar a área para as finalidades previstas no projeto da 
empresa;
d) Não utilizar a área para as finalidades previstas no projeto e no 
art. 2º desta lei;
e) Ocorrer paralisação das obras executadas, por mais de 02 (dois) 
meses, exceto quando por força maior devidamente reconhecida 
pelo Executivo Municipal.
f) Não houver cumprimento das normas técnicas de implantação 
estabelecidas em lei e, prevista no projeto.

III. Proibição de subdivisão ou sublocação do imóvel e das áreas 
edificadas para terceiros.

§3º. Reverterá também a propriedade ao Município o imóvel, após 
a conclusão das obras, estiver com suas instalações e atividade 
ociosas, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, sem direito a 
indenização pelo investimento e obras edificadas, que passam a 
integrar o patrimônio público municipal.

§4º. Os impostos e taxas inerentes ao imóvel e suas benfeitorias 
ficarão sobre encargo da Empresa, sendo negativo um item deste 
parágrafo será motivo de reverão ao Município.

Art. 4º - A reversão do terreno poderá ser parcial, quando, durante 
o prazo do benefício for utilizada parcialmente.

Parágrafo Único: A reversão de que trata este artigo, será na pro-
porção da área de terras não utilizadas para as finalidades previs-
tas no projeto e no art. 2º desta lei.

Art. 5º - A empresa fica obrigada apresentar par a confecção do 
termo de cessão de uso os seguintes documentos:

I. PESSOA JURÍDICA:

a) Inscrição Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Certidão Negativa da Receita Federal, Estadual e Municipal;
c) Certidão de regularidade perante o Instituto Nacional de Segu-
ridade Social - INSS e perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS;
d) Certidão Negativa de Ações e Execuções Judiciais e Falência ou 
Concordata;
e) Atos Constitutivos da Empresa (Contrato Social ou estatuto de-
vidamente registrado na Junta Comercial).
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Art. 2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 06/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 153/2013
DECRETO Nº. 153/2013
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art. 1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 427,27m² (quatrocentos e vinte e sete metros e vinte 
e sete decímetros quadrados), procedido por AMAURI PEREIRA, 
situado na Rua Henrique Zugmann, no Bairro Campo da Água Ver-
de, nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 29.727, ficando o 
imóvel assim distribuído: lote nº 150 com área de 221,83m² e lote 
nº 31 com área de 214,44,00m², ambos pertencentes à quadra 
nº 1100, conforme requerimento protocolado sob nº. 4850/2013.

Art. 2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 07/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 06/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 151/2013
DECRETO Nº. 151/2013
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art. 1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 1200,00 m² (mil e duzentos metros quadrados), procedi-
do por JOEL ANTONIO MICHALOVSKI, situado na Rua Estanislau 
Schivinski, no Bairro Alto das Palmeiras, nesta cidade de Canoi-
nhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca sob a matrícula nº36.558, ficando o imóvel assim distribuído: 
lote nº 10 com área de 600,00 m² e lote nº 20 com área de 600,00 
m², ambos pertencentes à quadra nº 681, conforme requerimento 
protocolado sob nº. 4766/2013.

Art. 2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 06/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 152/2013
DECRETO Nº. 152/2013
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art. 1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 532,00 m² (quinhentos e trinta e dois metros quadrados), 
procedido por CLEBER SCHWED, situado na Rua José Babireski, 
no Bairro Boa Vista, nesta cidade de Canoinhas, registrado no Car-
tório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 
35.589, ficando o imóvel assim distribuído: lote nº 15 com área 
de 364,00 m² e lote nº 40 com área de 168,00 m², este lote só 
pode ser vendido ao confrontante, ambos pertencentes à quadra 
nº 684, conforme requerimento protocolado sob nº. 4659/2013.
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COMSOL - Cooperativa de Organização, Produção e Comercializa-
ção Solidária do Planalto Norte - SC.
Membro Titular: Antonio Bail Sobrinho;
Membro Suplente: Marilda Batista Zorek.

SINTRAF - Regional do Planalto Norte - Sindicato dos Trabalhado-
res na Agricultura Familiar do Planalto Norte
Membro Titular: Lucilda Condras Grein;
Membro Suplente: Amauri Peters.

Sindicato dos Produtores Rurais de Canoinhas
Membro Titular: Leônidas Pacheco de Miranda Lima;
Membro Suplente: Alcir Cavalheiro.

APASC - Associação dos Produtores de Alimentos Saudáveis do 
Contestado
Membro Titular: Louri Domingues Maciel;
Membro Suplente: Elizabete Pazdziora da Silva.

COOPAFIC - Cooperativa dos Produtores da Agricultura Familiar do 
Interior de Canoinhas
Membro Titular: Cintia Duvoisin Artner;
Membro Suplente: Paulo Bai.

AMCAV - Associação dos Moradores do Campo d’ Água Verde
Membro Titular: Vilmar Niejelski;
Membro Suplente: Maria Oliria Machado.

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

Secretaria Municipal de Saúde
Membro Titular: Luis Anselmo Chagas;
Membro Suplente: Damaris A. C. K. Pires.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família
Membro Titular: Zenilda Lemos de Souza;
Membro Suplente: Renato Leandro.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
Membro Titular: Adelina Cecília de Andrade Berns;
Membro Suplente: Jeferson Mortean Gonçalves.

Secretaria Municipal de Educação
Membro Titular: Jaqueline Hack
Membro Suplente: Cristiane de Lima Carvalho”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 07/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 154/2013
DECRETO Nº. 154/2013
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art. 1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 871,80 m² (oitocentos e setenta e um metros e oitenta 
decímetros quadrados), procedido por PEDRO QUADROS, situa-
do na Rua Basílio Humenhuk, no Bairro Tricolin, nesta cidade de 
Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca sob a matrícula nº 20.506, ficando o imóvel assim distri-
buído: lote nº 22 com área de 420,55 m² e lote nº 67 com área 
de 451,25 m², ambos pertencentes à quadra nº 152, conforme 
requerimento protocolado sob nº. 4851/2013.

Art. 2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 07/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 155/2013
DECRETO Nº. 155/2013
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

RETIFICAR O DECRETO Nº. 095/2013

Art. 1º - Fica retificado o Art. 1º do Decreto nº. 095/2013, passan-
do a vigorar da seguinte forma:

“Art.1º - Ficam nomeados pelo biênio 2013/2015 os integrantes 
abaixo relacionados, para comporem o Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional - COMSEA.

ENTIDADES NÃO - GOVERNAMENTAIS:

STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canoinhas
Membro Titular: Romualdo Stein;
Membro Suplente: Edmar Gonçalves Padilha.

UnC -Universidade do Contestado
Membro Titular: Mariana Wrublevski de Carvalho;
Membro Suplente: Liz Regina Ghislandi.
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Secretaria Municipal de Educação
Membro Titular: Jaqueline Hack
Membro Suplente: Cristiane de Lima Carvalho”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 07/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 156/2013
DECRETO Nº. 156/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas em, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o artigo 66, inciso VI, bem como, art. 92 e 
94 da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
VISTORIA

Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão de Avaliação 
e Vistoria, que será responsável, pela realização de todas as vis-
torias e avaliações de imóveis propostos à instalação de empre-
endimentos industriais ou similares de interesse do Município de 
Canoinhas:

ENTIDADE E REPRESENTANTES

Secretaria Municipal de Planejamento:
Representante: Gilson Luiz Guimarães;

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico da Indústria, 
Comércio e Turismo:
Representante: Edmilson Luiz Verka;

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento:
Representante: José Marcos Carvalho;

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 
Santa Catarina - CREA/SC:
Representante: José Carlos Zan;

Empresa de Pesquisa Agropecuária e extensão Rural de Santa Ca-
tarina - Epagri/SC:
Representante: Gilson José Marcinichen Gallotti;

Associação Empresarial de Canoinhas:
Representante: Alfredo Lang Scultetus;

Associação dos Arquitetos e Engenheiros do Vale do Canoinhas:
Representante: Tânia Maria Melati Scultetus;

Sindicato dos Contabilistas de Canoinhas e Região - SINDICONT:
Representante: Silvano Nepomuceno Pinto;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de agosto de 2013.

Decreto Nº. 155/2013
DECRETO Nº. 155/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

RETIFICAR O DECRETO Nº. 095/2013

Art. 1º - Fica retificado o Art. 1º do Decreto nº. 095/2013, passan-
do a vigorar da seguinte forma:

“Art.1º - Ficam nomeados pelo biênio 2013/2015 os integrantes 
abaixo relacionados, para comporem o Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional - COMSEA.

ENTIDADES NÃO - GOVERNAMENTAIS:

STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canoinhas
Membro Titular: Romualdo Stein;
Membro Suplente: Edmar Gonçalves Padilha.

UnC -Universidade do Contestado
Membro Titular: Mariana Wrublevski de Carvalho;
Membro Suplente: Liz Regina Ghislandi.

COMSOL - Cooperativa de Organização, Produção e Comercializa-
ção Solidária do Planalto Norte - SC.
Membro Titular: Antonio Bail Sobrinho;
Membro Suplente: Marilda Batista Zorek.

SINTRAF - Regional do Planalto Norte - Sindicato dos Trabalhado-
res na Agricultura Familiar do Planalto Norte
Membro Titular: Lucilda Condras Grein;
Membro Suplente: Amauri Peters.

Sindicato dos Produtores Rurais de Canoinhas
Membro Titular: Leônidas Pacheco de Miranda Lima;
Membro Suplente: Alcir Cavalheiro.

APASC - Associação dos Produtores de Alimentos Saudáveis do 
Contestado
Membro Titular: Louri Domingues Maciel;
Membro Suplente: Elizabete Pazdziora da Silva.

COOPAFIC - Cooperativa dos Produtores da Agricultura Familiar do 
Interior de Canoinhas
Membro Titular: Cintia Duvoisin Artner;
Membro Suplente: Paulo Bai.

AMCAV - Associação dos Moradores do Campo d’ Água Verde
Membro Titular: Vilmar Niejelski;
Membro Suplente: Maria Oliria Machado.

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

Secretaria Municipal de Saúde
Membro Titular: Luis Anselmo Chagas;
Membro Suplente: Damaris A. C. K. Pires.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família
Membro Titular: Zenilda Lemos de Souza;
Membro Suplente: Renato Leandro.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
Membro Titular: Adelina Cecília de Andrade Berns;
Membro Suplente: Jeferson Mortean Gonçalves.
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Decisão de Recurso do Processo Administrativo Nº. 
018/2013
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECISÃO DE RECURSO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº. 018/2013

O Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurí-
dica de Direito Público, Inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.384/0001-
80, com sede na Rua Felipe Schmidt, nº. 10, Centro, torna público 
para todos os efeitos legais, que a decisão do Processo Adminis-
trativo nº. 018/2013, que a empresa A.A DE AZEVEDO ME teve 
seu contrato rescindido nos termos do artigo 78, inciso I e foi apli-
cado a sanção do art. 87, inciso III, pelo prazo de 90 dias da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores. O inteiro teor da de-
cisão esta disponível no site www.pmc.sc.gov.br, no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Decisão de Recurso do Processo Administrativo Nº. 
019/2013
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECISÃO DE RECURSO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº. 019/2013

O Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurí-
dica de Direito Público, Inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.384/0001-
80, com sede na Rua Felipe Schmidt, nº. 10, Centro, torna público 
para todos os efeitos legais, que a decisão do Processo Adminis-
trativo nº. 019/2013, que a empresa CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB 
teve seu contrato rescindido nos termos do artigo 78, inciso I e 
foi aplicado a sanção do art. 87, inciso III, pelo prazo de 90 dias 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores. O inteiro 
teor da decisão esta disponível no site www.pmc.sc.gov.br, no link 
licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Edital Nº 001/Smdeict/2013 Processo Seletivo 
Simplicado Para Contratação de Profissionais Em 
Caráter Temporário
EDITAL Nº 001/SMDEICT/2013 PROCESSO SELETIVO SIMPLICA-
DO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO

O Prefeito do Município de Canoinhas - SC e a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo, 
no uso de suas atribuições, tornam público que estão abertas às 
inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, para contratação 
de profissionais em caráter temporário, nos termos da Lei Munici-
pal nº. 3.869/2005, para atuar no Município de Canoinhas, junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Turismo.

I - DAS VAGAS, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E REMUNERA-
ÇÃO

1.1 - O presente processo seletivo destina-se à contratação de 
profissionais para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico, Indústria, Comércio e Turismo, para atuar junto ao Pro-
grama do Projovem Trabalhador, nos cargos descritos no quadro 
abaixo, com a seguinte habilitação, carga horária e remuneração, 
pelo período de 16/09/2013 à 28/01/2014:

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 07/08/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº. 523/2013
PORTARIA Nº. 523/2013
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, resolve:

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Servente, para 
atuar No Lar do Idoso, com lotação na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social e da Família, a profissional LEILA ADRIANA 
RODRIGUES FERREIRA, aprovada em hábil e competente concur-
so público previsto no edital 001/2012, inscrita sob nº. 1711, e 
convocada através do edital nº. 027/2013 de 05 de junho de 2013, 
iniciando as suas atividades a partir de 08/07/2013.

Art. 2º - A efetiva posse da aprovada será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de julho de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/07/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Extrato do Edital de Concurso Público Nº001/2013 
- PM Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS

EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.°001/2013

O Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a Comissão 
Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Con-
curso Público, nomeada pela Portaria n°495/2013, torna público 
a abertura de inscrições no período de 21/08/2013 a 19/09/2013 
e as provas estão previstas para o dia 06/10/2013. O concurso 
contemplará vagas para cargos de ensino médio e ensino superior. 
Os detalhes sobre os cargos, jornada de trabalho, vagas, salário 
mensal, pré-requisitos e outras determinações, constam do inteiro 
teor do edital 001/2013, que se encontra divulgado no site www.
pmc.sc.gov.br e www.iobv.com.br.

Canoinhas (SC), 19 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito do Município de Canoinhas
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legal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distri-
buição de suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
5.3.4 Cédula de Identidade (RG);
5.3.5 CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
5.3.6 Comprovante de regularidade de inscrição no CPF;
5.3.7 Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obri-
gações eleitorais;
5.3.8 Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso;
5.3.9 Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se 
for o caso;
5.3.10 Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou 
comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino;
5.3.11 Número de inscrição no PIS/PASEP;
5.3.12 Fotografia 3X4 recente;
5.3.13 Comprovante de residência atual;
5.3.14 Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.
5.4 O contrato de trabalho decorrente deste Processo Seletivo será 
contratado por prazo determinado, de acordo com as disposições 
da Lei n.º 5.144/2013, ficando ciente o profissional contratado, 
que o prazo será de 16 de setembro de 2013 à 28 de janeiro de 
2014.
5.5 Os profissionais habilitados e contratados por força deste Pro-
cesso Seletivo, serão regidos pelas disposições contidas da Lei 
Municipal n.º 3.869/2005.
5.6 Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo 
serão chamados na data de 16 de setembro de 2013.

VI - DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA

6.1 A prova escrita será realizada no dia 09 de setembro de 2013, 
com início às 19hs e término às 22hs e 30 min., em local a ser 
divulgado junto com a homologação das inscrições;
6.2 As provas serão compostas de 20 questões objetivas que se-
rão 10 (dez) questões sobre conhecimentos específicos do car-
go e 10 (dez) questões sobre conhecimentos gerais nas áreas de 
Língua Portuguesa e Matemática, cujo conteúdo programático é 
parte integrante deste Edital (Anexo I), cada questão receberá 
0,50 pontos, totalizando 10 pontos, referente as vinte e questões 
objetivas;
6.3 Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na grade de res-
postas estiver em desconformidade com as instruções, não esti-
ver assinalada, que contiver mais de uma alternativa assinalada, 
emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível;
6.4 Não serão atribuídos pontos a questões divergentes do gabari-
to, que apresentarem rasura duplicidade de resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta) ou que estiverem em branco;
6.5 Na realização da Prova não são permitidos pedir esclarecimen-
tos sobre o enunciado das questões ou modo de resolvê-las;
6.6 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
6.6.1 Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com 
qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades 
presentes;
6.6.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comu-
nicação com outro candidato ou terceiros, bem como se utilizando 
de livros, notas, im¬pressos ou equipamentos não permitidos;
6.6.3 Ausentar-se do recinto da prova sem o acompanhamento 
do fiscal;
6.6.4 Usar telefone celular no local da prova, ou qualquer outro 
meio de comunicação;
6.6.5 Usar calculadora no local da prova, ou qualquer outro meio 
eletrônico;
6.6.6 Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos;
6.6.7 Permanecer no local após a conclusão e entrega da prova.

VII - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

7.1 O candidato que obtiver o número de acertos inferior a 5 

Nº VAGAS CARGO
CARGA 
HORÁRIA

HABILITAÇÃO MÍ-
NIMA

REMUNERA-
ÇÃO

01
Coordenador 
Pedagógico

40 horas
Formação de nível 
superior completo em 
pedagogia 

R$ 2.553,47

01
Assistente 
pedagógico

40 horas
Formação de nível 
médio completo 

R$ 1.599,74

II - DAS INSCRIÇÕES

2.1 - O processo de inscrição dar-se-á no período de 20 de agosto 
de 2013 a 03 de setembro de 2013, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo, Rua: 
Felipe Schmidt, nº. 10, Centro, Canoinhas - SC no horário das 08h 
às 12h e das 13h30min às 15h30 min. No ato da inscrição o can-
didato deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Original e cópia da Carteira de Identidade;
b) Original e cópia do CPF;
c) Original e cópia da Carteira de Trabalho;
d) Original e cópia da Certidão de Nascimento dos dependentes, 
se for o caso;
e) Original e cópia do Diploma de Ensino Médio ou equivalente, 
para o cargo de nível médio;
f) Original e cópia do Diploma de Nível Superior em Pedagogia, 
para o cargo de nível superior.
2.2 O candidato deverá preencher o requerimento de inscrição 
e o Cartão de Identificação, com letra de forma, de forma clara 
e sem rasuras. O requerimento de inscrição poderá ser efetuado 
pelo próprio candidato ou através de procurador com poderes es-
pecíficos.
2.3 Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, o can-
didato receberá no ato, o Cartão de Identificação com a indicação 
de seu número, sem o qual não terá ingresso no recinto onde se 
realizarão as provas.

III - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado;
3.2 Estar em dia com as obrigações militar e eleitoral;
3.3 Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da contra-
tação;
3.4 Não será cobrada taxa de inscrição;

IV - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições serão homologadas pelo Prefeito Municipal de 
Canoinhas e afixadas em mural e no site da Prefeitura Municipal 
de Canoinhas http://www.pmc.sc.gov.br/ e no Diário Oficial dos 
Municípios http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ no dia 04 de se-
tembro de 2013 às 08 horas. O candidato cuja inscrição for indefe-
rida poderá interpor recurso, na data de 04 de setembro de 2013, 
às 09 horas até dia 04 de setembro de 2013 às 15 horas.

V - DOS REQUISITOS PARA ASSUMIR O CARGO E DA APRESENTA-
ÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO

5.1 Ter idade mínima de 18 anos;
5.2 Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares (para 
candidatos do sexo masculino);
5.3 No ato da contratação o candidato deverá apresentar a se-
guinte documentação além dos já apresentados para a inscrição:
5.3.1 Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
5.3.2 Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
5.3.3 Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função 
pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no arti-
go 37, inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo 
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MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números 
racionais, operações com números naturais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; 
Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, siste-
ma de numeração decimal e romana. Raízes, proporcionalidade 
entre seguimentos, semelhança de figuras, os números, formas 
geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, núme-
ros primos, medidas de tempo, polígonos, frações, triângulos e 
quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, medidas de 
superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álge-
bra, trigonometria, geometria, geometria analítica, equações de 
primeiro e segundo grau, noções de estatística.

CONHECIMENTOS GERAIS
História e Geografia, Ciências Naturais, sendo: Atualidades, Cultu-
ra, Cinema, Artes do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina, gene-
ralidades e conceitos do Brasil e do Mundo; História e Geografia 
Gerais Mundiais, História e Geografia do Brasil e de Santa Catarina 
e do Município de Canoinhas; constituição dos seres vivos, o pla-
neta terra, a terra no universo, o ar, origem e evolução, sistema 
solar, fenômenos da natureza, estados físicos da matéria, a célula, 
genética, teorias da evolução da vida. Ecologia e meio ambiente, 
Aspectos históricos, geográficos, e econômicos e populacionais do 
Município de Canoinhas e do Estado de Santa Catarina.

CONTEÚDO COMUM ESPECIFICA:
PEDAGOGO
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico planejamento cur-
ricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino 
Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de concei-
tos científicos, mediação professor-aluno,plano de aula, procedi-
mentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da apren-
dizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação 
básica; Lei nº 9.394/96 LDB;Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 
2003 - Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Fede-
ral, na parte referente a Educação; e ECA (Estatuto da Criança e 
do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. 
DIDÁTICA GERAL. Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, 
Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, 
Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; 
Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de 
hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e 
colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de pre-
venção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos bási-
cos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, 
limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade; Lei 4.851 
de 14/11/2011 do Sistema Municipal de Ensino de Canoinhas e Lei 
Complementar 0038 de 14/11/2011 do Plano de Cargos, Carrei-
ra, Salários e Remuneração do Magistério e dos Profissionais da 
Educação do Município de Canoinhas, Funções do Pedagogo de 
acordo com as leis Lei 4.851 de 14/11/2011 e Lei Complementar 
0038 de 14/11/2011.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

ASSISTENTE PEDAGÓGICO
A inclusão escolar, Relacionamento Professor x Aluno, Função e 
papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psí-
quicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: 
Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, livro didático, recur-
sos/material didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, 
recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetiva à avalia-
ção, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento 
da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e 
habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Lei de Diretri-
zes e Bases - LDB, Métodos de Alfabetização, Tendências Peda-
gógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, 

questões na prova objetiva (pontuação 2,5) será automaticamen-
te desclassificado;
7.2 Os candidatos aprovados serão classificados em listas nomi-
nais na ordem decrescente de acordo com a pontuação obtida;
7.3 A divulgação do gabarito será no dia 09 de setembro de 2013, 
após as 23 horas, fixada em edital na Prefeitura.
7.4 A divulgação da listagem classificatória será afixada em edital 
na Prefeitura no dia 10 de setembro de 2013, às 18 horas.
7.5 Serão aceitos os recursos interpostos nos dias 11 de setembro 
de 2013, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria, Comércio e Turismo das às 08 horas às 15 horas.
7.6 O resultado final do processo Seletivo será homologado e pu-
blicado em edital na Prefeitura, no dia 13 de setembro de 2013 no 
mural e no site da Prefeitura Municipal de Canoinhas, às 08 horas, 
para posterior encaminhamento ao Departamento de Pessoal para 
as providências cabíveis.
7.7 Em caso de igualdade de pontuação na classificação terá pre-
ferência o candidato de maior idade e, persistindo o empate, o 
candidato com maior número de dependentes.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 O candidato deverá apresentar-se, no ato da prova, munido do 
cartão de inscrição e documento original com foto que possibilite 
sua identificação, com meia hora antes do horário previsto para 
inicio da prova;
9.2 O candidato que não apresentar o cartão de inscrição e docu-
mento de identificação ou ainda, não comparecer no local e hora 
determinada, perderá o direito de realizar a prova, estando auto-
maticamente desclassificado;
9.3 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala deverão entregar 
a prova ao mesmo tempo e retirar-se todos juntos da sala;
9.4 As inscrições poderão ser feitas por procuração, com poderes 
específicos, devidamente registrada em cartório, devendo o procu-
rador apresentar, além dos documentos do candidato, documento 
que possibilite sua própria identificação;
9.5 Após a divulgação do resultado final, o candidato terá um dia 
para apresentar recurso, desde que fundamentado, endereçado à 
Comissão Organizadora e protocolado junto à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo;
9.6 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas, se-
rão atribuídos a todos os candidatos participantes;
9.7 O requerimento da inscrição implica no conhecimento e aceita-
ção, pelo candidato, de todos os prazos estabelecidos neste Edital. 
O candidato que fizer sua declaração falsa ou inexata e que não 
satisfazer as condições exigidas, poderá ter sua inscrição cancela-
da e declarados nulos todos os atos dela decorrentes.
9.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizado-
ra do processo Seletivo.

Canoinhas (SC), 19 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA:

CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS:

LÍNGUA PORTUGUESA.
Interpretação de Textos - Língua escrita objetiva e suas formas; 
Fonética e Fonologia, Morfologia, Ortografia, classe estrutura e 
formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, deriva-
ção e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbo, artigo, 
numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período 
e sua construção, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, pro-
paroxítonas, acentuação gráfica, figuras de sintaxe, figuras de 
linguagem, noções de versificação, literatura brasileira. Gêneros 
literários e discursivos.
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Catanduvas

Prefeitura

Portaria Nº 5795 de 08 de Julho de 2013
PORTARIA P/ 5795/13, de 02.01.2013,

Admite temporariamente,
LURDES RIBEIRO

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, LURDES RIBEIRO, para o Cargo de Agente de Servi-
ços e Manutenção, Nível CE 06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 08 de julho de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 08 de julho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: P/ 5592/13.

Portaria Nº 5796 de 04 de Julho de 2013
PORTARIA P/ 5796/13, de 04.07.2013,

Admite temporariamente,
VALMIR LUIZ BANDEIRA

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, VALMIR LUIZ BANDEIRA, para o Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 04 de julho de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 04 de julho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5591/13.

Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. 
Ética profissional. Relações públicas e interpessoais.

Capinzal

SiMae

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 
Cao/25/2013
Pregão Presencial Nº CAO/25/2013
Processo Licitatório N° CAO/0306/2013
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de Monitor de Coagulante.
TIPO: Menor Preço Por Item.

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 
09:00 horas, do dia 09 de setembro de 2013.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 
447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comis-
são de licitação, solicitado pelo e-mail material@simaecao.com.br, 
francieli@simaecao.com.br ou pelo site do SIMAE www.simaecao.
sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do 
SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz 
- Capinzal - SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, 
com a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas.

Capinzal/SC, 20 de agosto de 2013.
FRANCIELI A. DA ROSA
Pregoeira

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 
Cao/26/2013
Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/26/2013
Processo Licitatório N° CAO/0307/2013
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de equipamentos diversos, 
para utilização na estação de tratamento de água do SIMAE.

TIPO: Menor Preço Por Item.

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 
09:00 horas, do dia 10 de setembro de 2013.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 
447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comis-
são de licitação, solicitado pelo e-mail material@simaecao.com.br, 
francieli@simaecao.com.br ou pelo site do SIMAE www.simaecao.
sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do 
SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz 
- Capinzal - SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, 
com a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas.

Capinzal/SC, 20 de agosto de 2013.
FRANCIELI A. DA ROSA
Pregoeira
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IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, OSMAR DOS SANTOS NUNES, para o Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 10 de julho de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 10 de junho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5621/13.

Portaria Nº 5801 de 17 de Julho de 2013
PORTARIA P/ 5801/13, de 17.07.2013,

Admite temporariamente,
Tereza Ricardo”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Tereza Ricardo, para o Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter emergencial e 
por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 17 de julho de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 17 de julho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: PORTARIA P/ 5628/13.

Portaria Nº 5802 de 22 de Julho de 2013
PORTARIA P/ 5802/13, de 22.07.2013,

Admite temporariamente,
Roberto Lucio Cassiano”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Roberto Lucio Cassiano, para o Cargo de Agente de Ser-
viços e Manutenção, Nível CE 06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Portaria Nº 5797 de 08 de Julho de 2013
PORTARIA P/ 5797/13, de 08.07.2013,

Admite temporariamente,
ALESSANDRA ALVES RIBEIRO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, ALESSANDRA ALVES RIBEIRO, para o Cargo de Agente 
de Copa e Higienização, Nível CE01, 25 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 08 de julho de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 08 de julho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHIL

Portaria Nº 5798 de 10 de Julho de 2013
PORTARIA P/ 5798/13, de 10.07.2013,

Admite temporariamente,
Wilmar Rodrigues Vieira”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, Wilmar Rodrigues Vieira, para o Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 10 de julho de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 10 de julho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: PORTARIA P/ 5622/13.

Portaria Nº 5799 de 10 de Julho de 2013
PORTARIA P/ 5799/13, de 10.07.2013,

Admite temporariamente,
OSMAR DOS SANTOS NUNES”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
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Portaria Nº 5805 de 31 de Julho de 2013
PORTARIA P/5805/13, de 31.07.13
Exonera de Cargo em Comissão,
ALICE TEREZINHA BORELLA

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 9º, 
II, combinado com o artigo 40, II, da Lei Complementar nº 19/02,

Resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO, mediante solicitação do interessado, 
ALICE TEREZINHA BORELLA, ocupante do Cargo em Comissão de 
Coordenador(a) do Gabinete do Prefeito, Nível CC-04A, Quadro de 
Pessoal do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito.

Este ato atende pedido do Servidor(a), que desempenhou suas 
funções até a data de 31 de julho de 2013.

Catanduvas, 31 de julho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5702/13.

Portaria Nº 5806 de 01 de Agosto de 2013
PORTARIA P/5806/13, de 1º.08.13
Exonera a pedido,
Altamira Marcon

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 
39, I, combinado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 
19/02,

Resolve
EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), Altamira Mar-
con, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Copa 
e Higienização, Nível CE-06A, com 40:00 horas semanais, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvi-
mento Social,

Este ato atende pedido do (a) Servidor(a), que desempenhou suas 
funções até a presente data.

Catanduvas, 1º de agosto de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5117/11.

Portaria Nº 5807 de 01 de Agosto de 2013
PORTARIA P/5807/13, de 1º.08.13
“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
Luana Aparecida Dal Pra Marcondes”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Com-
plementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:
DEMITIR, a pedido do(a) Servidor(a) Luana Aparecida Dal Pra 
Marcondes, ocupante do Cargo Agente de Copa e Higienização, 
Nível CE-06A, com 40:00 horas semanais, contratado(a) em cará-
ter excepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto.

Período de contratação: 22 de julho de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 22 de julho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

Portaria Nº 5803 de 24 de Julho de 2013
PORTARIA P/ 5803/13, de 24.07.2013,

Admite temporariamente,
Valdir Alves de Oliveira

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, Valdir Alves de Oliveira, para o Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 24 de julho de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 24 de julho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: PORTARIA P/ 5633/13

Portaria Nº 5804 de 24 de Julho de 2013
PORTARIA P/5804/13, de 24.07.2013
Demite, antes do termo final de contratação temporária,
CAMILA BISINELLA

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Com-
plementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

Resolve
DEMITIR, CAMILA BISINELLA, ocupante do Cargo Professor(a) 
de Educação Infantil, Nível MAG-513A , com 20 horas semanais, 
contratado (a) em caráter excepcional, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Este ato tem seus efeitos retroativos a data de 19 de julho , quan-
do o(a) nominado(a) Servidor(a) deixou de exercer suas funções, 
cessando os efeitos da Portaria P/ 5723/13.

Catanduvas, 24 de julho de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5711/13
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Portaria Nº 5810 de 02 de Agosto de 2013
PORTARIA P/5810/13, de 02.08.13
“Demite, antes do termo final de contratação temporária,
Marcelo Bandeira”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, I, da Lei Com-
plementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:
DEMITIR, a pedido do(a) Servidor(a) Marcelo Bandeira, ocupante 
do Cargo de Operador de Máquinas Agrícolas e Rodoviárias Nível 
CE-56A, com 40:00 horas semanais, contratado(a) em caráter ex-
cepcional, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura.

Este ato tem seus efeitos até a presente data, quando o(a) 
Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da 
Portaria P/5589/12.

Catanduvas, 02 de agosto de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5589/12.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 270/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 270/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, e com fundamento 
no art.16 da Lei nº 085 de 30 de junho de 1999, e nos termos do 
requerimento apresentado pela interessada,

RESOLVE:
Art.1º. Dispensar NARA LIGIA VIEIRA DA SILVA das funções de 
professora das disciplinas de Artes e Inglês, admitida pelas Por-
tarias nº. 103/2013 e 109/2013, a partir da data de 16.08.2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16.08.2013.

Art. 3° Fica revogada o Portaria nº 261/2013 e demais disposições 
em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 19 de agosto 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Este ato tem seus efeitos até a presente data, quando o(a) 
Servidor(a) deixa de exercer suas funções, cessando os efeitos da 
Portaria P/5678/13.

Catanduvas, 1º de agosto de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5678/13.

Portaria Nº 5808 de 01 de Agosto de 2013
PORTARIA P/5808 /13, de 1º.08.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de ERICA TOMAZI 
RIBEIRO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da Lei 
nº 2.255, de 28 de abril de 2010,

Resolve
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração 
Pública Municipal, a nomeação de ERICA TOMAZI RIBEIRO, ocu-
pante do Cargo de Psicóloga, Nível CE 96-1A (com 40:00 horas) 
semanais, em caráter excepcional e por prazo determinado, na 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, com os 
vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5637/13, ele-
vando-o até 20 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 1º de agosto de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5637/12

Portaria Nº 5809 de 01 de Agosto de 2013
PORTARIA P/5809/13, de 1º.08.13
“Exonera a pedido,
CLEDI WIEZOREK ALTENBURGER”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 
39, I, combinado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 
19/02,

Resolve
EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), CLEDI WIE-
ZOREK ALTENBURGER, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de, Psicólogo(a) Nível CE 96-1A, com 40:00 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvol-
vimento Social,

Este ato atende pedido do(a) Servidor(a), que desempenhou suas 
funções até a presente data.

Catanduvas, 1º de agosto de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

ato Anterior: Portaria P/5159/11.
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Art. 1º Fica instituído no Município de Cocal do Sul, o Sistema 
Eletrônico de Gestão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza, através do Livro Eletrônico.

Art. 2º As pessoas jurídicas de direito público e privado, inclusive 
da Administração indireta da União, dos Estados e do Município, 
bem como as Fundações instituídas pelo Poder Público, estabele-
cidas ou sediadas no Município de Cocal do Sul, ficam obrigadas a 
adotar o Livro Eletrônico, para processamento de dados de suas 
declarações, apresentando as informações mensalmente, via In-
ternet, até o dia 15 do mês subseqüente, relativas aos serviços 
contratados e/ou prestados.

§ 1º. Inclui-se nessa obrigação o estabelecimento equiparado a 
pessoa jurídica.

§ 2º. Poderá sofrer retificação as informações prestadas, a qual-
quer tempo, desde que não iniciado procedimento fiscal.

Art. 3º A escrituração das notas fiscais eletrônicas será gerada por 
programa específico, disponibilizado gratuitamente via internet, 
no endereço eletrônico da Prefeitura do Município de Cocal do Sul, 
www.cocaldosul.sc.gov.br.

Art. 4º A apuração do imposto será feita, salvo disposição em 
contrário, ao final de cada mês, sob a responsabilidade individual 
do contribuinte ou responsável pelo imposto, mediante registro de 
suas operações tributáveis, os quais estarão sujeitos a posterior 
verificação pela autoridade fiscal.

§ 1º. O prestador de serviços deverá escriturar por meio eletrôni-
co, disponibilizado via internet, mensalmente, as Notas Fiscais ou 
Faturas emitidas, com seus respectivos valores, emitindo ao final 
do processamento o boleto bancário e efetuar o pagamento do 
imposto devido.

§ 2º. O tomador de serviços deverá escriturar por meio eletrô-
nico, disponibilizado via internet, mensalmente, as Notas Fiscais 
ou Faturas e os Recibos comprobatórios dos serviços tomados, 
efetuando as retenções de ISSQN exigidas na legislação, emitir, ao 
final do processamento, o boleto bancário e efetuar o pagamento 
do imposto devido, quando se revestir da qualidade de substituto 
ou responsável.

Art. 5º No mês que não prestarem e que não adquirirem serviços, 
os contribuintes e os tomadores deverão informar obrigatoriamen-
te, através do Programa Livro Eletrônico, a ausência de movimen-
tação econômica, através de declaração “SEM MOVIMENTO”.

Art. 6º Em substituição ao Livro de Registro de Serviços previsto 
na legislação vigente, o Tomador de Serviços, substituto tributário 
ou não e o Contribuinte emitente de Nota Fiscal de Serviços, ficam 
obrigados a manter em cada um dos estabelecimentos sujeitos à 
inscrição, os seguintes livros fiscais de registro das prestações de 
serviços efetuadas ou contratadas, escriturados eletronicamente 
através do Programa Livro Eletrônico:

I - Livro de Registro de Prestação de Serviços Próprios;
II - Livro de Registro de Serviços Tomados de Pessoas Jurídicas e 
Pessoas Físicas Sujeitos a Retenção ou não.

§ 1º. O Livro Registro de Prestação de Serviços deverá ser escritu-
rado pelos Contribuintes Prestadores de Serviços.

§ 2º. O Livro de Registro de Serviços Tomados de Pessoas Jurí-
dicas e Pessoas Físicas Sujeitas a Retenção ou não, deverá ser 
escriturado pelos Tomadores contratantes de serviços, com res-
ponsabilidade para recolhimento do ISS, por Substituição e Reten-
ção Tributária, atribuída pela legislação vigente e também pelos 

Portaria N° 271/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 271/2013

- CONSIDERANDO, apresentação do atestado Médico para Ges-
tante;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no art. 
65 da Lei Complementar nº. 008 de 23.12.99 e c/c o art. 2º § 1º 
do Decreto nº. 03/2011 de 12.01.2011,

RESOLVE
Art.1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade da 
servidora Pública SIMONE IARA DA SILVEIRA, ocupante do efetivo 
de Assistente Social, na Secretaria Municipal da Assistência Social, 
pelo período de 20.08.13 a 20.10.13.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 19 de 
agosto de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 272/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 272/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar n° 006, de 23.12.99, e conforme art.16 inciso I da 
Lei nº 0085 de 30.06.99.
.
RESOLVE:
Art. 1º Fazer cessar os efeitos da Portaria n° 263 de 15.08.2013, 
que admiti em caráter temporário à servidora, JULIANA MARIA 
LONGEM, professora ACT-10 horas na Disciplina de Inglês, a partir 
de 19.08.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 19 de agosto 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Cocal do Sul

Prefeitura

Lei N°. 1.160
LEI N°. 1.160, de 14 de agosto de 2013
INSTITUI O SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO, PARA O CUMPRI-
MENTO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS DO IMPOSTO SOBRE SERVI-
ÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN, PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO 
SUL. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono a presente lei.
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§ 4º. No caso do parágrafo anterior, o contribuinte poderá solicitar 
nova AIDF para impressão de novos documentos fiscais, que terão 
numeração seqüencial aos documentos inutilizados.

§ 5º. Considera-se inidôneo, para todos os efeitos legais, o docu-
mento emitido após a data limite de sua utilização, independente-
mente de formalidade ou atos administrativos da autoridade fiscal 
competente.

§ 6º. A Autoridade Fiscal poderá, em casos especiais, autorizar a 
confecção de documentos fiscais em números e prazos superiores 
ao previsto neste artigo, por solicitação do contribuinte, mediante 
processo administrativo.

Art. 13. A impressão das Notas Fiscais de Serviços e das Faturas 
de Serviços deverá conter os dados mínimos obrigatórios aponta-
dos no documento AIDF.

Art. 14. O descumprimento às normas deste regulamento sujeita 
o infrator, prestador ou tomador de serviços, às seguintes pena-
lidades:

I - deixar de remeter à Secretaria de Administração e Finanças 
do Município, declarações do Livro Eletrônico no prazo determina-
do, independente do pagamento do imposto, multa de 15(quinze) 
UFRM;
II - Escriturar o Livro Eletrônico com omissões ou dados inverídi-
cos que constituam fraude multa de 500 (quinhentos) UFRM.

Art. 15. Ficam concedido 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data de publicação da presente lei, para que os contribuintes e 
tomadores de serviços façam as adaptações necessárias para o 
cumprimento da mesma.

Art. 16. Findo o prazo a que se refere o artigo anterior, passará a 
ser obrigatória a utilização do sistema previsto nesta lei e não será 
mais aceita a escrituração de Livros de Registro de Serviços até 
então utilizada e nem a forma de pagamento do imposto devido 
ou retido até então vigente, passando o recolhimento a ser efetu-
ado apenas na forma prevista neste diploma legal.

Art. 17. O acesso ao preenchimento dos livros previstos no artigo 
6º utilizará uma senha que será fornecida ao contribuinte ou ao 
seu preposto, vinculado ao número do CRC do contabilista res-
ponsável.

Art. 18. Os valores expressos nesta Lei serão reajustados anu-
almente no primeiro dia útil de Janeiro com base no Índice do 
INPC - Índice Geral de Preços do IBGE, ou de indexador oficial que 
venha a substituí-lo

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revoga-se a Lei n°. 1.087, de 22 de dezembro de 2011.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 14 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Tomadores de Serviços domiciliados no Município, independente-
mente dos mesmos não serem sujeitos a retenção.

§ 3º. Findo o exercício fiscal, o contribuinte deverá emitir os livros 
fiscais em papel, contendo termo de abertura, encerramento, nu-
meração em ordem seqüencial dos livros, paginado, encadernado 
e assinado pelo contribuinte e pelo contabilista, dentro do prazo 
de 120 (cento e vinte dias) e registrar no órgão municipal compe-
tente, e conservá-lo no estabelecimento pelo prazo regulamentar 
para exibição ao fisco quando solicitado.

Art. 7º Os estabelecimentos de crédito, financiamento, investi-
mento e bancários, dispensados da emissão de notas fiscais de 
serviços, ficam obrigados ao preenchimento da planilha de taxas 
e serviços, disponível no programa Livro Eletrônico, declarando a 
Receita Bruta, detalhando-a por conta analítica, baseada no plano 
de contas do Banco Central.

§ 1º. Os estabelecimentos mencionados no “caput” deverão man-
ter arquivados na agência local, para exibição ao Fisco, os mapas 
analíticos das receitas tributáveis e os balancetes analíticos padro-
nizados pelo Banco Central.

§ 2º. Os mapas analíticos deverão conter o nome do estabele-
cimento, o número de ordem, o mês e o ano de competência, o 
número de inscrição municipal, a codificação contábil, a discrimi-
nação dos serviços e os valores mensais de receitas correspon-
dentes.

Art. 8º Todos os demais desobrigados de emissão de Notas Fiscais 
de Serviços, nos termos da legislação vigente, ficam também obri-
gados a escriturar a planilha a que se refere o artigo anterior, em 
relação aos serviços prestados e tomados.

Art. 9º O recolhimento do imposto retido na fonte, previsto na le-
gislação vigente, far-se-á em nome do prestador de serviços, com 
a indicação do responsável pela retenção, observando-se o prazo 
regulamentar de pagamento.

Art. 10. Ficam substituídas as guias de recolhimento mensal e os 
“carnês” de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, pela Guia de Recolhimento do ISSQN, emitida através 
do programa Livro Eletrônico.

Art. 11. A solicitação para “Autorização de Impressão de Docu-
mento Fiscal - AIDF”, bem como sua homologação, poderão, a 
qualquer tempo, ser disponibilizadas e autorizadas pela Adminis-
tração, por meio eletrônico, no endereço eletrônico www.cocaldo-
sul.sc.gov.br.

Art. 12. A Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - 
AIDF será concedida com observância nos critérios previstos na 
legislação vigente.

§ 1º. O prazo para utilização de documento fiscal fica fixado em 24 
(vinte e quatro) meses, contados da data de expedição da AIDF, 
sendo que o estabelecimento gráfico fará imprimir no rodapé, em 
destaque, logo após o número e a data da AIDF, a data de valida-
de do documento, através da seguinte expressão: “válida para uso 
até ”, sendo esta data, 24 (vinte e quatro meses) após a data 
da AIDF.

§ 2º. O prazo de validade das notas fiscais será renovado uma 
única vez, por igual período.

§ 3º. Encerrado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, os 
documentos fiscais em branco serão inutilizados pela autoridade 
fiscal competente, mediante termo lavrado no Livro próprio.
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89/2013 leia-se: Licitação: Pregão Presencial 82/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
ERRATA

CONTRATO N° 247/2013- PMC
A Prefeitura Municipal de Concórdia, SC, vem a público para reti-
ficar o Extrato do Contrato nº 247/2013- PMC, celebrado com a 
empresa TENDÊNCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ESCRI-
TÓRIO LTDA EPP, publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edi-
ção nº 1.304 do dia 16/08/2013, Página 121, na seguinte confor-
midade: onde lê-se: Licitação: Pregão Presencial 89/2013 leia-se: 
Licitação: Pregão Presencial 82/2013.

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
21/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 21/2013 - PMC

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 
torna público que ratificou o ato do senhor José Antonio Saret-
ta, Diretor Administrativo - SEDET, que declarou Dispensável a 
Licitação, nos termos do Inciso X, do artigo 24 da Lei Federal 
n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada em 16 de 
agosto de 2013, para aquisição, por utilidade pública, de área de 
terras para abrigar as unidades administrativas da Prefeitura de 
Concórdia, com base no Decreto Municipal nº 5.645, de 21 de no-
vembro de 2011 e Lei Municipal nº 4.524 de 4 de junho de 2013, 
em favor da empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SANTA CATARINA 
- SENAI/SC, no valor total de R$ 2.050.000,00 (dois milhões e 
cinquenta mil reais).

MARNIO ALBERTO CADORE
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Extrato do Resultado da Sessão de Habilitação 
Tomada de Preços Nº 4/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2013 - PMC

Objeto: Contratação de serviço de engenharia para elaboração de 
projetos de pavimentação e drenagem pluvial de ruas localizadas 
neste Município, de acordo com o Memorial Descritivo constante 
no Anexo “D” deste Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de nova habilitação da licitação em epígra-
fe, nos seguintes termos:
Apresentaram-se para participar do certame as licitantes:
REAL TOPOGRAFIA LTDA ME, BAUER ENGENHARIA LTDA ME, 
MAIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, PB&M CONSULTO-
RIA E MEIO AMBIENTE LTDA, GREIDE ENGENHARIA LTDA e TCS 
CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA LTDA Ressalta-se que a licitante 
PB&M CONSULTORIA E MEIO AMBIENTE LTDA, não apresentou 
documento exigido no item 5.1, alínea “i” - “Atestado de capacida-
de técnica”, restando, portanto INABILITADA. As demais licitantes 
atenderam plenamente aos requisitos de habilitação constantes 
do instrumento convocatório e, por conseguinte, foram julgadas 
HABILITADAS pela Comissão de Licitações. Outrossim, ficam as li-
citantes participantes notificadas que dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, a Comis-
são Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo processo 

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
89/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2013- PMC

Objeto: Aquisição de mudas de árvores da espécie Sibipiruna (Ca-
esalpinia Peltophoroides), conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 05/09/2013.
Abertura: dia 06/09/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 19 de agosto de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
92/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2013- PMC

Objeto: Aquisição de veículo sedan, novo, zero km, ano de fa-
bricação 2013, modelo 2014, para atender as necessidades da 
SEDET, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
do edital.

Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 03/09/2013.
Abertura: dia 04/09/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 19 de agosto de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Errata Contrato Nº 246/2013 e 247/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
ERRATA

CONTRATO N° 246/2013- PMC
A Prefeitura Municipal de Concórdia, SC, vem a público para reti-
ficar o Extrato do Contrato nº 246/2013- PMC, celebrado com a 
empresa CBA INFORMÁTICA LTDA, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, Edição nº 1.304 do dia 16/08/2013, Página 121, na 
seguinte conformidade: onde lê-se: Licitação: Pregão Presencial 
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CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Edital de Notificação - Min Cidades Pav. Fioravante 
Massolini
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos para pavimentação asfáltica da Rua Fiora-
vante Massolini, proveniente do Contrato nº 372.879-72/2011, no 
valor de R$ 96.253,14 (noventa e seis mil duzentos e cinquenta e 
três reais e catorze centavos).

Concórdia SC, 16 de agosto de 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato Aviso de Licitação - Pregão Registro de Preço 
34/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 
n.º 75/2007, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 82/2013
Pregão Presencial para Registro de Preços n. 34/2013
Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de manti-
mentos para preparo da merenda escolar para o segundo semes-
tre.
Entrega dos Envelopes: até às 08:00 horas do dia 30/08/2013
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 30/08/2013
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex-pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. 
(49) 33589100.

Cordilheira Alta, SC, 19 de agosto de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

licitatório aos proponentes participantes, para, se tiverem interes-
se, interporem recurso. Não havendo interposição de recursos, 
ficam as licitantes habilitadas desde já convocadas a participar 
da sessão de abertura de seus Envelopes nº 02 - Propostas de 
Preços, no dia 28 (vinte e oito) de agosto de 2013, às 08h30min 
(oito horas e trinta minutos), na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, 62, 1º andar, Centro.

Concórdia, SC, 19 de agosto de 2013.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente

Edital de Notificação - Convênio - FMAS Pfmc/Paefi
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - FMAS PFMC/PAEFI, 
no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

Concórdia SC, 16 de agosto de 2013.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Edital de Notificação - Convênio - FMAS Ptmc/Apae
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - FMAS PTMC/APAE, 
no valor de R$ 5.765,20 (cinco mil e setecentos e sessenta e cinco 
reais e vinte centavos).

Concórdia SC, 19 de agosto de 2013.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Edital de Notificação - Convênio - FMAS/Igdsuas
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente Convênio - FMAS/IGDSUAS, 
repasse no valor de R$ 1.278,06 (Um mil duzentos e setenta e oito 
reais e seis centavos), referente Índice de Gestão Descentralizada-
IGD-SUAS.

Concórdia SC, 19 de agosto de 2013.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do FMAS

Edital de Notificação - Convênio - Fmaspvmc
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - FMASPVMC, no valor 
de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).

Concórdia SC, 16 de agosto de 2013.

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Dispõe sobre o, ingresso nos quadros de vagas em Caráter Tem-
porário para a rede Municipal de Ensino do Município de Coronel 
Martins- SC e o decreto nº 033 de 28/01/2013 que dispõe sobre o 
resultado final, resolve:

CONTRATAR:
Art. 1º A Pessoa abaixo relacionada para exercer o cargo conforme 
discriminação e carga horária abaixo descritos, junto a Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes, a partir do dia 21 de 
Agosto de 2013 à 31 de dezembro de 2013, com possibilidade de 
rescisão antecipada caso necessite, ou até realização de concurso 
publico.

NOME  CARGO CARGA HORÁRIA
Franciane Piris da Silva 
Peruzzo 

Matemática/Ciências 20:00 horas semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 19 de 
agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 135, de 15 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 135, DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 
nº. 73 à 81 da Lei Complementar nº. 026/2009 de 23/12/2009, 
e pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994 consolidada em 
12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública 
Municipal, Senhora Edite de Oliveira Dias, ocupante do Cargo de 
Professora por um período de 10(dez) dias, a partir do dia 15 de 
agosto a 24 de agosto de 2013, conforme cópia de atestado mé-
dico em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 15 de 
agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Coronel Freitas

Prefeitura

Concorrência Nº 03/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEIURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de CONCORRÊNCIA Nº 03/2013

Objeto: CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MU-
NICÍPIO DE CORONEL FREITAS .
Tipo: Menor Valor/GLOBAL
Entrega dos envelope: até as 08:30 h do dia 24/09/2013
Abertura dos envelopes: na sequência às 08:45 horas do dia 
24/09/2013
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos3no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou 
pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 16 de Agosto de 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 24/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEIURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº24/2013

Objeto: CONSERTO DA MOTONIVELADORA KOMATSU .
Tipo: Menor Valor/GLOBAL
Entrega dos envelope: até as 15:00 h do dia 29/08/2013
Abertura dos envelopes: na sequência às 15:00 horas do dia 
29/08/2013
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos3no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou 
pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 19 de Agosto de 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 174, de 19 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº. 174, DE 19 DE AGOSTO DE 2013.
CONTRATA FUNCIONÁRIA POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº. 008, de 11/07/2003, Lei Complementar nº 026 de 
21/12/2009 e Lei Orgânica do Município de 28/10/1994,

Considerando Edital de Teste Seletivo nº. 001, de 08/01/2013, que 
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Convite
CONVITE

A Administração Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa 
Catarina, convida a todos os munícipes para participarem de Au-
diência Pública, a ser realizada nas dependências da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores, sito à Rua Clevelândia, centro, no dia 27 de 
agosto, às 16:00 horas, onde serão tratados assuntos referente ao 
processo de elaboração do Plano Plurianual (PPA) quadriênio 2014 
a 2017, Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e Lei Orçamentaria 
Anual (LOA) para o exercício de 2014.
Certos de contar com presença de todos, onde terão a oportuni-
dade de exercer a cidadania e estar informados sobre a aplicação 
dos recursos públicos de nosso Município.

Coronel Martins, 19 de Agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Convite
CONVITE

A Administração Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa 
Catarina, convida a todos os munícipes para participarem de Au-
diência Pública, a ser realizada nas dependências da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores, sito à Rua Clevelândia, centro, no dia 27 de 
agosto, às 16:00 horas, onde serão tratados assuntos referente ao 
processo de elaboração do Plano Plurianual (PPA) quadriênio 2014 
a 2017, Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e Lei Orçamentaria 
Anual (LOA) para o exercício de 2014.
Certos de contar com presença de todos, onde terão a oportuni-
dade de exercer a cidadania e estar informados sobre a aplicação 
dos recursos públicos de nosso Município.

Coronel Martins, 19 de Agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Corupá

Prefeitura

Extrato de Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
153/2013
EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
153/2013

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: SESI - Serviço Social da Indústria - Farmácia 511 - 
Jaraguá do Sul, inscrita no CNPJ sob o no 03.777.341/0094-65 e 
inscrição Estadual nº 250.368.579, estabelecida na Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, 615, Município de Jaraguá do Sul, Estado de 
Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de medicamentos, destinados a distribuição nas unidades de Saú-
de do Município e aos pacientes atendidos pela Secretaria Munici-
pal de Saúde de Corupá-SC.

Valor do Contrato: 21,85% de DESCONTO correspondente ao ob-
jeto descrito e caracterizado no Edital Pregão nº 040/13.

Portaria Nº. 136, de 19 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 136, DE 19 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº 
82 da Lei Complementar Municipal Nº 005/2003 de 14/04/2003, 
e pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994 consolidada em 
12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Mu-
nicipal, Senhora Aldinha Carmem Severgnini, ocupante do Cargo 
de Tecnico em Contabilidade por um período de 15(quinze) dias, a 
partir do dia 16 a 30 de agosto de 2013, conforme cópia de ates-
tado médico em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 19 de 
agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 137, de 19 de Agosto de 2013
PORTARIA Nº. 137, DE 19 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº 
82 da Lei Complementar Municipal Nº 005/2003 de 14/04/2003, 
e pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994 consolidada em 
12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Mu-
nicipal, Senhora Salete Biazin Gonçalves, ocupante do Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais por um período de 15(quinze) dias, a 
partir do dia 16 a 30 de agosto de 2013, conforme cópia de ates-
tado médico em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 19 de 
agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete
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Contratos. O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito 
a rua Cel. Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 
19:00) e/ou na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 09 de Agosto de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA
Presidente do Fundo 

DIEGO SEBEM WORDELL 
Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
180/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 180/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para aquisição de materiais para uso da equipe da 
sinalização viária, conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 
30/08/2013, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 18:00 horas do dia 30/08/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 16 de Agosto de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal 

DIEGO SEBEM WORDELL 
Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
37/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2013

O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para aquisição de equipamentos 
e materiais de informática para uso dos Centros de Educação In-
fantis, Núcleos Municipais de Educação e Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme anexo I deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 03/09/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 03/09/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 

Data da Assinatura: 09/08/2013
Data da Vigência: 09/08/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 32/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2013

O Fundo Municipal de Assistência Social de Curitibanos, por inter-
médio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que 
se encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositi-
vos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a 
proposta mais vantajosa a esta administração, para aquisição de 
materiais de construção de banheiro para a família da Sra. Maria 
Catarina, conforme Lei nº 4.475/2010, e conforme Anexo I deste 
Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
04/09/2013, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 04/09/2013, será realizada ses-
são pública para a classificação das propostas e em seguida a 
fase de lances das propostas classificadas. O inteiro teor deste 
ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados que o solicitarem no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860 no 
horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou na pagina da Prefei-
tura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 15 de Agosto de 2013.
JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
Presidente do Fundo 

DIEGO SEBEM WORDELL 
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 38/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2013

O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta 
mais vantajosa a esta administração, aquisição e instalação de 
equipamentos e materiais para sonorização para uso da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme anexo I deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 02/09/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 02/09/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
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LANCE INICIAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
5: Lote de terras designado pelo nº 194 da quadra 18 do lotea-
mento Jardim Social, localizado no bairro Nossa Senhora Apareci-
da, sito ao lado norte da rua Theodoro Agostini, distando 45 me-
tros ao lado leste da rua Carlos Calomeno, com a área superficial 
de 450 m², que se encontra dentro das seguintes medidas e con-
frontações: ao norte, 15 metros com o Patrimônio Municipal; ao 
sul, 15 metros com a rua Theodoro Agostini; ao leste, 30 metros 
com Patrimônio Municipal e ao oeste, 30 metros com Patrimônio 
Municipal. Matricula n. 21.108

LANCE INICIAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Correrão por conta do arrematante a regularização dos documen-
tos junto ao Departamento de Trânsito respectivo, ficando isento 
o município de qualquer destas despesas;
Os bens serão vendidos na forma em que se encontram, não po-
dendo o arrematante alegar desistência por qualquer motivo após 
a assinatura da ata e encerramento do lance respectivo ao item 
alienado.

Curitibanos, 15 de Agosto de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal 

DIEGO SEBEM WORDELL 
Leiloeiro

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão 012/2013 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERVAL VELHO
Processo Licitatório n° 015/2013
Edital de Pregão n° 012/2013

Objeto: Aquisição de material Odontológico. Data e horário: a 
abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação 
de habilitação” será ás 09:00h00min do dia 02/09/2013.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

SILVANO RODRIGO PRATTO
Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos. O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito 
a rua Cel. Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 
19:00) e/ou na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 16 de Agosto de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA
Presidente do Fundo 

DIEGO SEBEM WORDELL 
Pregoeiro

Edital de Leilão Nº 209/2013
EDITAL DE LEILÃO Nº 209/2013

O MUNICÍPIO DE Curitibanos, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Cel. Vidal Ra-
mos, 860, devidamente inscrito na CNPJ sob nº 83.754.044/0001-
34, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições, na forma do que dispõe a Lei No. 8.666 de 
21.06.93 e suas alterações e Lei Municipal nº 96/2013, tornam pú-
blico que a partir das 15:00 horas do dia 05.09.2013, no Auditório 
do Paço Municipal, sito a Rua Coronel Vidal Ramos, 860, Centro, 
faz saber que se acha aberta licitação na modalidade de leilão, 
destinado a alienação dos bens imóveis abaixo relacionados, de 
acordo com as condições previstas neste edital:
1: A área de terras, situada nesta cidade, a rua Leoberto Leal, com 
a área superficial de 5.000,00 m² dentro das seguintes confronta-
ções: ao norte, com a rua General Elydio Rômulo Colônia, 66,00 
metros; ao leste com a rua Leoberto Leal, 75,76 metros; e ao 
oeste, (fundos) com terras do Patrimônio Municipal, 75,76 metros. 
Matrícula n. 3.280

LANCE INICIAL: R$ 1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil 
reais)
2: Lote de terras designado pelo nº 187 da quarta 18 do lotea-
mento Jardim Social, localizado no bairro Nossa Senhora Apare-
cida, sito ao lado sul da rua Petronilho de Almeida, distando 30 
metros ao lado oeste da rua Carlos Beetz, com área superficial 
de 408,00 m², que se encontra dentro das seguintes medidas e 
confrontações: ao norte, 13,60 metros com a rua Petronilho de 
Almeida; ao sul, 13,60 metros com Patrimônio Municipal; ao leste 
30 metros com Patrimônio Municipal e ao oeste, 30 metros com 
Patrimônio Municipal.Matricula n. 21.106

LANCE INICIAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
3: Lote de terras nº 08- A -Quadra L, sito no lado par da Avenida 
Rotary, no loteamento Ypê, distando 15 metros da esquina nor-
deste com a Avenida Lions, com a área superficial de 450 m², 
medindo e confrontando: ao norte 16,05 metros com o lote 6 da 
quadra L de Marisa Drissen Signorelli; ao sul, 16,05 metros com 
as Avenida Rotary; ao leste, 28,05 metros com o lote 9 da quadra 
L de Marisa Drissen Signorelli, e ao oeste, 28,05 metros com o 
lote Nº 8 da quadra L, com Marisa Drissen Signorelli. Matricula n. 
8.275.

LANCE INICIAL: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)
4: Lote de terras designado pelo nº 193 da quadra 18 do Lote-
amento Jardim Social, localizado no bairro Nossa Senhora Apa-
recida, sito ao lado sul da Rua Theodoro Agostini, distando 30 
metros ao lado leste da rua Carlos Calomeno, com área superficial 
de 450,00 m², que se encontra dentro das seguintes medidas e 
confrontações: ao norte, 15 metros com o Patrimônio municipal; 
ao sul, 15 metro com a rua Theodoro Agostini; ao leste, 30 metros 
com Patrimônio Municipal e ao oeste, 30 metros com Patrimônio 
Municipal. Matricula n. 21.107.
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- Da Gerencia de Projetos - Art. 23-M, com a seguinte redação: 
Subseção XXI Da Gerencia de Projetos Art. 23-M - À Gerencia de 
Projetos, por seu titular, compete: I - prestar assessoramento ao 
Prefeito Municipal, na área de projetos, vistoria de obras e edifi-
cações; II - assessorar na organização, execução e controle das 
obras públicas; III - cooperar na aplicação do Código de Posturas 
do Município, bem como na fiscalização do comércio ambulante e 
obras, na forma da lei; IV - atuar em procedimentos de desapro-
priação; V - organizar e atualizar os mapas do perímetro urbano; 
VI - articular-se com a Assessoria de Projetos e Desenvolvimen-
to Urbano, com vistas à implantação de obras pública, projetos 
de urbanização e implantação de loteamentos e conjuntos habi-
tacionais; VII - desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem 
cometidas pelo Prefeito Municipal. Art. 2º. O referido cargo fica 
enquadrado no código 99.3.29, nível CC-002, com remuneração 
de R$-1.654,78. Art. 3º. Em razão da criação do cargo de Gerente 
de Projetos - GEPRO na Estrutura Administrativa Municipal ficam 
alterado e aprovado o anexo I, da Lei Complementar nº 048/2006. 
Art. 3º. As despesas para realização da presente Lei Complemen-
tar correrão por conta do Orçamento Municipal vigente. Art. 4º. 
Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Faxinal dos Guedes, SC, 13 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal.

Lei Nº 2.291/2013.
LEI nº 2.291/2013. DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 2014/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Es-
tado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Art. 
1º - O Plano Plurianual do Município de Faxinal dos Guedes para o 
Quadriênio 2014/2017, em cumprimento ao disposto no Art. 165, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal, contemplará as despesas 
de capital e outras delas decorrentes, as relativas aos Programas 
de duração continuada e demais ações de governo, estando ex-
pressas nos anexos que integram esta Lei. Art. 2º - Os Anexos 
que compõem o Plano Plurianual estão estruturadas em Função, 
Subfunção, Programas, Objetivos, Justificativas, Diretrizes, Ações, 
Produto, Unidade de Medida, Meta e indicação da Fonte de Recur-
sos. Parágrafo Único - Para fins desta Lei considera-se: I - Fun-
ção - como função deve-se entender o maior nível de agregação 
das diversas áreas de despesa que competem ao Setor Público; 
II - Subfunção - a subfunção representa uma partição da fun-
ção, visa agregar determinado subconjunto de despesa do setor 
público; III - Programa - o instrumento de organização da ação 
governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos; 
IV - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a 
realização das ações governamentais; V - Justificativas - a identi-
ficação da realidade existente, de forma a permitir a identificação, 
a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades; 
VI - Diretrizes - conjunto de critérios de ação e decisão que devem 
disciplinar e orientar a atuação governamental; VII - Ações - o 
conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vis-
tas a execução do programa; VIII - Produto - os bens e serviços 
produzidos em cada ação governamental na execução do progra-
ma; IX - Unidade de Medida - identificação da unidade de medida 
a ser quantificadas nas metas; X - Metas - os objetivos quantita-
tivos em termos de produtos e resultados a alcançar; XI - Fonte 
de Recursos - identificação da origem dos recursos para financiar 
as ações de cada programa. Art. 3º - A exclusão ou alteração de 
programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos 
programas, serão propostos pelo Executivo, através de Projeto de 
Lei de Revisão do Plano Plurianual ou Projeto de Lei específico. 
Art. 4º - O Poder Executivo poderá executar total ou parcial as 
metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com 

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Decreto Nº343/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 07 de Agosto de 2013. DECRETO nº343/2013 NOMEIA E 
DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Fa-
xinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica 
Municipal: Considerando a homologação final do Concurso Público 
001/2012 efetuada pelo Decreto 019/2013 de 01 de Fevereiro de 
2013. DECRETA: Art. 1º. Fica nomeada e empossada a Senhora 
ADRIANA AZAMBUJA ZANELLA, portador do CPF nº 008.595.659-
71, para o exercício do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS - 40h SEMANAIS. Art. 2º. A servidora 
desempenhará as funções inerentes ao cargo, percebendo o ven-
cimento, previsto na referida lei citada para o seu desempenho. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Ei Nº 2.293/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES. LEI nº 2.293/2013. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA 
CATARINA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA 
DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO COMPOSTO DE CENTRAL 
E CÂMERAS DE VIDEO. O Prefeito Municipal de Faxinal dos Gue-
des, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar: Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal a firmar convênio com Estado de Santa Catarina 
para a instalação e manutenção de um sistema de monitoramento 
urbano composto de câmeras de vídeo no município de Faxinal 
dos Guedes, SC. Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente lei correrão por conta do orçamento vigente. Art. 3º. 
A prestação de contas dos valores recebidos dar-se-á na forma da 
legislação vigente. Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, SC, em 13 
de agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal.

Lei Complementar 098/2013. Cria
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GU-
DES. LEI COMPLEMENTAR 098/2013. CRIA O CARGO DE GEREN-
TE DE PROJETOS - GEPRO NA LEI COMPLEMENTAR 048/2006, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. O Prefeito Municipal de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câma-
ra Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: Art. 1º. Fica criado na Estrutura Administrativa 
Municipal - Lei Complementar nº 048/2006, o cargo de Gerente 
de Projetos, alterando para esse fim os dispositivos da Lei Comple-
mentar nº 048/2006, conforme segue: I - Cria no Art. 15, da Lei 
Complementar nº 48/2006, o inciso XXI, com a seguinte redação: 
XXI - GERENTE DE PROJETOS - GEPRO II - Cria a Subseção XXI 
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Faxinal dos Guedes, 13 de agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal.

Decreto No 326/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES. DECRETO No 326/2013 “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2013 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Muni-
cipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica 
Municipal e art. 5º, I da Lei Municipal nº 2250 de 29 de novem-
bro de 2012, DECRETA: Art. 1o Fica aberto no corrente exercício 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 42.492,77 para a 
seguinte dotação orçamentária:

06 - Secretaria Municipal da Infraestrutura
06.01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos
06.01.15.451.1501.1.035 - 4.4.90.00 - 01.83 - 101 - Aplicações 
Diretas 42.492,77

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Ar-
recadação da Fonte de Recursos Vinculados (01.83 - Operações 
de Crédito) no valor de R$ 42.492,77. Art.3º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Faxinal dos Guedes SC, 04 de julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

Registrado e publicado em data supra.

Decreto No 336/2013.
Faxinal dos Guedes, 23 de Julho 2013. DECRETO No 336/2013. 
ABRÉ CRÉDITO SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º, I da Lei 
Municipal nº 2.250 de 29 de novembro de 2012; DECRETA: Art. 
1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 500.000,00 para a seguinte dotação orçamentária:

06 - Secretaria Municipal da Infraestrutura
06.01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos
06.01.26.782.2601.2.048 - 3.3.90.00 - 01.24 - 104 - 500.000,00 
Aplicações  27.090,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de Ar-
recadação da Fonte de Recursos Vinculados (01.24 - Transferência 
de Convênio - Outros) - Proposta de Transferência nº 0000001380 
- Secretaria do Estado do Desenvolvimento Regional de Xanxerê 
no valor de R$ 500.000,00. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Faxinal dos Guedes SC, 23 de julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

Registrado e publicado em data supra

a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o 
equilíbrio das contas públicas. Art. 5º - A inclusão, exclusão ou al-
teração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocor-
rer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos 
adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modifica-
ções consequentes. Parágrafo Único - De acordo com o disposto 
no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar 
as metas das ações orçamentárias para compatibiliza-las com as 
alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei 
Orçamentária Anual. Art. 6º - As ações serão identificadas em Tipo 
“0” (Zero) - Operações Especiais , Tipo “01” (Um)- Projeto e Tipo 
“02” (Dois) - Atividades Art. 7º - As prioridades da Administração 
Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e extraídas dos anexos desta Lei, com as respecti-
vas indicações das fontes de recursos e seus detalhamentos. Art. 
8º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 
produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde 
que estas modificações contribuam para a realização do objetivo 
do Programa. Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, 
incluir ou excluir fontes de recursos dentro de cada programa do 
Plano Plurianual desde que estas modificações contribuam para 
a concretização da ação governamental. Art. 10 - As receitas de 
Transferências de Capital da União e Estado indicada nas fontes 
01.22 - 01.23 - 01.24 poderão ser suplementadas por ato próprio, 
utilizando o excesso de arrecadação quando no ingresso de recur-
sos de convênios, ou provável excesso quando na assinatura do 
convênio, em função das incertezas e falta de planejamento dos 
órgãos repassadores e para não influenciar diretamente nas metas 
bimestrais de arrecadação. Art. 11 - Nenhum investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem Lei que autorize 
sua inclusão. Art. 12 - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio. Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, SC, em 07 
de agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal.

Lei Nº 2.292/2013. a
LEI Nº 2.292/2013. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. O Prefeito Municipal de Faxinal dos Gue-
des/SC, no uso de suas atribuições legais, tendo a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 
do Município de Faxinal dos Guedes crédito adicional ESPECIAL no 
valor de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
para a inclusão da seguinte dotação orçamentária: 05.00 - Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes 05.03 - Departamento de 
Esportes Projeto/Atividade n. 27.812.2701.1.056 - Ampliação da 
Rede Física Esportiva Modalidade de Aplicação: 4490.00.00 Fon-
te de Recurso: 01.83 - Operações de Crédito Interna Valor: R$ 
1.500.000,00 Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 
43, parágrafo 1º, inciso IV, serão utilizados como recursos para 
abertura do crédito ESPECIAL de que trata a presente Lei, a ser 
operada mediante Decretos específicos, as receitas provenientes 
da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 2.282, de 15 de 
maio de 2013. § 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à 
efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos 
provenientes da operação de crédito, atendido o critério disposto 
no caput deste artigo. § 2º - O saldo da operação de crédito con-
tratada por força da Lei referida no caput deste artigo que não for 
liberada durante o exercício, deverão ser incorporadas na previsão 
orçamentária do próximo exercício. Art. 3º - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

Decreto Nº330/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 16 de Julho de 2013. DECRETO nº330/2013 ESTABELECE 
O CRONOGRAMA DA LEI N. 2.266 DE 03 DE ABRIL DE 2013 QUE 
INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DO USO DA NOTA FISCAL DE 
SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS-E NO ÂMBITO DESSA MUNICIPALI-
DADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EDEGAR GIORDANI, Pre-
feito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso 
III da Lei Orgânica Municipal e no disposto da Lei 2.266/2013: 
DA OBRIGATORIEDADE DA EMISSÃO Art. 1º. A partir da data de 
01 de Janeiro de 2014, ficam obrigados a emitirem Nota Fiscal 
de Prestação de Serviços Eletrônica, NF-E, todos os contribuin-
tes prestadores de serviços devidamente inscritos e licenciados no 
município, optantes ou não do Simples Nacional. Art. 2º. Para os 
novos cadastros solicitados na Prefeitura Municipal de contribuin-
tes prestadores de serviços optantes ou não do Simples Nacional, 
a adesão a Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, NF-E 
será imediata. Parágrafo único. É facultado aos contribuintes 
que assim necessitarem, desde a data de publicação deste De-
creto, a opção pela inserção da emissão da Nota Fiscal Eletrônica 
- NF-E. Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir da data de 
sua publicação. Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

Decreto Nº331/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 16 de Julho de 2013. DECRETO nº331/2013 REGULA O 
USO E EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
- NF-E NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO. EDEGAR GIORDANI, Pre-
feito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso 
III da Lei Orgânica Municipal e no disposto da Lei 2.266/2013: 
DECRETA: CAPÍTULO I DA EMISSÃO DA NOTA Art. 1º. O acesso à 
ferramenta de escrita fiscal e de emissão e gerenciamento da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica, NFS-e, se dará por login e senha de 
acesso no padrão fornecido pela ferramenta PORTAL CIDADÃO 
disponibilizada pela prefeitura no site: www.faxinal.sc.gov.br, ou 
outro que venha a substituí-lo. Art. 2º. O prestador de serviço 
deverá efetuar a solicitação de acesso para a utilização do sistema 
para emissão de NFS-e através do PORTAL CIDADÃO, na opção 
solicitação de acesso. §1º Ao concluir a solicitação o contribuinte 
deverá emitir o documento disponibilizado e protocolar o mesmo 
na Prefeitura deste município. §2º Fica dispensado o parágrafo 
anterior ao contribuinte que efetuar a solicitação de acesso utili-
zando a certificação digital. Art. 3º. A NFS-e obedecerá ao modelo 
a ser instituído pela Secretaria Municipal de Finanças, e conterá, 
no mínimo: I - número sequencial; II - código de verificação de 
autenticidade; III - data e hora da emissão; IV - identificação do 
prestador de serviços, apresentando: a) nome empresarial; b) en-
dereço físico; c) endereço de correio eletrônico (e-mail); d) inscri-
ção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e) inscrição 
no Cadastro Mobiliário municipal; V - identificação do tomador dos 
serviços, contendo: a) nome ou nome empresarial; b) endereço 
físico; c) endereço de correio eletrônico (e-mail, se houver; d) ins-
crição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica - CNPJ; e) inscrição no Cadastro Mobiliário 
municipal, se houver; VI - discriminação do serviço e o código cor-
respondente, conforme item da Lista de Serviços de que trata a Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. VII - o valor total 

Decreto Nº327/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 08 de Julho de 2013. DECRETO nº327/2013 NOMEIA E 
DA POSSE A SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Fa-
xinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica 
Municipal: Considerando a homologação final do Concurso Público 
001/2012 efetuada pelo Decreto 019/2013 de 01 de Fevereiro de 
2013. DECRETA: Art. 1º. Fica nomeado e empossado o Senhor 
SENE GOMES MACIEL, portador do CPF nº 028.407.616-37, para 
o exercício do cargo de provimento efetivo de FISIOTERAPEUTA 
- 40h SEMANAIS. Art. 2º. O servidor desempenhará as funções 
inerentes ao cargo, percebendo o vencimento, previsto na referida 
lei citada para o seu desempenho. Art. 3º. Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de Julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

Decreto Nº328/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 15 de Julho de 2013. DECRETO nº328/2013 NOMEIA 
E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal 
de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Or-
gânica Municipal: Considerando a homologação final do Concurso 
Público 001/2012 efetuada pelo Decreto 019/2013 de 01 de Fe-
vereiro de 2013. DECRETA: Art. 1º. Fica nomeada e empossada a 
Senhora ZULEICA REGINA DE SOUZA GUERRA, portadora do CPF 
nº 915.534.409-78, para o exercício do cargo de provimento efeti-
vo de ENFERMEIRA - 40h SEMANAIS. Art. 2º. A servidora desem-
penhará as funções inerentes ao cargo, percebendo o vencimento, 
previsto na referida lei citada para o seu desempenho. Art. 3º. 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de Julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Decreto Nº329/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 15 de Julho de 2013. DECRETO nº329/2013 NOMEIA 
SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal: 
DECRETA: Art. 1º. Fica nomeada a Senhora FRANCIELI CRISTINA 
LAMB, portadora do CPF nº 066.971.999-46, para o exercício do 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE PROGRAMAS 
DE SAÚDE de acordo com a Lei Complementar 48/2006. Art. 2º. 
A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, per-
cebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o seu 
desempenho. Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de Julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 
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de uma CC-e para a mesma NFS-e o emitente deverá consolidar 
na última todas as informações anteriormente retificadas. § 4º. 
- Não produzirá efeitos a regularização efetuada após o início de 
qualquer procedimento fiscal. CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES FINAIS 
E TRANSITÓRIAS Art. 15º. As NFS-e poderão ser consultadas em 
sistema próprio do Município de Faxinal dos Guedes, durante o 
prazo de 05 (cinco) anos, contados da sua emissão. Parágrafo úni-
co. Após o prazo previsto no caput, a consulta às NFS-e emitidas 
poderá ser realizada mediante a solicitação de envio de arquivo 
em meio magnético. Art. 16º. Os contribuintes não obrigados ou 
não optantes pelo sistema de emissão de NFS-e e os tomadores 
de serviços estabelecidos no município ficam sujeitos a informar 
suas operações ou prestações na forma da legislação. Art. 17º. 
Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

Decreto Nº332/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 16 de Julho de 2013. DECRETO nº332/2013 INSTITUI E 
REGULAMENTA O LIVRO ELETRÔNICO COMO DECLARAÇÃO MEN-
SAL PARA LANÇAMENTO DAS BASES TRIBUTÁVEIS DOS SERVI-
ÇOS PRESTADOS E TOMADOS, PARA A APURAÇÃO DO ISSQN 
MENSAL E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EDEGAR GIORDA-
NI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
66, inciso III da Lei Orgânica Municipal e no disposto da Lei 
2.266/2013: DECRETA: CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES Art. 1º Fica criado o Livro Eletrônico informatizado e dispo-
nibilizado no sitio da página web desta municipalidade www.faxi-
nal.sc.gov.br para escrituração e declaração mensal do ISSQN 
decorrente de serviços prestados e tomados por empresas sedia-
das no Município de Faxinal dos Guedes ou por tomadores de 
serviços executados neste município. Art. 2º Os prestadores e to-
madores de serviços, ainda que imunes ou isentos, estão obriga-
dos ao cumprimento das obrigações acessórias previstas neste 
Decreto e na legislação tributária em vigor. CAPÍTULO II DA DE-
CLARAÇÃO DE SERVIÇOS E APURAÇÃO DE ISSQN Art. 3º Ficam 
obrigados a declararem, mensalmente, na página da web, os ser-
viços prestados e/ou contratados, os contribuintes e tomadores de 
serviços, a saber: I - As pessoas jurídicas de direito privado, inclu-
sive as MEs e EPPs, optantes do Simples Nacional ou não; II - As 
pessoas jurídicas de direito público, ainda que imunes ou isentas, 
inclusive os órgãos da Administração direta ou indireta da União, 
do Estado e do Município, bem como suas respectivas Autarquias, 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista sob seu contro-
le e as Fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidos ou 
sediados no Município de Faxinal dos Guedes; III - Os prestadores, 
tomadores ou intermediários de serviços, ainda que não cadastra-
dos como contribuintes do ISSQN neste município, salvo os legal-
mente dispensados da retenção do ISSQN; Parágrafo Único. Ficam 
dispensados da declaração previstas neste artigo os prestadores 
de serviços que recolhem o IISQN na modalidade fixa. Art. 4º A 
Declaração de ISSQN Próprio e a Declaração de ISSQN Retido, 
com a apuração deste imposto, é uma obrigação tributária acessó-
ria e serão geradas por programa de software específico, denomi-
nado Livro Eletrônico, disponibilizado no endereço eletrônico do 
Município de Faxinal dos Guedes, www.faxinal.sc.gov.br. § 1º O 
Livro Eletrônico conterá: I - As informações cadastrais do respon-
sável legal e contábil da Pessoa Jurídica declarante; II - As infor-
mações cadastrais do responsável pelas declarações, contador ou 
pessoa por ele indicada; III - Os dados de identificação do presta-
dor e/ou tomador dos serviços; IV - Todos os serviços prestados e 
tomados pelo declarante, baseados ou não em documentos fiscais 

da operação; VIII - a base de cálculo do ISSQN e a dedução efe-
tuada, quando permitida pela legislação municipal ou determinada 
por decisão judicial; IX - alíquota e valor do ISSQN; X - indicação 
das seguintes informações, se ocorridas: a) isenção ou imunida-
de relativa ao ISSQN; b) serviço não tributado pelo Município de 
XXXXXX; c) retenção de ISSQN na fonte; d) número e data do 
documento emitido, nos casos de substituição; e) número e data 
do RPS convertido; §1º A numeração da NFS-e será gerada pelo 
sistema emissor, em ordem crescente sequencial específica para 
cada estabelecimento prestador de serviços. Art. 4º. O prestador 
de serviços obrigado ou optante deverá emitir NFS-e para todos os 
serviços prestados, sendo vedada a utilização de outro documen-
to fiscal. Parágrafo único. Os documentos fiscais convencionais 
autorizados pelo Fisco e não utilizados deverão ser entregues à 
Administração Tributária Municipal para destruição, no momento 
da solicitação para acesso ao sistema. Sendo pré-requisito para a 
liberação do acesso. Art. 5º. Cada NFS-e conterá apenas um códi-
go de serviço Art. 6º. A NFS-e emitida será enviada por “e-mail” ao 
tomador do serviço ou, por solicitação deste, será impressa em via 
única. CAPÍTULO II DA ALTERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES Art. 7º. 
A NFS-e poderá ser substituída pelo emitente antes do pagamento 
do imposto; CAPÍTULO III DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVI-
ÇOS - RPS Art. 8º. Os contribuintes poderão emitir Recibo Provi-
sório de Serviços - RPS para acobertar operações de prestação de 
serviços, convertendo-os posteriormente em NFS-e: I - na impos-
sibilidade de conexão com o sistema de emissão da NFS-e dispo-
nibilizado pelo Município; II - por opção do prestador, atendendo 
as necessidades de sua atividade. Art. 9º. É obrigatória a con-
versão do RPS em NFS-e até o quinto dia do mês seguinte à sua 
emissão. Art. 10º. O RPS será identificado pela expressão “Recibo 
Provisório de Serviços - RPS”, não podendo ser confundido com 
documento fiscal. Art. 11. O RPS terá formato livre, mas observará 
obrigatoriamente o seguinte: I - será numerado em ordem cres-
cente seqüencial, iniciada pelo numeral 1, com a identificação da 
série RPS; II - será emitido contendo apenas um código de serviço 
por documento; III - conterá todas as informações necessárias à 
emissão da NFS-e e ainda: a) a data de emissão; b) a mensagem: 
“Este documento será convertido em NFS-e até o quinto dia do 
mês seguinte. Para confirmar, acesse “. §1º. O prestador deverá 
solicitar a autorização para a confecção do RPS na fazenda muni-
cipal. §2º. O RPS emitido será entregue ao tomador do serviço, 
mantendo-se os dados pelo prestador até a conversão em NFS-e. 
Art. 12º. A conversão de RPS em NFS-e será efetuada diretamente 
no sistema ou por transmissão em lotes, na forma definida pela 
Secretaria Municipal de Finanças. §1º. A correção de quaisquer 
inconsistências nas informações transmitidas deverá ser efetuada 
no prazo definido para a conversão do RPS em NFS-e. §2º. A 
falta de conversão do RPS em NFS-e configura não emissão de 
documento fiscal, sujeitando o obrigado às penalidades previstas 
na legislação. CAPÍTULO IV DO RECOLHIMENTO DO ISSQN Art. 
13º. O recolhimento do ISSQN referente às NFS-e deverá ser efe-
tuado exclusivamente no documento de arrecadação emitido pelo 
próprio sistema gerador do documento eletrônico, observados os 
prazos estabelecidos em lei ou regulamento. Parágrafo único. Não 
se aplica o disposto no caput: I - Ao ISSQN retido na fonte por 
meio de sistema próprio dos governos federal, estadual e munici-
pal; II - às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, relativamente aos serviços 
prestados. CAPÍTULO V DA CARTA DE CORREÇÃO ELETRÔNICA - 
CC-E Art. 14º. - Fica instituída no âmbito da legislação tributária 
municipal, a figura da “Carta de Correção”, destinada a corrigir 
erros de dados, sem implicar no cancelamento da NFS-e. § 1º. - É 
permitida a utilização da carta de correção, para regularização de 
erro ocorrido na geração de NFS-e. § 2º. - Não será admitida a re-
gularização na forma deste artigo quando o erro for relativo a base 
de cálculo, a alíquota, ao valor do imposto. § 3º. - Havendo mais 
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ou de retenção feita pelo tomador do serviço, os documentos fis-
cais, emitidos ou não, ou recebidos em razão de serviços presta-
dos, tomados ou vinculados, das deduções legais e demais com-
provantes dos dados e informações contidas na declaração, 
deverão ficar em poder do responsável legal, para imediata exibi-
ção ao Fisco sempre que solicitados, pelo período de 05 (cinco) 
anos contados da data prevista para apresentação da declaração 
de cada competência à Secretaria Municipal da Fazenda. CAPÍTU-
LO III OS LIVROS FISCAIS Art. 11 O Livro de Registro de Serviços 
Prestados e o Livro de Registro de Serviços Tomados deverão, no 
final de cada exercício, ser processados eletronicamente com os 
dados fornecidos nas declarações mensais, constantes do endere-
ço mencionado no art. 4º, pelos contribuintes prestadores e toma-
dores de serviços, sendo facultativa sua impressão. Art. 12 Os 
estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, estabelecidos 
no Município de Faxinal dos Guedes, SC, deverão apresentar men-
salmente ao Fisco Municipal as informações fiscais sobre os servi-
ços prestados, podendo estes cadastrar seu próprio plano de con-
tas, vinculando as contas aos seus respectivos COSIFs. Parágrafo 
Único - O disposto neste artigo não exclui a obrigação da apresen-
tação ao Fisco Municipal, da declaração mensal dos serviços toma-
dos prevista no artigo 3º deste Decreto. Art. 13 Os estabelecimen-
tos de crédito, financiamento, investimento e bancários estão 
dispensados da emissão de notas fiscais de serviços e escrituração 
de livros fiscais, ficando, porém, obrigados, a manter arquivados 
na agência local, para exibição ao Fisco, os mapas analíticos das 
receitas tributáveis e os balancetes analíticos padronizados pelo 
Banco Central. § 1º Os mapas analíticos deverão conter o nome do 
estabelecimento, o número de ordem, o mês e o ano de compe-
tência, o número de inscrição municipal, a discriminação dos ser-
viços e os valores mensais de receitas correspondentes. § 2º 
Como contratante de serviços, os estabelecimentos mencionados 
no caput deste artigo deverão escriturar, no mesmo endereço ele-
trônico, as notas fiscais de serviços tomados e os recibos de todos 
os serviços contratados, na forma dos artigos 3º e 4º deste Decre-
to. Art. 14 O recolhimento do imposto, retido na fonte ou por 
substituição de responsabilidade Tributária, far-se-á em nome do 
responsável pela retenção ou do substituto da responsabilidade, 
através de documento de arrecadação emitido mediante a Decla-
ração prevista no artigo 4º deste Decreto, observando-se o prazo 
de pagamento previsto no inciso I do artigo 67 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 001/03. § 1º O não recolhimento do ISSQN retido, 
no prazo estabelecido, será considerado apropriação indébita, fi-
cando o responsável sujeito às penalidades previstas na Lei Com-
plementar 020/2003, sem prejuízo da responsabilidade cível e 
criminal. § 2º Consideram-se substituto da responsabilidade tribu-
tária, independente da retenção na fonte do ISS, todos os toma-
dores de serviços previstos artigo 51º da Lei Complementar nº 
020/2003. § 3° O pagamento do ISSQN, somente dar-se-á por 
meio do documento hábil, DAM previsto no artigo 5º deste Decre-
to, sendo vedado o pagamento por qualquer outro meio. CAPÍTU-
LO IV DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 15 A apuração do ISSQN a 
pagar será feita, ao final de cada mês, sob a responsabilidade in-
dividual do contribuinte ou responsável pelo imposto, mediante 
lançamentos contábeis em sua escrita fiscal e sua movimentação 
financeira e bancária, os quais estarão sujeitos a posterior homo-
logação pela autoridade fiscal. § 1º O prestador de serviços deve-
rá escriturar por meio eletrônico, disponibilizado via Internet, 
mensalmente, todas as receitas decorrentes da prestação de ser-
viços, com seus respectivos valores do imposto que sofreu reten-
ção na fonte ou que seja devido a outro município, emitindo ao 
final do processamento a Guia de Pagamento do ISS para recolhi-
mento do imposto devido. § 2º O responsável tomador dos servi-
ços sujeitos ao imposto deverá escriturar por meio eletrônico, dis-
ponibilizado via Internet, mensalmente, as Notas Fiscais ou Faturas 
e os Recibos comprobatórios dos serviços tomados, efetuando as 
retenções de ISSQN devidas, emitindo ao final do processamento 
a Guia de Pagamento do ISSQN para recolhimento do valor 

ou gerenciais, emitidos ou recebidos em razão da prestação de 
serviços, sujeitos ou não a incidência do ISSQN, ainda que não 
devido ao município de Faxinal dos Guedes (SC); V - O item da 
lista de serviços, o valor e o mês de competência dos serviços to-
mados ou prestados; VI - O registro das deduções na base de 
cálculo, quando admitidas pela legislação do ISSQN deste Municí-
pio; VII - O registro da inexistência de serviço prestado ou toma-
do, no período de referência da Declaração Mensal de Serviços, se 
for o caso; VIII - O registro do imposto devido, inclusive sobre 
regime de estimativa, e do imposto retido na fonte ou por substi-
tuição de responsabilidade tributária; IX - Outras informações de 
interesse do Fisco Municipal. § 2° Ao processar a Declaração, au-
tomaticamente será gerado o imposto devido e disponibilizado na 
mesma ferramenta, o documento de arrecadação do ISSQN apu-
rado conforme as informações prestadas na mesma declaração; § 
3º A Declaração de ISSQN próprio e a Declaração de ISSQN Reti-
do, de que trata o caput deste artigo, formaliza o lançamento e 
constitui confissão a obrigação tributária, tornando-se, também, 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do ISSQN próprio e 
retido de terceiros resultante das informações nela prestadas que 
não tenha sido recolhido no prazo regulamentar. Art. 5º Ficam 
substituídas as guias e os “carnês” de recolhimento do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN pela Guia de Paga-
mento do ISS, gerada e emitida através do programa Livro Eletrô-
nico após o registro da Declaração Mensal, no endereço supra-
mencionado, inclusive para as empresas prestadoras de serviços, 
não optantes do Simples Nacional e enquadradas no regime de 
recolhimento do ISSQN calculado pela receita bruta mensal. Art. 
6º O descumprimento ao disposto neste Decreto sujeita o infrator 
às sanções previstas na legislação tributária Municipal em vigor, 
sem prejuízo de outras cominações legais aplicáveis, em especial 
se: I - deixar de remeter à Secretaria Municipal da Fazenda, no 
prazo previsto no caput do art. 7º, a Declaração de ISS e/ou De-
claração de ISS Retido, independentemente do pagamento do im-
posto; II - apresentar a Declaração de ISS próprio e/ou Declaração 
de ISS Retido de terceiros com omissões ou dados inexatos ou 
inverídicos. Art. 7º A Declaração, que trata o artigo 4º deste De-
creto, deverá ser feita e enviada a partir da publicação do presen-
te ato mensalmente, com ou sem movimento, até o dia 10 (dez) 
do mês subsequente ao fato gerador do tributo. Art. 8º O contri-
buinte e/ou o substituto tributário, além de observar as obrigações 
constantes do artigo 4º, deverá entregar declaração retificadora, 
no caso de erro na elaboração de declaração já apresentada ou de 
apresentação da mesma de forma incompleta ou inexata. Parágra-
fo Único - A retificação de dados ou informações constantes do 
Livro Eletrônico, e já apresentadas, somente está protegida da 
aplicação de penalidade se realizada e entregue até o último dia 
útil anterior ao início de qualquer medida de fiscalização relaciona-
da à verificação ou apuração do imposto devido e declarado. Art. 
9º A retificação da declaração poderá ser efetuada por meio ele-
trônico mediante apresentação de nova declaração. § 1º A decla-
ração retificadora mencionada no caput deste artigo terá a mesma 
natureza da declaração originalmente apresentada, e conterá to-
das as informações, inclusive os itens não alterados, servindo para 
aumentar ou reduzir os valores de débitos do ISS já informados. § 
2º Não será aceita a retificação que tenha por objeto alterar os 
débitos fiscais relativos ao ISS: I - cujos saldos a pagar já tenham 
sido inscritos em Dívida Ativa, nos casos que importe alteração do 
valor; II - cujos valores das diferenças apuradas em procedimen-
tos de auditoria interna, relativos às informações inexatas ou in-
completas das notas fiscais dos prestadores, intermediários e to-
madores registrados no Livro Eletrônico, já tenham sido inscritos 
em Dívida Ativa; III - em relação ao o sujeito passivo já tenha sido 
notificado do início de procedimento fiscal. § 3° A retificação de 
valores da declaração que resulte em alteração do montante do 
débito já inscrito em Dívida Ativa do Município, somente poderá 
ser efetuada pelas entidades competentes nos casos em que hou-
ver prova inequívoca da ocorrência de erro fático no preenchimen-
to da declaração. Art. 10 Os comprovantes de Pagamento do ISS 
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Gabinete do Prefeito Municipal em 31 de Julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

Decreto Nº338/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 01 de Agosto de 2013. DECRETO nº338/2013 ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EDEGAR 
GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º, I da Lei Municipal nº 
2250 de 29 de novembro de 2012, DECRETA: Art. 1o Fica aberto 
no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
108.788,72 para a seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
05.03 - Departamento de Esportes
05.03.27.812.2701.1.056 - 4.4.90.00 - 01.24 - 105 - Aplicações 
Diretas 108.788,72

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Ar-
recadação da Fonte de Recursos Vinculados (01.24 - Transferência 
de Convênios - Outros) - Contrato de Repasse n. PAC 201980/2011 
celebrado com o Governo Federal. Art. 3º. Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal em 01 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

Decreto Nº339/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 01 de Agosto de 2013. DECRETO nº339/2013 NOMEIA E 
DA POSSE A SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de 
Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Or-
gânica Municipal: Considerando a homologação final do Concurso 
Público 003/2013 efetuada pelo Decreto 333/2013 de 23 de Julho 
de 2013. DECRETA: Art. 1º. Fica nomeado e empossado o Senhor 
JACIR DAMO, portador do CPF nº 518.418.439-20, para o exercí-
cio do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE TRATOR DE 
ESTEIRAS - 40h SEMANAIS. Art. 2º. O servidor desempenhará as 
funções inerentes ao cargo, percebendo o vencimento, previsto na 
referida lei citada para o seu desempenho. Art. 3º. Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

Decreto Nº341/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 05 de Agosto de 2013. DECRETO nº341/2013 NOMEIA E 
DA POSSE A SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de 
Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

apurado com vencimento no dia 10 de mês subsequente à sua 
competência. Art. 16 Os contribuintes do ISSQN, que comprova-
damente não prestaram serviços sujeitos ao ISSQN, deverão infor-
mar através do Livro Eletrônico, a ausência de movimentação eco-
nômica por não auferir receita decorrente da prestação de serviços 
naquele período. § 1° A falta de emissão de nota fiscal de presta-
ção de serviços não comprova que não houve prestação de servi-
ços prevista no caput deste artigo tampouco o desobriga do paga-
mento do ISSQN devido sobre a receita bruta mensal auferida com 
esta operação. § 2º Fica o tomador do serviço dispensado de efe-
tuar a declaração mensal de serviços tomados quando houver pre-
visão legal para dispensa da retenção do ISSQN do prestador. Art. 
17 Aos prestadores de serviços fica vedado o recolhimento da Guia 
de Pagamento do ISSQN com valor inferior a R$ 10,00 (dez reais). 
§ 1º Quando o valor do imposto resultar inferior a R$ 10,00 (dez 
reais), deverá ser acumulado com o imposto correspondente ao 
período ou períodos subsequentes, até que o somatório seja igual 
ou superior a R$ 10,00, (dez reais), ocasião em que será pago ou 
recolhido, obedecido o prazo estabelecido na legislação para este 
último período de apuração, sem os acréscimos de mora. Art. 18 
Os responsáveis contábeis, de todas as pessoas jurídicas mencio-
nadas no caput do artigo 3º deste Decreto, deverão efetuar os 
seus respectivos cadastros sitio do Município www.faxinal.sc.gov.
br, no link LIVRO ELETRÔNICO, para obter permissão e liberação 
da senha e a chave de integridade para acesso ao sistema. Art. 19 
O suporte técnico desta ferramenta eletrônica, o cadastramento 
de cada usuário e a liberação da Chave de Fidelidade, bem como 
o manual de operações do módulo Declarante do Livro Eletrônico 
e o formato dos arquivos de importação de documentos, emitidos 
e recebidos, estarão à disposição dos contabilistas, dos contribuin-
tes ou qualquer outro obrigado, no endereço eletrônico constante 
do artigo 4º deste regulamento e pelo Departamento de Fiscaliza-
ção da Secretaria da Fazenda do Município de Faxinal dos Guedes. 
Art. 20 As infrações cometidas a este regulamento serão punidas 
com as sanções previstas na legislação tributária municipal vigen-
te. Art. 21º Este decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

Decreto Nº337/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Guedes, 
SC, 31 de Julho de 2013. DECRETO nº337/2013 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMEN-
TO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EDEGAR GIORDANI, 
Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em especial ao disposto na 
Lei Orgânica Municipal e art. 5º, I da Lei Municipal nº 2250 de 29 
de novembro de 2012, DECRETA: Art. 1o Fica aberto no corrente 
exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 36.160,83 
para a seguinte dotação orçamentária:

11 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
11.01.10.301.1001.1.012 - 4.4.90.00 - 01.64 - 26 - Aplicações Di-
retas 36.160,83

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de 
Arrecadação da Fonte de Recursos Vinculados (01.64 - Atenção 
Básica) no valor de R$ 36.160,83 - Incentivo a Construção da 
Academia Ampliada. Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 111

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

Decreto Nº345/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 07 de Agosto de 2013. DECRETO nº345/2013. NOMEIA 
E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal 
de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Or-
gânica Municipal: Considerando a homologação final do Concurso 
Público 001/2012 efetuada pelo Decreto 019/2013 de 01 de Fe-
vereiro de 2013. DECRETA: Art. 1º. Fica nomeada e empossada a 
Senhora ELIZANDRA SALETE RODRIGUES DA SILVA, portador do 
CPF nº 059.789.519- 76, para o exercício do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - 40h SEMANAIS. Art. 
2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, per-
cebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o seu 
desempenho. Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Decreto Nº346/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 07 de Agosto de 2013. DECRETO nº346/2013. NOMEIA 
SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Munici-
pal, conforme as disposições da Lei Complementar 044/2006, Lei 
Complementar 091/2012 e demais disposições: Considerando a 
homologação final do Processo Seletivo 001/2013; DECRETA: Art. 
1º. Fica nomeada a Senhora JULIANA LOPES, portadora do CPF nº 
010.713.410-14, para o exercício do cargo de provimento tempo-
rário de excepcional interesse público, de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL - 1º ao 5º ANO - NÃO HABILITADO, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com vigência no período entre 07/08/2013 a 
20/12/2013. Parágrafo Único: O servidor desempenhará as atri-
buições inerentes ao cargo, percebendo o vencimento conforme 
previsto em Lei. Art. 2º. O servidor vincula-se às disposições da 
Lei Complementar n. 044/2006 e suas alterações posteriores, sen-
do que em relação à Previdência Social o CONTRATADO será vin-
culado ao RGPS. Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Decreto Nº347/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. Faxinal dos Guedes, SC, 07 de 
Agosto de 2013. DECRETO nº347/2013. DISPÕE SOBRE O RE-
MANEJAMENTO DE DOTAÇAO NO ORÇAMENTO DE 2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal 
de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Mu-
nicipal e art. 7º, parágrafo único da Lei Municipal nº 2250 de 29 
de novembro de 2012, alterado pela Lei Municipal n. 2.260 de 01 
de março de 2013; DECRETA: Art. 1o Fica remanejado o valor de 
R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) para a seguinte dotação 
orçamentária:

atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Or-
gânica Municipal: Considerando a homologação final do Concurso 
Público 003/2013 efetuada pelo Decreto 333/2013 de 23 de Julho 
de 2013. DECRETA: Art. 1º. Fica nomeado e empossado o Senhor 
VALTUIR FAGUNDES, portador do CPF nº 049.872.919-24, para o 
exercício do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS ESPECÍFICOS - 40h SEMANAIS. Art. 2º. O servidor desempe-
nhará as funções inerentes ao cargo, percebendo o vencimento, 
previsto na referida lei citada para o seu desempenho. Art. 3º. 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

Decreto Nº341/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 05 de Agosto de 2013. DECRETO nº341/2013. NOMEIA E 
DA POSSE A SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de 
Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Or-
gânica Municipal: Considerando a homologação final do Concurso 
Público 003/2013 efetuada pelo Decreto 333/2013 de 23 de Julho 
de 2013. DECRETA: Art. 1º. Fica nomeado e empossado o Senhor 
VALTUIR FAGUNDES, portador do CPF nº 049.872.919-24, para o 
exercício do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS ESPECÍFICOS - 40h SEMANAIS. Art. 2º. O servidor desempe-
nhará as funções inerentes ao cargo, percebendo o vencimento, 
previsto na referida lei citada para o seu desempenho. Art. 3º. 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Decreto Nº344/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 07 de Agosto de 2013. DECRETO nº344/2013. NOMEIA 
E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal 
de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Or-
gânica Municipal: Considerando a homologação final do Concurso 
Público 001/2012 efetuada pelo Decreto 019/2013 de 01 de Fe-
vereiro de 2013. DECRETA: Art. 1º. Fica nomeado e empossado 
o Senhor LUCAS HENRIQUE CAMBRUSSI DE LIMA, portador do 
CPF nº 008.595.659-71, para o exercício do cargo de provimento 
efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 40h SEMANAIS. Art. 
2º. O servidor desempenhará as funções inerentes ao cargo, per-
cebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o seu 
desempenho. Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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a CONTRATADA será vinculada ao RGPS. Art. 3º. Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Decreto Nº350/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 08 de Agosto de 2013. DECRETO nº350/2013. NOMEIA 
SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Munici-
pal, conforme as disposições da Lei Complementar 044/2006, Lei 
Complementar 091/2012 e demais disposições: Considerando a 
homologação final do Processo Seletivo 002/2013; DECRETA: Art. 
1º. Fica nomeada a Senhora JÉSICA TAIZE SPRICIGO, portadora 
do CPF nº 077.689.049-23, para o exercício do cargo de provimen-
to temporário de excepcional interesse público, de PROFESSOR 
DE CIÊNCIAS, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com vigência no perí-
odo entre 07/08/2013 a 20/12/2013. Parágrafo Único: A servidora 
desempenhará as atribuições inerentes ao cargo, percebendo o 
vencimento conforme previsto em Lei. Art. 2º. A servidora vincula-
se às disposições da Lei Complementar n. 044/2006 e suas alte-
rações posteriores, sendo que em relação à Previdência Social a 
CONTRATADA será vinculada ao RGPS. Art. 3º. Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Decreto Nº352/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 12 de Agosto de 2013. DECRETO nº352/2013. NOMEIA 
SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Munici-
pal, conforme as disposições da Lei Complementar 044/2006, Lei 
Complementar 091/2012 e demais disposições: Considerando a 
homologação final do Processo Seletivo 001/2013; DECRETA: Art. 
1º. Fica nomeada a Senhora FRANCIELI CAMPANHARO DE PAULA, 
portadora do CPF nº 008.590.939-48, para o exercício do cargo de 
provimento temporário de excepcional interesse público, de PRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º A 5º - MAGISTÉRIO - NÃO 
HABILITADO, com carga horária de 20 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com vigência no perí-
odo entre 12/08/2013 a 20/12/2013. Parágrafo Único: A servidora 
desempenhará as atribuições inerentes ao cargo, percebendo o 
vencimento conforme previsto em Lei. Art. 2º. A servidora vincula-
se às disposições da Lei Complementar n. 044/2006 e suas alte-
rações posteriores, sendo que em relação à Previdência Social a 
CONTRATADA será vinculada ao RGPS. Art. 3º. Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

De: 11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.1001.2.014 - 3.3.90.00 - 01.0002 - 9 - Aplicações Diretas 
52.000,00
Para:
11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.1001.2.014 - 3.3.71.00 - 01.0002 - 7 - Aplicações Diretas 
52.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal em 07 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Decreto Nº348/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 07 de Agosto de 2013. DECRETO nº348/2013. NOMEIA 
SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Munici-
pal, conforme as disposições da Lei Complementar 044/2006, Lei 
Complementar 091/2012 e demais disposições: Considerando a 
homologação final do Processo Seletivo 002/2013; DECRETA: Art. 
1º. Fica nomeada a Senhora JULIANA LOPES, portadora do CPF nº 
010.713.410-14, para o exercício do cargo de provimento tempo-
rário de excepcional interesse público, de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL - 1º ao 5º ANO - NÃO HABILITADO, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com vigência no período entre 07/08/2013 a 
20/12/2013. Parágrafo Único: O servidor desempenhará as atri-
buições inerentes ao cargo, percebendo o vencimento conforme 
previsto em Lei. Art. 2º. O servidor vincula-se às disposições da 
Lei Complementar n. 044/2006 e suas alterações posteriores, sen-
do que em relação à Previdência Social o CONTRATADO será vin-
culado ao RGPS. Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Decreto Nº349/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 07 de Agosto de 2013. DECRETO nº349/2013. NOMEIA 
SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de Faxinal 
dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Munici-
pal, conforme as disposições da Lei Complementar 044/2006, Lei 
Complementar 091/2012 e demais disposições: Considerando a 
homologação final do Processo Seletivo 002/2013; DECRETA: Art. 
1º. Fica nomeada a Senhora SUELI RODRIGUES FERRO, portadora 
do CPF nº 008.550.661-30, para o exercício do cargo de provimen-
to temporário de excepcional interesse público, de PROFESSOR 
DE ENSINO RELIGIOSO, com carga horária de 20 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com vigên-
cia no período entre 07/08/2013 a 20/12/2013. Parágrafo Único: A 
servidora desempenhará as atribuições inerentes ao cargo, perce-
bendo o vencimento conforme previsto em Lei. Art. 2º. A servidora 
vincula-se às disposições da Lei Complementar n. 044/2006 e suas 
alterações posteriores, sendo que em relação à Previdência Social 
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EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Ecreto Nº342/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 05 de Agosto de 2013. DECRETO nº342/2013 NOMEIA E 
DA POSSE A SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal de 
Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Or-
gânica Municipal: Considerando a homologação final do Concur-
so Público 003/2013 efetuada pelo Decreto 333/2013 de 23 de 
Julho de 2013. DECRETA: Art. 1º. Fica nomeado e empossado 
o Senhor CLEITON EZEQUIEL DOS SANTOS, portador do CPF nº 
075.611.639-10, para o exercício do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS - 40h SEMANAIS. Art. 
2º. O servidor desempenhará as funções inerentes ao cargo, per-
cebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o seu 
desempenho. Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Edital de Convocação 024/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EDITAL DE CONVOCAÇÃO 024/2013. O PREFEITO MUNICI-
PAL DE FAXINAL DOS GUEDES, SC, no uso de suas atribuições le-
gais; RESOLVE: Art. 1º Ficam convocadas as pessoas relacionadas 
no anexo I, aprovados no concurso público que trata o Edital nº 
001/2012. Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão com-
parecer no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publica-
ção deste, ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, situado na Av. Rio Grande 
do Sul, 50, centro, Faxinal dos Guedes, SC, no seguinte horário: 
Das 8h as 12h e das 13h e 30min as 17h e 30min. Art. 3º Os 
aprovados no Concurso ora convocados, após o exame admissio-
nal, deverão apresentar a seguinte documentação para efeito de 
nomeação e posse: Certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso; Título Eleitoral com o comprovante de quitação eleitoral 
(via internet); Certificado de reservista ou dispensa de incorpora-
ção (no caso de candidatos do sexo masculino); Comprovante de 
escolaridade em conformidade com a habilitação exigida; Registro 
no órgão competente (depende do cargo); Cédula de Identidade; 
CPF; Comprovação de inexistência de condenação criminal transi-
tada em julgado. 01 foto 3x4 recente; Certidão de nascimento dos 
filhos menores de 14 anos; Carteira de Trabalho com número de 
PIS-PASEP; Comprovante de conta corrente em Banco; Compro-
vante de residência -atualizado; Carteira de tipagem sanguínea; se 
caso possuir Carteira de motorista; (depende do cargo). Carteira 
de vacinação; Declaração negativa de acumulação de cargo publi-
co, na forma do que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a , b e c 
da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo II. 
Para atuar na Secretaria Municipal de Saúde: apresentar compro-
vante das seguintes vacinas:  Contra Hepatite B, Contra Té-
tano, Contra Febre Amarela, VTV (Contra Sarampo, Caxumba e 
Rubéola). Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de 
exame preventivo de câncer de Colo de Útero. Para atuar nas de-
mais Secretarias: apresentar comprovante das seguintes vacinas: 
Contra tétano, VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).  
Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame pre-
ventivo de câncer de Colo de Útero. Art. 4º. Será considerado 

Decreto Nº353/2013. N
Faxinal dos Guedes, SC, 12 de Agosto de 2013. DECRETO 
nº353/2013. NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXER-
CÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDA-
NI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
66, inciso III da Lei Orgânica Municipal: Considerando a homolo-
gação final do Concurso Público 001/2012 efetuada pelo Decreto 
019/2013 de 01 de Fevereiro de 2013. DECRETA: Art. 1º. Fica 
nomeada e empossada a Senhora GISLAINE GOES LUNKES, por-
tadora do CPF nº 056.970.289-52, para o exercício do cargo de 
provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL - 40h SEMANAIS. Art. 
2º. A servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, per-
cebendo o vencimento, previsto na referida lei citada para o seu 
desempenho. Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Decreto Nº354/2013.
Faxinal dos Guedes, SC, 12 de Agosto de 2013. DECRETO 
nº354/2013. NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXER-
CÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO. EDEGAR GIORDA-
NI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
66, inciso III da Lei Orgânica Municipal: Considerando a homolo-
gação final do Concurso Público 001/2012 efetuada pelo Decreto 
019/2013 de 01 de Fevereiro de 2013. DECRETA: Art. 1º. Fica no-
meada e empossada a Senhora DIOVANIA APARECIDA DA SILVA 
PEDROSO, portadora do CPF nº 006.594.149-780, para o exercício 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
- 40h SEMANAIS. Art. 2º. A servidora desempenhará as funções 
inerentes ao cargo, percebendo o vencimento, previsto na referida 
lei citada para o seu desempenho. Art. 3º. Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de Agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

Decreto Nº355/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE Faxinal dos Gue-
des, SC, 12 de Agosto de 2013. DECRETO nº355/2013. DISPÕE 
SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇAO NO ORÇAMENTO DE 
2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EDEGAR GIORDANI, Prefeito 
Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e em especial ao disposto na Lei 
Orgânica Municipal e art. 7º, parágrafo único da Lei Municipal nº 
2250 de 29 de novembro de 2012, alterado pela Lei Municipal n. 
2.260 de 01 de março de 2013, DECRETA: Art. 1º. Fica remaneja-
do o valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para a seguinte 
dotação orçamentária: De: 09.00 - Encargos Gerais do Município 
09.01 - Encargos Gerais do Município 09.01.28.846.2800.0.000 
- 3.2.90.00 - 01.0000 - 94 - Aplicações Diretas 22.000,00 Para: 
09.00 - Encargos Gerais do Município 09.01 - Encargos Gerais do 
Município 09.01.28.846.2800.0.000 - 4.6.90.00 - 01.0000 - 96 - 
Aplicações Diretas 22.000,00. Art. 2º. Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal em 12 de Agosto de 2013. 
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desistente e, portanto, eliminado, o candidato que não compare-
cer na data estabelecida para comprovação dos requisitos exigidos 
para cada cargo ou não apresentar os documentos relacionados 
no art. 3º deste Edital, sendo convocados o próximo candidato da 
relação de classificação. Art. 5º Este Edital entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Faxinal dos Guedes, SC, 16 de agosto de 2013. 
EDEGAR GIORDANI,
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA. ANEXO I. CARGO: 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. CANDIDATO: NILZA ALBRECHT. 
CLASSIFICAÇÃO: 63º. ANEXO II. DECLARAÇÃO. NOME: ESTADO 
CIVIL: ENDEREÇO RUA: BAIRRO: CIDADE: TELEFONE: CPF: CÉ-
DULA DE IDENTIDADE: EMPREGO: HORAS SEMANAIS: LOCAL 
DE TRABALHO: DATA DESTA DECLARAÇÃO: DECLARO para os 
devidos fins e efeitos sob as penas da lei, em virtude de minha 
contratação no emprego acima identificado, neste Município de 
Faxinal dos Guedes, que não percebo proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF e que não 
acumulo cargo, emprego ou função pública em quaisquer órgãos 
ou entidades de Administração Pública, de qualquer dos Poderes, 
nas esferas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, inclusive em autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público, bem 
como com suas subsidiárias e controladas, na condição de ativo 
ou inativo, ressalvado o disposto no art. 37, XVI e XVII da Consti-
tuição Federal. Assinatura do Declarante.

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0031 DE 16 DE JULHO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

10

Agente Comunitário de 

Critérios de Desempate
Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Ordem 

Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Santo AntonioDisciplina: 1º 2º 3º 4º 5º 6º

Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Cursos 
Outras Áreas

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

1 NEREZIN ALVES DA ROSA 71 0 0 0 2 NÃO 29/6/1985

segunda-feira, 19 de agosto de 2013 Página 1 de 1

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0257/2013
DECRETO Nº 0257, DE 19 DE AGOSTO DE 2013.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0031, DE 16 DE JULHO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção para contratação em caráter temporário nº. 0031 de 16 de julho de 2013, conforme listas anexas.
Art. 2º. A classificação dos códigos 1,2,4,5,6,7,8 e 9 não foram divulgadas, pois não houveram inscritos.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 19 DE AGOSTO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0031 DE 16 DE JULHO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

10

Agente Comunitário de 

Critérios de Desempate
Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Ordem 

Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Bairro Santo AntonioDisciplina: 1º 2º 3º 4º 5º 6º

Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Cursos 
Outras Áreas

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

1 NEREZIN ALVES DA ROSA 71 0 0 0 2 NÃO 29/6/1985

segunda-feira, 19 de agosto de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0031 DE 16 DE JULHO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3
Critérios de Desempate

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Ordem 

Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Localidade Campina do Cerro/ Assentamento do ContestadoDisciplina: 1º 2º 3º 4º 5º 6º

Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Cursos 
Outras Áreas

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

3 MARILENE APARECIDA DE ALMEIDA CASTURINO 121 0 0 5 1 NÃO 12/9/1973

segunda-feira, 19 de agosto de 2013 Página 1 de 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 117

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0031 DE 16 DE JULHO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

12

Agente Comunitário de 

Critérios de Desempate
Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Ordem 

Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Localidade Gruta/ Fazenda ConteDisciplina: 1º 2º 3º 4º 5º 6º

Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Cursos 
Outras Áreas

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

2 ANGELITA LOURDES CAMPAGNARO PEREIRA 81 0 0 1 2 NÃO 11/2/1981

6 DANIELI DALAGNOL 82 0 0 1 0 NÃO 20/7/1992

segunda-feira, 19 de agosto de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0031 DE 16 DE JULHO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

11

Agente Comunitário de 

Critérios de Desempate
Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Ordem 

Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Localidade Taquaruçu de CimaDisciplina: 1º 2º 3º 4º 5º 6º

Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Cursos 
Outras Áreas

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

4 ANA PAULA PALHANO DE ALMEIDA 71 0 0 0 2 NÃO 12/12/1985

5 FRANCIELE DE ALMEIDA 02 0 0 0 0 NÃO 27/3/1992

segunda-feira, 19 de agosto de 2013 Página 1 de 1
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IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0115/2013-PMF Rp 
0063
Aviso do Pregão Presencial nº 0115/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0063/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de fraldas descartáveis geriátricas para doação a famílias 
carentes e fraldas descartáveis infantis para uso de crianças abri-
gadas na Casa Lar deste Município. Prazo de vigência/validade da 
Ata de Registro de Preços: Setembro de 2013 a janeiro de 2014. 
Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos En-
velopes e Credenciamento: até às 9:15 horas do dia 04/09/2013. 
Abertura: às 9:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 16 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Errata do Aditivo de Contrato 
Nºta13pmf114-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
Publicação de Extrato de Errata do Termo Aditivo TA13PMF114
Processo Administrativo Licitatório: Nº 171/2012 - PMF. Dispensa 
de Licitação: N° 0008/2012.
ERRATA

COMUNICAÇÃO: onde se lê: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
nº CT07PMF163, ler-se-á Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
CT12PMF154. Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Objeto: Prestação, 
pela empresa brasileira de correios e telegrafos, de serviços e ven-
da de produtos, que atendam às necessidades da contratante.

Fraiburgo (SC), 16.08.2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 09/2013
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MARCOS 
ANTONIO ROSA DA SILVA DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DE AGENTE OPERACIONAL, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o artigo 29, da Lei Complementar da Lei nº 109, 
de 03 de março de 2010, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Fraiburgo, à vista do re-
querimento do servidor Marcos Antonio Rosa da Silva, datado de 
16/08/2013;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido do servidor MARCOS ANTONIO ROSA 

Portaria Nº 2014/2013
PORTARIA Nº 2.014, DE 19 DE AGOSTO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora LORENA JULITA RIBEI-
RO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 627.039.439-20, 
nomeada no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE 
SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, em 02 de agosto 
de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2015/2013
PORTARIA N.º 2.015, DE 19 DE AGOSTO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido, o contrato de MARTA DA APARECI-
DA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 
961.102.799-00, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, a partir de 16 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2016/2013
PORTARIA N.º 2.016, DE 19 DE AGOSTO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido, o contrato de TEREZINHA THIBES DE 
SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 310.118.539-
49, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas se-
manais, a partir de 19 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de agosto de 2013.
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DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
nº 4.928.350, e inscrito no CPF sob o nº 040.196.509-00, do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE OPERACIONAL do quadro único 
de servidores da Câmara Municipal de Fraiburgo - Anexo I da Lei 
121, 06 de dezembro de 2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 16 de agosto de 2013
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Programa de 
Gestão de Obras

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente
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A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 30/08/2013, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 16 de agosto de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

1º Termo Aditivo ao Convenio 006/20132
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONVENIO 006/2013

CONVÊNIO: 006/2013
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Garopaba
CNPJ: 82.836.057/0001-90
CONVENENTE: Associação dos Produtores Rurais, pesqueiros e 
Artesanais de Garopaba
CNPJ: 06.789.991/0001-10

OBJETO: Aditar o prazo para p-restação de contas do Convênio 
06/2013 para 180 (cento e oitenta) dias contados do seu rece-
bimento, em conformidade com a Resolução TC 16/94, IN 14 e 
15/2012 do TCE/SC e com o Decreto Municipal nº 64/2005, sob 
pena de devolução dos subsídios recebidos.
VIGÊNCIA: 03/05/2013 a 31/12/2013
AMPARO LEGAL: Lei Municipal 1.727 de 03 de maio de 2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº60/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 60/2013
FMS

Ata nº. 60/2013; Processo n°. 151/2013; Contratante: FUNDO 
MUNCIPAL DE SAÚDE. Contratada: Ivanildo Luiz de Souza - ME. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para suprir necessida-
des da Secretaria de Saúde no fornecimento de refeições para os 
pacientes do Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS. Valor: 
R$ 35.047,00; 

Data da Assinatura: 20/08/2013.

Garuva

Prefeitura

Portaria Nº 469/2013
PORTARIA Nº. 469, de 09 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, a servidora SATIRA MARIA DO VALES 
ZAVODINI, portadora do RG 1.770.719-6 e CPF 496.627.089-87, 

Garopaba

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação N°24/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, através do Fundo Municipal 
de Saúde, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, 
Centro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso 
IV do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 131/2013; DL n°. 24/2013; Contratada: Farmácia 
Garopaba Ltda. - ME; CNPJ: 02.613.240/0001; Objeto: Aquisi-
ção de medicamentos para atender a mandado judicial; Valor: R$ 
7.514,33 (Dez Mil, Duzentos e Trinta e Um Reais); 

Data da Assinatura: 10/06/2013.

Aviso de Licitação Pe072/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 072/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
através de sistema de registro de preços, pretendendo a locação 
de arquibancadas, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Garopaba. As 
propostas deverão ser entregue por meio de sistema de compras 
eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.br até as 16h00min 
do dia 30/08/2013. A sessão pública será realizada a partir das 
16h10min do dia 30/08/2013, no endereço eletrônico www.cida-
decompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 16 de agosto de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pr025/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2013

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contrata-
ção de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de 
assessoria e consultoria administrativa para efetuar levantamentos 
de dados, auditá-los, apontar com precisão os possíveis valores 
pagos indevidamente e conseqüentemente proceder a compen-
sação com tributos da mesma espécie, em que o município paga 
mensalmente ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e ao 
Instituto Próprio. Os documentos referentes ao CREDENCIAMEN-
TO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTA-
ÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 
296, Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 30/08/2013.
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Portaria Nº 478/2013
PORTARIA Nº. 478, de 14 de agosto de 2013
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, POR NÍVEL DE FORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2009

RESOLVE:
ART. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação, da 
servidora JACQUELINE HENSCHEL MATSUMOTO.

PARAGRAFO ÚNICO -  A servidora fica enquadrada na Carrei-
ra Professor, Classe III, referência “A”.

ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

ART. 3O. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 14 de agosto 
de 2013.
.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 479/2013
PORTARIA Nº. 479, de 14 de agosto de 2013
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, POR NÍVEL DE FORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2009

RESOLVE:
ART. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação, da 
servidora MARCIA ADRIANE JAGIESLKI MEURER.

PARAGRAFO ÚNICO -  A servidora fica enquadrada na Carrei-
ra Professor, Classe III, referência “A”.

ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

ART. 3O. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 14 de agosto 
de 2013.
.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 482/2013
PORTARIA Nº 482, de 16 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

do cargo de Professora Nível II, admitida através da Portaria nº. 
416/2013, de 14 de junho de 2013.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 09 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 475/2013
PORTARIA Nº 475, de 14 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 461/2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

CONSIDERANDO, oficio nº 174/2013 da Secretaria Municipal de 
Educação;
CONSIDERANDO, erro material na Portaria nº 461/2013, que dis-
põe sobre a demissão de servidor em caráter temporário de ser-
vidor;

RESOLVE:
ART. 1º. Revogar a Portaria 461/2013 de 02 de agosto de 2013, 
que dispõe sobre demissão de servidor por extinção de contrato 
de trabalho

ART. 3o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 14 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 477/2013
PORTARIA Nº. 477, de 14 de agosto de 2013
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, POR NÍVEL DE FORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2009

RESOLVE:
ART. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação, do 
servidor EDEVÂNIO FRANCISCONE ARCENO.

PARAGRAFO ÚNICO -  O servidor fica enquadrado na Carreira Pro-
fessor, Classe III, referência “A”.

ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

ART. 3O. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 14 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 3.165, de 13 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 3.165, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 05/2013, INSTAURADO PARA APU-
RAR A RESPONSABILIDADE DE TEREZINHA DE FÁTIMA ALVES DE 
OLIVEIRA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº 1.305/91, e atendendo ao pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 21 de 
agosto de 2013, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comis-
são Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Discipli-
nar em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 05/2013, 
instaurado para apurar a responsabilidade de Terezinha de Fátima 
Alves de Oliveira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de agosto de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3.164, de 13 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 3.164, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA 
DA FAMÍLIA AO SERVIDOR ANTONIO FAUSTO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO FAUSTO, ocupante do car-
go em provimento efetivo de Pedreiro, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Transporte e Obras, Licença para Tratamento de Saúde 
em Pessoa da Família, no período compreendido entre 05/08/2013 
a 03/10/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 05/08/2013.

Gaspar, 13 de agosto de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.166, de 13 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 3.166, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA 
DA FAMÍLIA AO SERVIDOR MARIO CESAR VALGAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MARIO CESAR VALGAS, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Motorista, lotado no SAMAE, Li-
cença para Tratamento de Saúde em Pessoa da Família, no período 

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, MARILENE GOMES FERREIRA, do cargo de Profes-
sora Nível II, admitida através da Portaria nº. 413/2013, de 14 de 
junho de 2013.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 16 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 483/2013
PORTARIA Nº. 483, de 16 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, a servidora VIVIANE GERCKER LEAN-
DRO, portadora do RG 4.354.044 e CPF 049.121.269-00, do cargo 
de Professora Nível I, admitida através da Portaria nº. 3456/2013, 
de 08 de maio de 2013.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 16 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Portaria Nº 3.163, de 13 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 3.163, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO Nº 02/2013, INSTAURADO PARA APURAR A RES-
PONSABILIDADE DO SERVIDOR MUNICIPAL ARNALDO GOEDERT.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº 1.305/91, e atendendo ao pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 14 de 
agosto de 2013, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comis-
são Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Discipli-
nar em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2013, 
instaurado para apurar a responsabilidade de Arnaldo Goedert.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de agosto de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

Termo de Homologação
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
torna público com base no disposto no inciso X, do art. 24, da Lei 
nº 8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação nº.05/2013- 
FMA, ratifica para todos os efeitos a dispensa de licitação, homo-
logando o presente processo, em favor da empresa VLJ EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 
14.979.112/0001-40, para locação do imóvel para as instalações 
do Abrigo Institucional (Lar das Crianças)., por um período de 12 
(doze) meses, no valor de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) 
mensais. O valor total é de R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e qua-
trocentos reais).

Guaramirim (SC), 08 de agosto de 2013.
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
LAURO FRÖHLICH

Extrato Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO 02/2013- FMA

Processo de Licitação: 005/2013 - FMA.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por item.
Finalidade: Locação do imóvel para as instalações do Abrigo Insti-
tucional (Lar das Crianças).
Locatário: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º 2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Locador: VLJ Empreendimentos Imobiliários Ltda - Me, inscrito 
no CNPJ sob o nº 14.979.112/0001-40, na Rua 28 de agosto, nº 
1939, sala 03, Centro, no Município de Guaramirim.
Valor do Contrato: de R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocen-
tos reais).

Data da Assinatura: 12/08/2013 Vigência: 11/08/2013.

GUARAMIRIM (SC), 12/08/2013.
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Extrato Terceiro Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 46//2012- 
PMG

Processo de Licitação: 70/2012.
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução da 
obra de terraplenagen, drenagem pluvial e sinalização viária das 

compreendido entre 07/08/2013 a 06/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 07/08/2013.

Gaspar, 13 de agosto de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Aviso do Pregão Presencial Nº 148/2013
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 148/2013

OBJETO: Registro de Preços de materiais de expediente. A EN-
TREGA dos envelopes, contendo os documentos de Habilitação e 
a Proposta de Preços, deverá ocorrer até às 9h do dia 03/09/2013, 
no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristi-
liano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame 
será dia 03/09/2013 às 9h30min, no local anteriormente citado. Os 
interessados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Com-
pras do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 16/08/2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 157/2013
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 157/2013

OBJETO: Registro de Preços de areia e saibro. A ENTREGA dos 
envelopes, contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
de Preços, deverá ocorrer até as 9h do dia 05/09/2013, no Depto. 
de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ra-
mos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será 
dia 05/09/2013 às 9h30min, no local anteriormente citado. Os 
interessados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Com-
pras do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 16/08/2013.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Extrato do Primeiro Aditivo À Ata de Registro de 
Preço Nº 37/2012 - Pregão Presencial Nº 127/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 37/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2013

O objeto deste Termo Aditivo é Revisão do preço do item nº 35 
- Pneu 275/80 R22.5 borrachudo, traseiro -, da Ata de Registro 
de Preço nº 37/2012, oriunda do Pregão Presencial nº 127/2012.

Gaspar/SC, 13 de agosto de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 571/2013
PORTARIA Nº 571/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR, os seguintes servidores para comporem a Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, a qual realizará 
a avaliação dos servidores lotados na Secretaria de Educação du-
rante o ano de 2013:

- Cladmira Fátima Rodrigues Corrêa
- Elizete Marisa Peruzzo
- Gisele Bulh
- Loredi de Deus e Silva
- Mara Terezinha Ribeiro dos Santos Kuhl
- Sadir Rovêa
- Valdecir Pereira da Silva

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 572/2013
PORTARIA Nº 572/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR, os seguintes servidores para comporem a Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, a qual realizará 
a avaliação dos servidores que exercem suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde durante o ano de 2013:

- Eugênia Bucco
- Ivone Esquina
- Sadir Rovêa

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ruas Paraná e Cruzeiro - Bairro Recanto Feliz.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Paviplan Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 03.620.927/0001-12, estabelecida na estabelecida na Rua 
Anélio Nicocelli, n.º 1720, Bairro Figueirinha, no município de Gua-
ramirim, Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: a) acrescer em aproximadamente 1,77 % 
(hum vírgula setenta e sete por cento) ao valor global do contrato, 
conforme itens da planilha orçamentária anexa a justificativa do 
parecer técnico, em consonância com o disposto na cláusula vigé-
sima primeira do contrato, com amparo no inciso I, alínea a, e § 
1º, do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.
a.1) Em virtude das alterações mencionadas na cláusula ante-
rior, fica suplementado do valor contratual a importância de R$ 
2.393,40 (Dois mil e trezentos e noventa e três reais e quarenta 
centavos).

Data da Assinatura: 16/08/2013 Vigência 10/09/2013

GUARAMIRIM (SC), 16/08/2013.
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 46//2012- 
PMG

Processo de Licitação: 70/2012.
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução da 
obra de terraplenagen, drenagem pluvial e sinalização viária das 
Ruas Paraná e Cruzeiro - Bairro Recanto Feliz.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Pavilan Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 
03.620.927/0001-12, estabelecida na estabelecida na Rua Anélio 
Nicocelli, n.º 1720, Bairro Figueirinha, no município de Guarami-
rim, Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: a) prorrogar o prazo de vigência do contrato 
até 10/09/2013.

Data da Assinatura: 29/05/2013 Vigência 10/09/2013

GUARAMIRIM (SC), 29/05/2013.
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal
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88, inc. VII, da Lei Orgânica do Município, bem como a Lei Muni-
cipal nº 482, de 27 de outubro de 2011,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a eleição dos Conselheiros Tutelares para 
o mandato de 06.06.2012 a 05.06.2015, a seguir relacionados:

Ivonete Trevisol Craco
Ana Cleia Costa de Oliveira
Simara Aparecida Trevisol Slongo

Art. 2º. A posse das conselheiras tutelares dar-se-á nesta data.

Parágrafo único. Assumirá como Conselheira Tutelar Titular a can-
didata eleita em primeiro lugar. As demais candidatas eleitas ficam 
como suplentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM-SC, EM 16 DE AGOSTO DE 
2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETÁRIO DE ADM. E FAZENDA

Portaria Nº 253/2013
PORTARIA Nº253, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
“NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, as disposições previstas na Lei Municipal nº 437, de 
26 de abril de 2010;

Amparado no artigo 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, c/c. artigo 5º, incisos I, II, III e IV, da Lei Municipal nº 
437/2010;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os titulares dos Entes Públicos abaixo, 
para integrarem a Comissão Municipal de Defesa Civil:
I - Prefeito Municipal: Clovis José Busatto;
II - Secretários Municipais:
a) Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Administrativa 
- Milton Perosa;
b) Secretário Municipal de Administração e da Fazenda: Laelcio 
Antonio Gasaniga;
c) Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente: Sérgio 
Antonio Ramos;
d) Secretário Municipal da Infraestrutura, Obras e Transportes: 
Irley Luiz Lamperti;
e) Secretário Municipal do Desenvolvimento Comunitário, Cultura 
e Esportes: Elcir Antonio Barth da Costa;
f) Secretário Municipal da Educação: Miguel Felicetti;
g) Secretária Municipal da Saúde: Odila Thome Laidnes.
III - Presidente da Câmara Municipal de Vereadores: Clodomir Do-
mingos Parise.

Art. 2º. O mandato dos membros da Comissão Municipal de Defe-
sa Civil será de dois anos, a contar da publicação desta Portaria.

Art. 3º. Os servidores municipais que integram a Comissão 

Portaria Nº 573/2013
PORTARIA Nº 573/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR, os seguintes servidores para comporem a Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, a qual realizará 
a avaliação dos servidores que exercem suas atividades junto à 
Secretaria de Assistência Social durante o ano de 2013:

- Tatiana Schuh
- Quênia Brinkmann
- Sadir Rovêa

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 574/2013
PORTARIA Nº 574/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR, os seguintes servidores para comporem a Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, a qual realizará a 
avaliação dos servidores que exercem suas atividades junto à Se-
cretaria de Planejamento e Coordenação, durante o ano de 2013:

- Cleimar Piovesan
- Marcia Jussara S. Zagonel
- Sadir Rovêa

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2529/2013
DECRETO Nº 2529, DE 16 DE AGOSTO DE 2013.
“HOMOLOGA ELEIÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS CON-
SELHEIROS TUTELARES PARA O MANDATO DE 06.06.2012 A 
05.06.2015.”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA DE IBIAM/SC, no exercício de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Federal nº 8.069/90 e a Lei Municipal 
nº 482/2011, bem como suas alterações, e Edital, de 19 de junho 
de 2013, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Ca-
tarina, Edição n.º 1266, de 25 de junho de 2013, faz saber que:

DA ELEIÇÃO

Art. 1º. Os candidatos aptos ao Pleito Eleitoral para complementar 
o Conselho Tutelar de Ibiam foram votados em eleição direta, não 
obrigatória, através do voto secreto e facultativo no dia 10 de 
agosto de 2013.

Art. 2º. O local de votação foi estabelecido de forma estratégica 
a fim de viabilizar o acesso dos eleitores no Centro Educacional 
Eliziane Titon.

Parágrafo único. O horário de votação foi das 08h00min às 
17h00min para o local situado na zona urbana do Município.

Art. 3º. O processo de votação teve, durante todo o tempo o 
acompanhamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do adolescente.

Art. 4º. A divulgação do Processo Eleitoral ocorreu por meio de 
Editais do CMDCA dispostos no site oficial da Prefeitura Municipal, 
quadro mural da Prefeitura Municipal e quadro mural da Câmara 
de Vereadores do Município de Ibiam e publicação no DOM/SC - 
Diário Oficial Municipal.

DA APURAÇÃO

Art. 5º. Cada candidato teve o direito a indicar um (01) fiscal para 
o local de votação e para acompanhar a apuração.

Parágrafo único. No dia da eleição os fiscais, devidamente identifi-
cados, transitaram livremente no local de votação com a finalidade 
de fiscalizar e verificar alguma irregularidade.

Art. 6º. A urna permaneceu na sala a partir do encerramento da 
votação, na presença dos fiscais, da Comissão Eleitoral e do Con-
selho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. A apuração iniciou-se às 17h05min do dia 10 de 
agosto de 2013 e aconteceu de forma tranqüila e transparente 
na presença dos candidatos e seus respectivos fiscais. A urna foi 
aberta, os votos foram contados um a um com o devido acompa-
nhamento dos presentes.

Art. 7º. Na única urna apurada, o resultado obtido foi classificado 
em:

a) 310 votos válidos (escolhendo apenas uma candidata);
b) 08 votos em branco;
c) 06 votos válidos (escolhendo mais de uma candidata).

DOS ELEITOS

Art. 8º. A apuração encerrou-se às 17h45min e são declaradas 
eleitas as três (03) candidatas mais votadas como Conselheiras 
Tutelares em ordem decrescente de votação, para complementa-
ção do período 2012-2015 anos, a contar da data da posse por 
meio de Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal:

Parágrafo único. As Conselheiras Tutelares eleitas:

1) Ivonete Trevisol Craco com132 votos;
2) Ana Cleia Costa de Oliveira com 123 votos;

Municipal de Defesa Civil, exercerão suas atividades sem prejuízos 
das funções que ocupam.

Art. 4º. A colaboração dos membros da Comissão Municipal de 
Defesa Civil, será considerada prestação de serviço de relevante 
interesse social.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE AGOSTO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 254/2013
PORTARIA Nº 254, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
“NOMEIA CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL/FUNMDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, as disposições previstas na Lei Municipal nº 505, de 
11 de setembro de 2012;

Amparado no artigo 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Munici-
pal, c/c. artigo 2º, da Lei Municipal nº 405/2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados Laelcio Antonio Gasaniga, Edson Kriguer, 
Carlos Aranha Sanches, Adenir Dal Bosco e Silvano Parise, para, 
sob a presidência do primeiro comporem o Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Defesa Civil do Município de Ibiam.

Art. 2º. O mandato dos membros do Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Defesa Civil será de dois anos, a contar da data de 
publicação desta Portaria.

Art. 3º. Os membros do Conselho Gestor do FUNMDEC não serão 
remunerados, e as atividades desenvolvidas serão consideradas 
como serviços públicos de relevante interesse social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE AGOSTO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Edital Homologação Oficial Candidatos Eleitos
“EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO OFICIAL DOS CANDIDATOS ELEI-
TOS PARA COMPLEMENTAR O CONSELHO TUTELAR DO MUNI-
CÍPIO DE IBIAM NO PERÍODO DE 2012 A 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”
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Extrato: PMI SEAGP 2012/136 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2012/136 A02
Contratada: TECOMINI LTDA ME
C.N.P.J: 13.794.058/0001-04

Objeto: ACRÉSCIMO DE 22,0519%(VINTE E DOIS INTEIROS E 
QUINHENTOS E DEZENOVE DÉCIMOS DE MILÉSIMOS PERCENTU-
AIS) SOBRE O VALOR DO CONTRATO ORIGINAL.
Valor: R$ 27.013,62

Imbituba, 18 de julho de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Publica
Contratante

Tecomini Ltda Me
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEAGP 2013/103 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2013/103 A00
Contratada: OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
C.N.P.J: 10.761.785/0001-79

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.
Valor: R$ 120.000,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 29/2013 Tomada de Preço 01/2013

Imbituba, 08 de agosto de 2013.
ANA PAULA BARCELOS LTDA ME
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
Contratante

Omega Comunicação Ltda Me 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Sedes 2013/104 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDES 2013/104 A00
Contratada: BLOCEL BLOCOS DE CONCRETO LTDA
C.N.P.J: 18.369.867/0001-84

Objeto: ALIENA BENS PÚBLICOS IMÓVEL(IS)
Valor: R$ 135.850,00
Fundamento: Processo nº. 73/2013 Concorrencia 03/2013

Imbituba, 16 de agosto de 2013.
ANTONIO CLESIO COSTA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Sustentavel
Contratante

Blocel Blocos de Concreto Ltda 
Representante Legal
Contratada

3) Simara Aparecida Trevisol Slongo com 55 votos.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º. Através do presente Edital o Prefeito Municipal efetivará 
a Posse das Conselheiras Tutelares Eleitas no dia 16 de agosto de 
2013 por meio de Decreto Municipal.

Ibiam, 25 de agosto de 2013.
CÁCIA APARECIDA GONZATTO ARALDI
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente
Presidente

Imbituba

Prefeitura

Extrato: DEMUTRAN 2013/04 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: DEMUTRAN 2013/04 A00
Contratada: VOGTEC EQUIPAMENTOS LTDA
C.N.P.J: 09.131.598/0001-22

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO EM SEMÁFORO INSTALADO NO MUNICIPIO DE IM-
BITUBA
Valor: R$ 7.200,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 10/2013 Pregão 10/2013

Imbituba, 05 de agosto de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilização Urbana
Contratante

Vogtec Equipamentos Ltda 
Representante Legal
Contratada

Extrato: FMS 2013/43 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2013/43 A00
Contratada: OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
C.N.P.J: 10.761.785/0001-79

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.
Valor: R$ 30.000,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 14/2013 Tomada de Preço 01/2013

Imbituba, 08 de agosto de 2013.
MARIA MARTINS DOS PASSOS SOUZA
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

Omega Comunicação Ltda Me 
Representante Legal
Contratada
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Iomerê, 19 de agosto de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Edital de Audiência Pública Ldo 2014
EDITAL
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Apresentação da Audiência Pública correspondente a Elaboração 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014

A Prefeitura Municipal de Iomerê, através da Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, tem a honra de convidar a população em 
geral, as sociedades de bairros, demais organizações não gover-
namentais, entidades religiosas e quaisquer segmentos represen-
tativos da população, para participarem da Audiência Pública.

Data: 30/08/2013
Local: Auditório da Prefeitura de Iomerê
Horário: 15:00h

LUCIANO PAGANINI DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Prefeito Municipal  Sec. Administração e Finanças

Irineópolis

Prefeitura

Decreto Nº 2457/2013
Decreto nº 2457/2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado 
pela Lei nº 1663 de 19 de dezembro de 2012, conforme art.13,
DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada parcialmente no Orçamento Geral do Muni-
cípio de Irineópolis, no exercício corrente, a dotação a seguir es-
pecificada, no montante de R$ 5.471,92 (Cinco mil e quatrocentos 
e setenta e um reais e noventa e dois centavos.)

02 - PODER EXECUTIVO
02.13 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
1.009 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (151)  Aplicações Diretas  R$ 5.471,92

T O T A L   R$ 5.471,92

Art. 2º - Por conta da anulação prevista no artigo anterior, fica 
suplementada a dotação a seguir especificada, que tem previsão 
de dispêndio no exercício do valor atribuído.

02 - PODER EXECUTIVO
02.13 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
.009 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (152)  Aplicações Diretas  R$ 5.471,92

T O T A L   R$ 5.471,92

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 19 de agosto de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Homologação - Processo Seletivo Simplificado - 
Edital PMI/Cersp/Pss/ N.º 05/2013
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/ N.º 05/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Senhor JAISON CARDOSO 
DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista 
o Processo Seletivo Simplificado realizado para o preenchimen-
to dos empregos públicos temporários existentes no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura, conforme Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 
1991,e por recomendação da Comissão Especial de Recrutamento 
e Seleção de Pessoal - CERSP, HOMOLOGA o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado objeto do EDITAL PMI/CERSP/PSS/ 
N.º 05/2013. Determina, por sua vez, a publicação no órgão ofi-
cial, no site da Prefeitura Municipal de Imbituba, no DOM - Diário 
Oficial dos Municípios, e ainda, em jornal de circulação diária no 
Município, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Imbituba, 16 de Agosto de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Homologação - Processo Seletivo Simplificado - 
Edital PMI/Cersp/Pss/Seduc Nº 06/2013
HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUC Nº 06/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Sr. Jaison Cardoso de 
Souza, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que lhe 
são conferidas pela Lei Orgância do Município, tendo em vista o 
Processo Seletivo Simplificado destinado a contratação de pessoal 
para o preenchimento das vagas temporárias existentes no quadro 
de pessoal da Prefeitura, conforme Lei nº 1.144/91 e Lei Comple-
mentar nº 1.984/99, e por recomendação da Comissão Especial de 
Recrutamento e Seleção de Pessoal - CERSP, HOMOLOGA o resul-
tado final do Processo Seletivo Simplificado objeto do Edital PMI/
CERSP/PSS/SEDUC Nº 06/2013. Determina, por sua vez, a publi-
cação no órgão oficial, no site da Prefeitura Municipal de Imbituba 
e em jornal de circulação diária no Município, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos.

Imbituba, 16 de Agosto de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Iomerê

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 05/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial 005/2013 - FMS

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 05/2013 - FMS para aquisição de equipamen-
tos e materiais para fisioterapia. A abertura das propostas se dará 
no dia 02/09/2013 ás 08h30m na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.
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Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 11 de Julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Itapiranga

Prefeitura

Decreto Nº 150, de 15 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 150, DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Designa Comissão Especial para avaliação de imóvel urbano do 
Município de Itapiranga - SC e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a alínea p do 
inciso I do Art. 75 da Lei Orgânica Municipal;

Decreta:

Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores: 
ALBERTO LENGERT, VALDEMIR LAND, ROQUE PAULI, ANE ROH-
DEN e NILTON JOSÉ BARBOSA MOTTA para, sob a presidência do 
primeiro designado, compor a Comissão de avaliação do imóvel 
constante da matrícula nº 10.525, ficha 1 do livro 2 do Registro 
de Imóveis de Itapiranga SC referente o lote urbano nº 11, da 
Quadra nº 58, no Bairro Jardim Bela Vista, cidade e município de 
Itapiranga SC.
§1º A Comissão designada no caput deste artigo deverá, no prazo 
de até dez dias úteis, através de laudo, posicionar-se quanto à 
verificação e avaliação do referido imóvel, bem como apresentar 
outras referências de interesse da Administração Municipal.
§2º Esta designação não conta ônus para os cofres municipais, 
por se tratar de serviço público relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, de 15 de agosto de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretario Municipal de Administração

Decreto Nº 151, de 16 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 151, DE 16 DE AGOSTO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Itapiranga - SC, por conta do “Superávit Financeiro” 
verificado no exercício anterior e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.803, de 4 de dezembro de 2012:
Decreta:

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional complementar no 
orçamento vigente do Município de Itapiranga - SC, por conta do 
“Superávit Financeiro” verificado no exercício anterior, na seguinte 
fonte de recurso: 151 - Recursos Tesouro do Exercício Anterior - 
Recursos Ordinários, no valor de R$ 4.000,007 (quatro mil reais):

03.03 - Secretaria Municipal Administração, Obras e Serv. Urbanos 
- Urbanismo

Decreto N.º 2443/2013 - Republicação.
DECRETO N.º 2443/2013 - REPUBLICAÇÃO.
“Institui Comissão Especial para Avaliação de Imóveis no Município 
de Irineópolis e dá outras Providências.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis. Estado de Santa Catarina, ci-
dadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, insculpidas na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal, a Comissão Especial de Avaliação de Imóveis no Município.

Art. 2º A Comissão Especial de Avaliação de que trata este será 
tem como objetivos e atribuições identificar e dar valor a imóveis 
localizados no Município de Irineópolis, especialmente para fins 
de composição da Planta de Valores, desapropriações, permutas, 
investiduras, doações, compra e venda, dação em pagamento, co-
brança de IPTU, ITBI, contribuição de melhoria, taxas, bem como 
todos e quaisquer atos administrativos que dependam de avalia-
ção prévia.

§ 1º Para cumprir os objetivos fixados no caput deste artigo, a Co-
missão Especial de Avaliação de Imóveis levará em consideração 
os seguintes critérios e fontes normativas para fins de elaboração 
dos respectivos laudos:
I. O preço praticado pelo mercado imobiliário, mediante pesquisas 
em imobiliárias, avaliadores e demais profissionais idôneos, des-
considerados fatores que, comprovadamente, resultem da prática 
de distorções especulativas;
II.  As normas técnicas de avaliação previstas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura - CREA;
III.  A localização do imóvel e o estado de conservação de suas 
edificações e benfeitorias, atendidos os padrões de habitabilidade;
IV. Será considerado, para fins de cobrança de contribuição de 
melhoria, acréscimo de valor econômico, no patrimônio de parti-
culares, localizados na área de influência das melhorias realizadas;
V. Nos conjuntos habitacionais, a vistoria das unidades autônomas 
será efetuada por amostragem;
VI. O preço apurado para os imóveis será reajustado pela variação 
do Índice Geral de Preços Médios - IPGM, calculado e divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, verificado entre a data de 
publicação do laudo de avaliação e a da sua aplicabilidade.

§ 2º A Comissão terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de solicitação do respectivo serviço, para a apresentação 
dos laudos finais de avaliação, podendo obter prorrogação uma 
única vez por igual período.

Art. 3º A Comissão Especial que trata o presente Decreto será 
composta pelos seguintes membros:
I - Presidente: Reinaldo Stasiak;
II - Secretário: Lucio Flávio Lima;
III - Membros:
a) Adilson Alcântara Jung;
b) Cintia Adriane Schapievski;
c) Francisco Eraldo Konkol;
d) José Alfredo Pinto;
e) Jullian Sidor;
f) Lindamir Coelho Figura;
g) Luiz Carlos Jacubovski.

Art. 4° A Comissão nomeada pelo artigo anterior terá validade 
para o biênio 2013/2014, podendo ser reconduzida.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto nº 2434/2013 e demais disposições 
em contrário.
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Itapoá

Prefeitura

Termo de Suspensão de Edital de Licitação Pública 
Tomada de Preço Nº 04/2013 - Processo Nº 82/2013
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE SUSPENSÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS -
DATA: 19 de agosto de 2013 - Horário de entrega de envelopes 
até: 09h:00min e abertura de sessão pública às 09h:30min.

LICITAÇÃO/MODALIDADE: Tomada de Preço nº 04/2013 - Proces-
so nº 82/2013 - Objeto: Contratação de empresa especializada do 
ramo de engenharia sanitária para realizar a coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos provenientes dos ser-
viços de saúde do município de Itapoá, conforme especificações 
constantes no Edital.

AVISO DE SUSPENSÃO

O Município de Itapoá, torna público que a licitação que se faria 
realizar na data e horário acima citado, fica no presente ato sus-
penso, para conhecimento dos licitantes e de quem a mais inte-
ressar possa, para análise e deliberação do recurso administrativo 
sob Protocolo nº 3184/2013 pela sua tempestividade - Requerente 
impugnante a Empresa: AMBSERV SUL SERVIÇOS AMBIENTAIS 
LTDA EPP, acostada aos autos do processo licitatório fls. 80 a 87.

Itapoá, 09 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.378 de 14 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 4.378 DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO - COTRAN, NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por LEI,
DECRETA:
Art. 1º Fica substituída a representatividade do Corpo de Bombei-
ros Militar junto ao CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CO-
TRAN, instituído pela Lei nº 4.183 de 14 de novembro de 2011, de 
que trata o Decreto 4.308/2013, conforme segue:

REPRESENTANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Titular: Sargento BM INUIR GIRARDI
Suplente: Capitão BM VINICIUS MOURA MARCOLIN

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 14 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

04.181.0014.2027 - Convênio de Trânsito
44.90.00.00.00.00.00.0151 - Aplicações Diretas   R$ 4.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 16 de agosto de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2013

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 31/2013, 
cujo objeto é a aquisição de cilindros e recarga de oxigênio me-
dicinal para uso em tratamento medico em unidades básicas de 
saúde, ambulância, SAMU e residenciais. Entrega da documenta-
ção e proposta até às 14:00 horas do dia 30 de agosto de 2013. 
Maiores informações bem como cópia do edital, podem ser obtidos 
junto ao Departamento de Compras e Licitações, pelo fone/fax 
(49) 3678-7714 ou por email: compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 19 de agosto de 2013.
LUIS CARLOS STEFFENON
Adm. Fundo Municipal Saude

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 140/2013

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 140/2013, 
cujo objeto é aquisição, de forma parcelada, de materiais diver-
sos, para realização de reformas de residências de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social do município. Entrega da docu-
mentação e proposta até às 14:00 horas do dia 02 de setembro de 
2013. Maiores informações podem ser obtidos junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 3678-7714 ou 
por email: compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 19 de agosto de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 4.380 de 16 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 4.380 DE 16 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 16 DA LEI MUNICIPAL 
4.290 DE 21/12/12 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas por LEI,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais), destinados 
à suplementação das dotações abaixo descritas pertencentes ao 
Orçamento Municipal vigente, por conta do superávit financeiro 
do exercício anterior dos recursos do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.012 - BLVGS - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DST/HIV/AIDS
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.066.0
Valor: R$ 28.700,00

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.015 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.3.064.0
Valor: R$ 116.000,00

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.011 - BLVGS - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.066.0
Valor: R$ 15.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 16 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.381 de 16 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 4.381 DE 16 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15, INCISO I DA LEI MUNI-
CIPAL 4.290 DE 21/12/2012 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas por LEI,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 
138.252,54 (cento e trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta e quatro centavos), destinados à suplementação 
da dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal 
vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por conta do excesso 
de arrecadação dos recursos vinculados à Ações de Saúde.

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.012 - BLVGS - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DST/HIV/AIDS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.1.066.0
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.066.0
Valor: R$ 10.452,54

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Decreto Nº 4.379 de 14 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 4.379 DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
“NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, QUE ESPECI-
FICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por LEI,
DECRETA:
Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de que trata o 
artigo 3º da Lei Nº 2.079 de 18 de março de 1994 e alterações, 
será constituído para a gestão 2013-2015 pelos seguintes mem-
bros:

I - Representante do órgão Regional de Educação Estadual - (GE-
RED)

JANETE GIACOMIN D`AGOSTINI - Titular
ROSAGELA LAZAROTTO DALLA LANA - Suplente

II - Representante das Instituições de Ensino Superior

RICARDO MARCELO DE MENEZES - Titular
MÁRCIO PIRES DE CAMARGO - Suplente

III - Representantes do Órgão Municipal de Educação (SME)

ELIANE FERRONATO FILIPIACKI - Titular
DANUSA DE BRITTO OLIVEIRA - Suplente
GEORGETE REGINA SEBASTIÃO - Titular
MAIARA MENA BARRETO LENZI- Suplente

IV - Representantes da Comunidade Escolar:

a) Representantes da Rede Municipal de Ensino

ROSANA SCHAUFFLER HEBERLE - Titular
CAROLINE RECALCATTI DA ESPADA VACCARI - Suplente
CLAUDIA MARIEN ARNHOLD - Titular
JANDIRA SALETE ALVES COSTENARO - Suplente
ELAINE ALVES CARDOSO - Titular
WILKERSON SILVA PEREIRA DIERSMANN - Suplente

b) Representantes da Rede Estadual de Ensino

EDINA RAQUEL CAMAROTO UNGERICHT - Titular
DIONILCE BULGARELLI - Suplente
DIRLENE MARIA GASPARETTO PARISOTO - Titular
ELIANE MARIA LIMA DE CARLI - Suplente
MARISTELA PEGORARO - Titular
FATIMA PINCEGHER DE OLIVEIRA - Suplente

c) Representantes da Rede Privada de Ensino.

DILEMA ZAMPIERI - Titular
GRAZIELA FUSSINGER- Suplente
SÔNIA BORCHERS - Titular
JUCÉLIA CARDOSO - Suplente
IVETE INES DURIGON ROSSO - Titular
ROBINSON DE VARGAS - Suplente

Parágrafo único - O mandato dos Conselheiros será de dois anos, 
podendo haver substituição a qualquer tempo, a critério dos ór-
gãos e entidades representadas.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 14 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito
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Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.015 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.1.064.0
Valor: R$ 122.800,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 16 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Ordem de Serviço 191/2013 - Recebida Em 
03/07/2013
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 191/2013

Autorizo por meio desta, a empresa VIGA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA, CNPJ/MF nº 82.939.380/0001-99 a prestação dos 
serviços com fornecimento dos materiais e equipamentos neces-
sários para pavimentação asfáltica com C.A.U.Q. de parte da Rua 
Amiano Pozzobon, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, no Município 
de Joaçaba, Santa Catarina de acordo com o Processo de Licitação 
nº 29/2013/PMJ - Edital TP n° 5/2013/PMJ, homologado no dia 
26/04/2013. O total do serviço ora contratado é o consignado na 
proposta declarada vencedora, na importância de R$ 255.086,74 
(duzentos e cinquenta e cinco mil, oitenta e seis reais e setenta e 
quatro centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo com a 
Cláusula Terceira do Contrato nº 61/2013/PMJ, de 26 de abril de 
2013. O prazo para vigência do início dos serviços é de 10 (dez) 
dias e o prazo para execução é de 90 (noventa ) dias, contados 
a partir da data de recebimento da presente Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 03 de Maio de 2013

Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: 
______________________________
MARCOS WEISS
Prefeito em Exercício

Contratada: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

Representante: FELIPE RAMOS D’AGOSTINI

Assinatura e carimbo
____________________________
CPF: 008.482.959-19

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  30/2013 - PR

43/2013
43/2013

31/07/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

43/2013
30/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
16/08/2013
16/08/2013
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA RENOVAÇÃO DA FROTA DO SIMAE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.062.4.4.90.00.00.00.00.00 (20),  2.062.4.4.90.00.00.00.00.00 (35)

- 008052 - RENAULT DO BRASIL SA 1 0,0000 69.800,00

1 69.800,00

Joaçaba,   16   de  Agosto   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

SiMae

Homologação Pr30-13
HOMOLOGAÇÃO PR 30/2013
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ROSINETE APARECIDA BAGGIO, Professora ACT, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o re-
gime de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar suas 
funções laborais na Escola Municipal Hilário Pescador, em substi-
tuição a servidora Eloisa Vicente.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 03 de Abril 
de 2013.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 272/2013
P O R T A R I A Nº 272/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da servidora pública CARLA 
DE FÁTIMA BEZ BATT, Professora ACT, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 
(quarenta) horas semanais, para desempenhar suas funções labo-
rais na Escola de Educação Infantil Sagrada Família por 20 (vinte) 
horas semanais e na Escola Municipal Julio Serafim Gonçalves por 
20 (vinte) horas semanais, em substituição a servidora Fabiana 
da Silva.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 03 de Abril 
de 2013.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 273/2013
P O R T A R I A Nº 273/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONTRATAR, IVONETE DA SILVA CUSTÓDIO, para a fun-
ção de SERVENTE ACT, em Caráter Temporário, pelo período de 
02 de Abril de 2013 a 20 de Dezembro de 2013, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação junto a Secretaria 

Lauro Muller

Prefeitura

Decreto Nº 058/2013
DECRETO N° 058/2013

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2014 PARA A CONTRATA-
ÇÃO DE PROFESSORES POR ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO (ACT)

FABRICIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e confor-
me autorização Legislativa dada pela Lei Municipal n° 1.503/2008,

DECRETA
Art. 1° - Fica constituída a Comissão do Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 001/2014 para a Contratação de Professores, em Subs-
tituição de funcionários por prazo determinado (ACT), integrada 
pelos (as) Senhores:
PRESIDENTE:  ENRICA AP. SILVA E SILVA
MEMBRO:  HELOISA GONÇALVES RIBEIRO FONTANELLA
MEMBRO: BRUNA RAMOS GAZOLA
MEMBRO: LUIZA LIENE BRESSAN
MEMBRO: FLORA GOMES DA SILVA MADEIRA
MEMBRO: NILZETE SCHILKMANN
MEMBRO: ROSANE BUSS
MEMBRO: JULIANA ZANIN PIUCO
MEMBRO: REJANE VASIELEVSKI MIRANDA

Art. 2° - A Comissão de Processo Seletivo Simplificado elaborará o 
Edital de Processo Seletivo para Contratação de Professores, em 
substituição de funcionários por prazo determinado, submetendo-
o à homologação do Prefeito Municipal.

Art. 3° - O Prefeito Municipal poderá contratar pessoa ou órgão 
estranho à Prefeitura para elaboração e execução do Processo Se-
letivo, correndo as despesas por conta das dotações próprias do 
Orçamento Geral do Município.

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 16 DE AGOSTO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Portaria Nº 271/2013
P O R T A R I A Nº 271/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da servidora pública 
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Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 276/2013
P O R T A R I A Nº 276/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 002/2013, para admissão em caráter temporário,

R E S O L V E:
Art. 1º - CONTRATAR, MARIA DAS GRAÇAS, para a função de 
SERVENTE, em Caráter Temporário, pelo período de 08 de Abril 
de 2013 a 20 de Dezembro de 2013, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, na Escola de Educação Infantil Irani 
Vargas, em vaga excedente.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 08 de Abril 
de 2013.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 277/2013
P O R T A R I A Nº 277/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 002/2013, para admissão em caráter temporário,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONTRATAR, ELIANI GIRALDI FELIPE MANOEL, para a 
função de SERVENTE, em Caráter Temporário, pelo período de 10 
de Abril de 2013 a 20 de Dezembro de 2013, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, na Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE).
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de Abril 
de 2013.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Municipal da Educação e dos Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 02 de Abril 
de 2013.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 274/2013
P O R T A R I A Nº 274/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Or-
gânica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2013, para admissão em caráter temporário,

R E S O L V E:
Art. 1º - CONTRATAR, LEANDRO STANGHERLIN, para a função 
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, em Caráter Tem-
porário, pelo período de 08 de Abril de 2013 a 20 de Dezembro 
de 2013, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Escola Municipal Ligia Chaves Cabral, junto a Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 08 de Abril 
de 2013.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 275/2013
P O R T A R I A Nº 275/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dispos-
to no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 
05.04.1990, artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei 
Municipal nº 1.145/2001 e combinado com o artigo 3º da Lei Mu-
nicipal nº 1.349/2005,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 30% (trinta por cento), por 
atribuição de função, ao funcionário público do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, OYLSON JOSÉ DOS SANTOS , ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Veterinário.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 1 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 280/2013
P O R T A R I A Nº 280/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e 
“b”, da Lei Orgânica Municipal, combinado com as Leis Municipais 
n° 1.145/2001, n° 1.349/2005, n°1.598/2009, n° 1.628/2010 e 
n°1.631/2010, e Edital de Concurso Público 001/2010 - Resultado 
Final das Provas, Homologado em 30/06/2010;

R E S O L V E:
Art. 1º - CONTRATAR, VALDIR VAMBOMEL, aprovado no Concurso 
Público 001/2010, para o Quadro Funcional da Prefeitura Munici-
pal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de MOTORISTA, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria 
Municipal de Obras.
Parágrafo único - Fica o mesmo sujeito ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Está Portaria entrará em vigor a partir do dia 11 de Abril 
de 2013.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

TERMO DE POSSE

No dia 01 do mês de Abril do ano de 2013, no Gabinete do Prefeito 
Municipal de Lauro Müller, compareceu o senhor VALDIR VAMBO-
MEL, aprovado no Concurso Público nº 001/2010, para o Quadro 
Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, para o Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista, a fim de tomar posse em seu 
respectivo cargo, contratado pela Portaria nº 280/2013. Na opor-
tunidade o mesmo foi empossado pelo Senhor Prefeito Municipal 
Fabrício Kusmin Alves, comprometendo-se a desempenhar suas 
funções com dignidade, disciplina e honradez. Nada mais havendo 
a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devida-
mente assinado pelas partes e pelo Senhor Supervisor do Depar-
tamento de Recursos Humanos.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 01 de Abril de 2013.
VALDIR VAMBOMEL
Servidor

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 278/2013
P O R T A R I A Nº 278/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da servidora pública TAMI-
RIS TASCA, Professora ACT, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Lauro Müller, cumprindo o regime de 30 (trinta) horas 
semanais, para desempenhar suas funções laborais na Escola de 
Educação Infantil Sagrada Família por 10 (dez) horas semanais 
e na Escola de Ensino Fundamental Lígia Chaves Cabral por 20 
(vinte) horas semanais, pelo período de 8 de Abril de 2013 a 20 de 
Dezembro de 2013, em substituição a professora Esther Antunes 
que está de licença maternidade.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 08 de Abril 
de 2013.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 279/2013
P O R T A R I A Nº 279/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR, FABIO LEAL, para exercer o Cargo de Provi-
mento em Comissão de COORDENADOR DE GABINETE, junto ao 
Gabinete do Prefeito, Código/Nível A5, fazendo cessar os efeitos 
da Portaria nº 009/2013, que concedeu o provimento em comis-
são de Supervisor do Departamento de Suprimentos e Patrimônio.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos
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Portaria Nº 281/2013
P O R T A R I A Nº 281/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 
63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, DANIELA CEOLIN PALHANO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADORA DE SETOR junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE ABRIL DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 063/2013
DECRETO Nº.  0063/2013, de 31 de Julho de 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ,  NO ORÇAMENTO VINGENTE DO HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO 
ANTONIO  DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II do art. 10, 
da Lei Municipal nº 1411/2012 de 17 de Dezembro de 2012;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade do Municipio  Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orçamento do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio  Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), na seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
94 10 10 302 0029 2065 3390 00.01.0002 20.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos da 
anulação da seguinte dotação orçamentaria.

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
94 10 10 302 0029 2065 3390 00.01.0071 20.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 31 de Julho de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 31  de Julho  de 2013, nesta Secretaria de Administração e Finanças.

CLEUSA M. R. TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças

Extrato Termo Aditivo
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 12/2013 (sequência 191)
Processo Licitatório n° 08/2013 - Pregão Presencial n°05/2013
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS - SC
Contratado: LUIS CÉSAR REIS EPP

Objeto: O presente termo aditivo de contrato n.12/2013, tem por finalidade aumentar o valor contratual em R$ 8.288,00 (oito mil duzentos e 
oitenta e oito reais), em razão do acréscimo de 16 lugares no Auditório Municipal. Amparo legal: inciso I, alínea “b”, art. 65 da Lei 8666/93. 
Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditados. 

Lebon Régis, 19 de Agosto de 2013. 
Departamento de Licitações.
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Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

19.000,00

Grupo de Nature-
za da
Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

19.000,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 19.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

19.000,00

TOTAL DA ANULA 
ÇÃO

19.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 15 de Agosto de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Decreto N.º 056/2013
DECRETO Nº056,  DE 16 DE AGOSTO DE 2013. 
“CANCELA RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, DO EXERCÍCIO 
DE 2012”.  

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas por Lei:

DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos 
abaixo relacionados, referente ao exercício de 2012:

Prefeitura Municipal

EMPENHO SALDO CREDOR
0004/2012 67,68 AUTO POSTO CAMILO LTDA
0005/2012 189,96 AUTO POSTO CAMILO LTDA

0011/2012 12,91
COOP. NUC. COL. SENADOR ESTE-
VES UNIOR LTDA

0038/2012 0,49
COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUA E SANEAM.

0045/2012 1,03 CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
0046/2012 20,02 CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
0047/2012 119,40 CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A

0050/2012 37,52
EMBRATEL EMPRESA BRAS. DE 
TELECOMUNIC.

0051/2012 330,30 BRASIL TELECOM S.A / OI S.A
0054/2012 47,52 BRASIL TELECOM S.A / OI S.A
0057/2012 11,20 CLARO S/A
0058/2012 201,22 BCP S/A
0060/2012 41,44 BCP S/A
0061/2012 100,85 BCP S/A
0062/2012 72,87 BCP S/A

0107/2012 217,40
PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRA-
SIL LTDA

0620/2012 0,10 AGRO COMERCIAL LOPES LTDA ME
0621/2012 0,12 AGRO COMERCIAL LOPES LTDA ME

0642/2012 10,85
EMBRATEL EMPRESA BRAS. DE 
TELECOMUNIC

0643/2012 10,07
EMBRATEL EMPRESA BRAS. DE 
TELECOMUNIC

0742/2012 8,00
JUDITE MARIAN SCHEIDT OTTO – 
ME

0854/2012 30,00 ARIOLDO AUTOMÓVEIS LTDA
0977/2012 0,78 AGRO COMERCIAL LOPES LTDA ME
0978/2012 0,16 AGRO COMERCIAL LOPES LTDA ME

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 055/2013
DECRETO N° 055, DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A Prefeita de Leoberto Leal/SC, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o Art. 8° Inciso II da Lei n° 933 de 06 de De-
zembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada a dotação do Orçamento Fiscal vigente, 
com a seguinte classificação, no valor de:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 06

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES 
OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS

19.000,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES 
OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS

19.000,00

Função 15 Urbanismo 19.000,00
Sub-Função 452 Serviços Urbanos 19.000,00

Programa 0010
Revitalização da 
Área Urbana

19.000,00

Projeto/Atividade 2.0029
Manutenção e 
Revitalização de 
Áreas Públicas

19.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

19.000,00

Grupo de Natureza 
da
Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

19.000,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 19.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários

19.000,00

TOTAL DA SUPLE-
MENTAÇÃO

19.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, cor-
rerão por conta da anulação, na seguinte dotação com a seguinte 
classificação e valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 06

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES 
OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS

19.000,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES 
OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS

19.000,00

Função 15 Urbanismo 19.000,00
Sub-Função 452 Serviços Urbanos 19.000,00

Programa 0010
Revitalização da 
Área Urbana

19.000,00

Projeto/Atividade 2.0029
Manutenção e 
Revitalização de 
Áreas Públicas

19.000,00
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0702/2012 1,12
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA EPP

0720/2012 328,84 BRASIL TELECOM S.A / OI S.A

0744/2012 43,43
ALTERMED MAT. MED. HOSPITAR 
LTDA

0792/2012 158,30
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO 
LTDA

0817/2012 0,01 PADARIA VÓ RUTH LTDA

0835/2012 202,31
DIMERIOS COMERCIO DE MATE-
RIAIS CIRURGICOS LTDA

0842/2012 9,23
DIMASTER COM PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA

0865/2012 225,00
PRONTALAB EQUIP. E PRODUTOS 
CIENTÍFICOS LTDA

0889/2012 531,07
METROMED – Com. De material 
Médico Hospitalar LTDA

0893/2012 279,55
ALTERMED MAT. MED. HOSPITAR 
LTDA

0895/2012 13,00
TRADE MEDICAL COM. MAT. HOSPI-
TALARES LTDA

0917/2012 104,95
ALTERMED MAT. MED. HOSPITAR 
LTDA

0922/2012 214,80
DIMERIOS COMERCIO DE MATE-
RIAIS CIRURGICOS LTDA

0924/2012 15,84 PRODIET FARMACÊUTICA S.A

0939/2012 417,73
EMBRATEL EMPRESA BRAS. DE 
TELECOMUNIC

0987/2012 18,00 AUTO POSTO CAMILO LTDA
0988/2012 899,83 BRASIL TELECOM S.A / OI S.A

0989/2012 424,00
CENTERMEDI- COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA

0991/2012 228,75
ANGEOMED COM. DE PROD. MÉDI-
COS HOSP. LTDA

0993/2012 483,60
DIMERIOS COMERCIO DE MATE-
RIAIS CIRURGICOS LTDA

0995/2012 50,50 PRODIET FARMACÊUTICA S.A

1007/2012 112,48
ALTERMED MAT. MED. HOSPITAR 
LTDA

1043/2012 65,00
METROMED – Com. De material 
Médico Hospitalar LTDA

1086/2012 278,01 BRASIL TELECOM S.A / OI S.A

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 16 de Agosto de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Errata Decreto N.º 054/2013
RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 054/2013

Considerando um erro de digitação nos valores do Decreto 
054/2013, publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM, publi-
cado na edição 1304, de 16 de agosto de 2013, página 203/204, 
retifica-se o referido Decreto, para a seguinte redação:

DECRETO Nº 054 DE 15 DE AGOSTO DE 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL VIGENTE POR CONTA DE SUPERAVIT FI-
NANCEIRO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, 
Inciso III da Lei nº 933 de 06 de dezembro de 2012. 

1031/2012 46,69
EMBRATEL EMPRESA BRAS. DE 
TELECOMUNIC

1296/2012 0,01 MARSCHALL CONSTRUTORA LTDA

1526/2013 19,03
EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEG.

2073/2012 136,62 AUTO POSTO CAMILO LTDA
2189/2012 43,00 PADARIA VÓ RUTH LTDA
2193/2012 57,46 AUTO POSTO CAMILO LTDA

2427/2012 29,66
INCOFERRO –IND. E COMERCIO DE 
FERR.A.LT

2442/2012 72,00
VERA LUCIA VOLTOLINI ME KARLU 
CONFECÇÕES

2527/2012 377,04 AUTO POSTO CAMILO LTDA
2632/2012 166,76 BRASIL TELECOM S.A / OI S.A
2633/2012 70,88 CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
2700/2012 170,28 AUTO POSTO CAMILO LTDA

2703/2012 215,80
PIZZARIA DO LORINHO – ALORI 
MARIAN

2705/2012 717,92
COOP. NUC. COL. SENADOR ESTE-
VES UNIOR LTDA

2800/2012 287,31 CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
2802/2012 115,72 CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A

 Fundo Municipal de Saúde

EMPENHO SALDO CREDOR
0012/2012 1.176,06 AUTO POSTO CAMILO LTDA

0019/2012 74,16
COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUA E SANEAM

0043/2012 204,00
PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRA-
SIL LTDA

0087/2012 80,78
COOP. NUC. COL. SENADOR ESTE-
VES UNIOR LTDA

0343/2012 44,91
ALTERMED MAT. MED. HOSPITAR 
LTDA

0412/2013 113,00 LÂMINA MEDICINA DIAGNÓSTICA

0422/2013 6,03
DIMASTER COM DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

0423/2012 14,60
DIMERIOS COMERCIO DE MATE-
RIAIS CIRURGICOS LTDA

0427/2012 110,00 VALMOR HOLETZ

0432/2012 85,00
PAULINO MORETTI E CIA LTDA – 
ME

0433/2012 25,00
PAULINO MORETTI E CIA LTDA – 
ME

0477/2012 130,05
METROMED – Com. De material 
Médico Hospitalar LTDA

0529/2012 59,36
ALTERMED MAT. MED. HOSPITAR 
LTDA

0530/2012 54,00
PROHOSPITAL SUL COM. DE MAT. 
MÉDICOS E ODONTOL. EI

0531/2012 848,50
TRADE MEDICAL COM. MAT. HOSPI-
TALARES LTDA

0533/2012 67,80 M. F. DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
0606/2012 25,10 PRODIET FARMACÊUTICA S.A

0612/2012 13,51
EMBRATEL EMPRESA BRAS. DE 
TELECOMUNIC

0641/2012 17,10
LICIMED-DIST.MED.COR. E PROD.
MED. HOSP. LTDA

0642/2012 12,54
EMBRATEL EMPRESA BRAS. DE 
TELECOMUNIC

0650/2012 28,12
ALTERMED MAT. MED. HOSPITAR 
LTDA

0671/2012 6,50
TRADE MEDICAL COM. MAT. HOSPI-
TALARES LTDA

0701/2012 14,10 PRODIET FARMACÊUTICA S.A
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Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Pregão 50-2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2013

Pedro Ari Parizotto - Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, 
torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, para contratação de pessoa jurídica especializada em Me-
dicina e Segurança no trabalho, no dia 02 de setembro de 2013, 
as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes de documentos 
e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de licita-
ções, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura 
Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de 
expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser 
obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo 
telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 16 de agosto de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO 
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Pregão - PML - PL 048.2013 - PR 036.2013 - Servicos 
Manutencao e Reparos
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 048/2013 - PML
Pregão Presencial nº 0036/2013 - PML

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito 
Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para 
Registro de Preço.

OBJETO: Registro de Preço para contratação de serviços diver-
sos de reparos necessários à manutenção e conservação de bens 
imóveis e vias públicas do Município de Luzerna/SC e seus fundos 
especiais, conforme especificações constantes do Anexo.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 28 de agosto de 
2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 28 de agosto de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da 
Seguridade Social vigente, nas dotações com as seguintes estru-
turas e valores correspondentes:

Classificação Código Especificação Valor

Orgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

18.971,69

Unidade Orça-
mentária

01
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE

18.971,69

Função 10 Saúde 18.971,69
Sub-função 301 Atenção Básica 18.971,69

Programa 6
Saúde com Exce-
lência

18.971,69

Atividade 2.017
Vigilância em 
Saúde - Epidemio-
lógica

18.971,69

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

18.971,69

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.3.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes

18.971,69

Modalidade Apli-
cação

90 Aplicações Diretas 18.971,69

Fonte de Recursos0.3.0066.30
Teto Financeiro 
de Vigilância em 
Saúde - TFVS

11.288,76

Fonte de Recursos0.3.0066.31
Piso Fixo de Vigi-
lância e Promoção 
da Saúde - TFVPS

6.682,93

Fonte de Recursos0.3.0066.32

Piso Variável de 
Vigilância  e Pro-
moção da Saúde 
- PVVPS

1.382,00

TOTAL DO CRÉ-
DITO SUPLEMEN 
TAR

19.353,69

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exercício 
anterior nas seguintes fontes de recursos e valores:

Recurso/Detalhamento Fonte de Recursos Valor

0.3.0066.30
Teto Financeiro de Vigi-
lância em Saúde - TFVS

11.288,76

0.3.0066.31
Piso Fixo de Vigilância 
e Promoção da Saúde - 
TFVPS

6.682,93

0.3.0066.32
Piso Variável de Vigi-
lância  e Promoção da 
Saúde - PVVPS

1.382,00

TOTAL DO SUPERAVIT 
UTILIZADO

19.353,69

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 15 de agosto de 2013
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal
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EFETIVAR
Artigo 1.º O servidor público relacionado no Anexo Único da pre-
sente Portaria, por ter sido avaliado e aprovado no estágio pro-
batório.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 16/08/2013.

Artigo 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 14 de Agosto de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

(Art. 1º. Da Portaria nº 321/2013, de 14 de agosto de 2013)

Nº
NOME DO 
SERVIDOR CARGO

DATA DE 
NOMEAÇÃO RESULTADO

SITUAÇÃO 
DO SEVI-
DOR (A)

1133

Juliano 
Xavier de 
Moura

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 16/08/2010 Aprovado Efetivo

Portaria N.º 322/2013
PORTARIA n.º 322/2013
TRATA DO ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL QUE RELACIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei 809/2000 e suas alterações 
e Lei Complementar nº 034/2011, de 26 de Dezembro de 2011, 
resolve:

ENQUADRAR
Art. 1° O servidor público abaixo relacionado, considerando o Tér-
mino e Aprovação do Estágio Probatório e a conseqüente Efetiva-
ção, conforme Tabela Salarial do Anexo IV da Lei Complementar 
n° 034/2011.

NOME CARGO
CARGA HO-
RÁRIA TEMPO

NIVEL/ REFE-
RÊNCIA

Juliano Xavier 
de Moura

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 40 16/08/2010 1 C

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 14 de Agosto de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Mafra

Prefeitura

Edital de Licitação Nº 084/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
084/2013
O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada 
para serviço de sonorização em eventos, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. Os protocolos dos enve-
lopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 04/09/2013, hora 
e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, na 
Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário de 
funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 16 de agosto de 2013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE  FABIANO MAURÍCIO KALIL
Prefeito Municipal    Pregoeiro Municipal

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 321/2013
PORTARIA n.º 321/2013
DISPÕE SOBRE A EFETIVAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EM ESTÁ-
GIO PROBATÓRIO QUE RELACIONA

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 22 e seguintes da Lei nº 
809/2000, de 03 de abril de 2000, resolve: 

CONSIDERANDO, o término do estágio probatório de 03 (três) 
anos do servidor público relacionado.

CONSIDERANDO, que o servidor público relacionado no Anexo 
Único da presente Portaria foi avaliado e aprovado pela Comissão 
Especial de Avaliação de Desempenho dos Servidores Municipais 
em Estágio Probatório desta Prefeitura, constituída pelo Decreto 
nº 034/2013, de 08 de maio de 2013, tendo como fundamenta-
ção legal o Decreto nº 138/2002, de 06 de agosto de 2002, que 
regulamentou a Avaliação de Desempenho do Servidor Municipal 
em Estágio Probatório, o 4º do Artigo 41 da Constituição Federal, 
alterado pela Emenda Constitucional nº 19, de 14 de junho de 
1998, e artigos 22 e seguintes da Lei Municipal nº 809, de 03 de 
abril de 2000 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

CONSIDERANDO, Que a ficha de avaliação de Desempenho do 
Servidor em Estágio Probatório foi aprovada pela  Comissão Es-
pecial de Avaliação de Desempenho dos Servidores Municipais em 
Estágio Probatório desta Prefeitura , resolve:
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Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 127/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE BOBINAS PERSONALIZADAS 
COM LOGO DA SESAN PARA IMPRESSÃO DE FATURAS DE ÁGUA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: dia 
02/09/2013 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: dia 02/09/2013 
às 09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua 
João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegan-
tes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 19 de agosto de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Aviso de Licitação Tomada de Preço Nº 113/2013 
PMN ---Retificado--
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇO Nº. 113/2013 PMN

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
CABEAMENTO ESTRUTURADO PARA NOVA REDE DE DADOS E TE-
LEFONIA COM RESPECTIVA REDE ELETRICA DEDICADA INCLUIN-
DO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSARIOS, 
INSTALAÇÃO E GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS NO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES/SC. A Comissão de Licitação do Município torna 
público que esta municipali¬dade RETIFICOU o edital. Nova data 
para entrega dos envelopes: dia 09/09/2013 até as 8:50h, aber-
tura dos envelopes e inicio do certame: dia 09/09/2013 as 9:00h. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor.

Navegantes, 19 de agosto de 2013.
Comissão de Licitação

Aviso de Credenciamento Nº 129/2013 PMN
Aviso de Credenciamento Nº. 129/2013 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 129/2013 PMN

A Prefeitura Municipal de Navegantes, torna público que es¬tará 
credenciando no âmbito do município de Navegantes, pessoas ju-
rídicas especializadas na prestação de serviços de INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS PARA RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA E ES-
GOTAMENTO SANITÁRIO DOS CONTRIBUINTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE NAVEGANTES/SC NO 
GUICHÊ DO CAIXA, CORRESPONDENTE BANCÁRIO, ATRAVÉS DE 
DÉBITO AUTOMÁTICO, CARTÃO DE CRÉDITO, INTERNET, AUTO-
ATENDIMENTO E HOME/OFFICE BANKING, VIA SISTEMA, COM 
EMISSÃO DE FATURA PAPEL E/OU OUTROS DOCUMENTOS QUE 
ESTA SECRETARIA POSSA EMITIR OU AUTORIZAR. As empresas 
interessadas poderão credenciar-se a partir de 19 de agosto de 
2013.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no 
endere¬ço www.navegantes.sc.gov.br, ou não sendo possível, po-
derá ser obtido através de cópias, as expensas dos interessados, 
na sede da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João 

Navegantes

Prefeitura

Convênio com a Apae
LEI N º 2752 DE 15 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE NAVEGANTES - APAE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º  Fica, o Poder Executivo municipal, autorizado a celebrar 
Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Navegantes - APAE - , para a efetivação de repasse financeiro no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais) à referida entidade, tendo 
como objetivo o custeio de despesas com a realização do desfile 
cívico em homenagem ao aniversário de emancipação político-
administrativa de Navegantes.
Parágrafo Único: O repasse mencionado no caput deste artigo 
será efetuado em parcela única.
Art. 2 º O convenente beneficiado deverá apresentar a prestação 
de contas dos recursos recebidos no prazo e nas condições esta-
belecidas no instrumento de Convênio e na Instrução Normativa 
nº 003/2011.

Art. 3 º As despesas decorrentes da presente lei correrão por con-
ta do orçamento vigente.

Art. 4 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE AGOSTO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de agosto de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 06/2013 Fmv
DISPENSA DE LICITAÇÃO FMV Nº 06/2013.
PROCESSO FMV Nº 15/2013.
HOMOLOGAÇÃO: 15/08/2013.
CONTRATANTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE VIGILANCIA DE NA-
VEGANTES.

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO AQUISIÇÃO DE ME-
SAS E CADEIRAS PARA SEREM UTILIZADAS NO REFEITÓRIO DO 
25º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DE NAVEGANTES/SC.
CONTRATADO: LINEAR IND. E COMÉRCIO LTDA EPP.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta 
reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.

Navegantes, 15 de agosto de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA.
Prefeito do Município.
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RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição a servidora SONIR MARIA DELFINO, portador 
da cédula de identidade n.º 876.343, inscrito no CPF sob o n.º 
504.850.599-91, efetiva no cargo de Professora, lotado na Secre-
taria de Educação, com proventos INTEGRAIS, contidos na plani-
lha de cálculo de proventos, conforme processo administrativo n.º 
2013.04.00029, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 20 DE AGOSTO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA  
PREFEITO   

ARILSON LUIZ MORAES
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 20 de agosto de 2013.

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato do PL Nº 058/2013-Pregão Presencial Nº 
015/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 058/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2013
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: O presente Edital tem por objetivo a seleção de propostas 
para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO VISAN-
DO ATENDER O PROGRAMA CULTURAL “DESPERTAR NOVOS TA-
LENTOS” DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES, COMPREENDENDO AULAS DE ACORDEOM (GAITA), 
VIOLINO, VIOLA E VIOLÃO, REGÊNCIA PARA O CORAL ADULTO E 
INFANTIL, PARA OS MUNÍCIPES DE NOVO HORIZONTE/SC, con-
forme Programa e Termo de Referência Anexo I deste edital e 
demais condições estabelecidas no Edital.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 30/08/2013
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30h as 11:30h e das 13:30h às 17:30horas, pelo fone 
(49) 3362-0024, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e/ou e-
mail licitacao@novohorizonte.sc.gov.br
Fundamentação legal: Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 20 de Agosto de 2013. 
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal.

Emilio, n°. 100, Centro, neste Município.
O credenciamento somente se efetivará após publicação do 
extra¬to do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Mu-
nicípios- DOM.

Navegantes, 19 de agosto de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Ata Registro de Preço Nº 01/2013 FMAS
Ata de Registro de Preços FMAS n° 01/2013.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços FMAS nº 01/2013, relativa ao Pregão Presencial FMAS 
n° 01/2013 - contendo os preços registrados pela empresa listada 
abaixo:

Empresa: Jean Carlos Pereira Nunes Me.
Valor: R$ 15.410,85 (quinze mil quatrocentos e dez reais e oitenta 
e cinco centavos).

Vigência: 12/08/2014.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 12 de agosto de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Extrato Ata Registro de Preço Nº 50/2013 FMS
Ata de Registro de Preços FMS n° 50/2013.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços FMS nº 50/2013, relativa ao Pregão Presencial FMS n° 
50/2013 - contendo os preços registrados pela empresa listada 
abaixo:

Empresa: Veterinária Sul Catarinense Ltda.
Valor: R$ 86.944,50 (oitenta e seis mil novecentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta centavos).

Vigência: 19/08/2014.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 19 de agosto de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

naveganteSPrev

Portaria N° 035 de 20 de Agosto de 2013 “Concede 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição”
PORTARIA N º 035 DE 20 DE AGOSTO DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no art. 6, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/2003, que regula-
menta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o 
que dispõe a ei complementar municipal n.º 99/2011, que instituiu 
o Regime,
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Paial

Prefeitura

Contrato 14/2013 FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
RESUMO DE CONTRATO
1.1 Contrato nº: 14/2013
1.2 Data Assinatura: 19/08/2013 Vigência até: 18/02/2013
1.3 Valor: R$ 86.882,32 (oitenta e seis mil e oitocentos e oitenta e 
dois mil e trinta e dois centavos).
Dados do Contratado:
Nome: SERGIO CONRADO CASASOLA & CIA LTDA
Endereço Rua Serafim Enoss Bertaso, 1852 D, Bairro Esplanada, 
Chapecó/ SC CNPJ: nº 04.918.570/0001-16
Classificação Orçamentária:
07.01.1.017- Ampliação da Unidade Municipal de Saúde
(32)4.4.90.00.00.00.0000
07.01.2.041 - Programa da Vigilância Sanitária
(27) 4.4.90.00.00.00.0000
(37)4.4.90.00.00.00.0000

Objeto do Contrato: Execução de obra de Conclusão do Centro 
de Atendimento e Apoio da Saúde Municipal de Paial, conforme 
disposto no Anexo “E” deste edital.
Fundamentação Legal:
Processo de Licitação: 011/2013 - Tomada de Preço 01/2013.
Data Homologação: 16 de agosto de 2013

ELIZETE ESPOSITO VORTMANN
Secretária de Saúde

Palhoça

Prefeitura

Decreto Nº 1.540, de 15 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 1.540, DE 15 DE AGOSTO DE 2013.

GEMAT. CRIA O GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO PARA MODER-
NIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL - GEMAT 
E DISPÕES SOBRE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica criado o Grupo Especial de Trabalho para Modernização 
da Adminis-tração Tributária Municipal - GEMAT, com a finalidade 
de coordenar todas as ações relaciona-das ao desenvolvimento de 
medidas voltadas ao aperfeiçoamento das capacidades normativa, 
organizacional, operacional e tecnológica da Administração Tribu-
tária Municipal, sendo consti-tuído pelos seguintes membros:

I - Marcos Cardoso Canto - Secretário de Receita e Regularização 
Fundiária - matrícula 200346;

II - Daniel Broering Harger - Secretário de Administração - matrí-
cula 300584;

Orleans

Prefeitura

Aviso de Licitação
SAMAE DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.18/2013

O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orle-
ans-SC, torna publico que encontra-se aberto o Pregão Presencial 
n.18/2013 cujo objeto é Aquisição de Hidrantes, Hidrômetros, Vál-
vulas, Tubo PEAD e Conexões e Tubo PVC A entrega de documen-
tação e propostas até 13hr 45min do dia 02 de setembro de 2013. 
Maiores informações bem como cópia do edital, podem ser obtidos 
junto ao Departamento de Compras e Licitações do SAMAE na Rua 
Edgard Cunha, 322, Bairro Conde D’eu, Orleans, pelo Telefone 
(48) 34660233 , por e-mail: licitação@samaeorleans.sc.gov.br e 
pelo site www.samaeorleans.sc.gov.br.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
SAMAE ORLEANS

Edital de Chamamento Concurso Público Nº002/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
EDITAL DE CHAMAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO 002/2011

EDITAL DE CHAMAMENTO NO CONCURSO PÚBLICO 002/2011, 
mediante o qual fica CONVOCADO para nomeação, a candidata 
aprovada no Concurso Público 002/2011, para comparecer na Pre-
feitura Municipal de Orleans, sito a rua XV de Novembro, 282, cen-
tro, Orleans, SC, no horário das 13h30min às 17h30min, no prazo 
de 30 dias, munidos de todos os documentos constantes do item 
12, do Edital de Concurso Público nº 002/2011 (disponível no site: 
www.orleans.sc. gov.br), cientes de que a não apresentação dos 
documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na 
perda da vaga. Informamos ainda, que o exame médico de saúde 
ocupacional de que trata o item 12.1.12, do Edital de Concurso 
Público nº 002/2011, será realizado pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exigir todos os exa-
mes pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respecti-
vo cargo; as consultas poderão ser previamente agendadas junto 
ao Departamento de Gestão de Pessoas, pelo fone (48) 34660178, 
com a servidora Maria Orlinda Siqueira Dalmagro.

Nome CH Cargo
FRANCIELLI CEOLIN BELTRAME 40 HS Recepcionista da SF

Orleans, 19 de agosto de 2013.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans
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RESOLVE:
NOMEAR LAUDELINO NAIRDO SOARES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Secretaria Desenvolvimento da Agri-
cultura e da Pesca, Nível NC, Quadro de Pessoal da Secretaria De-
senvolvimento da Agricultura e da Pesca da Administração Direta 
desta Pre-feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 
06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro de 2013, 
com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 761/2013.
ATO Nº. 761/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JULIANO CLEBERSON DE CAMPOS, do cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor VI, Nível AD-ASS-6, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio 
e Serviços da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 22 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 762/2013.
ATO Nº. 762/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARCELA SALAZAR, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de As-sessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Adminis-tração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, com efeitos a contar de 25/07/2013.

Palhoça, SC, em 22 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 763/2013.
ATO Nº. 763/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

III - Marlene Schultz de Souza - Assistente Administrativo - matrí-
cula 200039;

IV - Gabriel Gondin - Técnico em Agrimensura - matrícula 200298;

V - Estefano Hugo Broering Neto - Fiscal de Tributos - matrícula 
600012;

VI - Edson Furtado - Técnico em Agrimensura - matrícula 200223;

VII - Wilson Francisco Angelo - Assistente Administrativo - matrí-
cula 200065

VIII - Jefferson João Miguel - Assessor VI - matrícula 200418;

Art. 2º O Grupo Especial de Trabalho, como responsável pela co-
ordenação das ações modernizadoras da área de Administração 
Tributária, terá as seguintes atribuições especí-ficas:

I - Identificar e selecionar os principais problemas, e suas causas, 
existentes na Administração Tributária do município e que vêm 
limitando a exploração eficiente do seu poten-cial de receita, nas 
seguintes áreas e intersecções:

a) organização e gestão;

b) legislação tributária;

c) cadastros fiscais;

d) lançamento e arrecadação dos tributos;

e) cobrança amigável e judiciária;

f) acompanhar, autorizar e fiscalização a aplicação dos recursos 
do PMAT;

g) anistias e isenções;

h) estudos econômico-tributários;

i) atendimento ao contribuinte;

j) sistema e tecnologia de informação;

k) relações intra e interinstitucionais;

l) outras áreas correlatas.

II - Propor e detalhar as iniciativas para o enfrentamento e o equa-
cionamento dos problemas identificados, coordenando estudos, 
levantamentos, a elaboração, implantação e o acompanhamento 
de medidas internas e de projeto de modernização da adminis-
tração tributária no BNDES, bem como em outros órgãos oficiais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 13 de agosto de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Ato Nº. 685/2013.
ATO Nº. 685/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,
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Provimento em Co-missão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Receita e Regula-rização Fundiária 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complemen-tar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a 
contar de 25/07/2013.

Palhoça, SC, em 22 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 767/2013.
ATO Nº. 767/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR KATIA REGINA CORREA para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Receita e Regularização Fundiária da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 
25/07/2013.

Palhoça, SC, em 22 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 768/2013.
ATO Nº. 768/2013.

CAMILO NAZARENO CAMILO MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DANIEL BROERING HARGER, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Assessor Especial, Nível AD-ASS-6, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Administra-ção da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº1.528, de 24 de julho 
de 2013, com efeitos a contar de 24/07/2013.

Palhoça, SC, em 22 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 769/2013.
ATO Nº. 769/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO LIZANDRA SILVA LIVRAMENTO, para ocu-
par o cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível 
AD-ASS-1, Quadro de Pessoal da Secretaria da Receita e Regu-
larização Fundiária da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 22 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 764/2013.
ATO Nº. 764/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DEBORA TAKEMURA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de As-sessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 19/07/2013.

Palhoça, SC, em 22 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 765/2013.
ATO Nº. 765/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GEORGIA SANTOS, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Asses-sor I, Nível AD-ASS-1, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administra-ção Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, com efeitos a contar de 25/07/2013.

Palhoça, SC, em 22 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 766/2013.
ATO Nº. 766/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FERNANDA SALAZAR ALMEIDA para ocupar o cargo de 
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RESOLVE:
NOMEAR MARÍLIA DUARTE CARDOSO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Assessor V - Técnico em Geologia, 
Nível AI-ASS-5, Quadro de Pessoal da Superin-tendente da Funda-
ção Cambirela do Meio Ambiente da Administração Indireta desta 
Prefei-tura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011 e Decreto nº 1.501, de 02 de maio de 2013, com 
efeitos a contar de 30/07/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 773/2013.
ATO Nº. 773/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR SONIA RITA FRANTZ, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta Pre-
feitura, com efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 774/2013.
ATO Nº. 774/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR GILVAN MARQUES, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de As-sessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Telecomunicação e 
Transportes, da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 775/2013.
ATO Nº. 775/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

NOMEAR JOSE MURILO LEITE SALAZAR, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Assessor VI, Nível AD-ASS-6, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Desenvolvimen-to da Indústria, 
Comércio e Serviços da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e 
Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro de 2013, com efeitos a contar 
de 02/08/2013.

Palhoça, SC, em 22 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 770/2013.
ATO Nº. 770/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR EDEMIR NIEHEUS, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Secretá-rio de Desenvolvimento Regional do Sul, 
Nível NC, Quadro de Pessoal da Secretaria de De-senvolvimento 
Regional do Sul da Administração Direta desta Prefeitura, de acor-
do com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com 
efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 771/2013.
ATO Nº. 771/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FERNANDA COLLAÇO DELLA BARBA WESTPHAL, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível 
AI-ASS-4 Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça da 
Administração Indireta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 
04 de janeiro de 2013, com efei-tos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 772/2013.
ATO Nº. 772/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
NOMEAR ZENILDA MARIA DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 
06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 779/2013.
ATO Nº. 779/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GLORIA MARIA ROGERIO, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Planejamento, Habita-ção, Projetos, La-
zer e Esportes da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com 
efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 780/2013.
ATO Nº. 780/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR BRUNO ALBERTO SARRES, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, Ener-gia, Telecomuni-
cação e Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, 
com efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 781/2013.
ATO Nº. 781/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

NOMEAR PETERSON ALVES DA SILVA para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Receita e Regulariza-ção Fundiária da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar 
de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 776/2013.
ATO Nº. 776/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ETIENE MARTINS ROSA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Governo da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011 e De-creto nº 1.483, de 01 de março de 2013, com 
efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 777/2013.
ATO Nº. 777/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GILVAN MARQUES, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Asses-sor V, Nível AI-ASS-5, Quadro de Pessoal 
da Superintendente da Águas de Palhoça da Ad-ministração Indi-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 
de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro de 
2013, com efeitos a contar de 02/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 778/2013.
ATO Nº. 778/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
NOMEAR EDUARDO ROANI, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Sul da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 08/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 785/2013.
ATO Nº. 785/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANA PAULA DE FREITAS, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor II, Nível AD-ASS-2, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Telecomunicação 
e Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com 
efeitos a contar de 22/07/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 786/2013.
ATO Nº. 786/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JORGE LUIZ DE SOUZA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Planejamento, Habitação, Projetos, Lazer 
e Esportes da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com 
efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 787/2013.
ATO Nº. 787/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR NICOLLY GABRIELA SILVA SOARES, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Infraestrutu-ra, Energia, Tele-
comunicação e Transporte da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, de a-cordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 
2011, com efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 782/2013.
ATO Nº. 782/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR INDIONARA REGINA MOREIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Assessor III, Nível AI-ASS-3 Quadro 
de Pessoal da Faculdade Municipal de Pa-lhoça da Administração 
Indireta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro 
de 2013, com efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 783/2013.
ATO Nº. 783/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ELIANA MARIA DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 
01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 784/2013.
ATO Nº. 784/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,
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de Pessoal da Secretaria de Educação e Cul-tura da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 791/2013.
ATO Nº. 791/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RENATO DARCI ESTACIO, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preven-tiva da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos retroativos a 
18/07/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 792/2013.
ATO Nº. 792/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ALEX HELENO SANTORE, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Secretário de Administração, Nível NC 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Administra-ção da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 09/08/2013.

Palhoça, SC, em 08 de agosto de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 793/2013.
ATO Nº. 793/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR DANIEL BROERING HARGER, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Assessor Especial, Nível AD-ASS-6 

RESOLVE:
NOMEAR ELISABETE PETRONILHA DA SILVA, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Conselheiro Tutelar, Nível AD-
CT-5, Quadro de Pessoal da Secretaria de Assis-tência Social da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar 
de 05/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 788/2013.
ATO Nº. 788/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RAQUEL ONESIA SALAZAR, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 789/2013.
ATO Nº. 789/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO, o Ato nº 649, de 10 de julho de 2013, do 
Quadro de Pessoal da Ad-ministração Direta, com efeitos a contar 
de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 31 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 790/2013.
ATO Nº. 790/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR WILSON COSME PAMPLONA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro 
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Palhoça, SC, em 08 de agosto de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 797/2013.
ATO Nº. 797/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR FATIMA MARTA SALVADOR LOPES, do cargo de Pro-
vimento em Comis-são de Assessor II, Nível AI-ASS-2, Quadro de 
Pessoal da Superintendente da Fundação Cambirela do Meio Am-
biente da Administração Indireta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 08 de agosto de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 798/2013.
ATO Nº. 798/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR EDUARDO FRECCIA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor VI, Nível AD-ASS-6, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Telecomunicação 
e Transportes, da Administração Direta desta Prefeitura, com efei-
tos a contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 08 de agosto de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 799/2013.
ATO Nº. 799/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANA ODETE CARNEIRO NOBRE, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 01/08/2013.

Quadro de Pessoal da Secretaria de Adminis-tração da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 11/08/2013.

Palhoça, SC, em 08 de agosto de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 794/2013.
ATO Nº. 794/2013.

CAMILO NAZARENO CAMILO MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DANIEL BROERING HARGER, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Secretário de Administração, Nível 
NC, Quadro de Pessoal da Secretaria de Adminis-tração da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.448, de 01 
de novembro de 2012, com efeitos a contar de 12/08/2013.

Palhoça, SC, em 08 de agosto de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 795/2013.
ATO Nº. 795/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ADELIR JOSÉ DE FREITAS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Assessor V, Nível AD-ASS-5 Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Planejamento, Proje-tos, Lazer e 
Esportes da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 01/08/2013.

Palhoça, SC, em 08 de agosto de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 796/2013.
ATO Nº. 796/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR SIDNEI CRISTOVÃO VENTURA, do cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Assistência Social da Ad-ministração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 13/08/2013.
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junho de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2333/2013
PORTARIA Nº 2333/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para CAMILA MEOTTI FIGUEIREDO, ti-
tular do cargo de Enfermeiro, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde e Medicina da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2334/2013
PORTARIA Nº 2334/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para IGOR SCHUTZ DOS SANTOS, ti-
tular do cargo de Psicólogo, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Assistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2335/2013
PORTARIA Nº 2335/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para RAFAEL ARNS STOBBE, titular do 
cargo de Psicólogo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assis-
tência Social da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 

Palhoça, SC, em 08 de agosto de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2330/2013
PORTARIA Nº 2330/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ANA CRISTINA FABER, titular do 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina da Admi-nistração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2331/2013
PORTARIA Nº 2331/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MARIVONE FERMINA NUNES, ti-
tular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 
15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2332/2013
PORTARIA Nº 2332/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para TANIA REGINA DE SOUZA VE-
LHO, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da 
Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de 
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Pedido de Licença Ambiental de Operação - Lao
PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
DE OPERAÇÃO - LAO

MF Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ 11.131.782/0001-
14, torna público que requereu à Fundação Cambirela de Meio 
Ambiente (FCAM) a Licença Ambiental de Operação (LAO), Proces-
so 4022107-2012, para Condomínio Residencial “Nature Residen-
ce II”, localizada na Rua Recanto dos Santos, lotes 12 e 13, Passa 
Vinte - Palhoça/SC.

Foi determinado Relatório Técnico de Conclusão.

Av. Ilza Terezinha Pagani, 280
Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC
CEP: 88 130-600
FONE: (48) 279-1796
Site: www.fcam.sc.gov.br

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.695 de 13 de Agosto de 2013
LEI Nº 1.695 DE 13 DE AGOSTO DE 2013
“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de PINHEIRO PRE-
TO 2014/2017 e dá outras providências.”

EUZEBIO CALISTO VIECELI - Prefeito do Município de PINHEIRO 
PRETO - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais; Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal 
de PINHEIRO PRETO para o Quadriênio 2014/2017, em cumpri-
mento ao disposto no Art. 165, parágrafo 1º, da Constituição 
Federal,contemplará as despesas de capital e outras delas decor-
rentes, as relativas aos Programas de duração continuada e de-
mais ações de governo, estando expressas no Anexo III desta Lei.
Art. 2º - As Planilhas que compõem o Plano Plurianual representa-
dos no Anexo III referido no Art. 1º desta Lei, serão estruturadas 
em Função, Sub-função, Programas, Diagnósticos, Diretrizes, Ob-
jetivos, Ações, Tipo de ações (Projeto, Atividade, Operações Espe-
ciais), Produto, Unidade de Medida, Meta e indicação da Fonte de 
Recursos e seus detalhamentos.
Parágrafo Único - Para fins desta Lei considera-se:
I - Função - como função deve-se entender o maior nível de agre-
gação das diversas áreas de despesa que competem ao Setor Pú-
blico;
II - Sub-função - a sub-função representa uma partição da fun-
ção, visa agregar determinado subconjunto de despesa do setor 
público;
III - Programa - o instrumento de organização da ação governa-
mental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
IV - Diagnóstico - a identificação da realidade existente, de forma 
a permitir a identificação, a caracterização e a mensuração dos 
problemas e necessidades;
V - Diretrizes - conjunto de critérios de ação e decisão que devem 
disciplinar e orientar a atuação governamental;
VI - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a 
realização das ações governamentais;
VII - Ações - o conjunto de procedimentos e trabalhos governa-
mentais com vistas a execução do programa;
VIII - Tipo - projeto, atividade e operações especiais;
IX - Produto - os bens e serviços produzidos em cada ação gover-
namental na execução do programa;

com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com 
efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Resultado Pregão Nº 129/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 129/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de móveis e uten-
sílios para o Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
as especificações do Anexo I, que é parte integrante deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP ficou classificada em 1° lugar 
nos itens 24 e 29 totalizando R$ 5.164,10 (cinco mil, cento ses-
senta e quatro reais e dez centavos).
DOMPEL INF. E EQUIP. PARA ESC. LTDA EPP ficou classificada em 
1° lugar nos itens 02, 04, 10, 15 e 18 totalizando R$ 4.835,00 
(quatro mil, oitocentos e trinta e cinco reais).
GM IND. E COM. VAREJ. DE MÓVEIS LTDA ME ficou classificada 
em 1° lugar nos itens 01, 05, 09, 17 e 28 totalizando R$ 5.878,00 
(cinco mil, oitocentos e setenta e oito reais).
IRMÃOS PACHECO COM. E SERV. LTDA ficou classificada em 1° lu-
gar nos itens 03, 08, 11, 12, 13, 14 e 16 totalizando R$ 10.896,00 
(dez mil, oitocentos e noventa e seis reais).
M.J.G. TECNOLOGIA E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA ME fi-
cou classificada em 1° lugar nos itens 19, 20, 21, 22, 23 e 25 
totalizando R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais).
SCHEYLLA DE MENDONÇA ME ficou classificada em 1° lugar nos 
itens 06, 07, 26 e 27 totalizando R$ 5.058,20 (cinco mil, cinqüenta 
e oito reais e vinte centavos).

Palhoça, 16 de agosto de 2013.

Resultado Pregão Nº 133/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 133/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para 
fins de intimação e conhecimento dos interessados o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de THINNER E 
ESTOPA para o CIRETRAN de Palhoça, de acordo com as especi-
ficações do Anexo I, que é parte integrante deste edital. No dia 
16/08/2013 a única empresa participante CÉLIA REGINA W. SANI 
- ME apresentou proposta para o Pregão Presencial nº 133/2013, 
ficando classificada nos itens propostos, mas foi inabilitada por 
apresentar balanço em desacordo com o exigido no edital con-
vocatório. Diante disto a pregoeira, com amparo legal na Lei de 
Licitações, declara a licitação FRACASSADA. Palhoça, 16 de agosto 
de 2013.
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Decreto Nº 3.852, de 09 de Julho de 2013
DECRETO Nº 3.852, DE 09 DE JULHO DE 2013
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO RURAL.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que dispõe a Lei nº 598, de 15 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de 
Desenvolvimento Rural do Município de Pinheiro Preto, os seguin-
tes membros:

Presidente: EDSON RABUSKE - Secretário Municipal de Agricul-
tura;
Vice-Presidente: VALDEMAR BOGONI - Secretário Municipal de 
Transportes e Obras
Secretária: IRENE FARINA - Representante da Epagri;
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pinheiro Pre-
to: ARILDO MÂNICA;
Representante da Cooper Pinheiro: DARCI VIAN;
Representante Jovem Rural: HELTON BARONCELLO
Representante da Epagri: LEANDRO CRESTANI;

Parágrafo Único: Os membros nomeados por este Decreto não 
farão jus a qualquer remuneração, sendo os serviços considerados 
relevantes para todos os efeitos legais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 3.330, de 14 de fevereiro de 
2011.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 09 de julho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.860 , de 07 de Agosto de 2013
DECRETO Nº 3.860 , DE 07 DE AGOSTO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 2601 - Estradas Vicinais
Atividade: 4055 - Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte 0300

Total Suplementado   R$ 10.000,00

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 

X - Unidade de Medida - identificação da unidade de medida a ser 
quantificadas nas metas;
XI - Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e 
resultados a alcançar;
XII - Fonte - identificação da origem dos recursos para financiar as 
ações de cada programa;
XIII - Detalhamento de Fonte - ultimo nível, sendo opcional, deta-
lhando a fonte de recurso.
Art. 3º - Integrarão a presente Lei, juntamente com o Anexo III, 
Anexo I, com a especificação dos programas e o Anexo II, de-
monstrativo com as tabelas de identificação de Idusos, fontes de 
recursos, receitas primárias, receitas não primárias e detalhamen-
to das fontes de recursos e anexo IV especificações das receitas e 
respectivas fontes com seus detalhamentos.
Art. 4º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta 
Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão propostos 
pelo Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano Plu-
rianual ou Projeto de Lei específica.
Art. 5º - O Poder Executivo poderá executar total ou parcial as 
metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com 
a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o 
equilíbrio das contas públicas.
Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias 
no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orça-
mentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao 
respectivo programas.
Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, 
fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações 
orçamentárias para compatibiliza-las com as alterações de valor 
ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual.
Art. 7º - As ações serão identificadas em Tipo “0” (Zero) - Opera-
ções Especiais ,Tipo “01” (Um)- Projeto e Tipo “02” (Dois) - Ati-
vidades
Art. 8º - As prioridades da Administração Municipal em cada exer-
cício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e ex-
traídas dos anexos desta Lei, com as respectivas indicações das 
fontes de recursos e seus detalhamentos.
Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou ex-
cluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, 
desde que estas modificações contribuam para a realização do 
objetivo do Programa.
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou 
excluir fontes de recursos dentro de cada programa do Plano Plu-
rianual desde que estas modificações contribuam para a concreti-
zação da ação governamental.
Art. 11 - As receitas de Transferências de Capital da União e Es-
tado indicada nas fontes 01.22 - 01.23 - 01.24 - 01.83, serão or-
çadas em cada Projeto com valor de R$ 1,00 (um real) para cada 
fonte e poderão ser suplementadas por ato próprio, utilizando o 
excesso de arrecadação quando no ingresso de recursos de convê-
nios, ou provável excesso quando na assinatura do convênio, em 
função das incertezas e falta de planejamento dos órgãos repas-
sadores e para não influenciar diretamente nas metas bimestrais 
de arrecadação.
Parágrafo Único: As metas fiscais de cada projeto e a indicação 
dos recursos próprios serão previstos pelo valor real e meta real.
Art. 12 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano 
Plurianual, ou sem Lei que autorize sua inclusão.
Art. 13 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de PINHEIRO PRETO (SC) em 13 
de Agosto de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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II - ANEXO II: Memorial Descritivo;

III - ANEXO III: Planilha de Orçamento Global;

IV - ANEXO IV: Cronograma físico- financeiro;

V- ANEXO V: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Art. 2º. Determinar à comissão de licitação que lance o edital com-
petente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 24 de julho de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 243, de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA Nº 243, DE 06 DE AGOSTO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 006/2013 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 006/2013, modalidade Convite, 
cujo objeto visa a reforma do telhado do centro administrativo, e 
adjudica o objeto licitado à empresa CONSTRUTORA COSSA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.453.756/0001-00, pelo preço global 
de R$ 106.509,88 (cento e seis mil e quinhentos e nove reais e 
oitenta e oito centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 06 DE AGOSTO DE 2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 245, de 12 de Agosto de 2013
PORTARIA Nº 245, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 027/2013, E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da pregoeira e equipe de apoio, RE-
SOLVE:
Art. 1º Homologa itens da licitação nº 027/2013, modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL e adjudica o objeto licitado às seguintes empre-
sas e respectivos itens:

I - Empresa SOS SUL RESGATE - COM. E SERV. DE SEGURAN-
ÇA E SINALIZAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 
03.928.511/0001-66, pelos seguintes itens e respectivos preços 
totais: item 02 (R$ 1.612,40); item 03 (R$ 938,76); item 04 (R$ 
1.631,86); item 05 (R$ 1.406,31), item 06 (R$ 300,24), item 07 
(R$ 392,52), item 08 (R$ 652,25); item 10 (R$ 141,78), item 11 
(R$ 414,22), item 12 (R$ 91,74), item 13 (R$ 163,74), item 14 
(R$ 1.000,50), totalizando R$ 8.746,32 (oito mil e setecentos e 
quarenta e seis reais e trinta e dois centavos).

II - Empresa BRASIMPEX EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E SEGU-
RANÇA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 38.064.085/0001-44, 
pelo seguinte item e respectivo preço total: item 09 (R$ 150,00).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), por conta do Superávit Financei-
ro do Balanço da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2012, 
conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço 
Patrimonial.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 07 DE AGOSTO DE 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 142, de 24 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 142, DE 24 DE ABRIL DE 2013
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVES INSERVÍ-
VEIS QUE ESPECIFICA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a necessidade de venda de bem móvel inservível,

RESOLVE:
Art. 1.º Determina à Secretaria de Administração que instaure pro-
cesso administrativo a fim de efetuar avaliação dos bens móveis 
inservíveis:

I - Quatro postes de concreto;

II - 200 metros de tela, com aproximadamente 20 anos de uso

III - 80 palanques de concreto.

Art. 2.º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para comporem a 
comissão de avaliação:

I - Hadriel Dalmolin, Fiscal de Obra, Tributos e Renda;

II - Valdemar Bogoni, Secretário Municipal de Obras;

III - Ronaldo Regalin, Engenheiro da AMARP.

Parágrafo único. Fixa o prazo de 05 (cinco) dias para que a comis-
são conclua os trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 24 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 228, de 24 de Julho de 2013
PORTARIA Nº 228, DE 24 DE JULHO DE 2013
APROVA PROJETO BÁSICO DE OBRA DE ENGENHARIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO O disposto no inciso I do § 2º do art. 7º da Lei 
nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º É aprovado o projeto básico para execução de obra de 
engenharia para reforma telhado da prefeitura de Pinheiro Preto, 
na forma dos seguintes anexos:

I - ANEXO I: Projeto: planta baixa superior- Prancha 2;
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 19 DE AGOSTO DE 2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Portaria Nº. 244 de 05 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 244 DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
NOMEIA DANIELA FORMAIO DE OLIVEIRA PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE PPROFISSIONAL DE APOIO, EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO, CONFORME ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, e lei complementar 
179 de 08 de março de 2012, e ainda de acordo com o Edital de 
Processo Seletivo nº. 004.2013;

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear DANIELA FORMAIO DE OLIVEIRA, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob nº. 060.610.999-40, residente e domici-
liada neste município de Pinheiro Preto-SC, para o cargo de Profis-
sional de Apoio (ACT I) em caráter temporário, conforme processo 
seletivo 004/2013, com carga horária de 20 horas semanais, com 
vencimento previsto em lei para o cargo correspondente, a partir 
de 05 de agosto de 2013 até o término do ano letivo de 2013.

Art.2º - O servidor será filiado ao Regime Geral de Previdência 
Social- GRPS, na condição de segurado obrigatório.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 05 de Agosto de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 249 de 15 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 249 DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
NOMEIA ANTONIO CARLOS MANICA PARA EXERCER AS FUNÇÃO 
DE MOTORISTA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, CONFORME ESPE-
CIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, e lei complementar 
179 de 08 de março de 2012, e ainda de acordo com o Edital de 
Processo Seletivo nº. 009.2012;

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear ANTONIO CARLOS MANICA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob nº. 347.883.019-20, residente e domiciliado 
neste município de Pinheiro Preto-SC, para o cargo de MOTORIS-
TA em caráter temporário, conforme processo seletivo 009/2012, 
com carga horária de 40 horas semanais, com vencimento previs-
to em lei para o cargo correspondente, a partir de 13 de agosto 
de 2013.

Art.2º - O servidor será filiado ao Regime Geral de Previdência 
Social- GRPS, na condição de segurado obrigatório.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 12 DE AGOSTO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 247, de 12 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 247, DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
NOMEIA SONIA MARIA SCARABOTO BALDICERA PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SONIA MARIA SCARABOTO BALDICERA, brasilei-
ra, viúva, inscrita no CPF sob n. 799.946.109-10, para o cargo 
de provimento em comissão de “COORDENADOR DE ATIVIDADES 
CULTURAIS”, nível DAÍ-03, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, com re-
muneração prevista em lei, a partir do dia 15 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 12 de agosto de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 248, de 16 de Agosto de 2013
PORTARIA Nº 248, DE 16 DE AGOSTO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 003/2013 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 003/2013, modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, cujo objeto visa a execução de pavimentação em pe-
dras irregulares no Acesso da Rodovia SC 303, em Pinheiro Preto, 
e adjudica o objeto licitado à empresa POLICENO COMÉRCIO DE 
PEDRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.428.416/0001-80, 
pelo preço global de R$ 117.729,54 (cento e dezessete mil e sete-
centos e vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 16 DE AGOSTO DE 2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Portaria Nº 251, de 19 de Agosto de 2013
PORTARIA Nº 251, DE 19 DE AGOSTO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 004/2013 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 004/2013, modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, cujo objeto visa a execução de pavimentação em 
pedras irregulares em trecho da estrada municipal, em Linha San-
to Isidoro, Pinheiro Preto, e adjudica o objeto licitado à empresa 
RODRIGUES & DA SILVA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.481.358/0001-22, pelo preço global de R$ 60.864,95 (sessenta 
mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco cen-
tavos).
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 12 de Agosto de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

:Contrato de Fornecimento de Prestação de Serviços 
N.º: 251/2013
:CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º: 251/2013

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, au-
torizado através do Processo Seletivo n. 009/2012, o qual fixou 
normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob re-
gime administrativo especial, no âmbito da secretaria da Adminis-
tração.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: Nome: Waldomiro Ozorio
CPF nº 134.880.319-34
Endereço: Linha Primavera - Pinheiro Preto/SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurí-
dica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
82.827.148/0001-69, representado neste ato pelo Prefeito EU-
ZEBIO CALISTO VIECELI, adiante denominado Contratante, e de 
outro lado Waldomiro Ozorio, denominado contratado, têm justo 
e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e con-
dições que seguem.

1.2. O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 
37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto na Lei Mu-
nicipal nº 795, de 09 de janeiro de 1997, e Decreto nº 2.673, de 
16 de maio de 2006, que regulamentam a contratação de servido-
res em caráter temporário, e pelo edital nº 009/2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, função de operário bra-
çal, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, 
de acordo com as especificações constantes do Edital de Seleção 
n. 009/2012, e na Lei Complementar Municipal n. 795/97 e De-
creto nº 2.673, de 16 de maio de 2006, que passam a fazer parte 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 - A(o) CONTRATADA(o) obriga-se a fornecer o objeto deste 
instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primei-
ra, pelo preço mensal de R$ 992,55

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º útil sub-
sequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumpri-
mento integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO
3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão 

Centro Administrativo Municipal, 15 de Agosto de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 250 de 15 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 250 DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
NOMEIA LEONICE ANA CANTU PELLICIOLI PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE PPROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, CON-
FORME ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, e lei complementar 
179 de 08 de março de 2012, e ainda de acordo com o Edital de 
Processo Seletivo nº. 004.2013;

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear LEONICE ANA CANTU PELLICIOLI, brasileira, ca-
sada, inscrito no CPF sob nº. 501.892.989-87, residente e domi-
ciliada neste município de Pinheiro Preto-SC, para o cargo Profes-
sor (ACT IV) em caráter temporário, conforme processo seletivo 
004/2013, com carga horária de 20 horas semanais, com venci-
mento previsto em lei para o cargo correspondente, com inicio em 
05 de agosto de 2013.

Art.2º - O servidor será filiado ao Regime Geral de Previdência 
Social- GRPS, na condição de segurado obrigatório.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir do dia 05 de agosto de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 15 de Agosto de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 246 de 12 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 246 DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
NOMEIA ADRIANA APARECIDA VARGAS BOGO CERONI PARA 
EXERCER AS FUNÇÕES DE PPROFESSOR, EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO, CONFORME ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, e lei complementar 
179 de 08 de março de 2012, e ainda de acordo com o Edital de 
Processo Seletivo nº. 004.2013;

Considerando a necessidade de contratação temporária em subs-
tituição a professora efetiva Marta Volpato que está em licença 
prêmio:

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear ADRIANA APARECIDA VARGAS BOGO CERONI, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 024.097.959-19, resi-
dente e domiciliada no município de Tangará-SC, para o cargo 
Professor (ACT I) em caráter temporário, conforme processo sele-
tivo 004/2013, com carga horária de 20 horas semanais, com ven-
cimento previsto em lei para o cargo correspondente, com inicio 
em 12 de agosto de 2013 e término no final do ano letivo de 2013.

Art.2º - O servidor será filiado ao Regime Geral de Previdência 
Social- GRPS, na condição de segurado obrigatório.
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5.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir even-
tuais litígios oriundo do presente Contrato.

E , por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, 
de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assina-
das.

Pinheiro Preto - SC, 11 de julho de 2013.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

CONTRATADO
VALDOMIRO OSÓRIO

Contrato Administrativo 257/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO 257/2013
CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE BEM MÓVEL INSERVÍVEL

Termo de Contrato de VENDA E COMPRA, celebrado entre o MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
e TELMA FERREIRA GOMES, autorizado através do Processo n. 
206/2013, Licitação n 003/2013, Modalidade LEILÃO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: NOME: TELMA FERREIRA GOMES
CPF n.º. 110.779.028-08
End: Rua João Luiz nº 310 - Jardim Itamaraty - Londrina/PR - CEP 
86.076-720

INTRODUÇÃO: BASE LEGAL

O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93; 
edital de licitação nº 003/2013, modalidade leilão.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a venda e compra de bem 
móvel e imóvel inservível, consistente e um trator misto, marca 
Ford, ano fabricação e modelo 1983, diesel.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O preço de venda é de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais)

Parágrafo único. A venda é sem qualquer garantia, tendo adqui-
rente vistoriado o bem e certificado do real estado do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
RETIRADA DO OBJETO PELO ADQUIRENTE DO BEM.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO.

4.1 DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 20 (cinco) dias de atraso na retirada do bem 
pelo adquirente, poderá o Município rescindir o contrato, sujei-
tando-se o comparador ao pagamento da multa de 10 % sobre o 
valor do contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de 
prejuízo decorrente da inadimplência.

prestados no âmbito da secretaria De transportes e obras.

3.2. O contrato vigorará da data de sua assinatura até a realização 
do concurso público e ou retorno do titular, não podendo ultrapas-
sar o prazo de 12 (doze) meses.

3.3 O contratado executará as seguintes funções: Prestar serviços 
auxiliares, relacionados a obras; Efetuar limpeza das dependên-
cias internas e externas do órgão, bem como em jardins, garagens 
e veículos; Manter em condições de funcionamento os equipamen-
tos de proteção contra incêndio ou quaisquer outros relativos à 
segurança do órgão; Efetuar a limpeza, irrigação e adubação do 
solo, plantio e colheita de frutas, legumes verduras e flores; Rea-
lizar pequenos reparos, compatíveis com seu conhecimento; Au-
xiliar em todas as atividade para as quais se exige trabalho braçal 
lotadas na secretaria de transportes e obras, como consertos de 
calçamentos, abertura de bueiros, etc. Executar outras atividades 
compatíveis com o cargo e similares as suas atribuições

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação 
dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a 
CONTRATADA(o) ao pagamento da multa de 10 %, independente-
mente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente 
da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devi-
damente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades 
à CONTRATADA (o), no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o con-
trato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções 
previstas na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os mo-
tivos da punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas 
na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da 
Contratante, sem que à Contratada(o) caiba qualquer indenização 
ou reclamação, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 - Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 - Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor 
e na CLT;
4.2.5. - Interesse público.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, cons-
tantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das de-
mais, podendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de 
cumprir a obrigação.
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Contrato de Fornecimento N. 270/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 270/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEÍCULOS DA SECRETA-
RIA DE AGRICULTURA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEI-
RO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa CHAPE-
AÇÃO E PINTURA CHICO-ME, autorizado através do Processo nº 
234/2012, Dispensa de Licitação nº. 189/2013.
Valor de R$ 675,50 (seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta 
centavos)

Pinheiro Preto - SC, 07 de Agosto de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 272/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 272/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa CHAPEAÇÃO E PIN-
TURA CHICO-ME, autorizado através do Processo nº 236/2012, 
Dispensa de Licitação nº. 191/2013.
Valor de R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais)

Pinheiro Preto - SC, 07 de Agosto de 2013.

Termo Aditivo Nº 015/2013 - Contrato N.º: 
0177/2013
TERMO ADITIVO Nº 015/2013
CONTRATO N.º: 0177/2013

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE HORA/
MÁQUINA COM EQUIPAMENTO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, cele-
brado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, e a empresa TERRAPLENAGEM CHICO LTDA, auto-
rizado através do Processo nº 133/2013, Licitação n. 022/2013, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: ( sede ): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: Empresa: TERRAPLENAGEM CHICO LTDA
CNPJ-MF nº 04.316.804/0001-55
Endereço: Rua Coronel Fagundes, 1011 - Videira/SC
Representada por: Francisco Primo Denardi

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO e a empresa TERRAPLENA-
GEM CHICO LTDA, na data de 21 de maio de 2013, firmaram 
contrato de fornecimento de 300 (trezentas) horas de serviço/
máquina, tipo escavadeira hidráulica, COM PESO OPERACIONAL 
18.780 kg

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

2.1. Após solicitação do secretário de Transportes e Obras, verifi-
cou-se que necessita dos serviços prestados por esse equipamen-
to para concluir alguns trabalhos no interior do município, até que 
seja realizado novo edital de licitação.

2.2 Em razão das causas supervenientes que oneraram o contrato, 
é promovida a revisão do ajuste inicial de 73 horas de serviço/má-
quina, devendo a empresa contratada a fornecer o serviço.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devi-
damente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades 
à compradora, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento), por 
dia de atraso na retirada do bem, até o limite de 10 % (dez por 
cento);

4.1.3 - Em caso de tolerância, após os primeiros 10 (dez) dias de 
atraso, e não rescindindo o Contrato, se este atraso for repetido, 
O MUNICÍPIO aplicará multa em dobro.

4.1.3.1 - Advertência;
4.1.3.2 - Suspensão do direito de licitar, junto ao Município.
4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os mo-
tivos da punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas 
na Tesouraria Município.

4.2 DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Contrato de venda e compra poderá ser rescindido a 
critério do vendedor, sem que à compradora caiba qualquer inde-
nização ou reclamação, no caso de inadimplemento de qualquer 
cláusula contratual e/ou da proposta ofertada, bem como na for-
ma prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES G ERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não exime de ver exi-
gida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral.

5.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Con-
trato.

E , por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, 
de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assina-
das.

Pinheiro Preto - SC, 25 de julho de 2013
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI

ADQUIRENTE
TELMA FERREIRA GOMES

Contrato de Fornecimento N. 201/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 201/2013

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEÍCULOS DA SECRETA-
RIA DE TRANSPORTES E OBRAS, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME, autorizado através do Proces-
so nº 174/2013, Dispensa de Licitação nº. 139/2013.
Valor de R$ 7.662,83 (sete mil seiscentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e três centavos)

Pinheiro Preto - SC, 05 de Junho de 2013.
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Processo Administrativo nº 090/2013.

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UMA (01) SALA DE AULA E CIRCULA-
ÇÃO (CALÇADA) NA ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL VIDAL FERREI-
RA, LOCALIZADA NA RUA LEOPOLDO BLAESE, NR. 170, BAIRRO 
POMERODE FUNDOS, POMERODE/SC, COM ÁREA TOTAL A SER 
CONSTRUÍDA DE 50,39 METROS QUADRADOS, COMPREENDEN-
DO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DA OBRA, EM CON-
FORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAIS DESCRITIVO 
E QUANTITATIVO ANEXOS AO EDITAL.
Entrega dos envelopes: Até as 14:00 horas do dia 28/08/2013.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 28/08/2013.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no seguin-
te endereço e horário: Departamento de Licitações e Compras da 
Prefeitura Municipal de Pomerode - Rua XV de Novembro, n.º 525, 
Centro - Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo e-mail: 
licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode SC, 15 de Agosto de 2013.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 002/2013 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2013 FMS

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de licita-
ção nº 002/2013-FMS em conformidade com o Inciso IV do artigo 
24 da Lei 8.666/93.
Processo nº. 025/2013 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE PORTO BELO, EM CARATER EMERGENCIAL, CONFORME JUS-
TIFICADO NO REFERIDO PROCESSO.
Contratado: Modelo Pneus Ltda
CNPJ: 94.510.682/0001-26
Valor: R$ 12.881,26 (doze mil e oitocentos e oitenta e um reais e 
vinte e seis centavos).
Homologado: 19/08/2013.

Porto Belo / SC, 19 de agosto de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Aviso de Licitação Concorrência Pública 002/2013 
Funtur
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Porto Belo (SC), através da Fundação municipal 

2.3 Em razão das causas supervenientes que oneraram o contrato, 
é promovida a revisão do ajuste inicial de R$ 11.680,00 (onze mil 
e seiscentos e oitenta reais)

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 As demais cláusulas do contrato nº 0177/2013, continuam 
inalteradas, as quais são reiteradas e ratificadas pelas partes.

3.2 O presente aditamento tem como amparo legal a Lei n. 
8.666/93 (Art. 57, § 2º), bem como o item 5.5, do contrato ora 
aditado.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, 
em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas 
abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 05 de agosto de 2013.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

CONTRATADA
TERRAPLENAGEM CHICO LTDA

Pomerode

Prefeitura

Portaria Nº 16.779
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina
PORTARIA Nº 16.779
RETIFICA PORTARIA 16.760 E NOMEIA REJANE SOLANGE KOCH 
GOEDE, PARA EXERCER O CARGO DE SECRETÁRIO DE TURISMO, 
CULTURA E ESPORTE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a LEI;
RESOLVE:
RETIFICAR Portaria 16.760 e de acordo com o Artigo 12, Parágra-
fo 2º, da Lei Complementar nº 74 de 05 de dezembro de 2001 
e com o Artigo 79 da Lei Complementar nº 167 de 30 de janeiro 
de 2009, NOMEAR REJANE SOLANGE KOCH GOEDE, para exercer 
em comissão o cargo de SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA E 
ESPORTE, a partir de 12 de agosto de 2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 12 de agosto de 2013.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Edital de Licitação Convite P/ Obras e Serviços de 
Engenharia Nº 015/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DEPTO. DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONVITE P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 015/2013
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Porto União

Prefeitura

Portaria N.º 625/2013 - RH
PORTARIA Nº 625, de 05 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, Cláudia Correa da Silva, do cargo 
de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 05 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 626/2013 - RH
PORTARIA Nº 626, de 07 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 07 de agosto 
a 04 de setembro de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme es-
tabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Ana 
Aparecida de Oliveira Bueno Brand, para exercer as funções do 
cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, com vencimentos 
na Classe “01”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão do 
pedido de exoneração da servidora Claudia Correa da Silva e até 
que a candidata concursada assuma a vaga.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional da Lança, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 07 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

de Turismo, torna público às empresas cadastradas no Município 
em conformidade com a Lei 8.666/93 a abertura da Concorrência 
Pública nº 002/2013-FUNTUR.

Objeto: O Objeto da presente licitação consiste na seleção da me-
lhor proposta para dar em permissão o uso de bem público, por 
ato unilateral, à titulo precário e remunerado de espaços, para 
o fornecimento e exploração comercial de Stand de alimentação 
com cozinha (totalizando 08) e stand de comercialização de be-
bidas, nas condições estabelecidas no presente edital no período 
de 11 a 13 de outubro de 2013, correspondente à 1ª Edição do 
Festival do Camarão de Porto Belo, conforme Termo de Referência 
anexo.
Recebimento dos Envelopes até: Às 12:00 horas do dia 16/09/2013, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
Abertura dos Envelopes: 16/09/2013 às 14:00 horas.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição 
no departamento de Compras e Licitações da PMPB-End. Av. Go-
vernador Celso Ramos, 2.500- Centro-Porto Belo - SC, ou www.
portobelo.sc.gov.br.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail compras@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 16 de agosto de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Edital de Notificação Sepulturas
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Prezados Senhores,
O Poder Executivo Municipal, pelas atribuições da Lei 1873/2010, 
tem pelo presente Edital à finalidade de NOTIFICAR os respon-
sáveis pelos túmulos abaixo relacionados, para que em 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste, executem os serviços neces-
sários à identificação e conservação da sepultura localizada no 
Cemitério Municipal de Porto Belo/SC, vez que tais sepulturas não 
possuem nenhuma identificação e encontram-se em estado de 
abandono e/ou ruína.
Lei. 1873/2010.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, constatando o abandono ou 
ruína da sepultura em qualquer das hipóteses do art. 1º, elaborará 
laudo de vistoria e notificará o responsável pela sepultura ou seu 
representante legal, para que no prazo de 10 (dez) dias execute 
os serviços necessários à identificação ou conservação indicados 
no laudo.
§ 2º Se os serviços ou obras não forem realizados no prazo previs-
to neste artigo, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a pro-
ceder à exumação dos restos mortais, colocando-os em ossuário 
ou outro local apropriado.
Relação de Sepulturas: C64; C65; C234; C163; C237; C32; C83; 
C46; C18; C139; C184; C189; C305; C304; C251; C313; C246; 
C201; C162; C11; C12.
Caso as providências já tenham sido tomadas, favor desconsiderá-
la, ficando este ente Municipal a inteira disposição de V. Senhoria 
para dirimir quaisquer dúvidas.

Valmor Guerreiro Filho
Procurador Geral
OAB/SC 21.189

Porto Belo/SC, 24 de Julho de 2013.
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Art. 1º REVOGAR A PEDIDO a Portaria nº 225, de 04 de fevereiro 
de 2013, que altera a carga horária da servidora Walterlin Foros-
tecki Kotarski.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assi-
natura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC com 
efeito retroativo a 11 de agosto de 2013.

Porto União - SC, em 12 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 631/2013 - RH
PORTARIA Nº 631, de 12 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Jóis da 
Trindade Viana, para mais 10 (dez) horas semanais, no período 
de 12 de agosto a 18 de dezembro de 2013, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “02”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Mu-
nicipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em ra-
zão do pedido de redução da carga horária de Walterlin Forostecki 
Kotarski que atuava no Apoio Pedagógico do Programa Mais Edu-
cação, desenvolvido em parceria com o Ministério da Educação.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, deste mu-
nicípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 12 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 632/2013 - RH
PORTARIA Nº 632, de 13 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Deiziane Barbosa de 
Araújo, do emprego público de Agente Comunitário de Saúde do 
PSF, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
abandono do emprego.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 13 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 627/2013 - RH
PORTARIA Nº 627, de 08 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 08 de agosto 
a 07 de outubro de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Antonio 
Guilherme Wachtel Junior, para exercer as funções do cargo de 
Agente de Serviços Públicos Nível 02, com vencimentos na Classe 
“01”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal 
nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição ao servi-
dor efetivo Eusébio Kuhsler que está afastado para Tratamento de 
Saúde.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades vin-
culado à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 08 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 628/2013 - RH
PORTARIA Nº 628, de 08 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Roberto Hansch, 
das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do mesmo 
estar detido junto à Unidade Prisional Avançada de Porto União, a 
partir de 02 de agosto de 2013.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de agosto de 2013.

Porto União - SC, em 08 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 630/2013 - RH
PORTARIA Nº 630, de 12 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Extrato de Edital de Tomada de Preços 001/2013 
FUNREBOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 006/2013 FUNREBOM
Extrato de Edital de Tomada de Preços 001/2013 FUNREBOM

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, com adjudicação por menor preço por empreitada global, 
para contratação de empresa para execução da reforma e am-
pliação das instalações da 3ª Cia de Bombeiros Militares de Porto 
União. O recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min do 
dia 10 de Setembro de 2013, na Prefeitura Municipal. Maiores in-
formações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 19 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edital de Convocação 102/2013
Edital de convocação 102/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANÍZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
APROVADA no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a com-
parecer na Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do 13/08/2013 à 19/08/2013, no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, para apresen-
tar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, 
bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do Edital 
001/2010, para investidura em cargo público:

-  01 foto 3x4;
-  Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
-  Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 

Portaria N.º 633/2013 - RH
PORTARIA Nº 633, de 13 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Marciane 
Gulecz, do emprego público de Agente Comunitário de Saúde do 
PSF, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 13 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Edital de Pregão Presencial 065/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 094/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 065/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
aquisição de areia que será destinada as obras a serem realizadas 
pelas secretarias municipais. O recebimento dos envelopes se dará 
até as 14h00min do dia 03 de Setembro de 2013, na Prefeitura 
Municipal, com inicio da sessão pública às 14h15min, no mesmo 
local e dia. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 19 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 066/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 095/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 066/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
aquisição de peças de reposição para manutenção dos britadores 
Faço 6240 e SR 1016. O recebimento dos envelopes se dará até as 
14h00min do dia 04 de Setembro de 2013, na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 14h15min, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 19 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

CARGO DE MOTORISTA DE VEICULOS LEVES

NOME CLAS ASSINATURA Data
WILLIAN CESAR 
MACHADO

02º

Porto União (SC), 15 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edital de Convocação 105/2013
Edital de convocação 105/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANÍZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
APROVADA no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a com-
parecer na Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do 16/08/2013 à 22/08/2013, no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, para apresen-
tar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, 
bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do Edital 
001/2010, para investidura em cargo público:

-  01 foto 3x4;
-  Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
-  Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)

Descistiu
Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 

Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL 01

NOME CLAS ASSINATURA Data
SOELI SOARES 
FERREIRA BOD-
NAR

49º

Porto União (SC), 12 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edital de Convocação 104/2013
Edital de convocação 104/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANÍZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
APROVADA no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a com-
parecer na Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do 16/08/2013 à 22/08/2013, no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, para apresen-
tar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, 
bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do Edital 
001/2010, para investidura em cargo público:

-  01 foto 3x4;
-  Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
-  Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
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Decreto 3550
DECRETO Nº 3550, de 14 de agosto de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FI-
NANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12.
DECRETA
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 96.199,52 
(noventa e seis mil, cento e noventa e nove reais e cinquenta e 
dois centavos), por conta do Superavit Financeiro verificado no 
exercício anterior na conta-corrente nº 49.911-0, de acordo com 
o que determina o artigo 12º da Lei Orçamentária nº 5.358/2012, 
visando à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

50.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

50.02 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA FEDERAL

1.111 Acessuas - Trabalho

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

00.03.0605 Superavit Exerc. Anteriores Outras Transf. de Recursos 
FAS R$ 96.199,52

TOTAL R$ 96.199,52

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
14 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3551
DECRETO Nº 3551, de 14 de agosto de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso II da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12.
DECRETA
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Rio do Sul:

50.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

50.02 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA FEDERAL

1.111 Acessuas - Trabalho

3.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

3.3.00.00 INVESTIMENTOS

3.3.90.00 Aplicações Diretas

pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

CARGO DE PSICÓLOGO

NOME CLAS ASSINATURA Data
ROZELAINE TUR-
MINA

10º

Porto União (SC), 16 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3507
DECRETO Nº 3507, de 19 de julho de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 070/2013”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3234/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 070/2013, de 03.07.13, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor do licitante:

- POSTO CENTRO LTDA.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
19 de julho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3507/2013

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 070/2013 de 
03.07.2013

Objeto da Licitação:  Registro de Preços para aquisição de óleo 
diesel comum. Frota Rodoviária das Secretarias de Agricultura, 
Educação e Obras.

Participantes: - Posto Centro Ltda.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
o licitante:
- Posto Centro Ltda.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
14 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3554
DECRETO Nº 3554, de 14 de agosto de 2013.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso 
II da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12.
DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas na importância de R$ 14.039,85 
(quatorze mil, trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos), as 
seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.085 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações diretas

00.00.066 Vigilância em Saúde R$ 4.366,03

2.095 BLATB - PAB FIXO - AÇÕES BÁSICAS 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações diretas

00.00.064 Atenção Básica R$ 9.673,82

TOTAL R$ 14.039,85

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$R$ 
14.039,85 (quatorze mil, trinta e nove reais e oitenta e cinco cen-
tavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.085 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

00.00.066 Vigilância em Saúde R$ 4.366,03

 00.01.0052 Outras Transf. de Rec. Fundo de Ass. Social - FNAS 
R$ 25.000,00

TOTAL R$ 25.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a seguinte dotação do orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social de Rio 
do Sul:

50.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

50.02 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA FEDERAL

1.111 Acessuas - Trabalho

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 INVESTIMENTOS

4.4.90.00 Aplicações Diretas

00.01.0052 Outras Transf. de Rec. Fundo de Ass. Social - FNAS R$ 
25.000,00

TOTAL R$ 25.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
14 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3553
DECRETO Nº 3553, de 14 de agosto de 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12.
DECRETA
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 282.996,65 (du-
zentos e oitenta e dois mil, novecentos e noventa e seis reais e 
sessenta e cinco centavos), por conta da tendência de excesso de 
arrecadação do Recurso da CASAN para Repavimentação, a se-
guinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

10.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS E MELHORIAS VIÁRIAS

2.038 Manutenção do Departamento de Obras e Melhorias Viárias

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

0.0.1.0032 Convênios do Estado - CASAN R$ 282.996,65

TOTAL R$ 282.996,65
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inciso II da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12.
DECRETA
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Município 
de Rio do Sul:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

10.01 DEPARTAMENTO DE APOIO ADM. E MANUT. DE FROTAS

2.037 Manutenção Depto. Apoio Adm. E Manutenção de Frotas

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas R$ 2.000,00

TOTAL R$ 2.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ R$ 
2.000,00 (dois mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigen-
te do Município de Rio do Sul:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

10.01 DEPARTAMENTO DE APOIO ADM. E MANUT. DE FROTAS

2.037 Manutenção Depto. Apoio Adm. E Manutenção de Frotas

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 2.000,00

TOTAL R$ 2.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Prefeito.
14 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3558
DECRETO N° 3558, de 15 de agosto de 2013.
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE ESTRUTU-
RAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO DO TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que são previstas no inciso VI do Art. 37 da 
Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados para compor a Comissão de estrutura-
ção do Processo Licitatório do Transporte Coletivo Urbano, como 
titulares os servidores:

- CARLOS ALBERTO LUITHARDT - Dir. do Dptº de Processo Lici-
tatório;
- BIANKA REGINA DA SILVA - Engenheira Civil;
- SERGIO FRANCISCO ALVES - Consultor Jurídico Fazendário;
- RAFAEL JOSÉ BELING - Assessor Especial de Comunicação;

2.095 BLATB - PAB FIXO - AÇÕES BÁSICAS

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

00.00.064 Atenção Básica R$ 9.673,82

TOTAL R$ 14.039,85

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
14 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto 3555
DECRETO Nº 3555, de 14 de agosto de 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 5.358 de 13/12/12.
DECRETA
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), por conta da tendência do excesso de ar-
recadação do repasse do Ministério da Saúde, a seguinte dotação 
do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.080 BLMAC - Manutenção da Gestão Plena

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.50.00 Transferência a Instituição Privada sem Fins Lucrativos

00.00.070  Gestão SUS R$ 5.000.000,00

TOTAL R$ 5.000.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
14 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

Decreto 3556
DECRETO Nº 3556, de 14 de agosto de 2013
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
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GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 1.006/2013
PORTARIA Nº. 1.006/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonera, a partir de 09/08/2013, a servidora MARGARETE 
BALDO, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor (40h), 
da função gratificada de Diretora de Unidade Educacional de “Pe-
queno Porte” da Rede Pública Municipal - Centro de Educação 
Ribeirão Cobras Norte, nos termos do Art. 4º da Lei Complementar 
Nº 194/2009.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1.007/2013
PORTARIA Nº. 1.007/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonera, a partir de 09/08/2013, a servidora MARLETE ZA-
BEL MORETTI, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor 
(40h), da função gratificada de Diretora de Unidade Educacional 
de “Pequeno Porte” da Rede Pública Municipal - Centro de Edu-
cação Infantil Cantinho do Amor II, nos termos do Art. 4º da Lei 
Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Edital de Alteração do Pregao Presencial 074/2013
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2013

O Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, por seu Pre-
feito de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antonio Ayroso, comunicam aos 
interessados que fica alterado o item 1 - DATAS, LOCAIS E HORÁ-
RIOS, do Edital do Pregão Presencial Nº 074/2013, que passa a 
ter a redação abaixo, permanecendo inalteradas os demais itens:

“1 - DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS

1.1. Os envelopes com a documentação para Proposta de Preços 
e Habilitação deverão ser entregues e protocolados até as 14:00 
horas do dia 30 de agosto de 2013, na Divisão de Suprimentos 
da Prefeitura, localizada na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, na 
cidade de Rio do Sul/SC.

- RUBENS AUGUSTO SCHWARZ MENSLIN - Secretário Municipal 
da Fazenda;
- GIVANILDO SILVA - Secretário Municipal de Administração;
- PÂMELA PRISCILA EICHHOLZ - Chefe da Divisão de Administra-
ção do sistema de Gestão.
Art.2° - A Comissão será presidida pelo servidor GIVANILDO SILVA 
e o mandato dos membros nomeados por este Decreto será até 31 
de dezembro de 2013.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
15 de agosto 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração.

Decreto 3561
DECRETO Nº 3561, de 16 de agosto de 2013.
“EXONERA MARIA DE LOURDES FERREIRA ARCENO”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Comple-
mentar nº 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1º- Fica exonerada, a partir de 16/08/2013, a servidora MA-
RIA DE LOURDES FERREIRA ARCENO, do cargo em comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE ESTAÇÃO DE RESÍDUOS SOLÍDOS, da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente, 
nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 
28/09/2010 e § 2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
16 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Portaria Nº 0988/RH
PORTARIA Nº. 0988/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0733/2013/RH de 
07/06/2013, a qual nomeia IRINEU FREDERICO BORGES para 
exercer o cargo de provimento efetivo ASSISTENTE SOCIAL, em 
virtude de sua manifestação de desistência (em anexo), nos ter-
mos do Art. 14, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro 
de 2010.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Rio do Sul, 08 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
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Ao 1° (primeiro) dia do mês de agosto de 2013, nesta cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, presentes de um lado o 
Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n° 10.469.199/0001-55, sediado 
na Rua Tuiuti, 154, Centro, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. Luiz Carlos Zanis, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado o Sr. Joacir Pandini, inscrito no 
CPF sob o n° 481.281.129-53, portador do RG n° 1.224.305, com 
endereço no Beco Franscisco de Souza, n° 374, bairro Canoas, na 
cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, daqui em diante 
denominada de CONTRATADO, resolvem, nos termos facultados 
por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Carta Con-
vite n° 46/2009, de 21/07/2009, celebrar o presente TERMO ADI-
TIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as 
quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações poste-
riores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
no contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 06 (seis) meses, com o seu 
término em 31 de janeiro de 2014.

Aplica-se o reajuste com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, na ordem de 6,97% passando o contrato a 
vigorar com o valor de R$ 3.014,79 (três mil, quatorze reais e se-
tenta e nove centavos) por mês de serviço prestado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original 
não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para surtir 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e 
assinadas.

Rio do Sul, 01 de agosto de 2013.
LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde
Contratante

JOACIR PANDINI
Contratado

Testemunhas:
____________________________
Nome:
CPF:
____________________________
Nome:
CPF:

Contrato Administrativo Nº 275/2013 - Karina 
Leonilda Niemeyer
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 275/2013

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 

1.2. A abertura dos envelopes contendo a habilitação e proposta 
comercial, dar-se-á as 14:00 horas do dia 30 de agosto de 2013, 
no endereço supra indicado, na Sala de Licitações do prédio cen-
tral. “

Rio do Sul, 19 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Extrato de Edital 35/2013 FMS
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2013 
FMS

OBJETO: Registro de preços para contratação de exames especia-
lizados para atender necessidade dos pacientes do SUS atendidos 
através desta secretaria.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA 
SESSÃO DE LANCES: às 09:30 horas do dia 30/08/2013.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, na 
Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC.

CONTATO: Dieison Fernando Marquez Telefone: (47) 3531-1437
e-mail: licitacao.saude@hotmail.com

ÁREA RESPONSÁVEL: Setor de Compras e Licitações
ÁREA REQUISITANTE:  Secretário de Saúde

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
40.01.2.080.3.3.90.00.00.00.00.00 - BLMAC - MANUTENÇÃO DA 
GESTÃO PLENA

O edital na íntegra pode ser obtido no site www.riodosul.sc.gov.
br no link Licitações - Editais da Secretaria de Saúde. As empre-
sas interessadas em participar desta Licitação deverão comunicar 
sua intenção ao Departamento de Compras e Licitações através 
do endereço rua Tuiuti, 154, Centro, Rio do Sul - SC, ou fax (47) 
3531-1427, encaminhando preenchido o anexo 07, Declaração de 
Retirada de Edital. O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 
não aceitará em hipótese alguma reclamações posteriores de não 
envio de alterações por parte de empresas que não tenham se 
identificado como interessadas em participar da licitação. Ainda, 
nenhuma responsabilidade caberá ao Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul pelo não recebimento dessas alterações devido a 
endereço eletrônico e número de fax incorreto ou defeitos em 
qualquer desses equipamentos.

ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
ARQUIVADO NO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.

Rio do Sul (SC), 15 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Aditivo 326/2013 FMS
TERMO ADITIVO Nº 326 FMS - DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
46/2009, REFERENTE PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM 
ATIVIDADES RELACIONADAS ÀS ÁREAS DE PROCESSAMENTO 
DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
(SIA/SUS e SIH/SUS), QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL E O SR. JOACIR PANDINI.
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com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) KARINA LEONILDA NIEMEYER MOSER, portador(a) do 
CPF nº 074.671.919-10 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Nelson Ricardo Sansão, nº 255, Santa Rita 
- Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Monitor Transporte Escolar, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 716,04 (setecentos e dezesseis reais 
e quatro centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser 
majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 12/08/2013 e encerrando-se em 11/11/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 09 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

KARINA LEONILDA NIEMEYER MOSER
Contratado (a)

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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Item

Número do Registro de Preços:  5/2013               Data do Registro:  01/07/2013               Válido até:  01/07/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   ...................

Registro de preços para aquisição de pneus para a frota da Secretaria de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 PNEU 195/70R15 (42032) UN JK PNEUS LTDA   (58434) BRIDGESTON 0 380,0000 1

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.   (106) GOODYEAR 0 449,0000 2

2 pneu 195 carga R14C (658) UN JK PNEUS LTDA   (58434) BRIDGESTON 0 380,0000 1

3 Pneu 175 - 70 R13 (31632) UN COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.   (106) GOODYEAR 0 130,0000 1

JK PNEUS LTDA   (58434) FIRESTONE 0 163,8500 2

4 Pneu 175/65 R14 (39242) UN COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.   (106) GOODYEAR 0 190,0000 1

JK PNEUS LTDA   (58434) FIRESTONE 0 195,0000 2

5 PNEU 195/55 R15 (42451) UN JK PNEUS LTDA   (58434) FIRESTONE 0 290,0000 1

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.   (106) GOODYEAR 0 295,0000 2

6 Pneu 185/65 R14. (30902) UN JK PNEUS LTDA   (58434) FIRESTONE 0 199,0000 1

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.   (106) GOODYEAR 0 200,0000 2

7 Pneu 185/65 R15 (41649) UN COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.   (106) GOODYEAR 0 230,0000 1

JK PNEUS LTDA   (58434) FIRESTONE 0 237,0000 2

8 Pneu 205/75 R16 (30668) UN COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.   (106) GOODYEAR 0 415,0000 1

Ata de Registro de Preços - Pregão Presencial 21/2013 FMS
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Item

Número do Registro de Preços:  5/2013               Data do Registro:  01/07/2013               Válido até:  01/07/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   ...................

Registro de preços para aquisição de pneus para a frota da Secretaria de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

JK PNEUS LTDA   (58434) BRIDGESTON 0 484,8100 2
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Item

Número do Registro de Preços:  5/2013               Data do Registro:  01/07/2013               Válido até:  01/07/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   ...................

Registro de preços para aquisição de pneus para a frota da Secretaria de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 21/2013

5/2013

(106) - COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

(58434) - JK PNEUS LTDA

Rio do Sul,   1   de  Julho   de   2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 175

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  6/2013               Data do Registro:  26/07/2013               Válido até:  26/07/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   ...................

Registro de preços para aquisição de material odontológico para atender necessidades do Centro de Especialidades odontológicas desta 

secretaria.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/81

Classif.

1 ADESIVO PARA RESINA FOTOPOLIMIZAVEL – Esmalte e dentina adesivo fotopolimerizável

para esmalte e dentina, com carga de nanopartículas de 5mm, solvente à base de agua e

álcool; frasco único, contendo 6 g (36136)

Fr. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) SINGLE BOND 0 68,1345 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

3M 0 85,5700 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) 3m 0 100,6500 3

2 Agulha de sutura 2,0 cm com fio de seda 3-0 c/24 uso odontologico (37651) Cxa. PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) PROCARE 0 17,3853 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

TECHNEW 0 18,4800 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) lamedid 0 25,2000 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) shalon 0 26,0000 4

3 Agulha de sutura com fio de seda 4-0, cx com 24 un. (40722) Cxa. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) lamedid 0 16,5740 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) PROCARE 0 17,3852 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

TECHNEW 0 18,4800 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) shalon 0 26,0000 4

4 Agulha Gengival Descartavel Curta  30G c/100 und; Adaptavel em seringa carpule

odontologica; esterilizada por OXIDO DE ETILENO; tribiselada e siliconizada (2969)

Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJEX 0 13,9900 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injex 0 14,7500 2

Ata de Registro de Preços - Pregão Presencial 31/2013 FMS
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PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) PROCARE 0 14,9859 3

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) lamedid 0 17,0400 4

5 Agulha Gengival Descartavel Longa 27G caixa com 100 unidades adaptavel em seringa

carpule odontologica esterelizada por oxido de etileno tribiselada e siliconizada (39422)

Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJEX 0 13,9900 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injex 0 14,7500 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) PROCARE 0 14,9859 3

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) lamedid 0 17,0400 4

6 Alavanca Apical Aguda Direita (37791) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 10,6244 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 10,8900 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 11,9000 3

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 12,7100 4

7 Alavanca Apical Aguda Esquerda (37792) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 10,8900 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 11,9000 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 15,4186 3
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8 Alavanca apical aguda reta (37434) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 10,6244 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 10,8900 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 12,3600 3

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 12,7100 4

9 Alavanca Seldin Direita (37436) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 10,6244 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 10,8900 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 12,3600 3

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 12,7100 4

10 Alavanca Seldin esquerda (37435) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 10,6244 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 10,8900 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 12,3600 3

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 12,7100 4

11 Alavanca Apical Infantil Reta (37795) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 10,6244 1
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 10,8900 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

ABC 0 11,4000 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 11,7700 4

12 Alavanca Apical Infantil Direita (37794) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 10,6244 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 10,8900 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

ABC 0 11,4000 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 11,7700 4

13 Alavanca Apical Infantil Esquerda (37793) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 10,6244 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 10,8900 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

ABC 0 11,4000 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 11,7700 4

14 ALGINATO (Presa Rápida) (41102) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dentsply 0 11,0904 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) JELTRATE PL 0 19,5088 2
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DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DENTSPLY 0 29,0000 3

15 algodão em rolete pacote com 100 (37341) Pct. SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

SSPLUS 0 1,1600 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) wa 0 1,1800 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) SSPLUS 0 1,2531 3

16 Alicate Perfurador de Dique de Borracha modelo Ainsworth (42567) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 37,8900 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 45,0000 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 51,9675 3

17 alveolotomo luer curvo em aco inoxidavel (36995) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 30,4000 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 34,1385 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 38,3600 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 40,0000 4

18 Alveolótomo Luer Reto (42568) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 30,4000 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 34,1385 2
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 38,3600 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 40,0000 4

19 ANESTÉSICO - Cloridrato ARTICAÍNA COM EPINEFRINA 4% - caixa com 50 tubetes de 1,8

ml, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes cada. (41088)

Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) ARTICAINE 0 47,3374 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

articaine dfl 0 53,5231 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dfl 0 77,0000 3

20 Anestésico Mepivacaína 3% Sem Vaso constritor - Tubetes de Plástico de 1,8ml p/ Seringa

Carpule (42569)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MEPIVALEN S 0 36,5641 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

dla 0 37,0469 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dla 0 40,3620 3

21 Anestesico mepivacaina com epinefrina 2% - Tubetes de plastico 18 ml para seringa carpule,

CAIXA COM 50 UN. (36138)

Cxa. DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

dla 0 34,0246 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MEPIVALEN A 0 36,5641 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dla 0 41,4120 3

22 Anestésico Tópico Gel - Uso Odontológico (benzocaina), frasco 12 gramas (35697) Fr. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) BENZOTOP 0 3,7870 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

benzotop dfl 0 5,1671 2
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LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dfl 0 5,8800 3

23 Arco de OSTBY (38435) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MAQUIRA 0 5,9900 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 6,5500 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) MAQUIRA 0 9,9443 3

24 Arco de Yong (p/ isolamento absoluto) (42570) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MAQUIRA 0 5,9900 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 8,2800 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) JON 0 11,1676 3

25 AVENTAL DE BORRACHA PB (C/PROT.TIREOIDE) p/ proteção do paciente em RX

periapical – azul claro. Produto de borracha plumbífera com acabamento polykroy especial,

fitas de nylon e velcro. Modelo: fechamento no pescoço em velcro. Equivalencia em PB:

0,50mm/pb. Tamanho: 60x50cm. (39423)

UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) n martins 0 166,6667 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) ODONTOLOG 0 259,4800 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

odontologic 0 280,0000 3

26 Babador impermeável descartável com: 2 camadas de papel + 1 camada de plástico.

Tamanho: 33x48 cm, cx com 100 un. (42205)

Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SSPLUS 0 8,8100 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) ss plus 0 9,6548 2
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ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Ssplus 0 10,6340 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) DERMAPLUS 0 12,9600 4

27 Babador impermeável descartável com: 2 camadas de papel + 1 camada de plástico.

Tamanho: 33x48 cm, cx com 100 un. (42205)

Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SSPLUS 0 8,8100 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) ss plus 0 9,6547 2

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Ssplus 0 10,6340 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) DERMAPLUS 0 12,9600 4

28 Bicarbonato de sódio p/ uso Odontológico (42571) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 4,7200 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 5,1400 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) AIRON 0 6,3143 3

29 bobina de papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster / propileno (tubular). Largura: 10cm

X 100 metros (42207)

UN ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Duotec 0 27,9511 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) harbo 0 28,6378 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DUOTEC 0 32,2500 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) HARBOO 0 33,6000 4
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30 bobina de papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster / propileno (tubular). Largura: 15cm

X 100 metros (42212)

UN ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Duotec 0 41,4613 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) harbo 0 43,1380 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DUOTEC 0 48,3700 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) HARBOO 0 50,4000 4

31 bobina de papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster / propileno (tubular). Largura: 20cm

X 100 metros (42213)

UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) harbo 0 57,2757 1

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Duotec 0 58,7929 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DUOTEC 0 64,4800 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) HARBOO 0 67,2000 4

32 Broca Endo Z (38764) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 15,7100 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MEDIN 0 17,4000 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) michel e klymu 0 20,5800 3

33 broca gates glidden n° 01 32mm (38231) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,5100 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 5,9900 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 184

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  6/2013               Data do Registro:  26/07/2013               Válido até:  26/07/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   ...................

Registro de preços para aquisição de material odontológico para atender necessidades do Centro de Especialidades odontológicas desta 

secretaria.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 10/81

Classif.

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 6,1740 3

34 broca gates glidden n° 2, 32mm (38232) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 5,0490 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,5100 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 5,9900 3

35 broca gates glidden n° 3, 32mm (38233) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 5,0490 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,5100 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 5,9900 3

36 broca gates glidden 32mm n° 04 (42215) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 5,0490 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,5100 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 5,9900 3

37 Broca Gates 32mm Nº5 (42572) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,5100 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 5,9900 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 6,1740 3
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38 Broca lentulho nº25 caixa com 6 (37422) Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 23,9747 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 36,5000 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) INJECTA 0 44,0200 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 65,0000 4

39 Broca lentulho nº30 caixa com 6 (37423) Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 23,9719 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 36,5000 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) INJECTA 0 44,0200 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 65,0000 4

40 Broca Mac Spaden n° 55 (38766) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 4,2000 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 23,1900 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAILLEFER 0 27,5500 3

41 Broca Mac Spaden n° 50 (38765) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 4,2000 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 23,1900 2
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DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAILLEFER 0 27,5500 3

42 Broca Mac - Spadem Nº 80 (42573) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 4,2000 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 23,1900 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAILLEFER 0 27,5500 3

43 Broca pesso 32mm nº 1 (40719) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 5,4040 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,5100 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 5,9900 3

44 Broca Pesso 32mm n° 02 (42196) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 5,4040 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,5100 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 5,9900 3

45 Broca Pesso 32mm n° 03 (42197) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 5,4040 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,5100 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 5,9900 3
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46 broca zecrya longa 28mm, ponta ativa de carboreto de tungstenio, n° 151 (ref. Mailefer)

(36951)

UN DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin 0 17,8916 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 18,7900 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) michel e klymu 0 20,5800 3

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAILLEFER 0 22,4000 4

47 Broca zecrya 23mm nº 151, ponta ativa de carboreto de tungstenio nº 151 (40275) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 18,7900 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin 0 18,8855 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) michel e klymu 0 20,5800 3

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAILLEFER 0 22,4000 4

48 Broca carbide para alta rotacao n° 702 - haste longa (40724) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MK LIFE 0 7,1600 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 7,1600 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) michel e klymu 0 8,0920 3

49 BROCAS CARBIDE P/ ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA: Haste (curta) de Aço Inoxidável e Parte

Ativa Multilaminar de Carbureto de Tungstênio  1,60 de Diametro por 16,5 mm Nº 04 (42574)

UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MEDIN 0 3,8100 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) michel e klymu 0 4,4000 2
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MK LIFE 0 5,6700 3

50 BROCAS BARBIDE P/ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA haste (curta) de aço inoxidável e parte

ativa multilaminar de carbureto de tungstÊnio (lÂmina regular) 1,60 de diametro por 16,5 mm

N°6 (41602)

UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MEDIN 0 3,8100 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) michel e klymu 0 4,4000 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MK LIFE 0 5,6700 3

51 BROCAS CARBIDE P/ ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA: Haste (longa) de Aço Inoxidável e

Parte Ativa Multilaminar de Carbureto de Tungstênio  1,60 de Diametro por 25 mm Nº 02

(36615)

UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MEDIN 0 3,8100 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) michel e klymu 0 4,4000 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MK LIFE 0 6,4900 3

52 BROCAS CARBIDE P/ ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA: Haste (longa) de Aço Inoxidável e

Parte Ativa Multilaminar de Carbureto de Tungstênio  1,60 de Diametro por 25 mm Nº 04

(36616)

UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) michel e klymu 0 4,4000 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MK LIFE 0 6,4900 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 7,1600 3

53 BROCAS CARBIDE P/ ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA: Haste (longa) de Aço Inoxidável e

Parte Ativa Multilaminar de Carbureto de Tungstênio  1,60 de Diametro por 25 mm Nº 06

(40723)

UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) michel e klymu 0 4,4000 1
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MK LIFE 0 6,4900 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 7,1600 3

54 BROCAS DIAMANTADAS / ALTA ROTAÇÃO - Tipo de Haste 1,60mm de Diâmentro por

19mm de comprimento; Grana FINA= 46 um; L= 5,0mm Nº 3118F (42575)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5191 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7091 2

55 BROCAS DIAMANTADAS / ALTA ROTAÇÃO - Tipo de Haste 1,60mm de Diâmentro por

19mm de comprimento; Grana FINA= 46 um; L= 5,0mm Nº 3118F (42575)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

56 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO  CILINDRICA TOPA PLANO Nº1091

Tipo de Haste 1,60mm de Diâmetro por 19mm de comprimento; Grana Média=91 um-126 um;

L=3,0mm Nº1091 (42576)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

57 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO  CILINDRICA TOPA PLANO Nº1093

Tipo de Haste 1,60mm de Diâmetro por 19mm de comprimento; Grana Média=91 um-126 um;

L=4,0mm Nº1093 (42577)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

58 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - CÔNICA DUPLA: Tipo de Haste 1,60mm de

Diâmetro por 19mm de comprimento; Grana Média=91 um - 126 um;  L= 2,2mm; Nº 1047

(42578)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2
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59 BROCA DIAMANTADAS ALTA ROTAÇÃO - CÔNICA INVERTIDA: Tipo de Haste 1,60mm de

Diâmetro por 19mm de comprimento; Grana Média = 91 um 126 um; L=1,6; Nº 1033 (42579)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

60 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - CÔNICA INVERTIDA: Tipo de Haste 1,60mm de

Diâmetro por 19mm de comprimento; Grana Média =91 um - 126 um; L=1,6mm; Nº 1035

(42580)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

61 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - CÔNICA INVERTID: Tipo de Haste 1,60mm de

Diâmetro por 19mm de comprimento; Grana Média = 91 um 126 um; L= 1,6mm Nº 1034

(42581)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

62 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - CÔNICA INVERTIDA: Tipo de Haste 1,60mm de

Diâmetro por 19mm de comprimento; Grana Média=91 um - 126 um; L= 1,0mm; Nº 1032

(42582)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

63 BROCA DIAMANTADAS ALTA ROTAÇÃO - CÔNICA ARREDONDADO: Tipo de Haste

1,60mm Diâmetro por 21mm de comprimento; Grana FINA= 46 um; L= 8,0mm; Nº2135 F

(42583)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

64 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - CÔNICA TOPO EM CHAMA: Tipo de Haste

1,60mm de Diâmetro por 19mm de comprimento; Grana FINA= 46 um; L= 3,2mm; nº 1190 F

(42584)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1
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MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

65 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - CÔNICA TOPO EM CHAMA: Tipo de Haste

1,60mm de Diâmetro por 25mm de comprimento; Grana Média 91 um - 126; L= 10,0mm; nº

3195 (42585)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

66 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - CÔNICA TOPO PLANO: Tipo de Haste 1,60mm

de Diâmetro por 25mm de comprimento; Grana Média = 91 um - 126 um; L= 10,0mm; Nº3070

(42586)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

67 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - ESFÉRICA: Tipo de Haste 1,60mm de Diâmetro

por 25mm de comprimento; Grana Média = 91 um - 126 um: Nº 1016 HL (42587)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

68 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - ESFÉRICA: Tipo de Haste 1,60mm de Diâmetro

por 19mm de comprimento; Grana Média = 91 um - 126 um; Nº1011 (42588)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,8518 2

69 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - ESFÉRICA: Tipo de Haste 1,60mm de Diâmetro

por 19mm de comprimento; Grana Média = 91 um - 126 um; Nº1012 (42589)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

70 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - ESFÉRICA: Tipo de Haste 1,60mm de Diâmetro

por 19mm de comprimento; Grana Média = 91 um - 126 um; Nº1014 (42590)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1
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MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

71 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - ESFÉRICA: Tipo de Haste 1,60mm de Diâmetro

por 19mm de comprimento; Grana Média = 91 um - 126 um; Nº1015 (42591)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

72 BROCA DIAMANTADAS ALTA ROTAÇÃO Nº703 (42592) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MEDIN 0 3,3930 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) jota carbide 0 5,7185 2

73 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO HASTE CURTA (Pediátrica) Tipo de Haste 1,60mm

de Diâmetro por 16,5mm de comprimento; Grana Média = 91 um - 126 um; Nº1312 (42593)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

74 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO HASTE CURTA (Pediátrica) Tipo de Haste 1,60mm

de Diâmetro por 16,5mm de comprimento; Grana Média = 91 um - 126 um; Nº1302 (42594)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KG SORENSE 0 4,5182 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kg 0 4,7105 2

75 Broqueiro de nylon com tampa de acrilico transparente para 24 brocas de baixa rotacao

(autoclave) (39700)

UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

JON 0 12,1107 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) jon 0 13,0782 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) PRISMA 0 22,5000 3

76 BROQUEIRO EM PLÁSTICO (15,0x7,5x7,0) P/ 82 BROCAS (42595) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) PRISMA 0 27,0000 1
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

FAVA 0 29,2509 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) fava 0 29,4262 3

77 Broqueiro esterilizavel p/ 15 brocas de baixa rotacao em aluminio anodizado (39701) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 11,5836 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 11,9613 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAQUIRA 0 12,7500 3

78 Broqueiro esterilizavel em aluminio anodizado para brocas de alta rotacao p/ 21 brocas

(39703)

UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 11,6303 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAQUIRA 0 12,7500 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 14,1225 3

79 Brumidor Simples nº 29 (37754) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 3,1745 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 3,8900 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 3

80 Brumidor Simples nº 33 (37756) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 3,1745 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 3,8900 2
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DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,9500 3

81 Cabo bisturi nº 3 (2973) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,1218 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

FAVA 0 4,7500 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 4,9000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 4,9600 4

82 Cabo bisturi nr. 04. (26899) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,1218 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

FAVA 0 4,7500 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 4,9600 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 5,1000 4

83 CALCADOR ESPATULADO P/ REST. PLÁSTICO - DUFLEX - (6332) Nº 1 (42596) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

DUFLEX 0 25,3800 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) DUFLEX 0 33,9148 3

84 CALCADOR ESPATULADO P/ REST. PLÁSTICO - DUFLEX - (6332) Nº 3 (42598) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 1
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

DUFLEX 0 25,3800 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) DUFLEX 0 33,9148 3

85 CALCADOR ESPATULADO P/REST. PLÁSTICA – DUFLEX – (6332) N°4 (36145) Und. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

DUFLEX 0 25,3800 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) DUFLEX 0 33,9148 3

86 CALCADOR ESPATULADO P/ REST. PLÁSTICO - DUFLEX - (6332) Nº 2 (42597) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

DUFLEX 0 25,3800 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) DUFLEX 0 33,9148 3

87 CAMARA ESCURA - Caixa em PVC de alto impacto. Forma ergonômica e arredondada de

fácil assepsia, com visor acrílico para revelação de raioX com 4 recipientes para o revelador,

fixador e água medindo 32x20x20cm. (42599)

UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

ODONTOLOG 0 115,0000 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

PROTECNI 0 130,3400 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) ODONTOLOG 0 141,8200 3

88 Cânula para aspiração sem bisel e adaptador com duplo encaixe (sugador e cânula) (42600) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) JON 0 9,9443 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 15,9200 2
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DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

RUTH 0 17,0000 3

89 cariostático 12% frasco 10 ml (37349) Fr. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) CARIESTOP 0 12,6383 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 13,6000 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 14,5900 3

90 CERA ROSA Nº7, para articulacao, em laminas de 13,,6 X 6,,9 cm, aproximadamente,

embalada em caixa com 225gr., constando externamente marca comercial, procedencia de

fabricacao e nº de registro no Ministerio da Saude, validade minima de 2 anos da data de

entrega no almoxarifado (37351)

Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TECHNEW 0 7,3923 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

ASFER 0 8,0600 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) technew 0 8,9514 3

91 cera utilidade

cera utilidade (37352)

Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TECHNEW 0 7,5197 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

ASFER 0 8,0600 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) technew 0 9,1221 3

92 CIMENTO CIRÚRGICO, APRESENTADO SOB A FORMA DE DUAS PASTAS, CAIXA COM

02 BISNAGAS DE 90 GRAMAS (37353)

Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) PERICEM 0 36,9066 1
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

TECHNEW 0 40,8800 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) technew 0 47,0000 3

93 cimento hidroxido de calcio radiopaco - sistem pasta - pasta, contendo: base = 13gr; catalis

11gr. (36169)

Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) HYDICAL 0 9,2316 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

TECHNEW 0 10,3800 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) technew 0 14,9600 3

94 Cimento de Oxifosfato de Zinco - Pó: Fc c/28g cor amarelo claro; Liq: Fc 10ml (42601) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

SSWHITE 0 10,4300 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) LS 0 14,6843 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) ssw 0 22,6200 3

95 CINZÉIS DE MICRO-ESCHEINBEIN Nº 1 (42602) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) JON 0 11,0200 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) premium 0 29,1940 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 44,2000 3

96 CINZÉIS DE MICRO-ESCHEINBEIN Nº 2 (42603) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) JON 0 11,0200 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) premium 0 29,1940 2
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 44,2000 3

97 CINZÉIS DE MICRO-ESCHEINBEIN Nº 3 (42604) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) JON 0 11,0200 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) premium 0 29,1940 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 44,2000 3

98 CINZÉIS DE MICRO-ESCHEINBEIN Nº 4 (42605) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) JON 0 11,0200 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) premium 0 29,1940 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 44,2000 3

99 Clips para Rx (42606) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

TECNODENT 0 2,1300 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) PRISMA 0 2,8500 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 3,1745 3

100 Colgadura para filme periapical para 14 RX (37456) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) TECNODENTE 0 4,0403 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

TECNODENT 0 27,7800 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAC DENTAL 0 39,0000 3
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101 Condensador p/ Amalg. - Ward Nº 4 (42607) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8500 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 3

102 Condensador p/ Amalg. - Ward Nº 5 (42608) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8500 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 3

103 Condensador p/ Amalg. - Ward Nº 1 (42609) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8500 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 3

104 Condensador p/ Amalg. - Ward Nº 2 (42610) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8500 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 3

105 Condicionador Ácido - Gel - Ácido - Fosfórico 37% (42611) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

CAITHEC 0 1,2600 1
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DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) ALPHA ACID 0 1,3216 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) caithec 0 1,3300 3

106 Cones de Guta Percha nº15 caixa com 6 (37428) Cxa. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 11,3652 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TANARI 0 11,3744 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 11,5500 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injecta 0 13,8600 4

107 cones de guta percha nº20 caixa com 6 (37429) Cxa. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 11,3653 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TANARI 0 11,3743 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 11,5500 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injecta 0 13,8600 4

108 Cones de Guta Percha nº25 caixa com 6 (37430) Cxa. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 11,3653 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TANARI 0 11,3743 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 11,5500 3
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MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injecta 0 13,8600 4

109 Cones de Guta Percha nº30 caixa com 6 (37431) Cxa. MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injecta 0 10,0000 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn inejcta 0 11,3653 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TANARI 0 11,3743 3

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 11,5500 4

110 cones de guta percha nr 35 caixa com 6 unidades (36572) Cxa. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 11,3653 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TANARI 0 11,3743 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 11,5500 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injecta 0 13,8600 4

111 Cones de Guta Percha nº40 caixa com 6 (37432) Cxa. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 11,3653 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TANARI 0 11,3743 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 11,5500 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injecta 0 13,8600 4
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112 Cones de guta percha acessorios R7 ou R8, caixa com 05 unidades (39709) Cxa. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 11,3653 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TANARI 0 11,3743 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 11,5500 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injecta 0 12,7400 4

113 Cones de guta percha estandartizados 2a. serie 45 a 80 caixa com 6 unidades (37652) Cxa. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 11,3653 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TANARI 0 11,3743 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 11,5500 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injecta 0 13,3000 4

114 Cones de Papel 1a. Série 15 a 40 c/ 6 (35722) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 10,9500 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 11,3653 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TANARI 0 11,3743 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injecta 0 13,4000 4

115 cones de papel 2a. serie 45 a 80 caixa com 6 (36582) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 10,9500 1
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LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) gn injecta 0 11,3653 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TANARI 0 11,3743 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) injecta 0 13,4000 4

116 Creme dental Adulto, 90 gr. (1108) Tbo. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) ICE FRESH 0 0,8069 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

ICE FRESH 0 0,9200 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

ICE FRESCH 0 1,0800 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

freedent 0 1,6900 4

117 Creme dental, 50 gr infantil (35514) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

ICE FRESH 0 0,8700 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) SANIFILL 0 1,8832 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

ICE FRESCH 0 3,7000 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

tandy 0 4,1900 4

118 cunha de madeira, sortida - c/100 (36148) Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) IODONTOSUL 0 6,4598 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

souza 0 7,9000 2
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LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) iodontodul 0 10,7180 3

119 Curativo alveolar 20gr componentes iodoformio resina natural, fenol, parafina e vaselina

liquida (39424)

Fr. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) ALVEOLEX 0 13,3432 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

IODONTOSUL 0 17,2800 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) iodontosul 0 20,8000 3

120 cureta de gracey 11/12 (36598) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0600 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 4,0900 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) abc 0 10,2440 3

121 cureta de gracey 13/14 (36600) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0600 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 4,0900 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) abc 0 8,9600 3

122 cureta de gracey 5/6 (36599) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0600 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 4,0900 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) abc 0 8,2400 3
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123 cureta de gracey 7/8 (36619) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0600 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 4,0900 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) abc 0 10,2440 3

124 Cureta dupla de Lucas nº 85 (37763) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 3,6066 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 3,7600 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 3,9200 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 4,5200 4

125 Cureta dupla de Lucas nº 86 (37764) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 3,6066 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 3,7600 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 3,9200 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 4,5200 4

126 cureta para dentina (s.s. White) n.17 (36151) Und. PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 2
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

DUFLEX 0 20,8500 3

127 Cursor de Borracha Cilindicos de 1mm (devem ser macios e flexíveis) (42612) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) JON 0 0,0900 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INJECTA 0 12,4000 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) ANGELUS 0 14,6495 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

miltex 0 27,0000 4

128 dedal de borracha para amalgama (36540) Und. MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) jon 0 1,7038 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) JON 0 3,1500 2

129 Detergente Enzimático Desincrustante (para desincrustação e limpeza de instrumentos

odontológicos) (42613)

UN ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Vic Pharma 0 13,2800 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) RICIE 0 18,1300 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

RICCIE 0 18,4000 3

130 DISCOS DE LIXA – ½ polegada: Acabamento e polimento em superfícies de restaurações

realizadas com resina composta; caixa com 50 discos de 12,07mm em 4 granulações –

sendo 5 discos de granulação grossa, 15 discos de granulação ,édia, 15 discos de granulação

fina e 15 discos de granulação superfina, abrasivo à base de óxido de alumínio e costado de

poliuretano. 1959D, caixa com 50 un. (40713)

Cxa. DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

tdv 0 49,0000 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) SOF LEX 0 55,0492 2
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LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) 3m 0 106,4000 3

131 EDTA trissodico frasco 20ml (36962) Fr. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) iodontec 0 4,9500 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 6,0543 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) IODONTOSUL 0 6,0900 3

132 Escala de Cores Biotone (42614) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) BIOTONE 0 19,1180 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dentsply 0 26,7823 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DENTSPLY 0 49,0000 3

133 Escavador para dentina n° 19 (39426) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8100 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 4,2000 3

134 Escova de Aço p/ limpeza de Brocas (20664) Und. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) IODONTOSUL 0 4,5000 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) gh 0 5,7291 2

135 Escova de robson CA conica preta L-7mm (41597) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) PREVEN 0 0,7022 1
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LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) preven 0 0,9240 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

preven 0 1,5000 3

136 ESCOVAS DENTAIS ADULTOS macias (34 tufos) – Uni. Com embalagem econômica.

(36156)

Und. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MEDFIO 0 0,3766 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

J KOVACS 0 0,3900 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

dental k 0 0,4400 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MEDFIO 0 0,4900 4

137 ESCOVAS DENTAIS INFANTIS macias (28 tufos) – Uni. Com embalagem econômica. -

Licença sanitária da Empresa Licitante – AFE (autorização de funcionamento da empresa)

(36155)

Und. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

J KOVACS 0 0,2900 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) FLOPPY MED 0 0,3408 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

dental k 0 0,3900 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

DEXPRESS 0 0,4000 4

138 Esculpidor Hollenback nº3 (37438) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8100 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2
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DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 3,6000 3

139 Esculpidor Hollenback n° 3s (37765) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8100 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 3,6000 3

140 Esculpidor Hollenback n° 3ss (37766) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8100 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 3,6000 3

141 Esculpidor Hollenback Nº 6 (42615) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8100 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 3,6000 3

142 esculpidor ward nr 1 (36999) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8100 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 3,6000 3
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143 esculpidor ward nr 2 (37000) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8100 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,8859 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 3,6000 3

144 Espaçador Digital  Nº 15 a 40 21mm (42616) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) QUIMIDROL 0 5,7400 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 29,0000 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 30,6308 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 39,0000 4

145 espacador digital n° 25, 21mm (36588) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 5,0000 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,0607 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) QUIMIDROL 0 5,7400 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 11,0000 4

146 espacador digital n° 30, 21mm (36589) Und. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 5,0000 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,0607 2
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PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) QUIMIDROL 0 5,7400 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin ,mk 0 11,0000 4

147 espacador digital n° 35, 21mm (36590) Und. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MK 0 5,0000 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 5,0607 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) QUIMIDROL 0 5,7400 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 11,0000 4

148 Espatula de cera n° 31 (40720) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0403 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 4,1300 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 5,1000 3

149 Espátula de cera nº7 (37439) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0403 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 4,1300 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 5,1000 3

150 Espátula de Plástico Para Alginato (42617) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 1,0100 1
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PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0403 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAQUIRA 0 5,7000 3

151 espátula de plástico para Ionômero (37767) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0403 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAQUIRA 0 4,5000 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 5,8900 3

152 Espátula p/ Alginato Plástico com Lâmiina Larga e Arredondada (42618) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MAQUIRA 0 1,5000 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAQUIRA 0 4,8432 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) abc 0 7,3696 3

153 Espátula p/ Cimento - Dupla - Nº 70 (42619) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0403 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 4,1300 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 5,1000 3

154 Espátula para cimento n° 24 (37768) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0403 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 4,1300 2
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DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 5,1000 3

155 Espátula para cimento n° 36 (37769) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 4,0403 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 4,1300 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 5,1000 3

156 Espátula p/ Gesso Metálica (42620) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 8,5000 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) JON 0 9,5590 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) abc 0 27,0519 3

157 Espatula Suprafill n° 01 (40277) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 8,6578 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 37,0400 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 48,0000 3

158 Espatula Suprafill n° 1/2 (40278) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 8,6578 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 37,0400 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 48,0000 3
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159 Espelho plano com cabo n° 5 em inox (37357) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) IODONTOSUL 0 3,1500 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 3,2900 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 6,7073 3

160 Espelho sem Cabo n. 5 em inox (273) Und. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) IODONTOSUL 0 1,5000 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

IODONTOSUL 0 1,5300 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,0898 3

161 esponja hemoestatica de colageno hidrolizado (gelatina) liofilitizada c/10 (36159) Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) HEMOSPON 0 15,6144 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

TECHNEW 0 20,1600 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) technew 0 20,9000 3

162 Estojo de inox com tampa 18 x 08 x 02 (38252) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) FAMITA 0 20,6608 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

AÇO NOX 0 24,0000 2

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Fami/Luminox 0 28,1028 3

163 Estojo de Inox com Tampa 20x10x05 cm (42621) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

AÇO NOX 0 35,0000 1
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DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) FAMITA 0 41,9208 2

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Fami/Luminox 0 42,5212 3

164 Estojo de inox com tampa 28X12X07 (37443) UN ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Fami/Luminox 0 63,7433 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

AÇONOX 0 74,0000 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) FAMITA 0 80,9970 3

165 Estojo em inox para brocas com tampa – 05cm de largura X 12cm de comprimento X 1,5cm

de altura (42214)

UN ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Fami/Luminox 0 13,3906 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) FAMITA 0 17,2175 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

AÇO NOX 0 21,0000 3

166 ESTOJO INOX COM DIVISÓRIAS INTERNAS P/ GRAMPOS DE DENTISTA E

ENDODONTIA  dimensões aproximadas 12x09x03 (Marca referência Fava) (42622)

UN ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Fava 0 22,6471 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) FAVA 0 47,9095 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

AÇO NOX 0 137,0000 3

167 Estojo odontológico em inox medindo 20X10X05 cm com 72

 furos para endodontia (36161)

Und. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) FAMITA 0 95,0704 1

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Luminox 0 125,6892 2
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DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

AÇO NOX 0 137,0000 3

168 eucaliptol frasco 20ml para uso odontologico (36578) Fr. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) uraby 0 6,4600 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

IODONTOSUL 0 7,4407 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) IODONTOSUL 0 7,5400 3

169 Eugenol frasco 20ml (36947) Fr. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) BIODINAMICA 0 5,5801 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

IODONTOSUL 0 7,0600 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) iodontosul 0 9,2000 3

170 Extirpa Nervo nº15 caixa com 6 (37409) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

JOTA 0 10,2600 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 13,3177 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) QUIMIDROL 0 15,6600 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 15,9900 4

171 extirpa nervo nr 20 25mm caixa com 06 unidades (36561) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

JOTA 0 10,2600 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 13,3177 2
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PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) QUIMIDROL 0 15,6600 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin m k 0 15,9900 4

172 extirpa nervo nr 25 25mm, caixa com 06 unidades (36562) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

JOTA 0 10,2600 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 13,3177 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) QUIMIDROL 0 15,6600 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 15,9900 4

173 extirpa nervo nr 30 25mm, caixa com 06 unidades (36563) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

JOTA 0 10,2600 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INJECTA 0 13,3177 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) QUIMIDROL 0 15,6600 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 15,9900 4

174 Ficha para radiografias perapical odont adulto c/ 2 furos caixa com 100 (39224) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DALLAS 0 4,7200 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DALLAS 0 4,8262 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) preven 0 5,8200 3
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175 Ficha para radiografias perapical adulto c/ 5 furos c/ 100 (42623) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DALLAS 0 6,8134 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) preven 0 10,5200 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DALLAS 0 12,9000 3

176 Ficha para radiografias perapical adulto c/ 14 furos c/ 100 (42624) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DALLAS 0 12,2074 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) preven 0 14,5000 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DALLAS 0 19,0000 3

177 Filme para radiografia oclusal (37359) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

KODAK 0 5,1900 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KODAK 0 5,7530 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kodak 0 6,1754 3

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

KODAK 0 8,5000 4

178 Filme Periapicais - infantil (42625) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KODAK 0 109,8342 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

KODAK 0 119,0000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kodak 0 137,4497 3
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

KODAK 0 165,9600 4

179 Fio Dental 100 metros (36434) Und. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

HILLO 0 1,1000 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MEDFIO 0 1,4796 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MEDFIO 0 1,6900 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

hillo 0 1,9900 4

180 KIT CONTENDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIA - Composição: Água (0 -85%), Tiossulfato

de Amônio (5-10%), Tiocianato de Amônia (5-10%) 475ML; E REVELADOR PARA

RADIOGRAFIA - CONTENDO: Água (85-90%), Sulfito de Sódio (1-5%), Dietilenoglicol

(1-5%), Hidroquinona (1-5%) - FRASCO 475. (Marca Referência Kodac) FC/475ml (42626)

UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

KODAK 0 5,9000 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) kodak 0 10,4581 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

KODAK 0 11,2000 3

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KODAK 0 11,6786 4

181 fluor gel 1 minuto 1,23% - fraco c/200ml (36165) Fr. SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

IODONTOSUL 0 2,3600 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DFL 0 2,4963 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) dfl 0 3,3000 3
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182 Fórceps - Adulto nº 1 (37776) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 32,1900 4

183 Forceps nº 101 (37454) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 31,0000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 4

184 Forceps nº150 (37453) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 31,0000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 4

185 Fórceps adulto nº 151 (37784) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1
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PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 31,0000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 4

186 Fórceps adulto nº 65 (37781) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 31,0000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 4

187 Fórceps - Adulto nº 16 (37777) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 31,0000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 4

188 Fórceps - Adulto nº 17 (37778) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2
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MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 31,0000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 4

189 Fórceps - Adulto nº 18 L (37779) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 31,0000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 4

190 Fórceps - Adulto nº 18 R (37780) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 31,0000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 4

191 Fórceps - Nº 68 (42627) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 31,0000 3
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 4

192 Fórceps adulto nº 69 (37782) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SKAY 0 26,9900 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 30,9138 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 31,0000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 31,8600 4

193 Formocresol 10ml (36542) Fr. SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

IODONTOSUL 0 4,2091 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) IODONTOSUL 0 5,2200 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) iodontec 0 5,6000 3

194 FRASCO DE DAPPEN (37360) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) PREVEN 0 1,5000 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 1,6440 2

195 Fresas de Aço p/ peça de mão - (Tungstênio) multilaminadas para corte de acrílico cilíndrica

(42628)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DH PRO 0 37,5000 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DEDECO 0 47,0000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) vortex 0 52,0000 3
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196 Grampo para isolamento absoluto n° 26 (37653) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

PRISMA 0 9,9495 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) dfl 0 18,5000 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) golgran 0 21,0000 3

197 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA (37361) Fr. SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

IODONTOSUL 0 3,1400 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) BIODINAMICA 0 3,1620 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) biodinâmica 0 3,9000 3

198 ionômero de vidro para restauração autopolimerizável (jogo com pó e líquido). Pó= contendo

10 gr e liquido com 8,3 ml, vidro de fluor silicato de estrôncio, alumínio, lantânio e pigmentos;

Líquido= ácido policarbônico, ácido tartárico e água. (38226)

Jg. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) JETAC FIL 0 95,9377 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) 3m 0 284,0000 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

3M 0 286,2000 3

199 LÃMINA DE BISTURI ESTÉRIL Nº10 (37364) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

SOLIDOR 0 0,1390 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) SOLIDOR 0 0,1458 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) SOLIDOR 0 0,1728 3

200 LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº11 (37365) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

SOLIDOR 0 0,1387 1
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Classif.

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) SOLIDOR 0 0,1450 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) SOLIDOR 0 0,1728 3

201 LAMINA DE BISTURI ESTÉRIL Nº12 (37366) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

SOLIDOR 0 0,1387 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) SOLIDOR 0 0,1450 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) SOLIDOR 0 0,1728 3

202 LAMINA DE BISTURI ESTÉRIL Nº15 (42629) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

SOLIDOR 0 0,1387 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) SOLIDOR 0 0,1450 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) SOLIDOR 0 0,1728 3

203 LAMINA DE BISTURI ESTÉRIL Nº15 C (37367) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) SOLIDOR 0 0,1450 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

SOLIDOR 0 0,1685 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) SOLIDOR 0 0,1728 3

204 LAMPARINA A ÁLCOOL (42630) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) konnen 0 13,7000 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MAC 0 14,1000 2
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DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) JON 0 21,0000 3

205 LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO - 13,5 x 13,5 CM; ESPESSURA

MEDIA

CAIXA COM 26 (37368)

Cxa. SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

ANGELUS 0 9,9992 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) madeitex 0 13,8000 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) mnaquira 0 14,6100 3

206 Lencol de carmurca (41598) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

JON 0 3,9900 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) JON 0 4,1116 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) jon 0 4,2300 3

207 LIMA CIRURGICA P/ OSSO - Seldin - Nº 11 (42631) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 14,0400 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 16,7450 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 21,0800 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 22,0000 4

208 LIMA CIRURGICA P/ OSSO - Seldin - Nº 12 (42632) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 14,0400 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 16,7450 2
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SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 21,0800 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 22,0000 4

209 limalha de prata 30gr, corte ultra fino e 70% de prata, 26% de estanho, 3% cobre e 1% de

zinco (36544)

Fr. SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

SDI 0 81,0000 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) VELVALOY 0 178,8553 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) ssw 0 240,0000 3

210 Lima tipo Kerr nº 10 21mm caixa com 6 (37411) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

211 Lima tipo Kerr nº 15 21mm caixa com 6 (Flexo File) (37412) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4
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212 Lima tipo Kerr nº 20 21mm caixa com 6 (37413) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

213 Lima tipo Kerr n° 25 21mm caixa c/ 6 (Flexo File) (38240) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

214 lima tipo kerr nr 30 21mm caixa com 6 (36963) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

215 Lima tipo Kerr nº  35 21mm caixa com 6 (37415) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1
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DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

216 Lima tipo Kerr n° 40 21mm caixa c/ 6 (38243) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

meidn mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

217 Lima tipo kerr nº8 caixa com 6, (Flexo File), 21mm (37410) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

218 Lima tipo Kerr 1ªsérie para Profi Endo (15 a 40) caixa com 6 (37426) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2
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DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

219 lima tipo kerr 2a. serie (45 a 80) caixa com 6 (Flexo File), 21mm (36579) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

220 Lima tipo Kerr n° 10 25 mm, caixa com 06 un. (Flexo File) (39707) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

221 Lima tipo Kerr n° 15, 25 mm, caixa com 06 un. (Flexo File) (39708) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3
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PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

222 Lima tipo Kerr n° 20 25mm caixa c/ 6 (Flexo File) (38241) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

223 Lima tipo Kerr nº 25 25mm caixa com 6 (Flexo File) (37414) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

224 lima tipo kerr n° 30 25mm caixa com 6 (Flexo File) (36566) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4
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225 Lima tipo Kerr n° 35 25mm caixa c/ 6 (Flexo File) (38242) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

226 Lima tipo Kerr (Flexo File) 25 mm n° 08, caixa com 06 (39706) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

227 Lima tipo Kerr 25mm, 2ª serie (45 a 80) ref. Flexo File, caixa com 06 unidades (40276) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

228 lima hedstroen 21mm - n. 15 a 40 (36172) Jg. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1
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DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

229 Lima Hedstroen n° 15 21mm caixa com 6 unidades (39428) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

230 Lima Hedstroen n° 20 21mm caixa com 6 unidades (39429) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

231 Lima Hedstroen nº 25 21mm caixa com 6 (37418) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2
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DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

232 Lima Hedstroen nº 30 21mm caixa com 6 (37419) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

233 Lima Hedstroen n º 35 21mm caixa com 6 (37420) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

234 Lima Hedstroen n° 40 21mm caixa com 6 (38238) Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

LOCHUS 0 12,8800 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) KENDO 0 13,3177 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

medin mk 0 17,0000 3
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PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) KENDO 0 18,0100 4

235 Lixeira com pedal, de tampa e base de inox e cesto para lixo - 10,5 litros (39431) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) viel 0 63,9900 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

BRINOX 0 64,0000 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) ARTINOX 0 75,0000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

VIEL 0 83,7000 4

236 Luvas descartaveis de latex sem talco tamanho exta pequena c/ 100 (34349) Cxa. ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Embramac 0 19,4783 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

SUPERMAX 0 20,5434 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) supermax 0 21,0500 3

237 Luvas plasticas descartaveis nao estereis transparentes pct c/ 100 (39433) Pct. SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

BRAVO 0 2,1783 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) se 0 4,1800 2

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Luplast 0 5,0179 3

238 Macro-arcada dentária (superior e inferior), com articulador, confeccionada em resina (com

estojo protetor) (42633)

UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) 0 59,5000 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) odontomar 0 96,3500 2
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ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) D-Express 0 98,1632 3

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) D-EXPRESS 0 101,5000 4

239 Macro-modelo de escova dental (42634) UN ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) D-Express 0 20,3338 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) D-EXPRESS 0 21,0300 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) odontomar 0 27,7500 3

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) 0 59,5000 4

240 Mandril para disco de lixa contra angulo (37369) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MICRODONT 0 1,8256 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) preven 0 1,8540 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

microdont 0 4,0000 3

241 Matriz de Aço 0,05 X 5 X 500 mm (35702) Und. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAQUIRA 0 0,8426 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

preven 0 1,0000 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) preven 0 1,0500 3

242 MATRIZ DE AÇO 7X0,05 X 500 mm (37370) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAQUIRA 0 0,8426 1
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DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

preven 0 1,0000 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) preven 0 1,1060 3

243 Mercurio Vivo frasco 100g quimicamente puro - embalado individualmente, constando

externamente marca comercial, procedencia de fabricacao, recomendacoes para

armazenamento, validade minima de 2 anos da data de entrega (37371)

Fr. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) K-DENT 0 99,3640 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

KDENT 0 124,2600 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) k-dent 0 150,0000 3

244 Micro aplicadores descartaveis finos 1,5mm frasco 100 (37372) Fr. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) APLIK - ANGE 0 5,2989 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) k g sorense 0 5,5860 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

kgs 0 8,9000 3

245 Moldeira Tipo Vernes Avulsa, Adulto, Lisa em Aço Inóx S1 (42635) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) tecnodent 0 17,0833 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

TECNODENT 0 18,5700 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

tecnodent 0 19,0000 3

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) TECNODENT 0 19,5000 4
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246 ÓCULOS DE SEGURANÇA COM ARMAÇÃO DE NYLON REGULÁVEL E LENTES,

INCOLOR DE POLICARBONATO, CURVAS E PROTEÇÃO LATERAL (2672)

UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) DANNY 0 3,7000 1

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Danny 0 3,9195 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

JAGUAR 0 4,0000 3

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) ss plus 0 4,4881 4

247 ÓLEO LUBRIF. P/ ALTA ROTAÇÃO MÁXIMA PUREZA (DABI ATLANTE)

(ÓLEO MINERAL DE BAIXA VISCOSIDADE - EMBALAGEM PRESSURIZADA) (42636)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAQSPRAY 0 7,9000 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) PREVEN 0 9,8500 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MAQUIRA 0 10,0600 3

248 ÓLEO LUBRIF. P/ ALTA ROTAÇÃO MÁXIMA PUREZA (DABI ATLANTE)

(ÓLEO MINERAL DE BAIXA VISCOSIDADE - EMBALAGEM PRESSURIZADA) (42636)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAQSPRAY 0 7,9000 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) PREVEN 0 9,8500 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MAQUIA 0 10,0600 3

249 Oxido de zinco, frasco 50 gr (40718) Fr. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) K-DENT 0 2,4963 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

IODONTOSUL 0 3,1500 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 4,1500 3
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250 Papel Articulação - dupla face, bicolor, 100x20 mm (41098) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) CONTACTO 0 1,4043 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) iodontosul 0 1,9600 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

souza 0 3,0000 3

251 Pasta de modelagem zinco enolica. Contendo: 1 tubo de pasta de oxido de zinco com 120 gr;

1 tubo de pasta de eugenol com 60 gr. (37377)

Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) LS 0 16,1865 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MAQUIRA 0 18,1500 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) technew 0 33,2711 3

252 Pasta Maisto (38432) Fr. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MAISTOSUL 0 9,9854 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

IODONTOSUL 0 16,5100 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) iodontosul 0 22,2000 3

253 pasta profilatica 90 gr uso odontologico (36550) Und. SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAUQIRA 0 4,0400 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) HERJOS 0 4,1899 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 4,2000 3

254 Pedra de afiar intrumentais de periodontia / 186 (fina) (41099) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) iodontec 0 5,1100 1
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DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

REY 0 7,0000 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

jon 0 8,9000 3

255 Pedra schofu alta rotação (oxido de aluminio) - modelo chama (39705) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DEDECO 0 5,0000 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DEDECO 0 5,1000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) jon 0 6,4000 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

dedeco 0 6,9000 4

256 PEDRA SCHOFU ALT. ROT. (Oxido de Alumínio) - modelo esférica (36189) Und. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DEDECO 0 5,0000 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DEDECO 0 5,1000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) jon 0 6,4000 3

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

dedeco 0 6,9000 4

257 Pedra Schofu para acabamento (oxido de aluminio) alta rotação modelo ponta de lapis ou

lança (37400)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DEDECO 0 5,0000 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

DEDECO 0 5,1000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) jon 0 6,4000 3
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DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

dedeco 0 6,9000 4

258 pinça clinica (36175) Und. PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 3,6066 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

ABC 0 4,1000 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 4,9600 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 5,3000 4

259 placa de vidro para manipulacao 1cm uso odontologico (36554) Und. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MEDFIO 0 3,6711 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

PREVEN 0 5,5600 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) preven 0 5,9800 3

260 Polímero (Auto-Polimerizável) Frasco com 250g (42637) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) VIPI 0 15,0395 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

VIPI 0 27,0000 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) blue 0 31,4557 3

261 Ponta de aço para contra angulo n° 3  (haste curta) caixa com 6 (38668) Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) QUIMIDROL 0 8,9515 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

maillefer 0 13,5000 2
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LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dentsply 0 13,9000 3

262 Ponta de aço para contra angulo n° 4 caixa com 6 unidades, haste curta (38670) Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) QUIMIDROL 0 8,9514 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

maillefer 0 13,5000 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dentsply 0 13,9000 3

263 ponta de aço para contra angulo n° 6 caixa com 6 unidades, haste curta (38669) Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) QUIMIDROL 0 8,9514 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

maillefer 0 13,5000 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dentsply 0 13,9000 3

264 Ponta de aço para contra ângulo nº2 caixa com 6, haste curta (37401) Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) QUIMIDROL 0 8,9514 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

maillfer 0 13,5000 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dentsply 0 13,9000 3

265 Ponta de aco p/ contra angulo n°4, haste longa, cx com 06 un (40725) Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) QUIMIDROL 0 8,9514 1

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

maillefer 0 13,5000 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) dentsply 0 13,9000 3
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266 PONTAS DE SONDA MILIMETRADA DE METAL COMPATÍVEL COM CABO HU FRIEDY -

Temos o CABO - PH6 Colorvve Probe (HU FRIEDY) (40730)

UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) HU-FRIEDY 0 12,8474 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

HUFRIEDY 0 106,6500 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) HU-FRIEDY 0 262,5000 3

267 Porta agulha crile-wood NH5038 (Marca referência Hu-fridy) (41605) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) ABC 0 19,5547 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

QUINELATO 0 22,9500 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) HU-FRIEDY 0 551,2500 3

268 porta agulha mayo hegar com vidia 14cm em aco inoxidavel (36980) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) ABC 0 81,8595 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 100,5900 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 107,0000 3

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

ABC 0 114,0000 4

269 Porta algodão (11805) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) FAMITA 0 26,9491 1

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Fami/Luminox 0 30,4698 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

INCOTERM 0 59,0000 3
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270 Porta Amálgama de Inox (37788) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) GOLGRAN 0 21,0000 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 22,2900 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) ABC 0 25,1674 3

271 Porta Grampo modelo WHITE (42638) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 32,4700 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 32,9764 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) golgran 0 69,6000 3

272 Porta Matriz Ivory adulto (39434) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) PRISMA 0 15,7500 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 15,8727 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 18,8100 3

273 Porta resíduos em Açõ Inox 08x08 (37797) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) FAMITA 0 25,4519 1

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Fami/Luminox 0 27,7779 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MAC 0 31,6800 3

274 POSICIONADOR DE FILMES RADIRÁFICOS ADULTO – CONTENDO: pote p/ esterilização,

indicadores p/molares sup e inf. Direito e esquerdo, indicador p/ incisivos centrais sup. E inf.

Posicionador bite-wings, dispositivo p/ mordidas (37378)

Kit PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) MAQUIRA 0 33,0700 1
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DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MAQUIRA 0 44,4900 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 50,6400 3

275 Posionador de filme radiográfico infantil: Pote p/ esterelização, indicadores p/ molares sup. e

Inf. Direito e Esquerdo, Indicador p/ Incisivos Cenrtais Sup. E Inf, Posicionador Bite-Wings,

Dispositivo p/ Mordidas (41106)

UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) MAQUIRA 0 33,0700 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

MAQUIRA 0 44,4900 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 50,6400 3

276 Recipiente Plástico p/ Medir Alginato e Água (42639) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) denstply 0 4,4038 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DENTSPLY 0 4,4609 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SR 0 18,0000 3

277 Regua Endo-Calibradorapa em Aço Inox (Calibradora Milimetrada) (42640) UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) microdont 0 6,5500 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 7,7800 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 11,3297 3

278 Resina Fotopolimerizável - cor A1 Microhibrida para restauracao de dentes anteriores e

posteriores, matriz inorganica de Zirconia/Silica com 84,5% em peso e 66% em volume;

matriz organica de Bis-GMA e TEGDMA, seringa 4 gr (42641)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) Z-100 0 26,6904 1
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MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) 3m 0 39,1000 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

Z100 3m 0 40,0000 3

279 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2: cor A2 Microhibrida para restauracao de dentes

anteriores e posteriores, matriz inorganica de Zirconia/Silica com 84,5% em peso e 66% em

volume; matriz organica de Bis-GMA e TEGDMA, seringa 4 gr (37379)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) Z-100 0 26,6904 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) 3m 0 39,1000 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

Z100 3M 0 40,0000 3

280 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL - COR A3 Microhibrida para restauracao de dentes

anteriores e posteriores, matriz inorganica de Zirconia/Silica com 84,5% em peso e 66% em

volume; matriz organica de Bis-GMA e TEGDMA, seringa 4 gr (42642)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) Z-100 0 26,6904 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) 3m 0 39,1000 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

Z100 3M 0 40,0000 3

281 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3: cor A3 - Microhibrida para restauracao de dentes

anteriores e posteriores, matriz inorganica de Zirconia/Silica com 82% em peso e 60% em

volume; matriz organica de Bis-GMA e TEGDMA, seringa 4 gr. (37380)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) Z-250 0 37,3665 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) 3m 0 39,1000 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

Z250 3M 0 68,0000 3
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282 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL cor  A3,5 - Microhibrida para restauracao de dentes

anteriores e posteriores, matriz inorganica de Zirconia/Silica com 84,5% em peso e 66% em

volume; matriz organica de Bis-GMA e TEGDMA, 4 gr (38666)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) Z-100 0 26,6904 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) 3m 0 39,1000 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

Z100 3M 0 40,0000 3

283 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL cor B1: Restauracoes diretas e indiretas em dentes

anteriores e posteriores; matriz inorganica de Zirconia/Silica com 84,5% em peso e 66% em

volume; matriz organica de Bis-GMA, UDMA e Bis-EMA, seringa 4gr (38227)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) Z-100 0 26,6904 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) 3m 0 39,1000 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

Z100 3M 0 40,0000 3

284 saca brocas para caneta de alta rotação dabi atlante (36180) Und. MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) ls 0 20,9235 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DABI ATLANTE 0 30,0000 2

285 Seringa Carpule p/ anestesia (35729) Und. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PHARMA 0 16,1000 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 16,7450 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

BRAVO 0 19,5500 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 21,0000 4
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286 Sindesmótomo duplo n° 01 (37798) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 3,6066 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 4,2100 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) trinks 0 4,3000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 5,9700 4

287 solucao de milton (36575) Lto. SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

CICLO FARMA 0 1,6058 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) vic pharma 0 3,1500 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) ASFER 0 3,7100 3

288 Solução reveladora de placa bacteriana para bochechos a base de eritrozina 0,5% 500ml

(42643)

UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) iodontosul 0 7,1667 1

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Inodon 0 7,2500 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

replasul souza 0 7,4000 3

289 Sonda Exploradora nº5 (37385) UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 2,5762 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

COOPERFLEX 0 2,8500 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 3,3600 3
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MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 3,4000 4

290 Spray de gas refrigerante (uso odontologico) (936) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

MAQUIRA 0 19,9785 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) maquiea 0 20,5800 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 21,9500 3

291 Sugador Cirurgico Descartável de Sangue Esterilizados, pacote c/ 40, embalados

individualmente com 3 opcoes de diametro na mesma peca, composicao: resina

termoplastica. (35723)

Pct. SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

ANGELUS 0 39,4200 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 44,0000 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INDUSBELLO 0 49,6820 3

292 SUGADOR DESCARTÁVEL: Tubo de PVC transparente e atóxico com arame em aço

especial p/fixação da posição; Ponteira Flexível e Arredondada, atóxico, pacote com 40

unidades (36949)

Pct. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) BIOSANI 0 2,5551 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

SSPLUS 0 2,6100 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maxclean 0 3,1000 3

293 Suspensao otologica, frasco 10 ml, composicao: sulfato de polimicina B - 10000UI, sulfato de

neomicina - 5 mg; hidrocortisona 10 mg; excipiente q.s.p. - 1ml (40270)

UN ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Fqm 0 9,8335 1

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

FQM 0 9,9600 2
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LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) farmoquimica 0 10,3050 3

294 Tamborel de plástico autoclavável (com aproximadamente 04 cm de diâmetro) (suporte de

instrumentos endodônticos digitais). (42644)

UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) maquira 0 12,0400 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) maquira 0 12,3000 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

ANGELUS 0 21,4481 3

295 Tergensol vidro 200ml (37703) UN SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

IODONTOSUL 0 7,2911 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) iodontec 0 8,1000 2

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) IODONTOSUL 0 8,1200 3

296 Termômetro para estufa de (-10 à +260°) (37387) UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) INCOTERM 0 29,0000 1

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.   (807) Incoterm 0 33,7634 2

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) incoterm 0 38,8200 3

297 Tesoura Metzembaum curva delicada. (30482) UN DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

WILCOS 0 12,7000 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) WILCOS 0 14,1688 2

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

GOLGRAN 0 18,3900 3
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MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 18,5000 4

298 Tira de lixa para polimento e acabamento dental, tira de lixa com abrasivo a base de oxido de

aluminio e costado de poliester de 4 mm de largura e 170 MM comprimento, granulacao

media e fina, 1954 B, caixa com 150 (37389)

Cxa. LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) fava 0 7,0000 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) 3M 0 36,6994 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

3m 0 59,0000 3

299 Tiras de lixa de aço unilateral 4 mm; Espessura 4.0; Comprimento 150; Granulometria 240

(41100)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) MICRODONT 0 4,5874 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) fava 0 4,6990 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

microdont 0 9,9000 3

300 Verniz com fluor 5% de fluoreto de sodio em solucao alcoolica de resinas naturais. Caixa

contendo - 1 frasco com 10 ml de verniz e 1 pote de pedra pomes (37391)

Cxa. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

FGM 0 10,9000 1

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) ss white 0 15,0780 2

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) DURAFLUR 0 42,0000 3

301 Z.O.E - pó: Óxido de zinco (Contendo 50g); Líq: Eugenol, Ácido acético Glacial (contendo

18ml) (41101)

UN LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) ss white 0 22,3000 1

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) PULPOSAN 0 24,7500 2
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DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

SSWHITE 0 39,0000 3

302 filme perapical adulto c/150 (36163) Cxa. DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) CONTRAST 0 66,7347 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) prograd 0 67,4798 2

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

AGFA 0 75,2000 3

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ME   (57665)

DFL 0 80,4600 4

303 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL cor C2 - Microhibrida para restauracao de dentes Anteriores

e Posteriores, matriz inorganica de Zirconia/Silica com 84,5% em peso e 66% em volume;

matriz organica de Bis-GMA e TEGDMA, 4 gr (37382)

UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA   (1977) Z-100 0 26,6904 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) 3m 0 39,1000 2

DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(614)

Z100 3M 0 40,0000 3

304 DESCOLADOR DE MOLT P9 (Destaca Periosteo) - Marca referência Hu-fridy)  (CEO)

(39716)

UN PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) COOPERFLEX 0 7,8437 1

DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PRATA 0 16,0000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) golgran 0 39,9000 3

LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) golgran 0 46,7500 4
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305 Tira trasnparente de poliéster -Tamanho 10x120x0,05mm, envelope com 50 un. (42647) Env. DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

(58469)

PDX 0 0,7500 1

PROHOSPITAL SUL LTDA   (1513) PREVEN 0 0,9647 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA   (2077) preven 0 1,1400 3
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LA DALLA PORTA JUNIOR   (58302) maquira 0 1,2600 4
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 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 31/2013

6/2013

(614) - DENTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA

(807) - ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.

(1513) - PROHOSPITAL SUL LTDA

(1977) - DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA

(2077) - MF DE ALMEIDA & CIA LTDA

(57665) - SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. ME

(58302) - LA DALLA PORTA JUNIOR

(58469) - DENTAL MED EQUIP. MAT. ODONTOLÓGICO E HOSP. LTDA

Rio do Sul,   26   de  Julho   de   2013.
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Atividade: 2.030 - Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
(221) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo. 
R$ 39.000,00

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO 
E TURISMO
Unidade: 03 - Turismo
Atividade: 2.019 - Manutenção da Diretoria de Turismo
(369) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ. 
R$ 5.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.014 - Gestão da Secretaria de Planejamento e Urba-
nismo
(174) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 - Diárias - Civil. R$ 5.000,00
(176) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo. 
R$ 3.300,00

Unidade: 02 - DETRU
Atividade: 2.015 - Convênio SSP/Trânsito
(509) 3.3.90.39.00.00.00.00.0356 - Outros Serv. Terc. PJ. 
R$ 30.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.029 - Manutenção da Secretaria de Obras
(232) 3.1.90.11.00.00.00.00.0100 - Venc. Vant. Fixas - PC. 
R$ 25.000,00

Atividade: 2.030 - Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
(223) 3.3.90.36.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PF. 
R$ 19.000,00
(225) 4.4.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo 
R$ 20.000,00

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO 
E TURISMO
Unidade: 03 - Turismo
Atividade: 2.019 - Manutenção da Diretoria de Turismo
(366) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo 
R$ 5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 261/2013
DECRETO Nº 0261, DE 16 DE AGOSTO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar 

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Resumo de Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
LICITAÇÃO Nº 50/2013 - CV Nº 50/2013

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para Contratação de 
empresa para fornecimento de serviços de mão de obra de pin-
tor e aquisição de materiais para pintura destinado a conservação 
das repartições públicas do município. Com recebimento da do-
cumentação e proposta até às 08:45Hs do dia 26/08/2013. Cópia 
do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Rau-
pp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, fone: (0xx48) 3534-1113
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 260/2013
DECRETO Nº 0260, DE 16 DE AGOSTO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 107.300,00 (cento e sete mil e trezentos reais) no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal e suplementará as seguintes dota-
ções orçamentárias:
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.014 - Gestão da Secretaria de Planejamento e Urba-
nismo
(185) 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. Material Permanente. 
R$ 8.300,00

Unidade: 02 - DETRU
Atividade: 2.015 - Convênio SSP/Trânsito
(510) 4.4.90.52.00.00.00.00.0356 - Equip. Material Permanente. 
R$ 30.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.029 - Manutenção da Secretaria de Obras
(241) 3.3.90.46.00.00.00.00.0100 - Auxílio-Alimentação. 
R$ 25.000,00
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de agosto de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 263/2013
DECRETO Nº 0263, DE 16 DE AGOSTO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE SÃO BEN-
TO DO SUL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Desportos de São Bento do Sul e suplementará as 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão:15 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.057 - Manut. das Atividades da Fundação Municipal 
de Desportos
(13) 3.3.91.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 3.000,00
(14) 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. Mat. Permanente 
R$ 3.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizados recursos provenientes da anulação total das seguintes do-
tações orçamentárias:
Órgão:15 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.057 - Manut. das Atividades da Fundação Municipal 
de Desportos
(6) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo 
R$ 3.000,00
(23) 3.3.90.92.00.00.00.00.0100 - Desp. Exercícios Anteriores 
R$ 3.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de agosto 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 264/2013
DECRETO Nº 0264, DE 16 DE AGOSTO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) no orçamento vigente da Câmara 
Municipal e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 01 - CÂMARA DE VEREADORES
Unidade: 01 - Câmara de Vereadores

no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) no orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Saúde, para reforçar as se-
guintes dotações orçamentárias:

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.101 - Estratégias de Saúde da Família
(35) 3.1.90.16.00.00.00.00.0002 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$ 25.000,00

Atividade: 2.302 - Ações Voltadas à Vigilância Epidemiológica
(115) 3.3.90.39.00.00.00.00.0666 - Outros Serv. Terc. - PJ 
R$ 30.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.101 - Estratégias de Saúde da Família
(36) 3.1.91.13.00.00.00.00.0002 - Obrig. Patronais Inst. Prev. Pró-
prio R$ 25.000,00

Atividade: 2.302 - Ações Voltadas à Vigilância Epidemiológica
(114)3.3.90.32.00.00.00.00.0666 - Material de Dist. Gratuita 
R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 262/2013
DECRETO Nº 0262, DE 16 DE AGOSTO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO-EMHAB
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) no orçamento vigente da Empresa 
Municipal de Habitação-EMHAB e suplementará a seguinte dota-
ção orçamentária:
Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(4) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 - Diárias Civil R$ 2.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(11) 3.3.90.47.00.00.00.00.0100 - Obrig. Trib. Contributivas 
R$ 1.000,00
(13) 3.3.91.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 1.000,00
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I - CIRCULAÇÃO

 Espetáculos de 
dança, música e 
teatro nos bairros; 
 Eventos literários 
nos bairros;
 Mostras de artes 
visuais e cinema 
nos bairros; e
 Exposições de 
acervos nos 
bairros. R$30.000,00 R$15.000,00

II - OFICINAS

 Capacitação de 
artistas, produ-
tores culturais e 
agentes cultu-
rais; e
 Iniciação ou con-
tinuação artística 
para o público em 
geral. R$30.000,00 R$15.000,00

Total do Edital de Apoio à Cultura 
002/2013 R$ 60.000,00

1.3.1 Para projetos inscritos na ÁREA I – CIRCULAÇÃO, em qual-
quer das modalidades, só são permitidos, espetáculos, eventos, 
mostras ou exposições que contemplem os bairros do município 
de São Bento do Sul, exceto o bairro Centro.

1.3.2 Projetos inscritos na ÁREA I – CIRCULAÇÃO não podem pre-
ver cobrança de ingressos, facultada a proposição de contraparti-
das sociais alternativas além da gratuidade de acesso.

1.3.3 Projetos inscritos na ÁREA II – OFICINAS e na modalidade 
a) “Capacitação de artistas, produtores culturais e agentes cultu-
rais” ,   deverão obrigatoriamente, oferecer contrapartida social 
distinta do objetivo proposto, ou seja, a oficina não poderá ser 
considerada contrapartida social do projeto, mesmo que garantida 
a gratuidade aos alunos participantes.

1.4 As despesas do presente Edital de Concurso correrão por con-
ta da dotação: Projeto Atividade 2.076.33.50.41.00.00.00.00.0100 
- Contribuições do Orçamento do Fundo Municipal de Cultura, con-
forme prevê a Lei 3152, de 28/3/2013.
2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão concorrer ao presente Edital de Concurso, pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, declaradas de uti-
lidade pública municipal e pessoas físicas, responsáveis por proje-
tos de caráter estritamente cultural.

2.2 Os proponentes deverão ter residência ou sede comprovada 
na cidade de São Bento do Sul/SC há mais de dois anos.

2.2.1 Para fins comprobatórios o proponente deverá apresentar 
dentre os documentos para habilitação, relacionados no item 3.3 
deste edital, comprovantes de domicílio ou sede em seu nome ou 
em nome de terceiros que possam comprovar vínculo com o pro-
ponente a no mínimo 2 anos.

2.2.2 Como comprovantes de domicílio ou sede serão aceitos ape-
nas:

a) faturas de água, energia elétrica, telefone ou contrato de alu-
guel em nome do proponente; 

b) faturas de água, energia elétrica, telefone ou contrato de alu-
guel em nome de seu cônjuge desde que anexado aos compro-
vantes a certidão de casamento ou declaração de união estável 

Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
(12) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 40.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 01 - CÂMARA DE VEREADORES
Unidade: 01 - Câmara de Vereadores
Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
(5) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 - Diárias - Civil R$ 15.000,00
(8) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo 
R$ 10.000,00
(17) 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. e Material Permanente 
R$ 15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

fundaçõeS

Edital de Apoio À Cultura Concurso Nº 002/2013
EDITAL DE APOIO À CULTURA 
CONCURSO Nº 002/2013

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.788.281/0001-16, com sede no Largo Hugo Fischer 
nº 33, centro de São Bento do Sul / SC, torna público, através do 
presente Edital de Concurso Público, que se encontram abertas, 
entre 19 de agosto a 13 de setembro de 2013, as inscrições para 
o EDITAL DE APOIO À CULTURA CONCURSO Nº 002/2013, que 
regulamenta a concessão de recursos financeiros através de con-
tribuições do FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA no valor total de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), destinada a incentivar atividades 
culturais da cidade de São Bento do Sul / SC, nas áreas descritas 
no item 1.3 deste Edital, de acordo com o que determinam a Lei 
3152, de 28 de março de 2013, o Decreto nº 0103/2013, e as Leis 
8.666/93, 8.883/94, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital. 
1. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Edital de Concurso a seleção de proje-
tos que contribuam para a produção artística, difusão, fomento, 
reflexão e profissionalização dos processos de gestão cultural, com 
vistas ao desenvolvimento da cultura, no município de São Bento 
do Sul.

1.2 Constitui objeto do presente Edital de Concurso conceder re-
cursos financeiros para a execução de projetos estritamente cultu-
rais, aprovados nos moldes do Edital.

1.3 Os recursos, no valor total de R$60.000,00 (sessenta mil re-
ais), anuído pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais, serão 
assim distribuídos:

Área Modalidades
Valor total por 
área cultural

Orçamento máxi-
mo do projeto
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Telefones:

Área do Edital 002/2013:        (   )  I – CIRCULAÇÃO              (   ) 
II – OFICINAS 

3.1.5 Os PROJETOS TÉCNICOS devem ser encaminhados em 
03(três) vias, encadernadas em espirais, acondicionados em 01 
(um) envelope lacrado e identificado externamente da seguinte 
forma:

ENVELOPE II – PROJETO TÉCNICO
Fundação Cultural de São Bento do Sul
Comissão Executiva do FMC
Nome do projeto:
Nome do proponente:
Endereço:
CPF / CNPJ:
E-mail:
Telefones:

Área do Edital 002/2013:        (   )  I – CIRCULAÇÃO              (   ) 
II – OFICINAS 

3.2 Não serão aceitas inscrições fora do período estabelecido no 
item 3.1.2 deste Edital ou em desacordo com as especificações 
relacionadas nos itens 3.1.1 a 3.1.5

3.3 Somente serão considerados habilitados para o processo se-
letivo de projetos deste Edital os proponentes que apresentarem 
todos os documentos pós-relacionados.

3.3.1 Se o proponente for pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos e de utilidade pública municipal:

a)      

Ofício do Presidente da Entidade dirigido ao Presidente da Fundação 
Cultural de São Bento do Sul solicitando o recurso de forma sucinta, 
clara e precisa;

b)      
Cópia do cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas – CNPJ - http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaJuridica 

c)      
Cópia autenticada do CPF/MF e do RG do Presidente / Diretor Presi-
dente da instituição;

d)      
Cópia autenticada do CPF/MF e do RG do diretor financeiro / tesou-
reiro;

e)      
Cópia autenticada do CPF/MF e do RG do presidente do Conselho 
Fiscal;

f)       
Cópia de Comprovante de endereço do representante legal da insti-
tuição (faturas de água, luz, telefone ou contrato imobiliário);

g)      
Cópia de Comprovante de endereço atual da instituição (faturas de 
água, luz, telefone ou contrato imobiliário);

h)      
Cópia de Comprovante de endereço da instituição, de 2 anos anterio-
res (faturas de água, luz, telefone ou contrato imobiliário);

i)        

Cópia do Estatuto Social da Entidade, registrado no cartório compe-
tente e suas alterações, regulamentos ou comissões da instituição, 
devem estar de acordo com o novo Código Civil (artigos 44 a 61 e 
seguintes), o estatuto deve ser completo e Digitado, descrevendo a 
Entidade como sem fins lucrativos, e observar: Finalidade da entida-
de, Mandato da Diretoria, Dissolução e demais preceitos do Código 
Civil;

j)       

Cópia autenticada da ata da última assembléia que elegeu a atual di-
retoria e o atual Conselho Fiscal da entidade, devidamente registrada 
no cartório competente;

k)      

Atestado de funcionamento regular fornecido pela Fundação Cultural 
de São Bento do Sul, com data de emissão não superior a doze 
meses;

l)        
Cópia do Alvará de Funcionamento fornecido pela Prefeitura Munici-
pal de São Bento do Sul;

registrada em cartório; 

2.3 Não poderão encaminhar projetos a este Edital, como pro-
ponentes ou participantes diretos, os servidores públicos munici-
pais detentores de cargos comissionados ou funções gratificadas, 
de acordo com o artigo 19 do Decreto nº 103/2013. A proibição 
estende-se também aos membros das comissões que compõe a 
Estrutura Administrativa do FMC e aos proponentes que possuam 
pendências ou não tiverem apresentado prestação de contas de 
projetos aprovados em Editais anteriores.

2.4 O não cumprimento do previsto nos itens anteriores desse 
Edital poderá submeter o proponente beneficiado às sanções pre-
vistas neste Regulamento, e o servidor às sanções disciplinares 
previstas em Lei.

2.5 Os demais servidores públicos municipais poderão participar 
dos projetos encaminhados por outros proponentes, desde que 
não façam parte das comissões vinculadas ao FMC.

2.6 A Fundação Cultural de São Bento do Sul, bem como os de-
mais órgãos do Poder Público, não poderão encaminhar projetos 
ao Edital de Apoio à Cultura 002/2013.

3. DO PROCEDIMENTO, PRAZO, LOCAL DE INSCRIÇÕES.

3.1 As solicitações de inscrições deverão ser efetuadas conforme 
procedimentos especificados a seguir.

3.1.1 A inscrição no presente Edital de Concurso implica o co-
nhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas nesse 
Edital, incluindo seus anexos e eventuais retificações, e das Leis 
que regem as relações decorrentes, das quais o proponente não 
poderá alegar desconhecimento.

3.1.2. As inscrições serão realizadas a partir das 8 horas do dia 19 
de agosto de 2013 até as 12 horas do dia 13 de setembro de 2013, 
exclusivamente na forma presencial, na secretaria da Fundação 
Cultural de São Bento do Sul, no endereço: Largo Hugo Fischer, 
nº 33, centro, São Bento do Sul/ SC. (Andar térreo da Escola de 
Música Donaldo Ritzmann).

3.1.3 Para efetivar a inscrição deverão ser protocolados na Funda-
ção Cultural de São Bento do Sul:

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO DE PROPONENTE, relaciona-
dos no item 3.3 deste edital;

PROJETO TÉCNICO, composto opor: 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE PROJETOS CULTURAIS 
(Anexo I deste Edital);

Anexos exigidos e relacionados no item 3.4 deste Edital.

3.1.4 Os documentos para habilitação de proponentes, relacio-
nados no item 3.3, devem ser encaminhados em 01 (uma) via, 
encadernados em espiral e acondicionados em 01 (um) envelope 
lacrado, identificado da seguinte forma:

ENVELOPE I – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO DE PROPONEN-
TE
Fundação Cultural de São Bento do Sul
Comissão Executiva do FMC
Nome do projeto:
Nome do proponente:
Endereço:
CPF / CNPJ:
E-mail:
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autor do texto, trilha sonora, etc);
Currículo artístico do grupo: incluindo apresentações e premia-
ções;
Fotografias, vídeo ou clipagem do grupo, do ensaio, da produção 
proposta ou de produções anteriores;
Roteiro de itinerância;
Carta de anuência dos espaços e/ou administradores dos locais 
de realização;
Cópia do texto, no caso de teatro, comédias e óperas;
Indicadores de público;
No mínimo 3 orçamentos para aquisição de todos os bens ou ser-
viços relacionados no item 8 formulário de encaminhamento de 
projetos culturais, com no mínimo: Nome do fornecedor, CNPJ ou 
CPF, telefone, endereço, descrição do produto ou serviço, valores 
unitários e total;

3.4.1.2 Para projetos inscritos na modalidade b)  Eventos literários 
nos bairros:

Currículo completo do proponente;
Dados técnicos e currículo sucinto de todos os envolvidos na orga-
nização, direção, coordenação, produção e operacionalização dos 
eventos; 
Programação e datas previstas;
Infraestrutura existente e infraestruturas necessárias para realiza-
ção do evento;
Roteiro de itinerância quando for o caso;
Cartas de anuência dos locais previstos para realização dos even-
tos;
Indicadores de público, participantes ou visitantes;
No mínimo 3 orçamentos para aquisição de todos os bens ou ser-
viços relacionados no item 8 formulário de encaminhamento de 
projetos culturais, com no mínimo: Nome do fornecedor, CNPJ ou 
CPF, telefone, endereço, descrição do produto ou serviço, valores 
unitários e total;

3.4.1.3 Para projetos inscritos na Modalidade c)  Mostras de artes 
visuais ou cinema nos bairros e d)  Exposições de acervos nos 
bairros:

Currículo completo do proponente;
Dados técnicos e currículo sucinto de todos os envolvidos na orga-
nização, direção, coordenação e produção, e realização dos even-
tos; 
Currículo dos responsáveis pela curadoria e montagem, quando 
for o caso; 
Currículos dos artistas, designer, pintores, fotógrafos, cineastas ou 
artesãos, quando for o caso;
Programação e datas previstas;
Infraestrutura existente e infraestruturas necessárias para realiza-
ção do evento;
Roteiro de itinerância;
Cartas de anuência dos locais previstos para realização das mos-
tras, ou exposições;
Material impresso, no mínimo 5 (cinco) imagens de trabalhos an-
teriores ou dos que pretende expor;
Relação  e descrição sucinta dos filmes a serem exibidos, no caso 
de mostras de cinema;
Indicadores de público / participantes;
No mínimo 3 orçamentos para aquisição de todos os bens ou ser-
viços relacionados no item 8 formulário de encaminhamento de 
projetos culturais, com no mínimo: Nome do fornecedor, CNPJ ou 
CPF, telefone, endereço, descrição do produto ou serviço, valores 
unitários e total;

3.4.2 Para projetos na área II – OFICINAS, em todas as modali-
dades: 

Currículo completo do proponente;

m)    
Certificado de Regularidade de Entidade Pública válido, emitido pela 
Câmara de Vereadores de São Bento do Sul;

n)      Cópia da Lei de Utilidade Pública Municipal;

o)      

Relatório de atividades culturais realizadas pela Entidade nos últimos 
12 meses, contendo no mínimo: descrição das atividades, data, local 
e número de pessoas atendidas;

p)      
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, obtida no sítio eletrônico 
http://www.sef.sc.gov.br.

q)      

Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Municipais, obtida no sítio http://
www.saobentodosul.sc.gov.br/cidadaoweb  .

r)       

Certidão Conjunta NEGATIVA de Débitos Relativos a Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União ou Certidão CONJUNTA POSITIVA COM 
EFEITOS DE NEGATIVA de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União , obtida no sítio http://www.receita.fazenda.
gov.br .

s)       
Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa – CPD-EN emitido pela Previdência Social;

t)       
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – CRF;

u)      
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas do TST, obtida no sítio: 
http://www.tst.jus.br/certidao . 

v)      
Certidão Negativa de Ações Trabalhistas do TRT/SC, obtida no sítio: 
http://www.trt12.jus.br/certidao .

3.3.2 Se o proponente for pessoa física:

a)      

Ofício do Proponente dirigido ao Presidente da Fundação Cultural 
de São Bento do Sul solicitando o recurso de forma sucinta, clara e 
precisa;

b)      Cópia autenticada do CPF/MF e do RG do proponente;

c)      
Cópia de Comprovante de endereço atual do proponente (faturas 
de água, luz, telefone ou contrato imobiliário);

d)      
Cópia de Comprovante de endereço de 2 anos anteriores (faturas 
de água, luz, telefone ou contrato imobiliário);

e)      

Relatório de atividades culturais realizadas pelo proponente nos 
últimos 12 meses, contendo no mínimo: descrição das atividades, 
data, local e número de pessoas atendidas;

f)       

Certidão Conjunta NEGATIVA de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União ou Certidão CONJUNTA POSITIVA 
COM EFEITOS DE NEGATIVA de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, obtida no sítio http://www.
receita.fazenda.gov.br .

g)      
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, obtida no sítio eletrônico 
http://www.sef.sc.gov.br.

h)      

Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Municipais, obtida no sítio http://
www.saobentodosul.sc.gov.br/cidadaoweb  .

i)        
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas do TST, obtida no sítio: 
http://www.tst.jus.br/certidao . 

j)       
Certidão negativa de ações trabalhistas do TRT, obtida no sítio: 
http://www.trt12.jus.br/certidao .

3.4 De acordo com área e com a modalidade do projeto, deverão 
ser anexados ao FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE PRO-
JETOS CULTURAIS / PLANO DE TRABALHO  (Anexo I deste Edital) 
os documentos e informações pós-relacionados:

3.4.1 Para projetos na área I – CIRCULAÇÃO:

3.4.1.1 Para projetos inscritos na modalidade a)  Espetáculos de 
dança, música ou teatro nos bairros:

Currículo completo do proponente;
Currículo sucinto do coordenador do grupo;
Ficha técnica do grupo (nome dos componentes do grupo, do di-
retor, coordenador, coreógrafo, figurinista, cenógrafo, arranjador, 
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culturais habilitados para análise Comissão de Incentivo à Cultura 
– CMIC que analisará os projetos habilitados conforme os procedi-
mentos estabelecidos nos artigos 30 a 35 do Decreto nº 103/2013.

4.4 Todos os projetos culturais encaminhados ao Edital de Apoio à 
Cultura serão analisados segundo critérios de relevância e oportu-
nidade, devendo ser emitidos pareceres e classificação por escrito.

4.5 Dentre os principais critérios de avaliação, para efeito de pon-
tuação e classificação, serão considerados:

Critérios Peso Nota
I – o mérito artístico ou cultural; 3 1 a 10
II – a viabilidade e coerência orçamentária; 2 1 a 10
III – a contrapartida social proposta; 2 1 a 10
IV – o currículo do proponente, comprovando 
sua capacidade para execução do projeto; 2 1 a 10
V –  caráter inovador do projeto; 1 1 a 10
VI – o caráter multiplicador do projeto; 1 1 a 10
VII – a exequibilidade dos prazos propostos; 1 1 a 10

4.5.1 Em caso de empate serão utilizadas as notas obtidas nos 
critérios de avaliação I, II, III, IV, V, VI e VII, respectivamente, 
para definir a ordem de classificação.  Se persistirem as igualdades 
de pontuação, o presidente da CMIC determinará a colocação dos 
projetos sob estas circunstâncias. 

4.6 A CMIC, por ocasião da análise dos projetos, poderá sugerir 
outras formas ou locais para realização da contrapartida social, 
além da proposta pelo produtor cultural.

4.7 Projetos que não alcançarem a pontuação mínima de 84 pon-
tos serão desclassificados.

4.8 Os recursos destinados a uma Área beneficiada pelo Edital de 
Apoio à Cultura 002/2013, eventualmente não utilizados por fal-
ta de projetos propostos, habilitados ou qualificados, deverão ser 
destinados a outros projetos conforme estabelecido no Art. 16 do 
Decreto nº 103/2013.

4.9 Ocorrendo a hipótese prevista no item 4.8 do presente Edital, 
caberá à CMIC referendar os novos projetos beneficiados, me-
diante análise da classificação obtida dentre os projetos culturais 
habilitados e qualificados, obedecendo a ordem decrescente de 
pontuação independente da área a qual está inscrito.

4.10 Os projetos aprovados e seus respectivos orçamentos serão 
divulgados através de portaria expedida pela Fundação Cultural 
de São Bento do Sul e publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina (DOM/SC), conforme Art. 36, do Decreto nº 
103/2013.

4.10.1 O prazo para interposição de recursos contra o resultado 
das avaliações é de 5 dias úteis a partir da data de publicação no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

4.11 A data provável para divulgação dos resultados é 18 de ou-
tubro de 2013, no próprio local de inscrição e, posteriormente, 
através da imprensa oficial.

4.12 O produtor cultural, comunicado da decisão favorável ao 
seu projeto, deverá providenciar a abertura de conta-corrente em 
agência bancária de São Bento do Sul, para exclusiva movimen-
tação dos recursos do projeto apresentando declaração ou com-
provante de abertura da conta para a Fundação Cultural de São 
Bento do Sul.
5. DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS E EXECUÇÃO DOS PROJE-
TOS

Currículos sucintos de palestrantes, ministrantes, professores e 
demais envolvidos na organização e execução das oficinas, acom-
panhados de certificados de graduação, clipagem, declarações ou 
fotos de trabalhos já realizados;
Carta de anuência dos espaços onde serão realizadas as oficinas;
Cronograma e duração das oficinas em horas;
Conteúdo programático e metodologias a serem utilizadas na con-
dução das oficinas;
Número de vagas/inscrições disponíveis;
Métodos de seleção, disponibilização e divulgação das vagas;
Indicadores de presenças, avaliação de desempenho e de satisfa-
ção dos participantes;
Indicadores de avaliação dos resultados obtidos ao final das ofi-
cinas;
No mínimo 3 orçamentos para aquisição de todos os bens ou ser-
viços relacionados no item 8 formulário de encaminhamento de 
projetos culturais, com no mínimo: Nome do fornecedor, CNPJ ou 
CPF, telefone, endereço, descrição do produto ou serviço, valores 
unitários e total;

3.5 Projetos inscritos em ÁREAS que não correspondam com a 
proposta do projeto ou em ÁREAS E MODALIDADES não contem-
pladas nesse edital, serão automaticamente desclassificados.

3.6 Os formatos dos arquivos permitidos na comprovação das in-
formações relevantes exigidas pelo item 3.4, são respectivamente 
e exclusivamente:

Para músicas e ou trilhas sonoras: Mp3, WMA e WAV 
Para vídeos: MOV,  AVI, WMV e MPG
Para imagens: JPG, PNG e BMP
Para documentos de texto DOC, PDF e ODT

3.6.1 CD´s ou DVD´s contendo arquivos digitais devem ser obri-
gatoriamente acondicionados em envelopes apropriados, devida-
mente lacrados e colados nas últimas páginas do projeto técnico. 
4. DO RECEBIMENTO, HABILITAÇÃO, AVALIAÇÃO E CLASSIFICA-
ÇÃO DOS PROJETOS:

4.1 O projeto cultural encaminhado ao FMC, na estrutura admi-
nistrativa da Fundação Cultural de São Bento do Sul, será imedia-
tamente protocolado, recebendo numeração de processo (Nº do 
SMC), conforme Art. 29, do Decreto Nº 103/2013.

4.1.1 Cada proponente poderá inscrever no máximo 2 (dois) pro-
jetos para concorrer a obtenção de apoio do FMC, mas poderá 
receber apoio financeiro para apenas um projeto.

4.1.2 Na hipótese de um proponente ter dois projetos aprovados, 
a Comissão de Incentivo à Cultura determinará qual dos projetos 
receberá o apoio. 

4.2 Após protocolado pela Comissão Executiva do FMC, o projeto 
cultural será analisado em seu aspecto formal de preenchimen-
to, apresentação de documentos, compatibilidade de orçamentos 
com os valores máximos, bem como da legalidade e autentici-
dade dos documentos acostados, conforme Art. 30, do Decreto 
nº103/2013.

4.2.1 A Fundação Cultural de São Bento do Sul divulgará no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) através de por-
taria, os projetos habilitados e desabilitados para a fase de ava-
liação, podendo ser acessada através do sítio eletrônico   http://
www.diariomunicipal.sc.gov.br/home/index.php.

4.2.2 O prazo para interposição de recurso na etapa de habilitação 
é de 2 (dois) dias úteis a partir da data de publicação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina. 

4.3 A Comissão Executiva do FMC encaminhará os projetos 
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fora do prazo de vigência do contrato firmado entre a Fundação 
Cultural de São Bento do Sul, FMC e proponente.

6.4 A documentação contábil deve comprovar os recolhimentos 
dos tributos aplicados nos termos e nos percentuais da legislação 
tributária vigente.

6.5 Os valores transferidos ao proponente deverão ser aplicados 
exclusivamente e integralmente no projeto para qual foi aprovado 
o incentivo, sendo vedada a aplicação em bens ou serviços que 
não estejam previstos em seu orçamento relacionado no item 8 
do projeto.

6.6 A Comissão Executiva do FMC encaminhará os documentos 
originais da prestação de contas à análise contábil da Fundação 
Cultural de São Bento do Sul. 

6.6.1 Após análise contábil da Fundação Cultural de São Bento 
do Sul, os documentos originais, acompanhados de parecer serão 
encaminhados à Controladoria do Município São Bento do Sul para 
exame de regularidade.

6.6.2 Se identificadas irregularidades, a Comissão Executiva do 
FMC notificará o proponente que deverá atender as solicitações 
dentro do prazo estipulado na notificação.

6.6.3 A solicitação de documentos adicionais suspende esse prazo 
até o seu atendimento pelo proponente.

6.6.4 Os valores de despesas glosadas deverão ser recolhidos ao 
Fundo Municipal de Cultura, devidamente atualizados a partir da 
data da notificação do produtor cultural até a data do efetivo de-
pósito.
7. DAS INFRAÇÕES

7.1 Constituem infrações:

7.1.1 Não apresentar, o proponente, as informações adicionais ou 
não adotar providências solicitadas pela Fundação Cultural de São 
Bento do Sul, e, ainda não justificar o descumprimento da exigên-
cia, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contado a partir da 
data em que for regularmente notificado.

Pena para o caso supracitado: advertência por escrito.

7.1.2 Utilizar indevidamente os recursos destinados ao projeto cul-
tural, praticando desvio de finalidade;

7.1.3 Não realizar ou ter reprovada a prestação de contas relativa 
ao projeto aprovado;

7.1.4 Desviar para outra finalidade os recursos financeiros obtidos 
para a execução de projeto apoiado ou incentivado; 

7.1.5 Não cumprimento do objeto proposto no projeto;

7.1.6 Praticar, dolosa ou culposamente, ato que, mesmo não tipi-
ficado nos incisos anteriores, comprometa a execução do projeto 
aprovado;

Pena para os casos mencionados nos itens 7.1.2 a 7.1.6: Multa de 
2 (duas) vezes o valor que deveria ter sido efetivamente aplicado 
no projeto; impedimento de figurar como participante, a qualquer 
título, de novos projetos, pelo prazo de 2 anos após o cumprimen-
tos dessas obrigações.

7.2 Para aplicação das penalidades anteriormente previstas, se-
rão observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, 
adotando-se procedimento específico da Lei Federal nº 9784 de 

5.1 Os proponentes contemplados deverão comparecer à sede da 
Fundação Cultural de São Bento do Sul, para firmar TERMO DE 
AJUSTE com a Fundação Cultural de São Bento do Sul - Fundo 
Municipal de Cultura – FMC no prazo máximo de 15 dias úteis, 
contados após a divulgação dos resultados.

5.2 Os contemplados receberão o recurso em uma única parcela 
que será depositada em conta-corrente especialmente aberta para 
esse fim, em agência bancária de São Bento do Sul, conforme 
cronograma orçamentário estabelecido pela Fundação Cultural de 
São Bento do Sul, cabendo-lhes a responsabilidade de executar 
o projeto aprovado em até 12 (doze) meses contados a parir do 
recebimento dos recursos.

5.3 Em hipótese alguma os beneficiados receberão suplementação 
de recursos para execução do projeto. 

5.4 Em todos os recursos de mídia e divulgação, na realização 
dos projetos beneficiados, deverão ser inseridas as logomarcas 
da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul e Fundo Municipal 
de Cultura, que devem ser solicitadas à Fundação Cultural de São 
Bento do Sul pelo e-mail fcluiz@saobentodosul.sc.gov.br  

5.5 Todos os materiais impressos relacionados ao projeto benefi-
ciado deverão ser submetidos à análise da Comissão Executiva do 
FMC antes da confecção ou veiculação dos mesmos, sendo que 
os layouts devem ser encaminhados em formato JPEG, DPF ou 
DOC para os e-mails fceventos@saobentodosul.sc.gov.br e fcluiz@
saobentodosul.sc.gov.br com confirmação de leitura e com o as-
sunto: “Aprovação de layout – Projeto “Nome do projeto” - SMC 
2013XXX”.

5.6 A Executiva do FMC tem o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir 
da confirmação de recebimento, para a avaliação dos layouts.

5.7 Toda a divulgação de projetos, realizada através de releases, 
por meio radiofônico ou através de apresentações orais, deve ci-
tar: “Projeto realizado com o apoio do Fundo Municipal de Cultura 
de São Bento do Sul”

5.8 No caso de Edição de Livros, catálogos ou revistas, as logo-
marcas deverão ser inseridas externamente na contracapa do livro 
e na primeira página do livro, além da frase: “Projeto realizado 
com o apoio do Fundo Municipal de Cultura de São Bento do Sul”

5.9 No caso de o proponente não cumprir o prazo de execução ou 
não utilizar a totalidade dos recursos liberados, deverá devolver o 
montante recebido ou não utilizado ao FMC, corrigido monetaria-
mente. 
 
5.10 É obrigatória a oferta de ações voltadas à contrapartida so-
cial, conforme Art. 40, do Decreto nº 103/2013.

5.11 Não será permitida a comercialização de produtos apoiados 
pelo SIMDEC em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos alocados.
6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 A prestação de contas do projeto beneficiado com recursos do 
Edital de Apoio à Cultura 002/2013 deve ser encaminhada pelo 
proponente à Comissão Executiva do FMC, em até 60 (sessenta) 
dias após o término do prazo de execução.

6.2 A prestação de contas utilizará de procedimentos contá-
beis correntes, observados os critérios previstos na Portaria nº 
014/2013 da Fundação Cultural de São Bento do Sul.

6.3 Não serão aceitos comprovantes de despesas referentes a fa-
ses do projeto em execução, cujos desembolsos tenham ocorrido 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

TÍTULO: 
ÁREA: MODALIDADE:

(   ) I – CIRCULAÇÃO

(   )
(   )
(   )
(   )

 Espetáculos de dança, 
música, teatro nos 
bairros; 
 Eventos literários nos 
bairros;
 Mostras de artes visuais 
e cinema nos bairros;
 Exposições de acervos 
nos bairros.

(   ) II – OFICINAS

(   )

(   )

 Capacitação de artistas, 
produtores culturais e 
agentes culturais;
 Iniciação ou continu-
ação artística para o 
público em geral.

( x ) PROJETO DO EDITAL DE APOIO À CULTURA 002/2013

Nº SMC:

Espaço reservado para uso exclusivo da Comissão Executiva do FMC

2. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR CULTURAL

PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS E DE UTILIDADE PÚ-
BLICA MUNICIPAL

NOME DA ENTIDADE:
CNPJ: ENDEREÇO:
SÃO BENTO DO SUL UF: SANTA CATARINA CEP:
TELEFONE: (47) CELULAR: (47)
E-MAIL:
RESPONSÁVEL LEGAL:
CARGO: CPF: RG:

PESSOA FÍSICA

NOME:
ENDEREÇO:
SÃO BENTO DO SUL UF: SANTA CATARINA CEP:
TELEFONE: (47) CELULAR: (47)
E-MAIL:
RG: CPF:

3. OBJETIVO

4. INFORMAÇÕES TÉCNICAS

29 de janeiro de 1999.

7.2.1 Ocorrendo reincidência da infração do item 7.1.1, a pena de 
advertência será convertida em multa fixada entre 0,5% (meio por 
cento) a 1% ( um por cento) do valor do projeto.

7.2.2 Não se configurará infração nas hipóteses de caso fortuito ou 
força maior devidamente justificada pela comissão competente.

7.3 São originariamente competentes para aplicar as penalidades 
estabelecidas neste decreto, o Presidente da Fundação Cultural 
de São Bento do Sul e a Comissão Executiva do Fundo Municipal 
de Cultura.

7.3.1 Quando caracterizada a ocorrência de ilícito penal, o Presi-
dente da Fundação Cultural informará os fatos à procuradoria do 
Município, visando à adoção dos procedimentos cabíveis.
8 DA RESCISÃO OU QUEBRA DE APOIO DO FMC

8.1 A rescisão, com quebra de apoio do FMC, pode ser determi-
nada:

8.1.1 Por ato unilateral e escrito da Fundação Cultural de São Ben-
to do Sul, nos casos enumerados nos itens 7.1.2 a 7.1.6 deste 
Edital;

8.1.2 Por acordo entre as partes;

8.1.3 Por decisão judicial nos demais casos.

8.2 Na hipótese que trata o item 8.1.1, a rescisão e quebra do con-
trato dar-se-á mediante de prévia autorização do Conselho Muni-
cipal de Políticas Culturais e da Fundação Cultural de São Bento 
do Sul.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 A Fundação Cultural de São Bento do Sul e o município de São 
Bento do Sul, em todas as suas instâncias e programas, poderão 
fazer uso das imagens e sons provenientes da execução do proje-
to, bem como das contrapartidas sociais relacionadas, por tempo 
ilimitado, sem quaisquer ônus.

9.2 Os projetos aprovados ficarão arquivados na Fundação Cul-
tural de São Bento do Sul enquanto os mesmos estiverem em 
período e execução. Os projetos não aprovados e desqualificados 
na seleção ficarão à disposição dos proponentes durante 30 dias 
após a divulgação dos resultados e, depois deste período, serão 
devidamente inutilizados e encaminhados à reciclagem.

9.3 Os casos omissos serão decididos pela Fundação Cultural de 
São Bento do Sul com anuência do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais e da Comissão de Incentivo a Cultura.

9.4 Informações complementares podem ser encontradas na Lei 
Municipal  nº 3.152 de 28 de março de 2013, no Decreto Municipal 
nº 0103/2013, na portaria nº 014/2013 da Fundação Cultural de 
São Bento do Sul ou junto a Comissão Executiva do FMC, na Fun-
dação Cultural de São Bento do Sul.

São Bento do Sul, 19 de agosto de 2013.
BRAULIO HANTSCHEL
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE PROJETOS CULTURAIS 
/ PLANO DE TRABALHO
ANEXO I - EDITAL DE APOIO À CULTURA CONCURSO Nº 002/2013
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO BENTO DO SUL - FMC
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4.1. LOCAL (OU LOCAIS) DE REALIZAÇÃO:

4.2. BAIRROS ATINGIDOS:
4.3. PÚBLICO ALVO:
4.4. DURAÇÃO (NÚMERO DE DIAS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO): 
4.5. NO CASO DE EVENTO COM DATAS DEFINIDAS: Início ___/___/___ 
Término ___/___/___
4.6. VALOR UNITÁRIO DO INGRESSO OU INSCRIÇÃO:
4.7. NO CASO DE GRAVAÇÃO FONOGRÁFICA OU CD-ROM:
Nº DE CÓPIAS:
VALOR UNITÁRIO DE VENDA: R$
4.8. NO CASO DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL:
DURAÇÃO EM MINUTOS:                                TIPO DE MÍDIA:
VALOR UNITÁRIO DE VENDA: R$
4.9 NO CASO DE EDIÇÃO E PUBLICAÇÃO DE LIVROS:
Nº DE EXEMPLARES:                                        EDITORA:                      
VALOR UNITÁRIO DE VENDA: R$

5. JUSTIFICATIVA

6. CONTRAPARTIDA SOCIAL

7. ESTRATÉGIA DE AÇÃO

8. ORÇAMENTO

ITEM

DESCRIÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉC-
NICAS UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO (R$)

VALOR 
TOTAL 
(R$)

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
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25
ORÇAMENTO TOTAL DO PROJETO R$
VALOR DO INCENTIVO PLEITEADO R$
VALOR PLEITEADO A OUTRAS FONTES R$

9. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

9.1- DA CONTRAPARTIDA SOCIAL:
Declaro para todos os fins, que me comprometo a cumprir integralmente a contrapartida social deste projeto.

9.2- DA ABERTURA DE CONTA ESPECÍFICA:
Comprometo-me a providenciar a abertura de conta específica, em nome do projeto, para recebimento dos recursos, após a comunicação oficial da aprova-
ção do mesmo, encaminhando à Fundação Cultural de São Bento do Sul os comprovantes da abertura de conta e saldo zerado. 
Declaro que não há nenhum impedimento legal para a realização do procedimento de abertura de conta corrente em meu nome e vinculada ao projeto.
Tenho conhecimento de que todos os gastos do projeto deverão ser efetuados através de transferência bancária direta ao fornecedor do bem ou serviço, 
conforme estabelecido pela Portaria nº 014/2013 da Fundação Cultural de São Bento do Sul.

9.3- DO CUMPRIMENTO DOS ITENS ORÇAMENTÁRIOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS:
Comprometo-me a cumprir os itens orçamentários apresentados e/ou aprovados neste plano de trabalho, bem como apresentar prestação de contas, na 
forma e nos limites estabelecidos pela legislação regulamentar.

9.4- DA AUTENTICIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E DO CRÉDITO À FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL:
As informações aqui prestadas, tanto no projeto como em seus anexos, são de minha inteira responsabilidade e podem, a qualquer momento, ser compro-
vadas. 
Estou ciente de que caso o apoio ao projeto se concretize, estarei automaticamente obrigado a fazer constar as logomarcas da Prefeitura de São Bento do 
Sul, e do Fundo Municipal de Cultura em todas as peças promocionais, no produto final ou nos serviços realizados, de acordo com o projeto aprovado.
Estou ciente de que a Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, em todas as suas instâncias, poderá fazer uso das imagens e sons, bem como das contra-
partidas sociais relacionadas ao projeto aprovado, por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus adicionais.

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Manifesto minha concordância com os termos estabelecidos nestes formulários, comprometendo-me ao cumprimento das exigências da Lei nº 3.152 de 28 
de março de 2013 e demais dispositivos regulamentares.
São Bento do Sul / SC ____ de ____de 2013

Nome do proponente ou representante legal:_____________________________________________

CPF:_______________________________________________

Assinatura: _________________________________________

10. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2013 2014
Ativi-
dade Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
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11. PLANO DE DIVULGAÇÃO 

Comprometo-me a fazer constar as marcas institucionais da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul e do Fundo Municipal de Cultura em 
todos os produtos, peças gráficas e de propaganda referentes à mídia e divulgação do projeto, de acordo com o que determina a Lei 3.152 
de 28 de março de 2013, Decreto nº0103/2013 e conforme abaixo especificado.

Meio de Comunicação
Marque “x” no meio de 
comunicação escolhido

Nome do veículo (empre-
sa) de comunicação 

Especificações técnicas 
da mídia, tamanho, 
duração, tipo de material, 
tecnologias utilizadas, 
etc. 

Datas previstas p/ inser-
ções

N° inserções, cópias, 
unidades, etc.

TV (   )
Rádio (   )
Internet/ Website (   )
Jornal (   )
Cartaz (   )
Folder (   )
Flyer (   )
Banner/ faixa/ galhar-
detes (   )
Convites (   )
E-mail marketing/ SMS (   )
* Outros (especificar) (   )

OUTROS ANEXOS

PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO DOS AVALIADORES SIGA A ORDEM ABAIXO:

Anexe no mínimo 3 orçamentos para TODOS os itens relacionados no seu orçamento;

Anexe os documentos, informações e itens exigidos no item 3.4 do Edital de Apoio à Cultura 002/2013;

Anexe declarações, autorizações e convites;

Anexe outros materiais ilustrativos que ache pertinente.

 iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº 266/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 266/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedido pela Portaria IPRESBS nº 207/2013, à servidora ANN KATRIN 
BECKER GOULART, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 31/07/2013 em virtude de licença maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 31/07/2013.

São Bento do Sul, 08/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 267/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 267/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 03/08/2013 a 16/08/2013, concedido à servidora JANETE 
TEREZINHA RAMBO FELIZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
através da Portaria IPRESBS nº. 249/2013, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 09/08/2013 a 27/08/2012, à servidora LUCIANE DUMS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Ini-
ciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perí-
cia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 25/07/2013 a 08/08/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09/08/2013.

São Bento do Sul, 07/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 271/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 271/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 27/07/2013 a 04/08/2013, concedido à servidora 
BERNADETE PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, através da Portaria IPRESBS nº. 264/2010, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 27/07/2013.

São Bento do Sul, 08/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/08/2013.

São Bento do Sul, 08/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 268/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 268/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 03/08/2013 a 01/10/2013, concedido à servidora 
SIMONE TERESINHA ROBERTI BAUM, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar Legislativo, lotada na Câmara Munici-
pal, através da Portaria IPRESBS nº. 199/2013, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/08/2013.

São Bento do Sul, 07/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 269/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 269/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/08/2013 a 10/08/2013, concedido à servidora 
SONIA KACHUBOWSKI DE LIMA, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professor Anos Iniciais, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 078/2013, con-
forme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/08/2013.

São Bento do Sul, 07/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 270/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 270/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 07/08/2013 a 21/08/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 22/08/2013.

São Bento do Sul, 15/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 275/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 275/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 22/08/2013 a 06/09/2013, à servidora SONIA APA-
RECIDA SCHMIDT, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 07/08/2013 a 21/08/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 22/08/2013.

São Bento do Sul, 15/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 276/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 276/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 10/08/2013 a 06/09/2013, concedido à servidora 
NADIA APARECIDA STURMER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 134/2013, confor-
me perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10/08/2013.

São Bento do Sul, 15/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 272/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 272/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/08/2013 a 20/08/2013, concedido à servido-
ra ELAINE CRISTINE MALLON PEREIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 
204/2013, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/08/2013.

São Bento do Sul, 14/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 273/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 273/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 20/08/2013 a 03/09/2013, ao servidor ANTONIO 
VILMAR CHAVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista, lotado na Fundação Municipal de Desportos. Benefício 
concedido por Ofício de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 05/08/2013 a 19/08/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 20/08/2013.

São Bento do Sul, 15/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 274/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 274/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 22/08/2013 a 20/09/2013, à servidora MARGARETH 
DAL PIVA SIMONETTI, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Professor Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.
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nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10/08/2013.

São Bento do Sul, 15/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 280/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 280/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 20/08/2013 a 01/09/2013, à servidora MARLI LEH-
NERT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos 
Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme pe-
rícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 05/08/2013 a 19/08/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 20/08/2013.

São Bento do Sul, 14/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 281/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 281/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 31/08/2013 a 31/10/2013, concedido à servidora 
ELVIRA DALABONA RANK, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Auxiliar de Operações, lotada na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Turismo, através da Portaria IPRESBS 
nº. 157/2010, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 
e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/08/2013.

São Bento do Sul, 14/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 282/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 282/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 

Portaria IPRESBS Nº 277/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 277/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 20/08/2013 a 01/09/2013, à servidora MARIA HERCI-
LIA DE SOUZA MEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Fiscal em Vigilância e Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 05/08/2013 a 19/08/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 20/08/2013.

São Bento do Sul, 14/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 278/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 278/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 02/08/2013 a 02/09/2013, concedido à servidora 
DANIELE NOGUEIRA GONÇALVES, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor Anos Iniciais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 237/2013, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02/08/2013.

São Bento do Sul, 14/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 279/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 279/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 10/08/2013 a 06/09/2013, concedido à servidora 
ANA MARIA VEIGA DE MOURA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, através da Portaria IPRESBS nº. 248/2013, conforme perí-
cia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
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produzindo efeitos a partir de 06/08/2013.

São Bento do Sul, 15/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 285/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 285/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 10/08/2013 a 10/09/2013, concedido a servidora 
SIMONE ROESLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
através da Portaria IPRESBS nº. 236/2013, conforme perícia mé-
dica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10/08/2013.

São Bento do Sul, 16/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

SaMae

Aviso de Licitação - Pregão Nr. 29/2013
Resumido Edital de Pregão Presencial n° 29/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2013
MENOR PREÇO GLOBAL
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 30 de agosto 
de 2013, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propos-
tas para:

DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LAVA-
ÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO SAMAE.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
editais.

São Bento do Sul, 19 de agosto de 2013.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 03/08/2013 a 06/09/2013, concedido ao servidor 
CARLOS PRUDENTE SODRE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Fiscal de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Urbanismo, através da Portaria IPRESBS nº. 234/2013, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/08/2013.

São Bento do Sul, 15/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 283/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 283/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 15/08/2013 a 01/09/2013, ao servidor ZENILDO FER-
REIRA FRANÇA, ocupante do cargo de provimento efetivo de En-
canador, lotado no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 31/07/2013 a 14/08/2013, compete 
ao SAMAE.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15/08/2013.

São Bento do Sul, 14/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 284/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 284/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 06/08/2013 a 18/10/2013, à servidora MARILU TE-
RESINHA ROPKE GONÇALVES, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 22/07/2013 a 05/08/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Contrato Prefe N. 047 de 14/08/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO:
MÊS/ANO: AGOSTO/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 047 de 14/08/2013
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 8.152,05
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/08/2013
DESCRIÇÃO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E A EMPRE-
SA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA 
CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - ATER.
CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-
TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA -EPAGRI, empresa pública, 
com personalidade jurídica de direito privado, sob forma de socie-
dade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da 
Lei Complementar nº 284/2005, representada em consonância ao 
Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da EPAGRI.
VENCIMENTO DO CONTRATO: 31/12/2013

Dados e Texto de Contrato
MÊS/ANO: JULHO/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 041 de 15/07/2013
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 198.576,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 15/07/2013
DESCRIÇÃO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SISTE-
MA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ: n. 00.456.865/0001-67

Aditivo Prefe N. 065 de 16/07/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JULHO/2013
TERMO ADITIVO: PREFE N. 065 DE 16/07/2013 - 3º Termo Aditivo 
ao Contrato N. 047, de 19 de abril de 2012.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 15/07/2013
LICITAÇÃO: Processo PREFE N. 022/2012 - Tomada De Preços 
PREFE N. 002/2012
DESCRIÇÃO:O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.
CNPJ/CPF: 04.406.660/0001-28.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 18/12/2013.

Dados e Texto do Termo Aditivo
MÊS/ANO: JULHO/2013
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: FMS N. 007/2013 DE 18/07/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 18/07/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 012/2012 Pregão Presencial 
010/2012
DESCRIÇÃO: o objeto do presente termo aditivo consiste na al-
teração do subitem 1.3 da Cláusula Primeira, Cláusula Segunda e 
Cláusula Terceira do Contrato n. 029/2012
VALOR DO ADITIVO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: Gambatto Adm. e Corretora de Seguros Ltda
CPF/CNPJ: n. 01.977.238/0001-34
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 01/08/2014

São Domingos

Prefeitura

Portaria Nº 1488, de 16 de Agosto de 2013.
Dispõe sobre lotação de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28/09/90; na Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08, atualizada; pela Lei Complementar nº 045, 
de 06/11/12 e Lei Complementar 042 de 04/04/12 atualizada;
Considerando que o Setor da Unidade Conveniada do Município de 
São Domingos, atende diretamente aos agricultores, disponibili-
zando blocos de produtor rural;
Considerando que a Unidade Conveniada do Município de São Do-
mingos e a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
atuam conjuntamente no levantamento de informações e demais 
atividades para melhor atender o agricultor;
RESOLVE:
Art. 1º Fica lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente a servidora pública municipal Silvia Cristina Paris de 
Moura, ocupante do cargo de Agente Administrativo, a partir des-
ta data.
Art. 2º Fica revogado o art. 1º da portaria nº 1092, de 21 de junho 
de 2011 no que se refere a lotação da servidora.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 16 de agosto de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretário de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1489 de 16 de Agosto de 2013.
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor público 
municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 100 e 
299 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; Lei Complementar 
Municipal nº 0018 de 28/01/08 atualizada, pela Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12; e:
Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal nesta 
data;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para tratamento de saúde ao servi-
dor público municipal Primo Brunetto, ocupante do cargo público 
de Auxiliar de Serviços Gerais a partir do dia 15 de agosto de 
2013, até perdurar o benefício de auxílio-doença a ser concedido 
pelo INSS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 16 de agosto de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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Resultado do Pregão Presencial Nº 062/2013
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2013 - Processo 
n° 119/2013. Objeto: Registro de preços para contratação de em-
presa para eventual fornecimento de ferramentas, acessórios e 
equipamentos de segurança para uso diário e em situações de 
emergência pela Secretaria de Infraestrutura do Município de São 
José/SC. Contratados: HBJ Comércio de Materiais de Construção 
Ltda ME; e Socimaq Equipamentos e Peças Ltda - EPP. Data da 
Assinatura: 16 de agosto de 2013.

Contrato/Ct: N° 099/2013
Contrato/CT: n° 099/2013 - PR 032/2013 - Processo 052/2013 - 
Contratado: VEG Locadora de Veículos Ltda. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestar serviços de locação de ve-
ículos automotores, incluindo manutenção, seguro e quilometra-
gem livres, para atender a necessidade dos órgãos e entidades da 
Prefeitura de São José/sc.Valor: R$ 1.692.960,00. Prazo: O prazo 
de execução e de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Autorização de execução de 
serviços.

Termo Aditivo/TA (Prazo) Nº 073/2013-01
Termo Aditivo/TA (Prazo) nº 073/2013-01 - CV 002/2013 - Proces-
so 051/2013 - Contratado: LPX Comércio Varejista e Serviços Ltda 
ME. Objeto: contratação de empresa especializada para readequa-
ção, reforma e ampliação do imóvel locado para funcionamento da 
unidade escolar CEI Ana Sperandio Batisti, Campina, Munícipio de 
São José, conforme projeto arquitetônico de readequação. Prazo: 
Ficam prorrogados os prazos de vigência e execução do Contrato 
nº 073/2013 por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/07/2013 
para execução e do dia 17/08/2013 para vigência. Data da assina-
tura: 23 de julho de 2013.

Termo Aditivo/TA (Prazo) Nº 530/2011-03
Termo Aditivo/TA (Prazo) nº 530/2011-03 - PR 088/2011 - Pro-
cesso 166/2011 - Contratado: Iguatemi Anga Alimentação e Ser-
viços. Objeto: contratação de empresa especializada no preparo 
da Alimentação Escolar, com fornecimento de todos os gêneros 
alimentícios, pessoal e demais necessidades apresentadas no Ter-
mo de Referência, para atender ao Programa de Merenda Escolar 
nas Unidades Escolares de Responsabilidade do Município de São 
José/SC. Prazo: Ficam prorrogados os prazos de vigência e execu-
ção do Contrato nº 530/2011 por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 16/08/2013. Data da assinatura: 19 de junho de 2013.

Termo Aditivo Prefe N. 057 de 14/06/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JUNHO/2013
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE N. 057 DE 14/06/2013
NÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/06/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 018/2013 Modalidade: Tomada 
de Preços n. 003/2013
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Terceira - Das Obrigações da Contratada e do 
Anexo I do Contrato PREFE 035 de 08 de maio de 2013
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA. EPP
CPF/CNPJ: 00.849.426/0001-14
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 31/12/2013

Termo Aditivo Prefe N. 072/2013 de 23/07/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JULHO/2013
QUARTO TERMO ADITIVO: PREFE N. 072/2013 de 23/07/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE nº 040/2012 Carta Convite 
n. 003/2012
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
da CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
CONTRATADO: ATHENA PESQUISAS E ASSESSORIAS LTDA.
CPF/CNPJ: 07.900.621/0001-70
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/08/2013

Termo Aditivo Prefe N. 074/2013 de 26/07/2013
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JULHO/2013
QUINTO TERMO ADITIVO: PREFE N. 074/2013 de 26/07/2013
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 034/2009 Pregão Pre-
sencial n. 013/2009
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
Cláusula Segunda - Da Vigência
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: VIVO S.A.
CPF/CNPJ: 02.449.992/0001-64
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 10/08/2014

São José

Prefeitura

Resultado do Pregão Eletrônico Nº 007/2013
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2013 - Processo n° 
163/2013. Objeto: Registro de preços para contratação de empre-
sa para eventual fornecimento de materiais de higiene e limpeza, 
destinados a casa de recolhimento social ao morador de rua (Bom 
Samaritano) do Município de São José/SC. Contratado: Elisvândia 
Matos Donini ME. Data da Assinatura: 15 de agosto de 2013.

Resultado do Pregão Eletrônico Nº 010/2013
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2013 - Processo 
n° 168/2013. Objeto: Registro de preços para contratação de em-
presa para eventual fornecimento de materiais de construção, hi-
dráulicos e elétricos, destinados a manutenção predial, preventiva 
e corretiva das unidades escolares da rede municipal de ensino de 
São José/SC. Contratado: HBJ Comércio de Materiais de Constru-
ção Ltda ME. Data da Assinatura: 15 de agosto de 2013. www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1678/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IJQ5367 54444668E 181 * XVII5541/1 04/06/2013 R$ 53,20 

LWU1029 55917465D 181 * VIII5452/1 25/05/2013 R$ 127,69 

LZU5174 55916378D 244 * II7048/1 27/05/2013 R$ 191,53 

MBS8982 55919725D 1675185/1 06/06/2013 R$ 127,69 

MDQ6975 55055278D 181 * XVIII5550/0 04/12/2011 R$ 85,12 

MEL6264 55920857D 181 * IX5460/0 16/05/2013 R$ 85,12 

MFF6422 54445080E 2096068/1 04/06/2013 R$ 127,69 

MGI9528 55155964C 2116084/3 13/05/2013 R$ 127,69 

MGI9528 55155965C 206 * III6017/1 13/05/2013 R$ 191,53 

MHP2387 54445003E 181 * XV5525/0 28/05/2013 R$ 85,12 

MII9993 54444365E 244 * II7048/1 24/05/2013 R$ 191,53 

MIY2626 54444955E 181 * XVIII5550/0 03/06/2013 R$ 85,12 

MJE6840 54443710E 181 * XVII5541/5 03/05/2013 R$ 53,20 

MJM7190 55920378D 1675185/1 29/05/2013 R$ 127,69 

MMD5678 54445010E 214 * I6122/0 04/06/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  19 DE AGOSTO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1205/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGU9119 55654537C 252 * VI7366/2 24/05/2013 R$ 85,12 

DAP9281 55655136C 181 * XVII5541/1 14/05/2013 R$ 53,20 

DGV4099 55658957C 181 * XVII5541/4 04/06/2013 R$ 53,20 

JPP2734 55657278C 181 * IX5460/0 03/05/2013 R$ 85,12 

KWS1868 55655139C 181 * XVII5541/4 18/05/2013 R$ 53,20 

LOU7664 55658662C 252 * VI7366/2 03/06/2013 R$ 85,12 

LWT3766 55658652C 2086050/1 30/05/2013 R$ 191,53 

LXH5347 55649375C 2086050/1 10/10/2012 R$ 191,53 

LXK6010 55657830C 181 * VIII5452/1 07/05/2013 R$ 127,69 

LYM0184 55659198C 181 * XVIII5550/0 10/06/2013 R$ 85,12 

LYQ4035 55656636C 181 * XVIII5550/0 23/05/2013 R$ 85,12 

LZH6711 55126930C 186 * II5738/0 06/06/2013 R$ 191,53 

LZH6711 55126931C 1675185/2 06/06/2013 R$ 127,69 

LZL1020 55658115C 181 * XVIII5550/0 21/05/2013 R$ 85,12 

LZS4316 55657028C 181 * I5380/0 23/04/2013 R$ 85,12 

LZW8582 55658227C 181 * XVIII5550/0 22/05/2013 R$ 85,12 

MAI4871 55657131C 181 * VIII5452/1 21/04/2013 R$ 127,69 

MAQ0047 55659657C 181 * VIII5452/1 18/06/2013 R$ 127,69 

MBC3192 55658221C 181 * XVIII5550/0 18/05/2013 R$ 85,12 

MBE7354 55657812C 185 * I5703/0 03/05/2013 R$ 85,12 

MBP2571 55657186C 2086050/1 30/05/2013 R$ 191,53 

MCA8655 55657191C 181 * XVIII5550/0 02/06/2013 R$ 85,12 

MCF7350 55657636C 1675185/1 02/05/2013 R$ 127,69 

MCI3292 55657836C 181 * VIII5452/1 07/05/2013 R$ 127,69 

MDH0305 55658190C 2076041/2 23/05/2013 R$ 127,69 

MDL8994 55659400C 181 * XVII5541/1 19/06/2013 R$ 53,20 

1 / 2

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 714 1205/2013
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 714 1205/2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 275

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDO2639 55651993C 181 * IX5460/0 21/05/2013 R$ 85,12 

MDO3713 55658997C 1675185/1 04/06/2013 R$ 127,69 

MED6454 55657094C 181 * XIX5568/0 18/05/2013 R$ 127,69 

MEF3869 55624342C 244 * I7030/1 27/04/2012 R$ 191,53 

MEF3869 55646306C 181 * XIII5509/0 27/04/2012 R$ 85,12 

MEF3869 55646972C 244 * I7030/2 11/05/2012 R$ 191,53 

MEO5791 55652781C 2096068/1 04/05/2013 R$ 127,69 

MFP1997 55658618C 252 * VI7366/2 05/06/2013 R$ 85,12 

MFZ0959 55657093C 2076041/1 18/05/2013 R$ 127,69 

MGC8073 55651866C 181 * XVII5541/1 13/05/2013 R$ 53,20 

MGV1036 55657450C 1935819/6 13/05/2013 R$ 574,61 

MHG0075 55658978C 181 * XIX5568/0 04/06/2013 R$ 127,69 

MHO3650 55658439C 181 * VIII5452/1 19/05/2013 R$ 127,69 

MHP6990 55658726C 181 * VIII5452/1 27/05/2013 R$ 127,69 

MHQ1028 55654928C 181 * XVIII5550/0 03/06/2013 R$ 85,12 

MHU2049 55658721C 181 * VIII5452/1 27/05/2013 R$ 127,69 

MHV5408 55655132C 181 * VIII5452/1 28/04/2013 R$ 127,69 

MHX2694 55658735C 181 * XIII5509/0 31/05/2013 R$ 85,12 

MIJ4269 55649100C 181 * XIX5568/0 20/06/2013 R$ 127,69 

MIR1721 55657032C 186 * I5720/0 01/05/2013 R$ 127,69 

MIW6247 55657803C 252 * VI7366/2 03/05/2013 R$ 85,12 

MJB1409 55649730C 186 * II5738/0 17/05/2013 R$ 191,53 

MJP6375 55658462C 181 * XVIII5550/0 30/05/2013 R$ 85,12 

MKA6755 55657143C 252 * VI7366/2 21/04/2013 R$ 85,12 

MKA9746 55649097C 181 * IX5460/0 18/06/2013 R$ 85,12 

MLF2787 55658854C 252 * VI7366/2 28/05/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  19 DE AGOSTO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1676/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EEI4322 55913193D 252 * VI7366/2 06/07/2013

EEI4322 55913194D 1675185/1 06/07/2013

MFR1626 54446103E 181 * XVIII5550/0 25/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  19 DE AGOSTO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1203/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJQ6314 55660633C 2086050/1 31/07/2013

AUE2767 55660707C 181 * IX5460/0 30/07/2013

AXS0073 55655020C 181 * XVII5541/1 29/07/2013

BUX8820 55659426C 181 * XVIII5550/0 05/07/2013

HLX0225 55660014C 181 * XIX5568/0 03/07/2013

JFF3722 55652505C 181 * XVII5541/4 09/07/2013

LCZ9784 55660077C 252 * VI7366/2 28/06/2013

MBA7504 55660614C 181 * VIII5452/1 23/07/2013

MBB2185 55651877C 181 * XV5525/0 05/07/2013

MCX8245 55658137C 181 * I5380/0 04/08/2013

MDE6313 55660715C 181 * XIII5509/0 30/07/2013

MDM2187 55660706C 181 * IX5460/0 30/07/2013

MEB7065 55629031C 181 * XVII5541/7 03/07/2013

MEV0826 55660704C 181 * XVIII5550/0 30/07/2013

MFK1021 55660499C 181 * VIII5452/1 23/07/2013

MFK3993 55660219C 1675185/1 04/07/2013

MGC0664 55660464C 181 * XIX5568/0 23/07/2013

MGC8539 55660359C 2096068/1 31/07/2013

MGJ6815 55658131C 181 * XVIII5550/0 31/07/2013

MGO0001 55659952C 181 * XVII5541/5 28/06/2013

MHA4898 55660241C 1675185/2 06/07/2013

MHO8552 55660650C 252 * VI7366/2 31/07/2013

MHP5077 55660024C 181 * XVIII5550/0 05/07/2013

MID0608 55659792C 181 * XIII5509/0 05/07/2013

MID9755 55660751C 181 * VIII5452/2 29/07/2013

MIF9871 55660073C 214 * I6122/0 28/06/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIK5720 55660057C 252 * VI7366/2 28/06/2013

MIX7712 55660206C 214 * I6122/0 04/07/2013

MJA7790 55660361C 181 * XVII5541/5 31/07/2013

MJN8154 55660761C 181 * XVII5541/5 29/07/2013

MJZ9879 55660093C 1675185/1 01/07/2013

MKC1362 55660496C 252 * VI7366/2 23/07/2013

MKK4973 55660971C 181 * XV5525/0 04/08/2013

MKO5984 55660213C 252 * VI7366/2 04/07/2013

MLD7060 55660617C 181 * XIX5568/0 23/07/2013

MLP1293 55660204C 214 * I6122/0 04/07/2013

MSC0347 55659894C 252 * VI7366/2 31/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  19 DE AGOSTO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO
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no Processo nº 5508/2013 e com base no artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria voluntária, para a ser-
vidora SÔNIA TEREZINHA SOUZA ISRAEL, matrícula 1409, ocu-
pante do cargo de Professora II, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com proventos integrais, com base na última remu-
neração em atividade, sendo composto de vencimento, quinqu-
ênio e 20% de regência de classe, conforme determina a Lei nº 
5183/2012, sendo o benefício revisto na mesma proporção e na 
mesma data definida para os servidores ativos, tendo desta forma 
direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12 de agosto de 2013.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de agosto de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

Aposentadoria
DECRETO Nº 1114/2013
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 10229/2013 e com base no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria voluntária, para a ser-
vidora NELSI MARIA DA SILVA ALBINO, matrícula 544, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo efetivo, composto de vencimento 
e quinquênio, sendo o benefício revisto na mesma proporção e na 
mesma data definida para os servidores ativos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16 de julho de 2013.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

Aposentadoria
DECRETO Nº 1190/2013
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 8536/2013 e com base no artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria voluntária, para o 

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 133/2013
PORTARIA Nº 133/2013

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
I - NOMEAR - A Senhora KETTI VIEIRA, para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador Parlamentar I, lotada no gabinete do 
Vereador Clonny Capistrano Maia De Lima, conforme lei nº 4.752 
de 25.03.2009.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José,14 de agosto de 2013.
SANDERSON ALEMECI DE JESUS
PRESIDENTE

São JoSé PrevidênCia

Aposentadoria
DECRETO Nº 1275/2013
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 5445/2013 e com base no artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria voluntária, para a ser-
vidora IVONE GORETI DE MATTOS, matrícula 1886, ocupante do 
cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com proventos integrais, com base na última remuneração em 
atividade, sendo composto de vencimento, quinquênio, adicional 
de pós-graduação e 20% de gratificação de função especializada, 
conforme determina a Lei nº 5183/2012, sendo o benefício revisto 
na mesma proporção e na mesma data definida para os servidores 
ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 19 de agosto de 2013.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de agosto de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

Aposentadoria
DECRETO Nº 1260/2013
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
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§ 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 1964.

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional - anu-
lação de dotações e adicionando-se pelo crédito orçamentário o 
valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), nas se-
guintes dotações orçamentárias:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.019 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0002 02 
Aplicação Direta R$ 140.000,00

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.302.4506.2.045 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0002 19 
Aplicação Direta R$ 10.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações, em conformidade com o que estabelece a Lei 
Municipal nº 2.059, de 20 de dezembro de 2012, com suas altera-
ções posteriores, e o inciso III, do §1º, do art. 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.049 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0002 10 
Aplicação Direta R$ 150.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de agosto de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.713, de 19 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 4.713, DE 19 DE AGOSTO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no or-
çamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.107, de 16 de agosto de 2013, e de acordo com o inciso III, do 
§ 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 1964.

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional - anula-
ção de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário o valor 
de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), nas seguintes do-
tações orçamentárias:

03.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
03-01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
03.01.02.062.4513.2.004 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 04 
Aplicação Direta R$ 25.000,00

07.00 
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA - SMF
07.01 SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA - SMF
07.01.04.123.4504.2.011 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 25 
Aplicação Direta R$ 15.000,00

09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 83 
Aplicação Direta R$ 100.000,00
09.01.15.451.4511.2.034 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 85 
Aplicação Direta R$ 130.000,00

servidor VÂNIO JOSÉ DA SILVA, matrícula 607, ocupante do cargo 
de Professor IV, nível MAG-Prof 12E, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação, com proventos integrais, com base na última 
remuneração em atividade, composto de vencimento, quinquênio, 
adicional de pós graduação e 20% de regência de classe, sendo o 
benefício revisto na mesma proporção e na mesma data definida 
para os servidores ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 22 de julho de 2013.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

Pensão por Morte
DECRETO Nº 1080/2013
CONCEDE PENSÃO POR MORTE NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 9880/2013 e com base no artigo 40, §7º, I, da 
Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º - Conceder Pensão por Morte a PATRÍCIA MAURA FERREI-
RA, ROMÁRIO JORGE DA LUZ e LUAN JORGE DA LUZ, respectiva-
mente, viúva e filhos do servidor inativo Jorge Gereberto da Luz, 
matrícula 1789, falecido em 05/06/2013, no valor correspondente 
a totalidade dos proventos do ex-servidor, sendo 100% (cem por 
cento) de pensão, a contar de 05/06/2013, sendo 33,33% (trinta 
e três vírgula trinta e três por cento), para cada um, no valor de 
R$ 575,30 (quinhentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), 
sendo o benefício revisto na mesma proporção e na mesma data 
definida para o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 05 de junho de 2013.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de junho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.712, de 19 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 4.712, DE 19 DE AGOSTO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no or-
çamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.106, de 16 de agosto de 2013, e de acordo com o inciso III, do 
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°074/2013
DECRETO N°074/2013
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJA-
MENTO

04.01.4.122.3.2003 - Func. e Manut. da Secr. de Administração
Finanças e Planejamento R$ 1.250,00

Anula:
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000- Aplicações Diretas R$ 1.250,00

Suplementa:
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 1.250,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 12 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N°075/2013
DECRETO N°075/2013
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido saldo de dotação dentro da mesma cate-
goria de programação.

11 - FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.12-2052 - Func. e Manut. da Coord. da Saúde - Vi-
gilância em
Saúde R$ 4.000,00

Anula:
4.4.90.00.00.00.00.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0066 - Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Suplementa:
3.3.90.00.00.00.00.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0066 - Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

11.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDS
11.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDS
11.01.08.244.4509.2.029 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 119 
Aplicação Direta R$ 60.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 
1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, do §1º, 
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial das seguintes dotações:

04.00 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
04.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
04.01.04.124.4512.2.005 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 07 
Aplicação Direta R$ 45.000,00

05.00 CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CCM
05.01 CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CCM
05.01.04.122.4514.2.010 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 12 
Aplicação Direta R$ 10.000,00
09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
09.02.15.392.4511.2.056 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 64 
Aplicação Direta R$ 60.000,00

09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
09.02.16.482.4511.2.040 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 95 
Aplicação Direta R$ 15.000,00

12.00 
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
12.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
12.01.22.661.4515.2.026 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 129 
Aplicação Direta R$ 50.000,00

16.00 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01.02.182.0000.0.003 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0018 130 
Aplicação Direta R$ 80.000,00

16.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01.04.122.0000.0.002 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0018 132 
Aplicação Direta R$ 70.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de agosto de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br
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disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, PRISCILLA RODRIGUES SIMÕES para o cargo de Profes-
sora II Horista, contrato de trabalho nº. 044/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 245/2013
PORTARIA n.º 245/2013
Admite em Caráter Temporário KLEBER WOLFF para o cargo de 
Operador de Máquina II.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, KLEBER WOLFF para o cargo de Operador de Máquina II, 
contrato de trabalho nº. 045/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 246/2013
PORTARIA n.º 246/2013
Concede licença para tratamento de saúde a servidora REGINA 
CELIA DA SILVA SUENES, ocupante do cargo de Assistente Social, 
lotada na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
REGINA CELIA DA SILVA SUENES, pelo período de 07 (sete) dias, 
a contar da data de 09/08/2013, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 09/08/2013.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

São Pedro de Alcântara, 12 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N°076/2013
DECRETO N°076/2013
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

07- SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

07.01.13.392.6-2014- Func. e Manut. da Cultura R$ 3.000,00

Anula:
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Suplementa:
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 13 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N.º 244/2013
PORTARIA n.º 244/2013
Admite em Caráter Temporário PRISCILLA RODRIGUES SIMÕES 
para o cargo de Professora II Horista.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, PRISCILLA RODRIGUES SIMÕES para o cargo de Profes-
sora II Horista, contrato de trabalho nº. 044/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 244/2013
PORTARIA n.º 244/2013
Admite em Caráter Temporário PRISCILLA RODRIGUES SIMÕES 
para o cargo de Professora II Horista.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcânta-
ra, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
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7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais)
E para atendimento ao preceito do art. 26, da Lei n.º 8.666/1993, 
além da justificativa em anexo, expõe-se o que segue:
Contratam-se a Empresa acima descrita para a contratação de 
assessoria técnica especializada na orientação e acompanhamento 
das demandas do Município junto ao Governo Federal e Instituições 
Oficiais de Crédito no âmbito do Distrito Federal, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.568.964/0001-54, 
estabelecida na SC/Norte Quadra 01 Bloco F nº79 Ed. America 
Office Tower, Asa Norte - Brasília DF, CEP: 70.711-905.
Para a assinatura do contrato e pagamento, a CONTRATADA deve-
rá apresentar os seguintes documentos:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) ou cópia da cédula de identidade, se pessoa física;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, com a comprovação da publi-
cação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (CND);
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (CND);
g) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS (CND);
h) declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
Os recursos para dos serviços que constam neste Edital correrão 
por conta de dotação orçamentária especifica.
03.01.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00.1.000 (6)
No mais, a presente contratação, na modalidade Dispensa de Lici-
tação, obedece a todos os termos da Lei n.º 8.666/1993, sujeitan-
do-se a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 22 de julho de 2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria Nº 247/2013
PORTARIA Nº 247/2013
Concede aposentadoria por idade e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Pedro de Al-
cântara, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o que estabelece o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea b, combinado 
com §§ 3º e 17 da Constituição Federal, com a redação da Emen-
da Constitucional nº 41/2003,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE à servidora 
NEUSA MARIA HAMPEL, matrícula funcional nº. 1019, detento-
ra do cargo de provimento efetivo professora IV, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, com carga horária de trabalho 
de 139 horas mensais, com proventos mensais proporcionais a 
7.316/10.950 dias, no valor total de R$ 1.192.59 (um mil cento e 
noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos), de acordo com 
a média das contribuições nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 
18 de junho de 2004, a ser custeada pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de São Pedro de Al-
cântara (INSPA).

Art. 2º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista do art. 30, inciso VI, da Lei Complementar nº 005 de 16 
de maio de 1997 - Estatuto dos Servidores do Município de São 
Pedro de Alcântara.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara (SC), 16 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara

ARISTEU JORGE NASCIMENTO
Diretor-Executivo do INSPA

Edital de Dispensa de Licitação 57.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.223
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 57/2013

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, localizado na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, torna público que realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, regida pela Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, pela Lei Orgânica Municipal, pelos Decretos n.º 08 
de 23 de Janeiro de 2011, bem como por este EDITAL, em confor-
midade com as condições e anexos que seguem:
Nos termos do art. 24,II, da Lei n.º 8.666/1993, “ para outros ser-
viços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previs-
to na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; “
Dispensável é a licitação com a empresa SANTA CATARINA CON-
SULTORES ASSOCIADOS LTDA EPP CNPJ 05.568.964/0001-54 
para a contratação de assessoria técnica especializada na orien-
tação e acompanhamento das demandas do Município junto ao 
Governo Federal e Instituições Oficiais de Crédito no âmbito do 
Distrito Federal, na área de captação de recursos Federais, com o 
Objetivo de proporcionar melhorias nos serviços públicos, encur-
tando caminho entre poderes Municipais e Federais.
O preço que a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA será de R$ www.ciga.sc.gov.br

Portal das



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 284

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DE ALCANTARA    

CNPJ:
Praça Leopoldo Francisco Kretzer , 1
C.E.P.:

01.613.101/0001-09

88125-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- São Pedro de Alcântara - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  57/2013 - DL

57/2013
57/2013

30/07/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JUCÉLIO KREMER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA EPP     (11202)

1 contratação de assessoria técnica especializada na orientação e
acompanhamento das demandas do Município junto ao Governo
Federal e Instituições Oficiais de Crédito no âmbito do Distrito
Federal, na área de captação de recursos Federais, com o
Objetivo de proporcionar melhorias nos serviços públicos,
encurtando caminho entre poderes Municipais e Federais

UN 1,00  0,0000 7.990,00    7.990,00

Total do Fornecedor: 7.990,00

Total Geral: 7.990,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

57/2013
57/2013-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
15/08/2013
Dispensável é a licitação com a empresa SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA EPP 
CNPJ 05.568.964/0001-54 para a contratação de assessoria técnica especializada na orientação e 
acompanhamento das demandas do Município junto ao Governo Federal e Instituições Oficiais de Crédito 
no âmbito do Distrito Federal, na área de captação de recursos Federais, com o Objetivo de proporcionar 
melhorias nos serviços públicos, encurtando caminho entre poderes Municipais e Federais

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

São Pedro de Alcântara,   15   de  Agosto   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL
JUCÉLIO KREMER

----------------------------------------------------------------------

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DE ALCANTARA    

CNPJ:
Praça Leopoldo Francisco Kretzer , 1
C.E.P.:

01.613.101/0001-09

88125-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- São Pedro de Alcântara - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  57/2013 - DL

57/2013
57/2013

30/07/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JUCÉLIO KREMER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA EPP     (11202)

1 contratação de assessoria técnica especializada na orientação e
acompanhamento das demandas do Município junto ao Governo
Federal e Instituições Oficiais de Crédito no âmbito do Distrito
Federal, na área de captação de recursos Federais, com o
Objetivo de proporcionar melhorias nos serviços públicos,
encurtando caminho entre poderes Municipais e Federais

UN 1,00  0,0000 7.990,00    7.990,00

Total do Fornecedor: 7.990,00

Total Geral: 7.990,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

57/2013
57/2013-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
15/08/2013
Dispensável é a licitação com a empresa SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA EPP 
CNPJ 05.568.964/0001-54 para a contratação de assessoria técnica especializada na orientação e 
acompanhamento das demandas do Município junto ao Governo Federal e Instituições Oficiais de Crédito 
no âmbito do Distrito Federal, na área de captação de recursos Federais, com o Objetivo de proporcionar 
melhorias nos serviços públicos, encurtando caminho entre poderes Municipais e Federais

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

São Pedro de Alcântara,   15   de  Agosto   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL
JUCÉLIO KREMER

----------------------------------------------------------------------

Homologação Dispensa 57.2013
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ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 10.730.145/0001-00, 
com sede a Rua Maria Salum Silva, nº 78, Caveiras - Biguaçu/SC, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 
10 (dez) horas de som volante, para convidar os agricultores a 
participar da reunião sobre o bloco de nota do produtor rural, a 
ser realizada no dia 16/08/2013 na sede da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 350,00 (tre-
zentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de 15/08/2013 a 
16/08/2013.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 
NENEM SOM
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 106/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 106/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO 
KREMER, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e 
de outro lado DEDETIZADORA M- PATO- A LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.693.977/0001-83, com sede a Rua Antônio Viei-
ra, s/nº, Ponte do Imaruim - Palhoça/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

Contrato de Prestação de Serviço N.º 104/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 104/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 10.730.145/0001-00, 
com sede a Rua Caveiras, s/n, Biguaçu/SC, neste ato representa-
do pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a locação de equipamentos de 
som para o cerimonial de abertura do 12º Campeonato de Futebol 
Amador, a ser realizada no dia 18 de agosto de 2013, no Centro 
de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 450,00 (qua-
trocentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 18/08/2013.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 
NENEM SOM
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 105/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 105/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSORA II HORISTA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Mu-nicipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
12/08/2013, findando no dia 13/12/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a lavação com caminhão hi-
drojato, da Rua do Cemitério Municipal de São Pedro de Alcântara, 
em função da obra do muro de contenção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 16/08/2013.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

DEDETIZADORA M- PATO- A LTDA - ME 
Contratado

Contrato N.º 044/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 044/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
ra PRISCILLA RODRIGUES SIMÕES, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob nº. 005.564.530-41, residente e domiciliada a Rua Moura, 
nº. 900 - Barreiros - São José/SC, nes-te ato denominado CON-
TRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRA-BALHO 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 
209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, 
bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2012, confor-
me as disposições que seguem:
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CONTRATO n.º 045/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcân-
tara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o 
Senhor KLEBER WOLFF, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 
823.351.090-49, residente e domiciliado a Rua Mathias Schell, Nº. 
22, Sertão do Imaruim, São José/SC, neste ato denominado CON-
TRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 
209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, 
bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2012, confor-
me as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de OPERADOR DE MÁQUINA 
II, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
16/08/2013, findando no dia 30/12/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem 

05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de vinte e 
oito (28) horas/aulas se-manais, cumpridas de segunda à sexta-
feira, obedecendo ao início, intervalo e término fixados aos servi-
dores efetivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de agosto de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

PRISCILLA RODRIGUES SIMÕES
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato N.º 045/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
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Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de agosto de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

KLEBER WOLFF
CONTRATADO
Testemunhas:

Contrato Nº 103/2013
CONTRATO Nº 103/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado LUIZ HEN-
RIQUE BAUNGARTEN, residente a Rua Vereador Paulino Clasen, 
Centro - São Pedro de Alcântara/SC, portador do RG: 589.122.1, 
inscrito no CPF sob nº 079.516.689-31, Pasep nº.1.448.456.927-
9, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mú-
tua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

Este contrato tem como objeto à prestação de serviço mão de 
obra para corte de pedras, junto a Estrada Geral de Vila Hoffmann 
- São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de 
mão de obra definido no objeto deste contrato, o valor de R$ 
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO

O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O prazo de vigência deste contrato será de 19/08/2013 a 
23/08/2013.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.
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O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta, que trata do prazo de vigência do contrato.
Fica prorrogado do prazo de vigência do contrato nº. 100/2013, 
até a data de 16/08/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas em 
condições do contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

LUIZ HENRIQUE BAUNGARTEN
Contratado

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.696/2013 de 16 de Agosto de 2013
DECRETO Nº 2.696/2013 de 16 de agosto de 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.909/2012 de 27 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.01 - DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER
05.01.27.812.0007.2.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DES-
PORTIVAS
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo  
R$ 10.000,00.

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.01 - DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER
05.01.27.812.0007.2.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DES-
PORTIVAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica  R$ 5.000,00.
3.3.90.31.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Premiações Culturais, Artist. 
Cientif. Despor e Out  R$ 5.000,00.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 16 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

São Pedro de Alcântara, 14 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

LUIZ HENRIQUE BAUNGARTEN
Contratado

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
029/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
029/2013, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E O SENHOR JOSÉ ISMAEL DA SILVA.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor 
JOSÉ ISMAEL DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
Nº 651.801.609-44, residente e domiciliado a Rua Itaguacu, nº 
567 - Bela Vista - São José/SC, neste ato denominado CONTRA-
TADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 
e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem 
como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2012, conforme as 
disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 029/2013, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
029/2013 até o dia 13/12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 16 de agosto de 2013.
_______________ _______________________
MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº. 100/2013,
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 100/2013, CE-
LEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA E LUIZ HENRIQUE BAUNGARTEN.

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado LUIZ HEN-
RIQUE BAUNGARTEN, residente a Rua Vereador Paulino Clasen, 
Centro - São Pedro de Alcântara/SC, portador do RG: 589.122.1, 
inscrito no CPF sob nº 079.516.689-31, Pasep nº.1.448.456.927-
9, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mú-
tua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 63/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 63/2013-PMS
PROCESSO Nº. 145/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição e insta-
lação de placas de logradouros com materiais e dimensões con-
forme Memorial Descritivo Técnico, para a Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses, conforme especificações no ANEXO X - Termo de Referen-
cia, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 02 de setem-
bro de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 02 de setembro de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 20 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 64/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 64/2013-PMS
PROCESSO Nº. 146/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de ban-
deiras do Brasil, de Santa Catarina e de Schroeder, para as Uni-
dades Escolares do Ensino Fundamental e Educação Infantil da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no 
ANEXO X - Termo de Referencia, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 02 de setem-
bro de 2013 às 14h.
Abertura do Processo: 02 de setembro de 2013 às 14h15min.

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.220/2013, de 19 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 5.220/2013, de 19 de agosto de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
da funcionária Sra. Rose Marli Tomaselli, adquirindo efeitos retro-
ativos a partir de 18 de agosto de 2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 19 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº. 20/2013-
FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2013-FMS
PROCESSO Nº. 63/2013-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: aquisição máquina de lavar roupas e secadora de roupas 
para atender as necessidades das Unidades de Saúde da Secre-
taria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/
SC, conforme ANEXO X - Termo de Referência deste instrumento..

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 04 de setem-
bro de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 04 de setembro de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 20 de agosto de 2013.
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Contratada: SELMAR COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o no 76.867.746/0001-69, estabelecida Rua 
Theodoro Holtrup, nº 670, Vila Nova, na cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.035-300.

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na contratação 
de empresa para realização de manutenção em aparelho de ne-
bulização da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
- Unidade Básica de Saúde Central, do Município de Schroeder/
SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Manutenção equi-
pamento Equipa-
mento nebulizador 
ultrasonico - marca 
NS - modelo respira 
max, cujo cristal esta 
queimado.

01 Unidade 76,99 76,99

VALOR R$ TOTAL 76,99

Valor do contrato: R$ 76,99 (setenta e seis reais e noventa e nove 
centavos)
Data da Assinatura: 19/08/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 101/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 101/2013-FMS
Processo de licitação nº. 65/2013-FMS - Dispensa de Licitação nº. 
40/2013-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: RUBENS WALMORBIDA NETO, inscrita no CNPJ sob 
o no 17.419.122/0001-10, estabelecida Rua Bernardo Welter, nº 
391, Bairro Costa e Silva, na cidade de Joinville, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.220-230.

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na manutenção 
equipamentos consultório odontológico da Unidade de Saúde Es-
tratégia Saúde da Família III: Cadeira Odontológica e Turbina de 
alta rotação, da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Muni-
cípio de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 20 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 65/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 65/2013-PMS
PROCESSO Nº. 147/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de col-
chões para as Creches Municipais da Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X - Termo de 
Referencia, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 03 de setem-
bro de 2013 às 14h.
Abertura do Processo: 03 de setembro de 2013 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 20 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 100/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 100/2013-FMS
Processo de licitação nº. 64/2013-FMS - Dispensa de Licitação nº. 
39/2013-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
a Administração poderá garantida defesa prévia, aplicar à Contra-
tada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da 
Lei Federal que rege este instrumento e multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total contratado.

E cumulativamente, a suspensão temporária de participação em li-
citação e impedimento de 02 (dois) anos de contratar com a admi-
nistração, conforme artigo 87 da Lei 8.666/93, que assim dispõe:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administra-
ção poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções:
[ ]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;
[ ]

Assim, restará rescindido o presente Contrato na forma do artigo 
78 da Lei 8.666/93 e da Cláusula Nona do Contrato supracitado, 
bem como a aplicação das sanções ora expostas.

Atenciosamente,
Schroeder, 14 de agosto de 2013.
HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Notificação - Rsul Ltda Me
NOTIFICAÇÃO

Fica a empresa RSUL LTDA ME CNPJ 14.066.477/0001-84, NOTI-
FICADA do inadimplemento do contrato nº 07/2013 firmado com 
o Município de Schroeder eis que tendo recebido as Ordens de 
Compras nº 183/13 e 184/13 não efetuou a entrega do produto 
do prazo de estipulado pela Cláusula Segunda do Contrato supra-
mencionado.
Por essa Notificação, a empresa terá o prazo de 48 horas para 
adimplir o Contrato com a entrega dos produtos abaixo relacio-
nado. 
Cita-se nas tabelas abaixo o(s) produto(s) cuja entrega está atra-
sada:

Processo 
Administra-
tivo nº Contrato nº

Ordem 
de com-
pra
Empenho 
nº Produtos

Entrega a 
O.C.

Prazo limite 
desobede-
cido

06/2013 07/2013 183/13

Contos de 
Fada Pop-up – 
Chapeuzinho 
Vermelho – 
Ed. Todo livro 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Contos de 
Fada Pop-up 
– João e o Pé 
de Feijáo – Ed. 
Todo livro 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Contos de 
Fada Pop-up 
– O Coelho 
Engraçado – 
Ed. Todo livro 28/05/2013 17/06/2013

01

Manutenção 
equipamentos 
alocados no con-
sultório odontoló-
gico da Estraté-
gia da Saúde da 
Família III:
- Turbina de alta 
rotação Extra - 
Torque 505- C: 
soltando broca 
- Cadeira Siena 
Olsen (odonto-
lógica): cadeira 
para dentista 
destro, contudo o 
profissional que a 
utiliza é canhoto. 
Necessidade de 
ajuste do braço 
para o lado con-
trário, bem como 
ajustar limites 
de giro do braço, 
reajustar bucha 
de fixação da 
mesa do equipo, 
pois a mesma 
está soltando 
fazendo com que 
a mesa do equi-
po caia, ficando 
pendurada por 
mangueiras.

01 Unidade 456,00 456,00

VALOR R$ TOTAL 456,00

Valor do contrato: R$ 456,00 (quatro centos e cinquenta e seis 
reais)

Data da Assinatura: 19/08/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Notificação - Efetive Produtos Médicos Hospitalares 
Ltda
DECISÃO PENALIDADE

A
Efetive Produtos Médicos Hospitalares LTDA.
CNPJ: 11.101.480/0001-01

Após Notificação anteriormente emitida e consequente expiração 
do prazo para regularização do fornecimento das mercadorias ou 
serviços e/ou defesa prévia, fica a empresa Efetive Produtos Médi-
cos Hospitalares, NOTIFICADA conforme Lei Federal n.º 8.666/93 
art. 87 e o Contrato nº 75/2013, Cláusula Sétima - DAS PENALI-
DADES, que será aplicada as devidas penalidades pela inexecução 
contratual.

A penalidade de multa será de 20% (vinte por cento) do valor total 
do contrato, qual seja R$ 12.851,60, cujo fundamento se encon-
tra no artigo 7º da Lei 10.520/02 (quando se tratar de Pregão) 
cumulada com o disposto no artigo 87 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 
terceiro da Cláusula sétima do Contrato nº 75/2013, que assim 
dispõe:
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06/2013 07/2013 183/13

O dia que o 
passarinho 
não cantou 
- Luciana 
Mazorra e 
Valéria Tinoco 
(Editora Livro 
Pleno)- Um 
livro que ajuda 
psicólogos, 
pais e outros, 
a conversar 
com crian-
ças sobre 
perdas e luto, 
através da 
morte de um 
passarinho. 
Um tema que 
geralmente se 
evita, mas que 
é de extrema 
importância 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Ceci tem 
pipi? Thierry 
Lenain (Ed. 
Companhia 
da letrinhas)- 
Um livro que 
fala sobre as 
diferenças de 
sexo e gênero, 
tão importan-
tes no início 
do desenvolvi-
mento infantil. 
Assim como 
a morte, esse 
assunto 
também pode 
ser um tabu, 
onde a criança 
não encontra 
espaço para 
conversar 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Manual 
Diagnóstico e 
Estatístico de 
Transtornos 
Mentais (DSM-
IV), 4ºedição, 
Editora ART-
MED 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

A Instrumen-
talidade do 
Serviço Social, 
autor Yolanda 
Guerra, edito-
ra Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Sistema Único 
de Assisten-
cia Social no 
Brasil, editora 
Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Família, laços, 
redes e Polí-
ticas Públias, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Contos de 
Fada Pop-up 
– O Cachorro 
Enlameado – 
Ed. Todo livro 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Contos de 
Fada Pop-
up – O Sapo 
Curioso – Ed. 
Todo livro 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Os sons da 
fazenda- com 
som – Edito-
ra Vale das 
Letras 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Reima pra 
Lá rima pra 
cá – Editora 
Todo Livro – 4 
Cães e um 
Caminhão 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Sons dos 
Filhotes – 
Editora Bicho 
Esperto 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Sons da Cida-
de – Editora 
Bicho Esperto 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Festa dos 
Insetos – Ci-
randa Cultural 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Oceano - Sons 
da Selva – Ci-
randa Cultural 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Brincando 
no Fundo do 
Mar – Ciranda 
Cultural 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Coleção As 
Quatro Esta-
ções – Editora  
Edelbra – (4 
livros) 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 183/13

Inteligência 
Aprisionada- 
Alicia Fernan-
dez (Editora 
ARTMED) 28/05/2013 17/06/2013
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06/2013 07/2013 184/13

O direito social 
e a assistên-
cia social na 
sociedade bra-
sileira, autor 
Berenice Rojas 
Couto, editora 
Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Política social, 
família e 
juventude, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Estratégias em 
serviço social, 
autor Vicente 
de Paula Fa-
leiros, editora 
Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Saber profis-
sional e poder 
institucional, 
autor Vicente 
de Paula Fa-
leiros, editora 
Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Serviço Social: 
Direitos 
Sociais e 
Competências 
Profissionais, 
editora CFESS 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Política Social: 
temas e 
questões, 
autor Potyara 
A. P. Pereira, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

O Mito da 
Assistencia 
Social, autor 
Ana Elizabete 
Mota, editora 
Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Questão Social 
- Particularida-
des no Brasil, 
autor Josiane 
Soares Santos, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Serviço Social, 
Politica Social 
e Trabalho: 
desafios e pes-
pectiva para 
o sec. XXI, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Movimentos 
Sociais, Traba-
lho Associado 
e Educação 
para além do 
Capital, edito-
ra Expressão 
Popular 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Classes 
Subalternas 
e Assistencia 
Social, editota 
Cortez, autor 
Maria Carmeli-
ta Yazbech 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Cultura da 
Crise e Segu-
ridade Social, 
editora Cortez, 
autor Ana Eli-
zabete Mota 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Economia 
Política - uma 
construção 
critica, autor 
José Paulo 
Neto e Marcelo 
Braz, editora 
Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Mediação e 
Serviço Social, 
autor Reinaldo 
Nobre Pontes, 
editota Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

SUAS - Siste-
ma Único de 
Assistencia 
Social em 
Debate, autor 
Odaria Battini, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Estado, Classe 
e Movimen-
to Social, 
autor Carlos 
Montanõ e 
Maria Lucia 
Durigueto, edi-
tora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Relações So-
ciais e Serviço 
Social no Bra-
sil, autor Raul 
de Carvalho e 
Marilda Vilela 
Iamamoto, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Política Social 
no Capitalis-
mo: Tenden-
cias Contem-
porâneas, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

O Estado entre 
a Filantropia e 
a Assistência 
Social, autor 
Maria L Mes-
triner, editora 
Cortez 28/05/2013 17/06/2013
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06/2013 07/2013 184/13

Intervenção 
psicológica 
para crianças 
e adolescen-
tes vítimas 
de violência 
sexual: Manual 
de capacitação 
profissional, 
autor Luísa 
Fernanda 
Habigzang e 
Sílvia Koller 
editora Casa 
do Psicólogo 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Manual prático 
de terapia 
cognitivo-com-
portamental, 
autor Marga-
reth da Silva 
Oliveira e Ila-
na Andreatta, 
editora Casa 
do Psicólogo 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

A exploração 
sexual de 
crianças e 
adolescentes 
no Brasil: 
reflexões teóri-
cas, relatos de 
pesquisas e 
intervenções 
psicossociais, 
autor RENATA 
MARIA COIM-
BRA LIBÓRIO/
SÔNIA M. GO-
MES SOUSA, 
editora Casa 
do Psicólogo 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Avaliação 
psicológica e 
lei: adoção, 
vitimização, 
separação 
conjugal, dano 
psíquico e 
outros temas, 
autor SIDNEY 
KIYOSHI 
SHINE, editora 
Casa do Psicó-
logo 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Ética - funda-
mentos sócio-
históricos , au-
tor Maria Lucia 
Silva Barroco, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Família Brasi-
leira - A Base 
de Tudo, autor 
Silvio Manoug 
Kaloustian, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

A Política So-
cial do estado 
Capitalista, au-
tor Vicente de 
Paula Faleiros, 
editora Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Serviço Social, 
Trabalho e 
Políticas Públi-
cas, autor Ney 
Luiz Teixeira 
de Almeida e 
Mônica Maria 
Torres de 
Alencar, edito-
ra Saraiva 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Enfrentamento 
da revitimiza-
ção: A escuta 
de crianças 
vítimas de vio-
lência sexual,  
autor Cristiane 
Andreotti, edi-
tora Saraiva 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Adolescência 
e violência: 
consequencias 
da realidade 
brasileira, 
autor David 
Leo Levisky, 
editora Casa 
do Psicólogo 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Adolescência 
e violên-
cia: ações 
comunitárias 
na prevenção, 
autor David 
Leo Levisky, 
editora Casa 
do Psicólogo 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Adolescên-
cia pelos 
caminhos 
da violência, 
autor David 
Leo Levisky, 
editora Casa 
do Psicólogo 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Violência e ris-
co na infância 
e adolescên-
cia: pesquisa 
e intervenção, 
autor Claudio 
Simon Hutz , 
editora Casa 
do Psicólogo 28/05/2013 17/06/2013
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06/2013 07/2013 184/13

Desafios 
Psicossociais 
da Família 
Comtem-
porânea, 
autor Adriana 
Wagner e cols, 
editora Artmed28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Intervenção 
Psicossocial, 
autor Kathia 
Maria Costa, 
editora Vetor 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

O Adolescente 
e o Ato Infra-
cional, autor  
Mario Volpi 
(Org.), editora 
Cortez 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Fim do silêncio 
na violência 
familiar - Te-
oria e Prática, 
autor Dalka 
C. A. Ferrari e 
Tereza C. C. 
Vecina, editora 
Ágora 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Bullying - 
Estratégias de 
sobrevivência 
para crianças 
e adultos, 
autor Jane 
Middelton-Moz 
e Lee Zawa-
dski, editora 
Artmed 8/05/2013 17/06/2013

Não adimplindo o contrato no prazo acima, fica a empresa desde 
já ciente quanto as penalidades previstas na Cláusula Sétima do 
Contrato, nos termos do art. 87 da Lei e Licitações e demais co-
minações legais, e querendo, deverá apresentar defesa prévia em 
10 (dez) dias úteis.
Assim, permanecendo a Contratada inadimplente com a obrigação 
assumida  após o prazo de entrega, e a defesa se apresentada 
sendo indeferida, restará rescindido o presente Contrato na for-
ma do artigo 78 da Lei 8.666/93 e da Cláusula Nona do Contrato 
supracitado, bem como a aplicação das sanções previstas em lei.  
Atenciosamente, 

Schroeder, 19 de agosto de 2013.
DÉBORA PATRÍCIA GRANDO BORGES
Setor de Assistência Social

A 
Sr. Leandro Geremias
RSUL LTDA ME
CNPJ: 14.066.477/0001-84 

06/2013 07/2013 184/13

Medidas Sócio-
educativas: 
da Repressão 
à Educação, 
autor Carmem 
Maria Craidy & 
Liana Lemos 
Goncalves, 
editora UFRGS 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Violência con-
tra crianças e 
adolescentes, 
autor LUISA F. 
HABIGZANG; 
SILVIA H. 
KOLLER, autor 
Artmed 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

DIREITO À 
CONVIVÊNCIA 
FAMILIAR DA 
CRIANÇA E 
DO ADOLES-
CENTE, autor 
SERGIO LUIZ 
KREUZ, edito-
ra JURUÁ 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Comentários 
ao Estatuto do 
Idoso, WLADI-
MIR NOVAES 
MARTINEZ, 
editora LTR 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

DIREITOS E 
GARANTIAS 
DO IDOSO - 
DOUTRINA, 
JURISPRU-
DÊNCIA E 
LEGISLAÇÃO, 
autor ROBER-
TO MENDES 
DE FREITAS 
JUNIOR, edito-
ra Atlas 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

LIÇÕES DE 
DIREITO DA 
CRIANÇA E 
DO ADOLES-
CENTE - ATO 
INFRACIONAL 
E MEDIDAS 
SOCIOEDUCA-
TIVAS, autor 
MARIO LUIZ 
RAMIDOFF, 
editora  Juruá 28/05/2013 17/06/2013

06/2013 07/2013 184/13

Genogramas 
- Avaliação e 
Intervenção 
Familiar, autor 
Mônica McGol-
drick, Randy 
Gerson, Sueli 
Petry, editora 
Artmed 28/05/2013 17/06/2013
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trata o art. 1º, anula-se o saldo da seguinte dotação orçamentária, 
no orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Sombrio.

06.02 - Fundo Municipal de Assistência Social de Sombrio
2.014 - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 89.000,44

Município de Sombrio (SC), 06 de Agosto de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Lei 2075/2013
LEI Nº 2075 DE 06 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA LICENÇA MATERNIDA-
DE AS SERVIDORAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.
 
Art. 1º Fica prorrogada por sessenta dias a duração da licença-ma-
ternidade, prevista nos arts. 7º, XVIII, e 39, § 3º, da Constituição 
Federal, destinada às servidoras públicas municipais da Prefeitura 
de Sombrio-SC.
Parágrafo único. A prorrogação será garantida à servidora pública 
municipal mediante requerimento efetivado até o final do primeiro 
mês após o parto, e concedida imediatamente após a fruição da 
licença-maternidade de que trata o art. 7º, XVIII, da Constituição 
Federal.
Art. 2º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, 
a servidora municipal terá direito à sua remuneração integral, nos 
mesmos moldes devidos no período de percepção do salário-ma-
ternidade pago pelo regime geral de previdência social.
Art. 3º Durante a prorrogação da licença-maternidade de que tra-
ta esta Lei, a servidora não poderá exercer qualquer atividade 
remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou 
organização similar.
Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no ca-
put deste artigo, a servidora pública perderá o direito à prorroga-
ção da licença bem como da respectiva remuneração.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
 
Município de Sombrio (SC), 06 de Agosto de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Decreto
DECRETO Nº 130, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO O IMÓVEL QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso de sua competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1945 e as Leis 4.132/62 

Serra Alta

Prefeitura

Extrato Contratual Nº 095/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2013
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 095/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada: GIHAL INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA.

Objeto A CONTRATADA obriga-se a fornecer a PLANTADEIRA DE 
ARRASTO NOVA, PARA O PLANTIO DE GRÃOS conforme sua pro-
posta comercial e especificações mínimas do Anexo “D” do edital 
PP nº 042/2013. Integram e completam o presente Termo Contra-
tual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão nº 
042/2013, juntamente com seus anexos.

Valor : Pelo fornecimento dos bens previstos na Cláusula Primei-
ra, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
28.000,00 (Vinte e oito mil reais).

Vigência 19/08/2013 á 30/08/2013.

Dotação  As despesas decorrentes do fornecimento de bens, ob-
jeto deste edital, correrá(ão) a cargo da(s) dotação(ões): Proje-
to Atividade: 2.010 - Manutenção da Secretaria de Agricultura - 
44.90.00 - prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício de 2013.

SERRA ALTA, 19 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Sombrio

Prefeitura

Lei 2074/2013
LEI Nº 2074 DE 06 DE AGOSTO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zenio Cardoso, 
no exercício de suas atribuições legais, faz saber a todos os habi-
tantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:

Art. 1º - Fica o chefe do poder executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Som-
brio, no valor de R$ 89.000,44 (Oitenta e nove mil e quarenta e 
quatro centavos).

06.02 - Fundo Municipal de Assistência Social de Sombrio
2.011 - Manutenção do CITI
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 89.000,44

Art. 2º - Para atender a abertura de crédito suplementar de que 
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Ademir da Silva
Rep. da Sindicato dos Ceramistas de 
Sombrio

Dalberioni Círico
Rep. do Arranjo Produtivo (APL) de 
Confecções

Sandra Basso
Rep. do Super Center Japonez - 
Atacado

Omir Stuart Rep. do Centro Atacadista Litoral Sul

Art 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º-  Fica revogado o Decreto nº 040 de  23  de Fevereiro de  
2011.

Município de Sombrio-SC,  16  de Julho de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Sec. Mun.Finanças, Administração e Planejamento

Decreto 127
DECRETO  Nº 127 DE 16 DE JULHO DE 2013.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DE SOMBRIO –CMDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardo-
so, no uso das atribuições privativas que lhe confere o item VI, do 
Artigo 66, da Lei Orgânica Municipal e, em conformidade com  o 
Art. 5º da Lei Nº 1656, de 18 de março de 2009.

DECRETA
Art 1º -    Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Defesa Civil do Município de Sombrio – COMDEC,  que passa a ser 
composto pelas seguintes pessoas:

Alessandro Mateus Tavares Coordenador
Aldinéia G. Raupp Candido Secretário Executivo

José Sidnei Januário
 Rep. Do Gabinete do Prefeito de  
Sombrio

Luiz Carlos Minussi Rep. Do Lions Clube
Sandro R Machado Rep. do Rotary Clube de Sombrio
Clovis Luiz Caporal Rep. da CELESC
Sandoval Miguel Ferereira Rep. da EPAGRI de Sombrio
Valmor Alves Maciel Rep. do Hospital Dom Joaquim
Carlos Alberto Z. Mendes Rep. da CIDASC
Paulo Custódio Rep. do SAMAE
Neiva Terezinha Pereira Rep. Do Poder Judiciário de Sombrio

Lucas Tadeu Coelho
Rep. do Poder Legislativo de Som-
brio

Diego Schuartz Rep. Da Polícia Militar de Sombrio
Airton Gomes Rep. Do Corpo de Bombeiros
Glauter Silveira B. Soares Rep. Da Delegacia de Somrio

Elias Valdemar Ribeiro
Rep. da Associação Comercial e 
Industrial de Sombrio -ACIS

Art 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC,  16  de Julho de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Sec. Mun.Finanças, Administração e Planejamento

e nº 4.504/64,

DECRETA:
Art. 1º. . Fica declarada de utilidade pública para fins de desapro-
priação, uma área ideal de terras medindo (416,25m²), situado 
no Pirão Frio município de Sombrio-SC, com as seguintes medidas 
e confrontações: Ao Norte onde mede (12,00) metros com terras 
de Edilio Jovelino Scheffer e outros, ao Leste onde mede (44,00) 
metros com terras de Antonio Adão Scheffer, ao Sul onde mede 
(12,00) metros com terras de Edilio Jovelino Scheffer e ao Oeste 
onde mede (40,00) metros com terras de Joaci Silva de Oliveira, 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 67.246.

Art. 2º. A área ideal declarada de Utilidade Pública no artigo ante-
rior servirá para o prolongamento da Rua José Joaquim Cardoso.

Art.3º. Desapropriação amigável, sem indenização, em virtude da 
rua já existir há mais de 40 (quarenta) anos, sendo mesma de 
domínio público.

Art. 4º Fica declarado para efeitos fiscais o valor do imóvel em R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio, 01 de Agosto de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Decreto 126
DECRETO  Nº 126 DE 16 DE JULHO DE 2013.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DE SOMBRIO –CMDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardo-
so, no uso das atribuições privativas que lhe confere o item VI, do 
Artigo 66, da Lei Orgânica Municipal e, em conformidade com  o 
Art. 3º da Lei Nº 1785, de 18 de março de 2009.

DECRETA
Art 1º -    Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal 
do Desenvolvimento Econômico do Município de Sombrio –CMDE,  
que passa a ser composto pelas seguintes pessoas:

Rosiane Cardoso
Rep. da Prefeitura Municipal de 
Sombrio

Marcelo Euclides Tristão
Rep. da Prefeitura Municipal de 
Sombrio

Elias Valdemar Ribeiro
Rep. da Associação Comercial e 
Industrial de Sombrio -ACIS

Adriana Cecilia Coelho Januário
Rep. da Câmara de Dirigentes Lojis-
tas de Sombrio -CDL

Mario José Martins Rep. do Banco do Brasil de Sombrio

Luiz Carlos Dandolini
Rep. da Caixa Econômica Federal –
CEF de Sombrio

Sandoval Miguel Ferereira Rep. da EPAGRI de Sombrio

Romildo Guolo
Rep. do Sindicato da Ind. Calçadista 
e Vestuário

Ver. João Cesar dos Santos Luchina
Rep. da Câmara Municipal de Vere-
adores

Nelson Vuolo
Rep. do Arranjo Produtivo Local 
(APL) de Calçados



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

3 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis.
3.1 – Registro e evidenciação dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis segundo orientações do 
MCASP. Janeiro de 2015
4 – Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão.
4.1 – Definição de tabela de taxa de deprecia-
ção/amortização/exaustão, e vida útil dos bens 
móveis. Agosto de 2014
4.2 – Definição dos critérios para reavaliação 
dos bens e da respectiva redução ao valor 
recuperável para os ativos. Agosto de 2014
4.3 – Registro contábil de fenômenos econômi-
cos, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, tais como depreciação, amortiza-
ção e exaustão. Janeiro de 2015
5 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraes-
trutura;
5.1 – Definição da tabela de taxa de deprecia-
ção dos ativos de infraestrutura. Janeiro de 2016
5.2 – Definição dos critérios para reavaliação 
e redução ao valor recuperável dos ativos de 
infraestrutura Agosto de 2015
5.3 – Implantação de sistema de controle dos 
ativos de infraestrutura Janeiro de 2016
5.4 – Registro contábil dos ativos de infraes-
trutura Janeiro de 2016
6 – Implementação de Sistema de Custos
6.1 – Identificação dos programas, serviços, 
entre outros, que terão os custos levantados. Agosto de 2015
6.2 – Levantamento de variáveis físicas, finan-
ceiras e econômicas para estabelecimento de 
custos. Dezembro de 2015
6.3 – Implementação do sistema de custos. Janeiro de 2016
7 – Aplicação de Plano de contas, detalhado no nível exigido para a con-
solidação das contas nacionais
7.1 – Sistema informatizado de registro da 
contabilidade de acordo com o PCASP. Janeiro de 2015
7.2 – Detalhamento do PCASP para atender as 
necessidades do ente. Janeiro de 2015
8 – Demais Aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público
8.1 – Registros de participações em empresas 
e em consórcios públicos ou público-privado 
por meio de custo ou equivalência patrimonial. Janeiro de 2015
8.2 – Implementação de controle de estoque/
almoxarifado. Janeiro de 2016

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sombrio, em 19 de julho de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Decreto 135
DECRETO Nº 135 DE  01 DE AGOSTO DE 2013.
NOMEIA  MEMBROS  DO CONSELHO MUNICIPAL DE  TURISMO - 
CMT DO MUNICÍPIO DE SOMBRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio 

Decreto 128
DECRETO Nº 128 DE 16 DE JULHO DE 2013
“EXONERA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO “

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zênio Car-
doso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Organica do 
Município de Sombrio, de 06 de Abril de 1990, combinado com a 
Lei nº 1415, de 20 de maio de 2003 e em conformidade com a Lei 
nº 966 de 26 de Setembro de 1994, Lei nº 1114, de 07 de abril de 
1997 e Lei Complementar nº 006, de 07 de agosto de 2007.

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Sra. JOSIANE DA SILVA ISO-
PPO, para ocupar o Cargo de Provimento em comissão de Diretor 
de Prevenção e Erradicação de Doeças Infecto-Contagiosas, Nível 
DAI - 02, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Sombrio - SC.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 16 de Julho de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Decreto 129
DECRETO  Nº 129  DE 16  DE JULHO DE 2013
Dispõe sobre a prorrogação de prazo do cronograma para imple-
mentação de procedimentos contábeis padronizados e consolida-
dos com o plano de contas aplicado ao setor público, e da outras 
providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zênio Car-
doso, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no inciso VI, Art. 66, da Lei Orgânica Municipal c/c a Por-
taria da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 
nº. 828, de 14 de dezembro de 2012, e

Considerando o disposto na Portaria nº 753, de 21 de dezembro 
de 2012, do Subsecretário de Contabilidade Pública da Secretaria 
do Tesouro Nacional, que alterou as Portarias nº 437, de 12 de 
julho de 2012, e a Portaria nº 828, de 14 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Os prazos previstos na tabela do art. 1º do Decreto nº 
42 de 27 de março de 2012, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

ITEM
CRONOGRAMA DE AÇÕES 
(DATA DE INÍCIO)

1 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributá-
rios ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas.
1.1 – Registro dos créditos tributários ou não, 
pelo regime de competência, inclusive dívida 
ativa Janeiro de 2015
1.2 - Aplicação de metodologia para ajustes de 
perdas de créditos de impostos e contribuições, 
inclusive dívida ativa Janeiro de 2015
2 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provi-
sões por competência.
2.1 – Registro das obrigações e provisões por 
competência Janeiro de 2015
2.2 – Divulgação de cada classe de provisão. Janeiro de 2015



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 300

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

e da fonte 24 ( Rec de Convênio), Convênios nºs 6244/2012-8, 
6245/2012-6 e 6246/2012-4, no valor de R$ 218.821,26.

Município de Sombrio, 05 de Agosto de 2013. 
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Decreto 138
DECRETO Nº. 138, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com os termos do 
inciso VI, do artigo 66 da Lei Orgânica do Município, de 06 de 
Abril de 1990, combinado com o parágrafo 4º, artigo 51, da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993.

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituida a Comissão Municipal de Defesa Civil que 
será composta dos seguintes membros:

Alessandro Mateus Tavares, CPF nº 904.973.849-49, Al 
0dinéia G. Raupp Candido, CPF nº 688.979.449-49, José Sidnei 
Januário, CPF nº 449.731.529-00 que será presidida pelo primeiro 
e secretariada pelo segundo, tendo como suplente o terceiro.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Municipio de Sombrio (SC), 05 de Agosto de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Portarias
PORTARIA Nº 206 DE 15 DE AGOSTO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 56 
da Lei Orgânica do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990.

RESOLVE:
ART. 1º Designar a Servidora Andréa Simon Martins, Enfermeira 
inscrita no COREN-SC sob nº 121286-SC, responsável Técnica pela 
Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Sombrio, em conformidade com disposto na Resolução COFEN nº 
168/93 e art. 1º da Lei nº 6.830/80.

ART. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação

Município de Sombrio-SC, 15 de Agosto de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Sec. Mun. de Finanças, Administração e Planejamento

Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Nº 1295, 
de 20/06/2001, com alterações dadas pela Lei nº 1.655, de 15 de 
maio de 2009. 

DECRETA:
Art. 1º  Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Turismo -CMT que passa a ser composto pelas seguintes pessoas:

Ricardo Davi Ayres Presidente

Carolina Braguirolli Stoll
Rep. da Escola Agrot. Fed. de 
Sombrio

Gislane Dias da Cunha
Rep. da Secretaria Municipal de 
Saúde

Marcia Regina da S. Coelho
Rep. da Sec. Mun. de Educação, 
Cultura e Esporte

Greice Bristot
Rep. da Sec. Munic. de Agricultura, 
Pesca e Meio Ambiente

Telma Paes Rep. da EPAGRI-SC - Sombrio
Adriana Cecília Coelho Januário Rep. da CDL de Sombrio

Lucas Tadeu Coelho
Rep. da Câmara Municipal de Vere-
adores

Elias Waldemar Ribeiro
Rep. da Associação Comercial e 
Industrial de Sombrio -ACIS

Rosangela Garcia Margute
Rep. do Conselho Mun. de Cultura 
de Sombrio

Nicanor da Rosa Nichele
Rep. da Agricultura-Sindicato Trab. 
Rurais de Sombrio

Carlos Ricardo Frutuoso

Rep. da Associação dos Fabrican-
tes do Super Center Japonês de 
Sombrio

Rosiane Cardoso
Rep. da Sec. Mun. do Desen.Eco-
nômico

Art 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC,  01 de Agosto de 2013
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Sec. Mun. de  Adm. Finanças e Planejamento

Decreto 136
DECRETO Nº 136 de 05 DE AGOSTO DE 2013.
Abre Crédito Suplementar, ao
Orçamento Fiscal da Prefeitura
Municipal de sombrio.

Prefeito Municipal DE SOMBRIO, no uso da atribuição que lhe con-
fere o artigo 8º, da lei nº 2042 de 05 de Dezembro de 2012, (Lei 
Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 231.821,26 ( Duzen-
tos e trinta e um mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte e seis 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

04.02 - DIRETORIA DE OBRAS
1.027 - Pavimentação de Vias Públicas
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 13.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0024 - Aplicações Diretas R$ 218.821,26

Art. 2º - A abertura de crédito de que trata o art. 1º, correrá a con-
ta do provável excesso de arrecadação da fonte 80, R$ 13.000,00 
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Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 29 de Julho de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Convenio 010/2013
CONVÊNIO Nº. 010/2013.

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO 
DE SOMBRIO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E O LAR BENEFICENTE DO IDOSO SÃO JOSÉ.

Convênio que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SOMBRIO, pessoa jurídica de direito público interno, com endere-
ço à Av. Nereu Ramos, 86l, Centro, Sombrio-SC, inscrita no CGC 
sob o nº 82.963.216/0001-17, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal Sr. ZÊNIO CARDOSO, através do FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pela Sra. 
FATIMA DAROS BERETTA, e o LAR BENEFICENTE DO IDOSO SÃO 
JOSÉ, com endereço à Rua Telegrafista Adolfo Coelho s/nº,Bairro 
São Luiz, nesta cidade de Sombrio-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
73.534.869/0001-90, neste ato representado pelo seu Presidente 
Sr. IVAN TISCOSKI DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domi-
ciliado à Av. Getúlio Vargas, nº 265, Apto. 103 - Centro, CPF sob o 
nº 585.549.499/34, mediante as condições e termos que adiante 
passa a expôr:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem como objetivo o atendimento de pes-
soas idosas de ambos os sexos, desamparadas e com mais de 60 
anos.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL

Este Convênio tem seu fundamento legal, conforme Lei nº. 1715 
de 26 de fevereiro de 2008.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Para execução do presente Convênio, a Prefeitura Municipal de 
Sombrio-SC, através do Fundo Municipal de Assistência Social 
transferirá ao LAR BENEFICENTE DO IDOSO SÃO JOSÉ o valor 
total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 08 (oito) par-
celas, no valor de R$ 3.750,00 (Três mil, setecentos e cinqüenta 
reais) cada, correndo as despesa por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

06.02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOMBRIO
2.010- APOIO À PESSOA IDOSA
3.3.50.00.00.00.00.00.80 - Transf. à instit. Priv. s/ fins lucrativos 
R$ 30.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos de que trata a cláusula terceira serão transferidos até 
o dia 10 (dez) do mês subseqüente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LAR BENEFICENTE
DO IDOSO SÃO JOSÉ

O Lar obriga-se à:

Portarias
PORTARIA Nº 198 DE 29 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei 
nº 1.414 de 20 de Maio de 2003.

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, por aposentadoria junto ao INSS, a contar de 
31/07/2013, a senhora MARIA DE LOURDES SERAFIM GODINHO, 
aprovado por concurso público, nomeado pela Portaria nº 043, de 
04 de Janeiro de 1994, para o Cargo de Técnico de Enfermagem, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 29 de Julho de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Portarias
PORTARIA Nº 199 DE 29 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei 
nº 1.414 de 20 de Maio de 2003.

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, por aposentadoria junto ao INSS, a contar 
de 31/07/2013, a senhor AVENIR DA ROSA PINHO, aprovado por 
concurso público, nomeado pela Portaria nº 006, de 10 de Feverei-
ro de 1999, para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais.

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 29 de Julho de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Portarias
PORTARIA Nº 197 DE 29 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei 
nº 1.414 de 20 de Maio de 2003.

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, por aposentadoria junto ao INSS, a contar de 
31/07/2013, a senhora ALZIRO OLIVEIRA DA CUNHA, aprovado 
por concurso público, nomeado pela Portaria nº 008, de 01 de 
março de 2002, para o Cargo de Motorista , com carga horária de 
40 horas semanais..
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V - Realização de despesas com publicidade, salvo de caráter 
educativo, informativo, ou de orientação Social, dos quais não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata a 
cláusula terceira, deverá ser apresentada ao Fundo até 60 (ses-
senta) dias após o recebimento dos mesmos, de acordo com a 
resolução N. TC 16/94 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, acompanhados dos seguintes documentos:

I - Balancete de Prestação de Contas (Anexo TC 28) de recursos 
demonstrando a receita, a despesa, e o saldo se houver, relacio-
nando os pagamentos efetuados para credor com indicação da 
Nota Fiscal e número do cheque correspondente ao respectivo 
pagamento;
II - Documentos comprobatórios das despesas realizadas (notas 
fiscais) em fotocópias;
III - Extratos bancários da conta especial com a movimentação 
completa do período;

IV - Cópia dos cheques;

V - Comprovante de recolhimento de recursos não aplicados, 
quando houver, à conta bancária indicada pelo FUNDO;

VI - Declaração passada pelo ordenador de despesa, que os recur-
sos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos;
PARÁGRAFO ÚNICO - Para atender as formalidades legais, o pro-
cesso de prestação de contas deve seguir as seguintes exigências:

a) DOCUMENTOS FISCAIS: deverão estar datados, com data igual 
ou posterior a data do crédito na conta, sem rasuras e conten-
do declaração(carimbo) do recebimento do produto e/ou serviços 
prestados.

b) DECLARAÇÃO: Art. 44, resolução TC 16/94.

c) CHEQUE: individualizado e nominal ao credor, no valor do docu-
mento fiscal, com cópia.

d) EXTRATO: a conta bancária deverá ser específica, vinculada 
e identificada com o nome da unidade recebedora dos recursos, 
acrescido da expressão subvenção Prefeitura.

e) O repasse não será efetuado a entidade que estiver com pres-
tação de contas em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O prazo estabelecido para a vigência deste convênio será contado 
a partir de
30/04/2012, e seu término em 31/12/2012.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

Cabe ao MUNICÍPIO decidir sobre a oportunidade de proceder 
fiscalização nas instalações e documentos relativos a execução do 
presente convênio.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

A ocorrência de irregularidades que implique descumprimento 
de quaisquer Cláusula deste instrumento poderá acarretar a sua 
rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos 
financeiros pelo Fundo, independentes de procedimentos judiciais.

I - Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebi-
dos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, sob 
pena de rescisão deste instrumento e responsabilidade de seus 
dirigentes;

II - Ressarcir ao MUNICÍPIO os recursos recebidos através deste 
Convênio, quando se comprovar sua inadequada utilização;

III - Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, traba-
lhista e previdenciário, danos causados a terceiros e pagamentos 
de custos em geral, eximindo o FUNDO de quaisquer ônus e rei-
vindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele;

IV - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabeleci-
dos quanto a utilização dos recursos;

V - Aceitar a supervisão e orientação técnica promovida pelo MU-
NICÍPIO, fornecendo imediatamente as informações necessárias 
à sua execução;

VI - Encaminhar ao Município, a prestação de contas dos recursos 
recebidos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
recebimento dos mesmos;

VII - Manter conta corrente específica junto ao Banco do Estado 
de Santa Catarina- BB/BESC S/A, sob o título LAR DO IDOSO/CON-
TRIBUIÇÃO; conta vinculado aos recursos deste Convênio.

VIII - Aplicar os saldos do convênio quando não utilizados, em 
caderneta de poupança se a previsão de seu uso for igual ou supe-
rior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou de operação de mercado aberto, lastreado em títulos de dívida 
pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
menores que um mês;

 IX - Computar obrigatoriamente, a crédito do convênio as receitas 
financeiras auferidas na forma do item anterior, as quais serão 
aplicadas exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo 
constar de demonstrativo específico que integrará as prestações 
de contas do ajuste;
X - Devolver ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data da conclusão, de-
núncia, rescisão ou extinção do convênio, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, provi-
denciada pelo Fundo;

XI - Propiciar aos técnicos do MUNICÍPIO, todos os meios e condi-
ções necessárias ao acompanhamento, a supervisão e a fiscaliza-
ção da execução do convênio;

XII - Manter cadastro, prontuários e relatórios individualizados dos 
usuários, por tipo de atendimento, de modo a permitir o acompa-
nhamento, a supervisão e o controle dos serviços;

PARÁGRAFO ÚNICO - É VEDADO:

I - Realizações de despesas a título de taxas de administração, de 
gerência ou similar;
II - Utilização dos recursos em finalidades adversas da estabeleci-
da neste convênio, ainda que em caráter de emergência;

III - Realização de despesas com data anterior ou posterior à sua 
vigência;

IV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, 
juros ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou 
recolhimento fora de prazos.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 303

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130620/08/2013 (Terça-feira)

2.034 -Apoio ao Ensino Superior
3.3.50.00.00.00.00.0080 - Transf. a inst. privada s/ fins lucrativos..
R$ 42.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas no 
Convênio 001/2013, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.

E por estarem, as partes de acordo com as condições estabeleci-
das, assinam o presente Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2013, 
em 03 (Três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que surtam os seus efeitos legais.

Município de Sombrio (SC), em 31 de julho de 2013.
ZÊNIO CARDOSO 
Prefeito Municipal 

RAMON GUSTAVO SANTOS BITENCOURT
Presidente da A. dos Estudantes Universitários de Sombrio

MÁRCIA REGINA DA SILVA COELHO
Sec. Mun. de Educação, Cult. e Esportes

Testemunhas:
1ª _________________________________
2 ª _________________________________

Timbó

Prefeitura

Edital de Homologação do Concurso Público N. 
001/2013
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - SC
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Timbó
Edital 001/2013

Edital de Homologação do Concurso Público n. 001/2013

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Timbó - TIMBÓPREV, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Art. 72 da Lei n. 411 de 26/12/2011, bem como 
nos termos definidos pelo Edital de Concurso Público n. 001/2013 
e Decreto n. 249/2005, diante do relatório de regularidade do 
certame público apresentado pela Comissão nomeada através da 
Portaria n. 326 de 24/04/2013, HOMOLOGA o resultado final do 
Concurso Público n. 001/2013 para provimento de vagas do qua-
dro permanente do TIMBOPREV, conforme Decreto n. 3139, de 
10/05/2013 e Lei Complementar n. 411/2011.

Timbó 19 de agosto de 2013.
OSMAIR DE CASTILHO
Presidente - TIMBOPREV

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Poderá haver rescisão do presente convênio em decorrência da 
aplicação das penalidades previstas nas cláusulas anteriores ou 
por mútuo consenso das partes, a qualquer época;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO

Mediante acordo entre as partes, o presente convênio poderá ter 
suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sombrio para dirimir quaisquer 
dúvidas deste Convênio.
E por estarem, as partes de acordo com as condições estabeleci-
das, assinam o presente Convênio em 03 (Três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas, para que surtam os 
seus efeitos legais.

Município de Sombrio-SC, 10 de Maio de 2013.
ZÊNIO CARDOSO
Prefeito Municipal 
 
IVAN TISCOSKI DA SILVA
Pres. Lar Beneficente Idoso São José

FÁTIMA DARÓS BERETTA
Sec. Mun. do Desenv. Social e Ação Comunitária

Testemunhas:
1ª _________________________________
2ª _________________________________

Termo Aditivo
TERMO ADITIVO Nº. 01/2013 AO CONVÊNIO Nº 004/2013 CE-
LEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SOMBRIO ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E A 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE SOMBRIO 
COM SEDE NESTE MUNICÍPIO.

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e tre-
ze (31/07/2013), 0 MUNICÍPIO DE SOMBRIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com endereço à Av. Nereu Ramos, 861, 
Centro, Sombrio-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 82.963.216/0001-
17, neste ato representado pelo Prefeito Municipal . Zênio Car-
doso, através da Secretaria Municipal da Educação, neste ato re-
presentada pela Secretária Sra. Márcia Regina da Silva Coelho, 
doravante denominada MUNICÍPIO e a Associação dos Estudantes 
Universitários de Sombrio, com endereço à Rua Santo Antônio, 
s/nº Centro, nesta cidade de Sombrio-SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 95.783.247/0001- 38, doravante denominada ASSOCIAÇÃO 
neste ato representada por seu Presidente Sr.. Ramon Gustavo 
Santos Bitencourt, CPF Nº 032.280.849 - 90, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo de Convênio vênio de concessão de auxílio 
financeiro, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA

Fica Aditado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).O valor 
aditado será transferido à Associação dos Estudantes Universitá-
rios de Sombrio, em duas (04) parcelas no valor de R$ 10.500,00 ( 
dez mil e quinhentos reais) cada, até o dia 10 do mês subseqüen-
te, em conjunto com as parcelas já existentes, correndo a despesa 
da seguinte dotação orçamentária:

05 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
04 - Diretoria de Assistência Técnica e Administrativa
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Edital Notificação de Repasse 33/2013
EDITAL DE NOTICAÇÃO DE REPASSES

A Administração Municipal de Turvo, atendendo a determinação 
contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTI-
FICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e enti-
dades empresariais com sede no Município de Turvo, que recebeu 
recursos federais conforme abaixo especificado:

- Contrato de Repasse: 0386227-88/2012

Objeto: Pavimentação com construção de guias e sarjetas em tre-
cho da rua Usílio Tonetto, no Município de Turvo.
Origem dos Recursos: Ministério das Cidades
Valor da 1ª Parcela: R$ 111.203,76
Data do repasse: 15/08/2013

Turvo/SC, 16 de agosto de 2013.

Vargeão

Prefeitura

Pregão Nº 29/2013 e Nº 30/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2013
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal 
n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, realizará no dia 30 de 
agosto de 2013, às 09 horas, Processo Licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item e tem por objeto 
a aquisição parcelada de alimentos destinados PETI do município 
de Vargeão, SC; através de fornecedor selecionado em certame 
licitatório de Edital de Pregão Presencial nº 29/2013 - Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 19 de agosto de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal 
n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, realizará no dia 30 de 
agosto de 2013, às 11 horas, Processo Licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário e tem por objeto a 
aquisição parcelada de aquisição de 200 caixas de bombons diver-
sos, 400gr, de ótima qualidade, destinados ao Programa Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos ao Idoso - Proteção 
Social Básica; através de fornecedor selecionado em certame lici-
tatório de Edital de Pregão Presencial nº 30/2013 - Fundo Munici-
pal de Assistência Social.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 86/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 86/2013
Edital de Pregão Presencial nº 64/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, tem por objeto aquisi-
ção de sementes, mudas de flores, insumos, grama e ferramentas 
básicas e materiais destinados para o embelezamento dos jardins 
e principais ruas nesta Municipalidade.
Entrega das propostas até às 9h do dia 02 de setembro de 2013.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Turvo

Prefeitura

Decreto 38/2013
DECRETO Nº 038/13, de 14 de Agosto de 2013.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.142/12 (Lei Orçamentária Anual), de 11/12/2012.
DECRETA
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) assim classificados:
06.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
13.392.0039.2.015 - MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DA CULTURA
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (062) - Aplicações Diretas   
R$ 50.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do 
excesso de arrecadação, da fonte 0080 no valor de R$ 50.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 14 de agosto de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.
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Pessoal da Administração Municipal, lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 2.117,97 (dois mil, cento e dezessete reais e noventa 
e sete centavos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 130/12 - Estatuto dos Profissionais Do Magistério Mu-
nicipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 15/08/2013, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 16 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0625/13
PORTARIA nº 0625/13
Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos re-
feridos no Processo Administrativo nº 12805/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, no art. 281 e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores PATRICIA MARQUES DE LIMA, 
GILMAR PAULO RISSARDI e ADRIANO ZUFFO, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem Comissão de Processo Disciplinar, a 
fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos 
no Processo Administrativo nº 12805/2013.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 14 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Vargeão, SC, 19 de agosto de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.542/13
DECRETO Nº 10.542/13, DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12, de 12 de dezembro de 2012.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), à 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.063 - Atenção Básica 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.8 - Aplicações Diretas 
40.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 40.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de agosto
de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.543/13
DECRETO Nº 10.543/13, DE 16 DE AGOSTO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, ao servidor HELY DE FREITAS E SILVA, declara a vacân-
cia do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 040/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentado por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, o servidor HELY DE FREITAS E SILVA, inscrito no CPF 
sob o nº 676.717.218-91, no RG nº 6.725.017 e no PIS/PASEP 
nº 106.45332.52-3, detentor da matrícula funcional nº 434, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro de 
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Portaria Nº 0628/13
PORTARIA nº 0628/13
Prorroga prazo de licença para tratar de assuntos particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 194 da Lei Complementar 
nº 129/12, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
12680/2013,

RESOLVE
Art. 1º Prorrogar, a pedido, por 24 (vinte e quatro) meses, o 
prazo da licença para tratar de assuntos particulares concedida 
ao servidor GEFERSON TIAGO DE MATTOS, através da Portaria nº 
693/11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 02 de setembro de 2013.

Videira, 14 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Anulação PR 42/2013-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 42/2013-FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira comunica aos interessados 
que a licitação modalidade Pregão Presencial Nº 42/2013-FMS, o 
qual tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DE FRALDAS DESCARTÁVEIS QUE SERÃO FORNECIDAS 
PELA SECRETARIA DE SAÚDE PARA PORTADORES DE DEFICIÊN-
CIA, IDOSOS, PACIENTES ACAMADOS E PESSOAS COM PROBLE-
MAS DE SAÚDE, foi anulada. Informações na Av. Manoel Roque, 
188, fone (49) 3566-9034 ou 3566-9012.

Videira, 08 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 017 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2013 - FMAS

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 17/2013 - FMAS. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, GEOMETRIA E CON-
SERTOS DOS VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA DO DEPAR-
TAMENTO DE AÇÃO SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 11:00 horas do dia 02/09/2013. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 11:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032. 

Portaria Nº 0626/13
PORTARIA nº 0626/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
12.491/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a IRACILDA TOMAZI 
SERAFINI, Auxiliar de Enfermagem, de 05 de setembro de 2013 
até 05 de dezembro de 2013, referente ao quinquênio de 1º de 
julho de 2004 até 30 de junho de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de setembro de 2013.

Videira, 14 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0627/13
PORTARIA nº 0627/13
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 12895/13

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores, PATRICIA MARQUES DE LIMA, 
JUSTINA INES FRUET DE LIMA e ALVAIR LIRIO BARZOTTO para, 
sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicân-
cia, a fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos refe-
ridos no Processo Administrativo nº 12895/13.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 14 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Edital de Convocação Nº 051/13 - P.S.007/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo re-
lacionada para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificada no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADA CARGO
1 - Lays Figueiro Ribeiro Agente Administrativo II

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 16 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Videira/SC, 16 de Agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 113 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2013-PMV

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 113/2013 - PMV. 1. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE VÁLVULAS DE PNEUS E A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, GEOMETRIA, CONSER-
TOS E OUTROS, DOS VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, POLÍCIA CIVIL E POLÍCIA 
MILITAR, DESTE MUNICÍPIO. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMEN-
TO: até as 09:00 horas do dia 02/09/2013. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 19:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032. 

Videira/SC, 16 de Agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Edital de Convocação Nº 050/13 - P.S 007/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo re-
lacionada para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificada no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADA CARGO
1 - Ivanise Argenta Auxiliar de Serviços Gerais

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária
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ARRECADAÇÃO
ATÉ O MÊS

3.547.781,05
1.455.659,10
4.224.371,46

974.064,98
10.489.448,55

30.186,81
97.212,48

19.688.398,40
3.424.562,65

267.891,08
224.484,94
202.536,68

44.626.598,18

ACUMULADO
ATÉ O MÊS

6.693.989,73
758.233,31

8.429,51
214.290,63

2.932.578,82
2.966.372,24

13.573.894,24

EXIGÊNCIA LIQUIDADA DIFERENÇA
LEGAL

3.1 - Ações básicas de Saúde - Próprios 6.693.989,73 6.702.719,38 8.729,65
6.879.904,51 2.482.173,47 -4.397.731,04

13.573.894,24 9.184.892,85 -4.389.001,39
Fonte:Departamento de Contabilidade

      Juliane M.C.Wartha                          Caetano Raphael Cardoso                                     Lourenço Becker

Contadora CRC-SC 024015/O-6             Secretário Mun. de Saúde e Ação Social                             Prefeito Municipal  Interino

3. APLICAÇÃO
 

3.2 - Ações básicas de Saúde - PAB/Convênios (2.2+2.3+2.4+2.5+2.6)

TOTAL

Videira, 15 de Agosto de 2.013.

___________________              ____________________________              ______________________

2.3 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PAB
2.4 - SUPERÁVIT FINANCEIRO DO PAB
2.5 - CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE
2.6 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE
TOTAL
 

1.13 - RECEITA  PRODUTO DE IMPOSTOS
 
2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE
 
2.1 - 15% DAS RECEITAS DE PRODUTOS DE IMPOSTOS (15% DE 1.13)
2.2 - RECURSOS PAB

1.7 - COTA PARTE ICMS EXPORTAÇÃO
1.8 - ICMS
1.9 - IPVA
1.10 - IPI EXPORTAÇÃO
1.11 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1.12 - MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS 

1.1 - IPTU
1.2 - ITBI
1.3 - ISS
1.4 - IRRF
1.5 - FPM
1.6 - ITR

 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM SÁUDE

 
1.BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
 
RECEITAS PRODUTOS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇÃO

DECRETO 8.766/07                                                                                               ANEXO IV
 

CONTROLE DE GASTOS COM SAÚDE - MÊS DE JULHO DE 2013

Anexo IV Gastos com Saúde
ANEXO IV GASTOS COM SAÚDE JULHO 2013.
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2. PÚBLICO-ALVO
Gestores e técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, e demais 
interessados.

EXCLUSIVO PARA A REGIÃO DA AMREC

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local

Criciúma – SC
Auditório da Associação dos Municí-
pios da Região Carbonífera - AMREC 
Avenida Santos Dumont, 855 
Bairro: Milanese

Período das inscrições 20/08/2013 à 30/09/2013

Vencimento do boleto de cobrança 30/09/2013

Homologação das inscrições 02/10/2013

Período de realização 10 e 11/10/2013

Carga horária total 15 horas/aula

Quantidade de vagas
48 vagas, sendo 4 vagas por mu-
nicípio

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

INSCRIÇÃO GRATUITA – EXCLUSIVO PARA OS MUNICÍPIOS DA 
AMREC
ATENÇÃO: Ao efetuar a inscrição, o sistema gerará automatica-
mente um boleto bancário para pagamento. Neste caso, descon-
sidere o boleto, sendo que a própria associação – AMREC – fará o 
pagamento do curso.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro Dia
8h30 às 12h
Recepção, credenciamento e entrega do material.
Apresentação dos participantes
Regulamentação EC 29/2000 – Lei 141/12
Metodologia de cálculo EC-29

13h30 às 17h30
CAUC – Cadastro Único de convênio
Conceitos do Orçamento Público
Preenchimento das planilhas do SIOPS
Execução Financeira por Bloco
Importação e exportação de dados

Segundo Dia
8h30 às 12h
Transmissão via internet
Comunicação de Usuário
Funcionalidade Restrita
Navegação no site do SIOPS
Avaliação do curso

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 186/2013
P O R T A R I A Nº 186/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009 e nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: SIMONE ODORIZZI BELTRAME
Cargo: PSICÓLOGO - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/
SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário - ACT, para 
exercer suas funções na Secretaria de Saúde, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, em substituição à servidora JULIA-
NA FUSINATO, afastada por Licença Maternidade, a partir do dia 
19 de agosto de 2013 até 10 de dezembro de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 19 de agosto de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
19 DE AGOSTO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

Associações

egeM

Edital N° 69/2013 _SIOPS _AMREC
EDITAL Nº 69/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CAPACITAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE SAÚDE – 
SIOPS 

1. OBJETIVO DO CURSO

Oferecer aos participantes subsídios para o preenchimento do 
SIOPS conforme determina a Lei Complementar 141/2012.
• Dados informados de receitas e despesas com saúde, detalhados 
de acordo com o plano de contas da STN/MF;
• Indicadores que relacionam receitas e despesas, como o percen-
tual da despesa financiada com recursos transferidos por outras 
esferas de governo e o percentual de recursos próprios aplicados 
em saúde (indicador da EC 29);
• Demonstrativo de cumprimento do limite mínimo estabelecido 
pela EC 29/2000 (desde 2002) previsto no Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária (RREO - Anexo ), da LRF, de acordo com 
o modelo publicado anualmente por portaria normativa específica 
da Secretaria do Tesouro Nacional.
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CAPACITAÇÃO SOBRE O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL – CRAS - COM ENFASE PARA O SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar trabalhadores da assistência social que atuam na pro-
teção social básica, possibilitando a qualidade dos serviços ofere-
cidos às famílias referenciadas, destacando o reordenamento do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo.

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores e Trabalhadores da Política de Assistência Social que atu-
am na proteção social básica dos municípios.
EXCLUSIVO PARA A REGIÃO DA AMREC

3. CALENDÁRIO
QUADRO I

Cidade/Local

Criciúma – SC
Auditório da Associação dos Municí-
pios da Região Carbonífera - AMREC 
Avenida Santos Dumont, 855 
Bairro: Milanese

Período das inscrições 20/08/2013 à 02/09/2013

Vencimento do boleto de cobrança 02/09/2013

Homologação das inscrições 05/09/2013

Período de realização 19 e 20/09/2013

Carga horária total 20 horas/aula

Quantidade de vagas 60 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

INSCRIÇÃO GRATUITA – EXCLUSIVO PARA OS MUNICÍPIOS DA 
AMREC
ATENÇÃO: Ao efetuar a inscrição, o sistema gerará automatica-
mente um boleto bancário para pagamento. Neste caso, descon-
sidere o boleto, sendo que a própria associação – AMREC – fará o 
pagamento do curso.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro dia 

8h30 às 12h

Contextualização da Política de As-
sistência Social e do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS
Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais 
Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (PAIF)
Metodologia de Trabalho Social com 
Famílias 

7. PALESTRANTES 

Tatiana Pino Gomes
Contadora, formada pela Universidade do Oeste de Santa Catarina 
(UNOESC), com especialização em Auditoria e Gestão de Contas 
Públicas no Sistema Único de Saúde pela Universidade da Região 
de Joinville (UNIVILE) e Planejamento e Gestão da Informação 
em Saúde, pela Escola de Saúde Pública de Santa Catarina ESP/
SC. É Chefe do Setor de Receitas Especiais e Executiva do Núcleo 
Estadual de Apoio do SIOPS da Secretária de Estado da Saúde. 
Tem atuado desde 2006 na elaboração de material didático para 
diversos cursos de capacitação do Planejasus.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

Edital N° 70/2013 _CRAS _AMREC
EDITAL Nº 70/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
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atividades como docente em cursos de especialização e junto a 
EGEM-Escola de Gestão Pública Municipal; realiza assessoria na 
área de gestão da política de Assistência Social – SUAS, plane-
jamento, qualificação e ordenamento das atividades do CRAS, 
ministra cursos em Política Pública de Assistência Social/SUAS/
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais,Teoria e Prá-
tica para Conselhos Municipais de Assistência Social inscrição das 
entidades socioassistenciais, Direito da Criança e do Adolescente, 
Formação de Conselheiros Tutelares e Conselheiros de Direitos. 
Pesquisadora do Núcleo de Estudos e Pesquisa sobre Trabalho, 
Saúde e Intersetorialidade (NETSI)/ Grupo de Estudos e Pesqui-
sas sobre Trabalho e Assistência Social (GEPsTAS) da PUCRS. 
Currículo Lattes: Currículo Vitae disponível em: http://lattes.cnpq.
br/7525891965523566

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

13h30 às 17h30

Genograma e Ecomapa – território 
Plano de Ação com Famílias
Serviço de Proteção Social Básica no 
Domicílio para Pessoas com Defici-
ência e Idosas
Oficinas para cuidadores
Plano de Desenvolvimento do Usuá-
rio – PDU 

Segundo dia 

8h30 às 12h

Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos
Usuários
Acesso ao serviço
Intersetorialidade
Trabalho social essencial ao serviço
Reordenamento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 
Ações socioeducativas com famílias 
no território dos CRAS
A ação socioeducativa no fortaleci-
mento de vínculos comunitários e 
familiares

13h30 às 17h30
Atribuições da Equipe de Referência 
do CRAS

7. PALESTRANTES 

Vânia Guareski Souto. Assistente Social. Especialista em Gestão 
Social de Políticas Públicas. Atuou como Assistente Social no mu-
nicípio de Irani/SC, onde participou do processo de habilitação do 
município ao SUAS e implantação do CRAS. Atuou como Diretora 
Municipal de Assistência Social de Palhoça, onde realizou asses-
soria técnica a gestão da Política de Assistência Social para a im-
plementação do SUAS. Conselheira Estadual de Assistência Social 
representando os municípios através da FECAM, onde faz parte da 
mesa diretora, membro das comissões temáticas permanentes de 
Normas e Orçamento e Financiamento. Atuou como Assessora de 
Projetos na Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM na elabo-
ração dos Planos Municipais de Habitação de Interesse Social. Re-
aliza capacitações e assessorias aos municípios desde 2010. Atua 
como articuladora do Colegiado de Assistência Social da Região 
da Grande Florianópolis - GRANFPOLIS onde desenvolve trabalhos 
voltados a assessoria técnica aos 22 municípios que compreen-
dem esta região. Autora do Artigo a Consolidação do SUAS nos 
Municípios da Região da Grande Florianópolis - GRANFPOLIS. Nas 
experiências profissionais destaca-se o conhecimento teórico e a 
vivência prática, o que enriquece a capacidade de entendimento 
da realidade dos municípios do Estado de Santa Catarina.

Karla Cardoso Borges. Assistente Social. Mestranda em Serviço 
Social na PUCRS; Especialista em Gestão da Política de Assistência 
Social, Especialista em Políticas Públicas e Cidadania; Servidora 
Pública licenciada da Prefeitura Municipal de Criciúma; Já atuou 
como: Coordenadora da Proteção Social Básica da Secretaria do 
Sistema Social do município de Criciúma/SC (2009 a 2012), Con-
selheira municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, professora na disciplina 
de Participação Cidadã no ProJovem Urbano de Criciúma, técnica 
representante da AMREC no colegiado de assistentes sociais das 
associações dos municípios (2010 a 2012), Assistente social na 
política habitacional, política de saúde, coordenação do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS), Albergue e atuação na 
equipe de pesquisadores do Diagnóstico sobre trabalho infantil em 
regiões de Fronteira do Mercosul (2012). Atualmente desenvolve 
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8h30 às 12h

Técnica legislativa
Conceito de técnica legislativa; Legislação básica; 
Etapas da Elaboração Legislativa; Partes da Proposi-
ção Legislativa; Regras para redação das normas.
Leis, Resoluções e Decretos: diferenças e em quais 
situações elaborar
Projeto de Lei e Lei: concepções e procedimentos
Resolução: quando elaborar e quando transformá-la 
em lei
Decreto: conceito
Alteração de leis
Questões a serem observadas na Assistência Social

13h30 às 17h30

Sistema Único de Assistência Social – SUAS
Lei que institui do Sistema Único de Assistência 
Social-SUAS em âmbito municipal, revogando as leis 
anteriores e regulamentando:
A instituição da Política Municipal de Assistência 
Social;
A gestão e organização Política Municipal de Assistên-
cia Social (com a definição das atribuições e compe-
tências da Secretaria Municipal de Assistência Social). 

Segundo encontro 

8h30 às 12h
Benefícios Eventuais 
Resolução dos Benefícios Eventuais

13h30 às 17h30

Conselho Municipal de Assistência Social
Reestruturação do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social;
Instituição da Secretaria executiva dos Conselhos 
Municipais;

Terceiro encontro

8h30 às 12h

Fundo Municipal de Assistência Social
Regulamentação do Fundo Municipal de Assistência 
Social 

7. PALESTRANTES 

Gisele Stakflett
Graduada em Direito pela Universidade do Vale do Itajaí - UNIVA-
LI. Especialista em Direito e Processo do Trabalho pela Universi-
dade Anhanguera/Uniderp. Pós-Graduanda em Direito Civil e em 
Direito Público  pela Universidade Anhanguera/Uniderp.  Advoga-
da. Procuradora Municipal da Prefeitura de Celso Ramos/SC (2010-
2011). Assessora Jurídica da Federação Catarinense de Municípios 
- FECAM. Membro da Comissão Técnica de Assuntos Institucionais 
e Legais do Conselho Estadual de Recursos Hídricos/SC. Docente 
Credenciada na Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM. Pa-
lestrante em Congressos e Encontros na esfera pública represen-
tando a FECAM. Possui experiência na área de Direito Eleitoral e 
Direito Administrativo, com ênfase em Servidores Públicos, Licita-
ções e Contratos Administrativo.

Janice Merigo 
Assistente Social. Mestre em Serviço Social pela Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio Grande do Sul. Assistente Social da Federa-
ção Catarinense de Municípios – FECAM. Conselheira Estadual de 
Assistência Social.Trabalhou como Assistente Social no município 
de Dionízio Cerqueira e da Palhoça/SC, na proteção social especial 
no atendimento das famílias envolvidas com situações de violência 
intrafamiliar. Docente do Curso de Serviço Social da UNISUL. Coor-
denadora e Docente do Curso de Pós-graduação em Gestão Social 
de Políticas Públicas. Docente do Curso de Pós-graduação em Polí-
ticas Públicas e Demandas Familiares. Ministra capacitações sobre 
a inscrição das entidades socioassistenciais, sobre metodologia de 
trabalho com famílias, sobre os serviços de proteção social bá-
sica e especial. Ainda ministrou capacitações sobre a tipificação 

Edital N° 71/2013 _Técnica Legislativa _AMREC
EDITAL Nº 71/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CAPACITAÇÃO SOBRE O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL – CRAS - COM ENFASE PARA O SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar os gestores e trabalhadores do SUAS sobre técnicas le-
gislativas, considerando a necessidade de atualização nas leis mu-
nicipais referentes a implantação do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, lei de reestruturação dos Conselhos Municipais de 
Assistência Social – CMAS e Resoluções sobre o processo de inscri-
ção de entidades/organizações de Assistência Social.

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores e Trabalhadores Municipais de Assistência Social, Conse-
lheiros e Secretárias(os) Executivos dos Conselhos Municipais de 
Assistência Social, Procuradores e Assessores Jurídicos dos Muni-
cípios e demais interessados. 

EXCLUSIVO PARA A REGIÃO DA AMREC

3. CALENDÁRIO
QUADRO I

Cidade/Local

Criciúma – SC
Auditório da Associação dos Municí-
pios da Região Carbonífera - AMREC 
Avenida Santos Dumont, 855 
Bairro: Milanese

Período das inscrições 20/08/2013 à 14/10/2013

Vencimento do boleto de cobrança 14/10/2013

Homologação das inscrições 16/10/2013

Período de realização 31/10 e 01/11/2013 e 06/11/2013

Carga horária total 25 horas/aula

Quantidade de vagas 60 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES
INSCRIÇÃO GRATUITA – EXCLUSIVO PARA OS MUNICÍPIOS DA 
AMREC
ATENÇÃO: Ao efetuar a inscrição, o sistema gerará automatica-
mente um boleto bancário para pagamento. Neste caso, descon-
sidere o boleto, sendo que a própria associação – AMREC – fará o 
pagamento do curso.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro encontro 
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2. PÚBLICO-ALVO

Profissionais ligados à organização de eventos, cerimonial, proto-
colo e chefia de gabinete nos executivos municipais.

EXCLUSIVO PARA A REGIÃO DA AMREC

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local

Criciúma – SC
Auditório da Associação dos Municí-
pios da Região Carbonífera - AMREC 
Avenida Santos Dumont, 855 
Bairro: Milanese

Período das inscrições 20/08/2013 à 23/09/2013

Vencimento do boleto de cobrança 23/09/2013

Homologação das inscrições 25/09/2013

Período de realização 07/10/2013

Carga horária total 10 horas/aula

Quantidade de vagas 60 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

INSCRIÇÃO GRATUITA – EXCLUSIVO PARA OS MUNICÍPIOS DA 
AMREC
ATENÇÃO: Ao efetuar a inscrição, o sistema gerará automatica-
mente um boleto bancário para pagamento. Neste caso, descon-
sidere o boleto, sendo que a própria associação – AMREC – fará o 
pagamento do curso.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Programação

08h30 às 12h

Conceituação de cerimonial e 
protocolo
Tipos de eventos
Tipos de cerimonial público 
Organização do roteiro de uma 
solenidade
Normas do cerimonial público e 
representação
Ordem Geral de Precedência
Composição de mesas em soleni-
dades
Pronunciamentos e discursos

13h30 às 17h30

Símbolos oficiais
Disposição de bandeiras
Cerimonial fúnebre
Linguagem protocolar: forma escrita 
e verbal
Perfil e competência do profissional 
de cerimonial
Equipe de recepção

7. PALESTRANTES 

Michele Prada. 

nacional dos serviços socioassistenciais em parceria com a Secre-
taria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

Edital N° 72/2013 _Cerimonial e Protocolo _AMREC
EDITAL Nº 72/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE CERIMONIAL E PROTOCOLO 

1. OBJETIVO DO CURSO

Habilitar os participantes a realizarem eventos públicos conforme 
as normas do cerimonial e protocolo, como também subsidiar a 
compreensão da importância do cerimonial dentro da estrutura 
organizacional de um órgão público como elemento ordenador de 
qualquer ato público.
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Consórcios

CinCo

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0006/2013
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0006/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras de Medicamentos, de forma parcelada, para uso 
dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado 
- CINCO: Municípios de Fraiburgo, Caçador, Ibiam, Iomerê, Le-
bon Régis, Macieira, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, 
Tangará, Videira e Hospital e Maternidade Municipal Frei Rogério, 
durante o período de 16 de agosto a 30 de setembro de 2013.
FORNECEDOR:
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1264;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1265;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1266;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1267;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1268;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1269
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1270;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1271;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1272;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1273;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1274;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1275.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 16.08.2013 
a 30.09.2013. PAL nº: 0007/2013 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0006. Registro de Preços nº: 0007.

Fraiburgo (SC),19 de agosto de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0009/2013
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0009/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em contra-
tações futuras de materiais de consumo, instrumentais, aparelhos 
e utensílios diversos utilizados na área ambulatorial ou hospitalar, 
pelos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado 
- CINCO: Municípios de Caçador e Videira, durante o período de 16 
de agosto a 30 de novembro de 2013.
FORNECEDOR:
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CIN-
CO1257;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº 

Especialista em “Gestão da Comunicação Pública e Empresarial”, 
em “Gestão Estratégica de Marketing”. Bacharel em Comunicação 
Social com Habilitação em Relações Públicas. Palestrante na área 
do Empreendedorismo, Cerimonial e Protocolo, e Relações Públi-
cas. Assessora de Comunicação Social da Associação dos Municí-
pios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM
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Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no 
sítio “www.cinco.sc.gov.br”. Outras informações junto a Diretoria 
Executivo do Consórcio Integrado do Contestado - CINCO, pelo 
fone (49) 3246-1206.

Fraiburgo, 19 de Agosto de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
Consórcio Integrado do Contestado - CINCO

CiS/aMuneSC

Extratos Termo Aditivo/Contratos
Extrato Termos Aditivos/Contratos
Terceiro Termo Aditamento ao Contrato nº 019/2012.
Contratante: CIS/AMUNESC
Contratada: Centro de tomografia Joinville Ltda

Objeto: Fica excluso do contrato inicial, a prestação de serviços de 
polissonografia presencial.
Vigência: A partir de 30/08/2013.
Mário Fernando Reinke - Presidente do CIS/AMUNESC.

Contrato de Credenciamento nº 10/2013
Contratante: CIS/AMUNESC
Contratada: Hospital de Olhos Freitag Ltda

Objeto: Prestação de serviços de saúde em: consultas, exames e 
procedimentos cirúrgicos em oftalmologia.
Amparo legal: Lei Federal nº 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
Universal nº 01/2013, Resolução CIS/AMUNESC nº 165/2013).
Valor mensal: R$ 33.066,50.
Data da assinatura: 19/08/2013
Mário Fernando Reinke - Presidente do CIS/AMUNESC

Contrato de Credenciamento nº 11/2013
Contratante: CIS/AMUNESC
Contratada: Centro Parananese de Diagnóstico Ecográfico Guido 
A.V. Perez SS - EPP

Objeto: Prestação de serviços de saúde em: Mamografia, Exames 
Ultra-sonográficos e Ressonância Magnética
Amparo legal: Lei Federal nº 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
Universal nº 01/2013, Resolução CIS/AMUNESC nº 165/2013).
Valor mensal: R$ 29.915,50.
Data da assinatura: 17/08/2013

MÁRIO FERNANDO REINKE
Presidente do CIS/AMUNESC

AT13CINCO1258.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Reso-
lução nº 018, de 29 de abril de 2013, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 06.06.2013 
a 30.11.2013. PAL nº: 0011/2013 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0009. Registro de Preços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 16 de agosto de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extratos das Atas de Registro de Preços Pe 
0006/2013
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0006/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras de Medicamentos, de forma parcelada, para uso 
dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado - 
CINCO: Municípios de Arroio Trinta, Caçador, Salto Veloso, Tangará 
e Videira, durante o período de 16 de agosto a 30 de setembro 
de 2013.
FORNECEDOR:
MARCOFARMA DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO1259;
MARCOFARMA DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO1260;
MARCOFARMA DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO1261;
MARCOFARMA DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO1262;
MARCOFARMA DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO1263.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 16.08.2013 
a 30.09.2013. PAL nº: 0007/2013 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0006. Registro de Preços nº: 0007.

Fraiburgo (SC), 16 de agosto de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato de Edital de Processo Seletivo Para 
Contratação Em Caráter Temporário de Excepcional 
Interesse Público Nº. 0003 de 19 de Agosto de 2013
EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATA-
ÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº. 0003 DE 19 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTEGRADO DO CON-
TESTADO - CINCO, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições, 
FAZ SABER que encontram-se abertas as inscrições para o Proces-
so Seletivo para Contratação em Caráter Temporário de Excepcio-
nal Interesse Público, para atender as necessidades do Consór-
cio Público, previstos no seu Protocolo de Intenções, Contrato de 
Consórcio Público e Estatuto, para a função pública de ANALISTA 
EXECUTIVO. O preenchimento de vagas será para o ano de 2013, 
podendo ser prorrogado, respeitadas as cláusulas, condições e 
prazos estabelecidos no Edital. As inscrições serão realizadas no 
período de 20 de Agosto de 2013 a 26 de Agosto de 2013, das 
08:30 as 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, em dia de ex-
pediente (excetuados sábados, domingos e feriados), na Diretoria 
Executiva do Consórcio Público, localizada na sede do CINCO, sito 
à Rua. Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Município de 
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